
https://www.pimentacultural.com/
http://www.uri.br/
https://www.unilasalle.edu.br/canoas
https://www.unesco.org/en
https://iseclisboa.pt/
https://www.gov.br/capes/pt-br
https://www.gov.br/cnpq/pt-br


https://www.pimentacultural.com/
http://www.uri.br/
https://www.unilasalle.edu.br/canoas
https://www.unesco.org/en
https://iseclisboa.pt/
https://www.gov.br/capes/pt-br
https://www.gov.br/cnpq/pt-br


DADOS INTERNACIONAIS DE CATALOGAÇÃO NA PUBLICAÇÃO (CIP)

V649  

Vidas e travessias: experiências infantojuvenis de migrantes 
e refugiados (v.2) / Organização Cleber Gibbon Ratto, 
Adilson Cristiano Habowski, Vinícius Barbosa Cannavô. – 
São Paulo: Pimenta Cultural, 2025.

Volume 2

Livro em PDF

ISBN 978-85-7221-492-6
DOI 10.31560/pimentacultural/978-85-7221-492-6

1. Migração infantojuvenil. 2. Refúgio. 3. Educação 
intercultural. 4. Sociabilidades migrantes. 5. Direitos humanos. 
I. Ratto, Cleber Gibbon Ratto (Org.). II.  Habowski, Adilson 
Cristiano (Org.). III. Cannavô, Vinícius Barbosa (Org.). IV. Título.

CDD 323.3048

Índice para catálogo sistemático:
I. Direitos Humanos 

II. Migração
Simone Sales • Bibliotecária • CRB: ES-000814/O



2 0 2 5

Copyright © Pimenta Cultural, alguns direitos reservados.

Copyright do texto © 2025 os autores e as autoras.

Copyright da edição © 2025 Pimenta Cultural.

 
Esta obra é licenciada por uma Licença Creative Commons:  
Atribuição-NãoComercial-SemDerivações 4.0 Internacional - (CC BY-NC-ND 4.0).  
Os termos desta licença estão disponíveis em: 
<https://creativecommons.org/licenses/>.  
Direitos para esta edição cedidos à Pimenta Cultural. 
 O conteúdo publicado não representa a posição oficial da Pimenta Cultural.

Patricia Bieging
Raul Inácio Busarello

Direção editorial

Patricia BiegingEditora executiva

Landressa Rita SchiefelbeinGerente editorial

Júlia Marra TorresAssistente editorial

Ana Flávia Pivisan KobataEstagiária editorial

Raul Inácio BusarelloDiretor de criação

Naiara Von GrollAssistente de arte

Andressa Karina VoltoliniEditoração eletrônica

Stela Tiemi Hashimoto KanadaEstagiária em editoração

grebeshkovmaxim, kribbox.std, valourine - 
Freepik.com; Neha Maheen Mahfin - Unsplash

Imagens da capa

Acumin, Abril Display, Bee Three, Belarius PosterTipografias

Os autoresRevisão

Cleber Gibbon Ratto
Adilson Cristiano Habowski
Vinícius Barbosa Cannavô

Organizadores

PIMENTA CULTURAL
São Paulo • SP

+55 (11) 96766 2200
livro@pimentacultural.com 
www.pimentacultural.com

<https://creativecommons.org/licenses/>
https://www.pimentacultural.com
mailto:livro%40pimentacultural.com?subject=
https://www.pimentacultural.com


CONSELHO EDITORIAL CIENTÍFICO

Doutores e Doutoras

Adilson Cristiano Habowski
Universidade La Salle, Brasil
Adriana Flávia Neu
Universidade Federal de Santa Maria, Brasil
Adriana Regina Vettorazzi Schmitt
Instituto Federal de Santa Catarina, Brasil
Aguimario Pimentel Silva
Instituto Federal de Alagoas, Brasil
Alaim Passos Bispo
Universidade Federal do Rio Grande do Norte, Brasil
Alaim Souza Neto
Universidade Federal de Santa Catarina, Brasil
Alessandra Knoll
Universidade Federal de Santa Catarina, Brasil
Alessandra Regina Müller Germani
Universidade Federal de Santa Maria, Brasil
Aline Corso
Universidade do Vale do Rio dos Sinos, Brasil
Aline Wendpap Nunes de Siqueira
Universidade Federal de Mato Grosso, Brasil
Ana Rosangela Colares Lavand
Universidade Estadual do Norte do Paraná, Brasil
André Gobbo
Universidade Federal da Paraíba, Brasil
André Tanus Cesário de Souza
Faculdade Anhanguera, Brasil
Andressa Antunes
Universidade Federal de Ouro Preto, Brasil
Andressa Wiebusch
Universidade Federal de Santa Maria, Brasil
Andreza Regina Lopes da Silva
Universidade Federal de Santa Catarina, Brasil
Angela Maria Farah
Universidade de São Paulo, Brasil
Anísio Batista Pereira
Universidade do Estado do Amapá, Brasil
Antonio Edson Alves da Silva
Universidade Estadual do Ceará, Brasil
Antonio Henrique Coutelo de Moraes
Universidade Federal de Rondonópolis, Brasil
Arthur Vianna Ferreira
Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Brasil
Ary Albuquerque Cavalcanti Junior
Universidade Federal de Mato Grosso, Brasil
Asterlindo Bandeira de Oliveira Júnior
Universidade Federal da Bahia, Brasil
Bárbara Amaral da Silva
Universidade Federal de Minas Gerais, Brasil

Bernadétte Beber
Universidade Federal de Santa Catarina, Brasil
Bruna Carolina de Lima Siqueira dos Santos
Universidade do Vale do Itajaí, Brasil
Bruno Rafael Silva Nogueira Barbosa
Universidade Federal da Paraíba, Brasil
Caio Cesar Portella Santos
Instituto Municipal de Ensino Superior de São Manuel, Brasil
Carla Wanessa do Amaral Caffagni
Universidade de São Paulo, Brasil
Carlos Adriano Martins
Universidade Cruzeiro do Sul, Brasil
Carlos Jordan Lapa Alves
Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro, Brasil
Caroline Chioquetta Lorenset
Universidade Federal de Santa Catarina, Brasil
Cassia Cordeiro Furtado
Universidade Federal do Maranhão, Brasil
Cássio Michel dos Santos Camargo
Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Brasil
Cecilia Machado Henriques
Universidade Federal de Santa Catarina, Brasil
Christiano Martino Otero Avila
Universidade Federal de Pelotas, Brasil
Cláudia Samuel Kessler
Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Brasil
Cristiana Barcelos da Silva
Universidade do Estado de Minas Gerais, Brasil
Cristiane Silva Fontes
Universidade Federal de Minas Gerais, Brasil
Daniela Susana Segre Guertzenstein
Universidade de São Paulo, Brasil
Daniele Cristine Rodrigues
Universidade de São Paulo, Brasil
Dayse Centurion da Silva
Universidade Anhanguera, Brasil
Dayse Sampaio Lopes Borges
Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro, Brasil
Deilson do Carmo Trindade
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, Brasil
Diego Pizarro
Instituto Federal de Brasília, Brasil
Dorama de Miranda Carvalho
Escola Superior de Propaganda e Marketing, Brasil
Edilson de Araújo dos Santos
Universidade de São Paulo, Brasil
Edson da Silva
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, Brasil



Elena Maria Mallmann
Universidade Federal de Santa Maria, Brasil
Eleonora das Neves Simões
Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Brasil
Eliane Silva Souza
Universidade do Estado da Bahia, Brasil
Elvira Rodrigues de Santana
Universidade Federal da Bahia, Brasil
Estevão Schultz Campos
Centro Universitário Adventista de São Paulo, Brasil
Éverly Pegoraro
Universidade Federal do Rio de Janeiro, Brasil
Fábio Santos de Andrade
Universidade Federal de Mato Grosso, Brasil
Fabrícia Lopes Pinheiro
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, Brasil
Fauston Negreiros
Universidade de Brasília, Brasil
Felipe Henrique Monteiro Oliveira
Universidade Federal da Bahia, Brasil
Fernando Vieira da Cruz
Universidade Estadual de Campinas, Brasil
Flávia Fernanda Santos Silva
Universidade Federal do Amazonas, Brasil
Gabriela Moysés Pereira
Universidade Federal do Rio de Janeiro, Brasil
Gabriella Eldereti Machado
Universidade Federal de Santa Maria, Brasil
Germano Ehlert Pollnow
Universidade Federal de Pelotas, Brasil
Geuciane Felipe Guerim Fernandes
Universidade Federal do Pará, Brasil
Geymeesson Brito da Silva
Universidade Federal de Pernambuco, Brasil
Giovanna Ofretorio de Oliveira Martin Franchi
Universidade Federal de Santa Catarina, Brasil
Handherson Leyltton Costa Damasceno
Universidade Federal da Bahia, Brasil
Hebert Elias Lobo Sosa
Universidad de Los Andes, Venezuela
Helciclever Barros da Silva Sales
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, Brasil
Helena Azevedo Paulo de Almeida
Universidade Federal de Ouro Preto, Brasil
Hendy Barbosa Santos
Faculdade de Artes do Paraná, Brasil
Humberto Costa
Universidade Federal do Paraná, Brasil
Igor Alexandre Barcelos Graciano Borges
Universidade de Brasília, Brasil
Inara Antunes Vieira Willerding
Universidade Federal de Santa Catarina, Brasil

Jaziel Vasconcelos Dorneles
Universidade de Coimbra, Portugal
Jean Carlos Gonçalves
Universidade Federal do Paraná, Brasil
Joao Adalberto Campato Junior
Universidade Brasil, Brasil
Jocimara Rodrigues de Sousa
Universidade de São Paulo, Brasil
Joelson Alves Onofre
Universidade Estadual de Santa Cruz, Brasil
Jónata Ferreira de Moura
Universidade São Francisco, Brasil
Jonathan Machado Domingues
Universidade Federal de São Paulo, Brasil
Jorge Eschriqui Vieira Pinto
Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho, Brasil
Jorge Luís de Oliveira Pinto Filho
Universidade Federal do Rio Grande do Norte, Brasil
Juliana de Oliveira Vicentini
Universidade de São Paulo, Brasil
Juliano Milton Kruger
Instituto Federal do Amazonas, Brasil
Julianno Pizzano Ayoub
Universidade Estadual de Ponta Grossa, Brasil
Julierme Sebastião Morais Souza
Universidade Federal de Uberlândia, Brasil
Junior César Ferreira de Castro
Universidade de Brasília, Brasil
Katia Bruginski Mulik
Universidade de São Paulo, Brasil
Laionel Vieira da Silva
Universidade Federal da Paraíba, Brasil
Lauro Sérgio Machado Pereira
Instituto Federal do Norte de Minas Gerais, Brasil
Leonardo Freire Marino
Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Brasil
Leonardo Pinheiro Mozdzenski
Universidade Federal de Pernambuco, Brasil
Letícia Cristina Alcântara Rodrigues
Faculdade de Artes do Paraná, Brasil
Lucila Romano Tragtenberg
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, Brasil
Lucimara Rett
Universidade Metodista de São Paulo, Brasil
Luiz Eduardo Neves dos Santos
Universidade Federal do Maranhão, Brasil
Maikel Pons Giralt
Universidade de Santa Cruz do Sul, Brasil
Manoel Augusto Polastreli Barbosa
Universidade Federal do Espírito Santo, Brasil
Marcelo Nicomedes dos Reis Silva Filho
Universidade Estadual do Oeste do Paraná, Brasil



Márcia Alves da Silva
Universidade Federal de Pelotas, Brasil
Marcio Bernardino Sirino
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, Brasil
Marcos Pereira dos Santos
Universidad Internacional Iberoamericana del Mexico, México
Marcos Uzel Pereira da Silva
Universidade Federal da Bahia, Brasil
Marcus Fernando da Silva Praxedes
Universidade Federal do Recôncavo da Bahia, Brasil
Maria Aparecida da Silva Santandel
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, Brasil
Maria Cristina Giorgi
Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, Brasil
Maria Edith Maroca de Avelar
Universidade Federal de Ouro Preto, Brasil
Marina Bezerra da Silva
Instituto Federal do Piauí, Brasil
Marines Rute de Oliveira
Universidade Estadual do Oeste do Paraná, Brasil
Mauricio José de Souza Neto
Universidade Federal da Bahia, Brasil
Michele Marcelo Silva Bortolai
Universidade de São Paulo, Brasil
Mônica Tavares Orsini
Universidade Federal do Rio de Janeiro, Brasil
Nara Oliveira Salles
Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Brasil
Neide Araujo Castilho Teno
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Brasil
Neli Maria Mengalli
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, Brasil
Patricia Bieging
Universidade de São Paulo, Brasil
Patricia Flavia Mota
Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Brasil
Patrícia Helena dos Santos Carneiro
Universidade Federal de Rondônia, Brasil
Rainei Rodrigues Jadejiski
Universidade Federal do Espírito Santo, Brasil
Raul Inácio Busarello
Universidade Federal de Santa Catarina, Brasil
Raymundo Carlos Machado Ferreira Filho 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Brasil
Ricardo Luiz de Bittencourt
Universidade do Extremo Sul Catarinense, Brasil
Roberta Rodrigues Ponciano
Universidade Federal de Uberlândia, Brasil
Robson Teles Gomes
Universidade Católica de Pernambuco, Brasil
Rodiney Marcelo Braga dos Santos
Universidade Federal de Roraima, Brasil

Rodrigo Amancio de Assis
Universidade Federal de Mato Grosso, Brasil
Rodrigo Sarruge Molina
Universidade Federal do Espírito Santo, Brasil
Rogério Rauber
Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho, Brasil
Rosane de Fatima Antunes Obregon
Universidade Federal do Maranhão, Brasil
Samuel André Pompeo
Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho, Brasil
Sebastião Silva Soares
Universidade Federal do Tocantins, Brasil
Silmar José Spinardi Franchi
Universidade Federal de Santa Catarina, Brasil
Simone Alves de Carvalho
Universidade de São Paulo, Brasil
Simoni Urnau Bonfiglio
Universidade Federal da Paraíba, Brasil
Stela Maris Vaucher Farias
Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Brasil
Tadeu João Ribeiro Baptista
Universidade Federal do Rio Grande do Norte, Brasil
Taiane Aparecida Ribeiro Nepomoceno
Universidade Estadual do Oeste do Paraná, Brasil
Taíza da Silva Gama
Universidade de São Paulo, Brasil
Tania Micheline Miorando
Universidade Federal de Santa Maria, Brasil
Tarcísio Vanzin
Universidade Federal de Santa Catarina, Brasil
Tascieli Feltrin
Universidade Federal de Santa Maria, Brasil
Tatiana da Costa Jansen
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, Brasil
Tayson Ribeiro Teles
Universidade Federal do Acre, Brasil
Thiago Barbosa Soares
Universidade Federal do Tocantins, Brasil
Thiago Camargo Iwamoto
Universidade Estadual de Goiás, Brasil
Thiago Medeiros Barros
Universidade Federal do Rio Grande do Norte, Brasil
Tiago Mendes de Oliveira
Universidade Federal do Rio Grande do Norte, Brasil
Vanessa de Sales Marruche
Universidade Federal do Amazonas, Brasil
Vanessa Elisabete Raue Rodrigues
Universidade Estadual do Centro Oeste, Brasil
Vania Ribas Ulbricht
Universidade Federal de Santa Catarina, Brasil
Vinicius da Silva Freitas
Centro Universitário Vale do Cricaré, Brasil



Alcidinei Dias Alves
Logos University International, Estados Unidos
Alessandra Figueiró Thornton
Universidade Luterana do Brasil, Brasil
Alexandre João Appio
Universidade do Vale do Rio dos Sinos, Brasil
Artur Pires de Camargos Júnior
Universidade do Vale do Sapucaí, Brasil
Bianka de Abreu Severo
Universidade Federal de Santa Maria, Brasil
Carlos Eduardo B. Alves
Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, Brasil
Carlos Eduardo Damian Leite
Universidade de São Paulo, Brasil
Catarina Prestes de Carvalho
Instituto Federal Sul-Rio-Grandense, Brasil
Davi Fernandes Costa
Secretaria Municipal de Educação de São Paulo, Brasil
Denilson Marques dos Santos
Universidade do Estado do Pará, Brasil
Domingos Aparecido dos Reis
Must University, Estados Unidos
Edson Vieira da Silva de Camargos
Logos University International, Estados Unidos
Edwins de Moura Ramires
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, Brasil
Elisiene Borges Leal
Universidade Federal do Piauí, Brasil
Elizabete de Paula Pacheco
Universidade Federal de Uberlândia, Brasil
Elton Simomukay
Universidade Estadual de Ponta Grossa, Brasil
Francisco Geová Goveia Silva Júnior
Universidade Potiguar, Brasil

Indiamaris Pereira
Universidade do Vale do Itajaí, Brasil
Jacqueline de Castro Rimá
Universidade Federal da Paraíba, Brasil
Jonas Lacchini
Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, Brasil
Lucimar Romeu Fernandes
Instituto Politécnico de Bragança, Brasil
Marcos de Souza Machado
Universidade Federal da Bahia, Brasil
Michele de Oliveira Sampaio
Universidade Federal do Espírito Santo, Brasil
Nívea Consuêlo Carvalho dos Santos
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, Brasil
Pedro Augusto Paula do Carmo
Universidade Paulista, Brasil
Rayner do Nascimento Souza
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, Brasil
Samara Castro da Silva
Universidade de Caxias do Sul, Brasil
Sidney Pereira Da Silva
Stockholm University, Suécia
Suélen Rodrigues de Freitas Costa
Universidade Federal do Espírito Santo, Brasil
Thais Karina Souza do Nascimento
Instituto de Ciências das Artes, Brasil
Viviane Gil da Silva Oliveira
Universidade Federal do Amazonas, Brasil
Walmir Fernandes Pereira
Miami University of Science and Technology, Estados Unidos
Weyber Rodrigues de Souza
Pontifícia Universidade Católica de Goiás, Brasil
William Roslindo Paranhos
Universidade Federal de Santa Catarina, Brasil

PARECERISTAS  
E REVISORES(AS) POR PARES

Avaliadores e avaliadoras Ad-Hoc

Wellington Furtado Ramos
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, Brasil
Wellton da Silva de Fatima
Instituto Federal de Alagoas, Brasil

Wenis Vargas de Carvalho
Universidade Federal da Grande Dourados, Brasil
Yan Masetto Nicolai
Universidade Federal de São Carlos, Brasil



Parecer e revisão por pares

Os textos que compõem esta  
obra foram submetidos para  
avaliação do Conselho Editorial  
da Pimenta Cultural, bem como  
revisados por pares, sendo  
indicados para a publicação. 



SUMÁRIO

Apresentação.............................................................................................13

Prefácio.......................................................................................................22

CAPÍTULO 1

Fernanda Cargnin Gonçalves Daniel 
Catarina Moro
Para além do idioma: 
linguagem extraverbal e linguagem da brincadeira  
no cotidiano de crianças migrantes na educação infantil........................................ 27

CAPÍTULO 2

Adriana Maria de Assumpção 
Carla Antunes Pereira 
Tecendo redes de proteção: 
direitos humanos e crianças migrantes.................................................................45

CAPÍTULO 3

Gheysa Daniele Pereira Moura
Crianças e adolescentes imigrantes  
no Brasil (1940-2000)..............................................................................68

CAPÍTULO 4

Gisele Massola
Wagner dos Santos Chagas
Migracidades:
o que as práticas da política municipal  
de acolhimento de imigrantes de Esteio/RS  
nos ensinam sobre políticas migratórias?..............................................................88



CAPÍTULO 5

Daniela Colella Zuniga Ludovico
Cláudia Valente Cavalcante
Jovana Lino Bontempo
Finalidades educativas escolares  
na perspectiva das famílias haitianas  
em Goiás.................................................................................................... 114

CAPÍTULO 6

Laura Cristina de Toledo Quadros
Ana Carolina da Silva Cavalcante
Maria Eduarda de Salles C. Assumpção
Beatriz Jordem Matias de Morais
Paula Neusche Maia
Enquanto espero:
a experiência lúdica com crianças migrantes  
filha/os de participantes de uma roda de cuidado................................................ 135

CAPÍTULO 7

Teresa Cristina Ciavaglia Vilardi Oliveira
Ariana de Oliveira Tavares
Eloah Costa de Sant Anna Ribeiro
Alessandra da Silva Pereira
Insegurança alimentar e nutricional  
de crianças e adolescentes refugiados  
no Brasil e os desafios para a garantia  
do direito humano à alimentação adequada................................. 149

CAPÍTULO 8

Justin Amuri Mweze
O acesso de migrantes e refugiados  
à educação escolar no Brasil: 
um estudo de caso na escola estadual  
Clorindo Burnier, 2024....................................................................................... 164



CAPÍTULO 9

Fabiane Maia Garcia
Elen Ariana Azevedo Cotrim
O acesso de jovens refugiados 
venezuelanos ao Ensino Médio  
na rede estadual de educação  
do estado do Amazonas....................................................................... 187

CAPÍTULO 10

Maria Nilvane Fernandes
Diego Fernandes Pinheiro
Análise das normativas que versam  
sobre a proteção de direitos das crianças 
imigrantes no Amazonas...................................................................... 221

CAPÍTULO 11

Maria Aparecida Teixeira Lima
Marcos André Ferreira Estácio
Os novos fluxos migratórios na rede 
pública estadual em Manaus-AM......................................................242

CAPÍTULO 12

Arthur Silva Araújo
Roberto Pereira do Nascimento
Raquel C. Hoersting
Cristianne Maria Famer Rocha
Eulanda Maria Pedro Daniel
Dante Augusto Couto Barone
Do refúgio internacional ao refúgio nacional:
“llegué a Brasil y encontré refugio nuevamente”: 
experiências infantojuvenis de refugiados  
das enchentes em Porto Alegre, Brasil................................................................ 271



CAPÍTULO 13

Francine Carlete Groth Eichler
Leonei Braun
Adilson Cristiano Habowski
Jara María Romero Luque
Migración y educación: 
prácticas interculturales entre Itapiranga (Brasil)  
y Granada (España)......................................................................................... 294

CAPÍTULO 14

Fernanda de Azevedo Milanez 
Rita Marisa Ribes Pereira 
Infâncias, histórias e deslocamentos:
caminhos pelas águas..................................................................................... 320

CAPÍTULO 15

Carla Soares
Kelly Russo
Rafaela Souza Palmeira 
A Presença nas Ausências:
Crianças Indígenas Refugiadas  
na Rede Educativa da Baixada Fluminense......................................................... 340

Sobre os organizadores...................................................................... 359

Sobre as autoras e os autores........................................................... 360

Índice remissivo..................................................................................... 368



13
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APRESENTAÇÃO

O livro “Vidas e travessias: experiências infantojuvenis de 
migrantes e refugiados”, organizado em dois volumes, constitui uma 
produção coletiva comprometida com os direitos humanos, a jus-
tiça social e o enfrentamento das desigualdades que atravessam as 
infâncias e juventudes migrantes e refugiadas. Em tempos marcados 
pelo aprofundamento das crises humanitárias globais, pelas migra-
ções forçadas e pela intensificação do sofrimento psicossocial de 
crianças e jovens deslocados, esta obra emerge como um gesto ético 
e político de escuta, registro e reflexão crítica sobre as experiências 
daqueles e daquelas que transitam por geografias, línguas, culturas 
e sistemas educativos distintos, muitas vezes hostis.

Este livro nasce no seio do Grupo de Pesquisa “Cultura con-
temporânea, Sociabilidades e Práticas Educativas” (DGP/CNPq), 
coordenado pelo professor Dr. Cleber Gibbon Ratto e com vice-li-
derança do professor Dr. Adilson Cristiano Habowski. Na interface 
da Educação, Psicanálise e Ciências Sociais, o grupo problematiza 
como os saberes e as práticas educativas podem acolher, promover 
e agenciar novos modos de existir e conviver. Trata-se de um espaço 
de produção científica ao longo de quase duas décadas no campo da 
Educação, dialogando com a Psicanálise, a Teoria Social Crítica e os 
Estudos Culturais para compreender as complexas transformações 
das práticas educativas em tempos contemporâneos, especialmente 
no que tange aos sujeitos vulnerabilizados e aos modos como as 
políticas públicas, os dispositivos de poder e os discursos sociais 
produzem vidas e subjetividades.

O livro está também articulado ao atual projeto de Pesquisador 
Produtividade do CNPq (PQ/CNPq), intitulado “Observatório de socia-
bilidades juvenis: fronteiras da educação, clínica e cultura – fase IV:  
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sofrimento psicossocial de jovens estudantes migrantes e refugiados 
em Canoas/RS”, cuja trajetória acumulada remonta a três fases ante-
riores do mesmo projeto, desenvolvidas entre 2015 e 2024. A atual fase 
da pesquisa tem como objetivo central compreender os percursos 
e percalços socioeducacionais e psíquicos vivenciados por jovens 
migrantes e refugiados matriculados nas redes públicas de ensino da 
cidade de Canoas/RS. Busca-se, a partir de uma abordagem socio-
antropológica em Educação, identificar e analisar as formas de sofri-
mento psicossocial presentes nas narrativas desses jovens, visando à 
formulação e avaliação de tecnologias sociais que promovam saúde, 
acolhimento e qualidade de vida para essa população. A pesquisa 
articula referenciais da Psicanálise, da Teoria Social e dos Estudos de 
Juventudes e Migrações, com destaque para a produção latino-ameri-
cana. O marco analítico baseia-se na Análise do Discurso foucaultiana.

A obra também se vincula ao projeto de Pós-Doutorado 
(PDJ/CNPq) do professor Dr. Adilson Cristiano Habowski, intitu-
lado “Infâncias em trânsito: crianças migrantes e refugiadas nas 
escolas de Canoas/RS”, desenvolvido junto à Universidade La Salle 
e Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões 
(URI). Este projeto de investigação, com foco nas infâncias migrantes 
e refugiadas, compartilha do mesmo compromisso ético-epistemo-
lógico da fase IV do Observatório, aprofundando a escuta das crian-
ças em suas experiências escolares, afetivas e culturais

Este livro também se inscreve nas ações da Cátedra UNESCO 
UniTwin – A Cidade que Educa e Transforma, da qual o professor 
Adilson Cristiano Habowski participa como pesquisador da URI. A 
Cátedra é coordenada pelo Instituto Superior de Educação e Ciências 
(ISEC), de Lisboa, e reúne 12 instituições de ensino superior do Brasil, 
de Portugal e da Guiné-Bissau. Organizada em grupos temáticos, a 
Cátedra propõe pensar a cidade como espaço educativo. O Grupo 
A – “Direito à Cidade”, do qual o professor Adilson faz parte, tematiza 
o direito coletivo à cidade, enfatizando a participação de crianças e 
jovens na construção de políticas públicas urbanas, as pedagogias 
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urbanas, os coletivos sociais, as relações entre memória, urbanismo, 
identidade e educação. Assim, este livro também expressa o esforço 
em pensar as migrações e os refúgios infantojuvenis como parte dos 
desafios que interpelam a cidade e seus territórios educacionais, exi-
gindo respostas públicas mais sensíveis, inclusivas e democráticas.

Além disso, a obra dialoga com o Grupo de Estudos em 
Promoção da Saúde (GEPS/DGP-CNPq) da Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul (UFRGS), do qual participa o doutorando Vinicius 
Barbosa Cannavô, também organizador destes volumes. O grupo, 
coordenado pela professora Dra. Cristianne Maria Famer Rocha, 
desenvolve o projeto “Estratégias biopolíticas e tecnologias: a produ-
ção de sujeitos contemporâneos na educação e na saúde”, centrado 
na análise das tecnologias e discursos que regulam os sujeitos na 
contemporaneidade. Com base na análise foucaultiana da biopolí-
tica, o projeto investiga como os discursos da saúde e da educação 
se articulam aos dispositivos tecnológicos e aos imperativos neoli-
berais, especialmente em tempos pós-pandemia. As contribuições 
do GEPS ecoam neste livro ao oferecerem lentes críticas sobre os 
modos como o sofrimento psicossocial é manejado por políticas 
públicas e por práticas institucionais marcadas pela normatividade, 
pelo controle e pela performatividade.

Por fim, contamos com o prefácio da professora Dra. María 
Rubio Gómez, do Instituto de Migraciones da Universidad de 
Granada (Espanha). Sua contribuição posiciona este trabalho no 
diálogo internacional sobre os direitos das crianças e jovens migran-
tes, (re)afirmando a centralidade da escuta e da construção coletiva 
do conhecimento como caminhos para uma educação intercultural, 
democrática e transformadora.

Assim, a expectativa é que o conjunto de pesquisas e estu-
dos compilados nestes livros contribuam para fazer circular inves-
tigações, reflexões e práticas, no âmbito da divulgação científica, 
em torno dos desafios vividos por crianças e jovens em condição 
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de migração e refúgio. Com este livro, nosso objetivo é expandir o 
diálogo em torno das investigações sobre esses grupos, dar maior 
visibilidade a pesquisadores do tema e interferir positivamente sobre 
o curso de futuras pesquisas, políticas públicas e práticas educativas 
de vocação intercultural voltadas a essas populações. Cada capítulo 
é uma tentativa de tornar visível aquilo que muitas vezes é silenciado 
ou negligenciado nas políticas públicas e nas práticas educativas: as 
histórias, os medos, as resistências e os sonhos de crianças e jovens 
que atravessam fronteiras em busca de vida, dignidade e futuro.

Partindo disso, apresentamos, a seguir, uma breve síntese 
dos capítulos que compõem o volume 2. 

***

No capítulo 1, “Para além do idioma: linguagem extraverbal 
e linguagem da brincadeira no cotidiano de crianças migrantes na 
educação infantil”, escrito por Fernanda Cargnin Gonçalves Daniel 
e Catarina Moro versam sobre a crescente presença de crianças 
migrantes e filhas de migrantes internacionais, especialmente oriun-
das do sul global, nos espaços educacionais brasileiros. Diante da 
invisibilidade histórica dessas crianças nas pesquisas sobre migra-
ção, a pesquisa destaca as formas de comunicação extraverbal 
e a brincadeira como linguagens significativas na vivência dessas 
infâncias migrantes.

No capítulo 2, “Tecendo redes de proteção: direitos huma-
nos e crianças migrantes”, de Adriana Maria de Assumpção e Carla 
Antunes Pereira discutem as migrações forçadas no contexto con-
temporâneo, com foco especial nas experiências de crianças migran-
tes e refugiadas. Com base em dados de organismos internacionais 
como ACNUR e UNICEF, o texto destaca o aumento expressivo 
do deslocamento forçado no mundo e aponta os desafios enfren-
tados por elas, como barreiras linguísticas, discriminação e ausên-
cia de pertencimento. 
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O capitulo 3, “Crianças e adolescentes imigrantes no Brasil 
(1940-2000)”, de autoria de Gheysa Daniele Pereira Moura, versa 
sobre como as políticas migratórias e públicas no Brasil (1940-2000), 
impactaram as condições de vida e os processos de inserção social 
de crianças e adolescentes imigrantes. A partir de uma perspectiva 
crítica, o estudo analisa dados censitários e documentos históricos 
para evidenciar como essas políticas, muitas vezes excludentes e 
seletivamente protetoras, contribuíram para a marginalização dessa 
população. O texto também destaca as estratégias adotadas pelas 
famílias para lidar com a burocracia e garantir direitos, problema-
tizando narrativas institucionais que, sob o discurso da proteção, 
reforçaram práticas de exclusão social e barreiras à cidadania infantil.

Gisele Massola e Wagner dos Santos Chagas, no capítulo 4, 
intitulado “Migracidades: o que as práticas da política municipal de 
acolhimento de imigrantes de Esteio/RS nos ensinam sobre políticas 
migratórias?”, abordam as políticas públicas de acolhimento a migran-
tes e refugiados no município de Esteio/RS, com foco especial nas 
boas práticas implementadas localmente e reconhecidas pelo pro-
jeto MigraCidades. Partindo da inauguração do Centro Permanente 
de Acolhimento e da experiência com migrantes venezuelanos, o 
estudo analisa como a atuação da Secretaria de Cidadania e Direitos 
Humanos e de espaços como o CAPIR e o Espaço Mundo contri-
buíram para promover inclusão social, cultural e cidadania. O texto 
discute a participação social dos migrantes e a estruturação de polí-
ticas municipais voltadas à acolhida, mapeando estratégias que for-
talecem a governança migratória local e reconhecem os migrantes 
como sujeitos de direitos.

O capítulo 5, “Finalidades educativas escolares na pers-
pectiva das famílias haitianas em Goiás”, de Daniela Colella Zuniga 
Ludovico, Cláudia Valente Cavalcante e Jovana Lino Bontempo 
analisam as percepções de famílias haitianas residentes na Região 
Metropolitana de Goiânia sobre as finalidades educativas da escola 
para seus filhos, no contexto das políticas de inclusão de migrantes 
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internacionais na educação. O estudo busca compreender como 
os sentidos atribuídos à escola se articulam com as experiências 
migratórias e os processos de inserção social. A pesquisa revela 
que a escola é vista pelas famílias como um espaço estratégico 
para a formação, integração e conquista de oportunidades, ao 
mesmo tempo em que reflete tensões identitárias e culturais vivi-
das pelos migrantes. 

O capítulo 6, “Enquanto espero: a experiência lúdica com 
crianças migrantes filha/os de participantes de uma roda de cuidado”, 
escrito por Laura Cristina de Toledo Quadros, Ana Carolina da Silva 
Cavalcante, Maria Eduarda de Salles C. Assumpção, Beatriz Jordem 
Matias de Morais e Paula Neusche Maia, a partir do projeto “Vidas 
em Movimento”, desenvolvido na Universidade do Estado do Rio de 
Janeiro (UERJ) - que propõe uma pesquisa-intervenção voltada ao 
acolhimento e cuidado de mulheres migrantes e refugiadas - reali-
zam rodas de conversa mensais e atendimentos clínicos individuais, 
presenciais e online, buscando atender às necessidades emocionais 
e sociais dessas mulheres em situação de vulnerabilidade. Diante 
da ausência de redes de apoio familiar, o projeto também criou um 
espaço lúdico separado para acolher as crianças durante os encon-
tros, permitindo que as mães possam participar com mais tranquili-
dade e se sintam cuidadas de forma integral.

No capítulo 7, “Insegurança alimentar e nutricional de crianças 
e adolescentes refugiados no Brasil e os desafios para a garantia do 
direito humano à alimentação adequada”, escrito por Teresa Cristina 
Ciavaglia Vilardi Oliveira, Ariana de Oliveira Tavares, Eloah Costa de 
Sant Anna Ribeiro e Alessandra da Silva Pereira, as autoras refle-
tem sobre os desafios enfrentados por crianças refugiadas no Brasil, 
com foco na violação do Direito Humano à Alimentação Adequada 
(DHAA) no contexto da migração forçada. O texto defende a neces-
sidade de políticas públicas intersetoriais que não apenas garan-
tam o acesso à alimentação saudável, mas também respeitem as 
culturas alimentares dos povos em situação de refúgio. Além disso, 
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enfatiza a importância de escutar as vozes e experiências das crian-
ças refugiadas, reconhecendo-as como sujeitos sociais de direitos. 
Apesar de avanços legais, como a Lei da Migração (n.º 13.445/2017), 
o aumento das solicitações de refúgio impõe desafios significativos 
ao Estado brasileiro e à sociedade civil na efetivação dos direitos 
humanos desse público.

No capítulo 8, “O acesso de migrantes e refugiados à educa-
ção escolar no Brasil: um estudo de caso na Escola Estadual Clorindo 
Burnier, 2024”, de Justin Amuri Mweze, o cerne da discussão está 
centrada na defesa do acesso de migrantes e refugiados à educação 
escolar como um direito humano fundamental e condição essencial 
para o desenvolvimento pessoal e social. A análise se apoia em mar-
cos legais nacionais e internacionais, como a Constituição Federal de 
1988 e a Declaração Universal dos Direitos Humanos, destacando a 
importância de garantir a permanência e integração desses sujeitos 
no sistema educacional brasileiro. Embora reconheça avanços legais, 
o texto ressalta que ainda há desafios na efetivação desse direito, 
principalmente diante das desigualdades educacionais persistentes.

Fabiane Maia Garcia e Elen Ariana Azevedo Cotrim, no capí-
tulo 9, “O acesso de jovens refugiados venezuelanos ao Ensino Médio 
na rede estadual de educação do estado do Amazonas”, analisam o 
acesso de jovens refugiados venezuelanos ao ensino médio na rede 
estadual de educação em Manaus, diante do crescente fluxo migra-
tório na região. O estudo estrutura-se em cinco tópicos, discutindo 
desde normativas internacionais até dados fornecidos pela SEDUC/
AM, com o objetivo de compreender como o estado do Amazonas 
tem se organizado para garantir o acesso e a permanência desses 
jovens no sistema educacional.

No décimo capítulo, intitulado “Análise das normativas que 
versam sobre a proteção de direitos das crianças imigrantes no 
Amazonas”, Maria Nilvane Fernandes e Diego Fernandes Pinheiro 
discutem a atuação do Estado na garantia dos direitos sociais de 
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pessoas em situação de migração, com foco especial nas crianças 
imigrantes no Amazonas, abordando o papel das políticas públicas 
na promoção do acesso à educação. O texto destaca a urgência de 
judicializar as políticas públicas, a fim de garantir igualdade de trata-
mento e efetiva implementação dos direitos sociais das crianças em 
situação de migração.

No décimo primeiro capítulo, o penúltimo, intitulado “Os 
novos fluxos migratórios na rede pública estadual de Manaus-AM”, 
de autor de Maria Aparecida Teixeira Lima e Marcos André Ferreira 
Estácio abordam a intersecção entre educação e imigração no 
Brasil, com foco em Manaus-AM, que tem sido um destino crescente 
para imigrantes devido a conflitos, crises políticas e ambientais. O 
estudo investiga a inserção de imigrantes no Ensino Fundamental. 
As conclusões do estudo indicam que, embora haja um aumento 
significativo nas matrículas de imigrantes nas escolas estaduais 
de Manaus-AM, as políticas públicas ainda são insuficientes para 
garantir a permanência e inclusão desses alunos. 

Na sequência, no décimo segundo capítulo, “Do refúgio 
internacional ao refúgio nacional: “llegué a Brasil y encontré refugio 
nuevamente”: experiências infantojuvenis de refugiados das enchen-
tes em Porto Alegre, Brasil”, Arthur Silva Araújo, Roberto Pereira do 
Nascimento, Raquel C. Hoersting, Cristianne Maria Famer Rocha, 
Eulanda Maria Pedro Daniel e Dante Augusto Couto Barone, discu-
tem os impactos das enchentes de 2024 no Rio Grande do Sul sobre 
crianças e adolescentes refugiados, especialmente em Porto Alegre, 
em um contexto de mudanças climáticas. A pesquisa analisa como 
desastres naturais agravam a vulnerabilidade dessa população, que 
já enfrenta desafios como a falta de moradia, alimentação e acesso 
a serviços essenciais, além de não contar com redes de apoio locais. 
O estudo buscou entender como as enchentes intensificaram essas 
dificuldades, prejudicando ainda mais o desenvolvimento social e 
psicológico desses jovens refugiados. 
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O capítulo 13, “Interculturalidad y educación: la relación 
escuela-familia en contextos migratorios”, de autoria de Francine 
Carlete Groth Eichler, Leonei Braun, Adilson Cristiano Habowski 
e Jara María Romero Luque, propõe uma reflexão crítica sobre os 
desafios e as possibilidades das relações entre escolas e famílias 
em contextos marcados pelas migrações contemporâneas. A partir 
de uma abordagem intercultural de algumas experiências no Brasil 
e na Espanha, os autores perscrutam algumas práticas pedagógi-
cas, legislações e estratégias de acolhimento de crianças migran-
tes e refugiadas, enfatizando a importância do diálogo horizontal 
entre escola e famílias, da valorização das diversidades culturais 
e do enfrentamento das desigualdades estruturais. O texto contri-
bui para o debate sobre educação inclusiva e justiça epistêmica, 
oferecendo subsídios para a construção de vínculos colaborativos 
no cotidiano escolar.

O capítulo 14, “Infâncias, histórias e deslocamentos: caminhos 
pelas águas”, de Fernanda de Azevedo Milanez e Rita Marisa Ribes 
Pereira, convida o leitor a enxergar, com a delicadeza de um olhar que 
não se apressa, as infâncias em deslocamentos forçados marcadas 
pelas águas como caminhos, travessias e destinos, problematizando 
os fluxos migratórios a partir da arte e da literatura infantil. Com apoio 
em Benjamin, Butler e Mbembe, desloca o olhar das estatísticas e 
dos discursos adultocêntricos para a perspectiva política da infância, 
revelando as potências, precariedades e singularidades de crianças 
como Nya, Salva e Mahmoud, que caminham, resistem e transformam 
territórios enquanto buscam sobreviver em meio a guerras, secas e 
naufrágios. Ao analisar obras como Uma longa caminhada até a água, 
Refugiados e Um dia, um rio, o texto mostra como cinema e literatura 
tornam visíveis experiências que insistem em existir, mesmo entre 
ausências e silêncios, e destaca que olhar para essas infâncias é 
reposicionar nossa escuta para histórias que, como os rios, seguem 
rompendo rumos, denunciando injustiças e anunciando novas possi-
bilidades de vida, mesmo quando tudo parece afundar.
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Por fim, o capítulo “A presença nas ausências: crianças 
indígenas refugiadas na rede educativa da Baixada Fluminense”, de 
autoria de Carla Soares, Kelly Russo e Rafaela Souza Palmeira, ana-
lisa os desafios enfrentados por crianças indígenas Warao em pro-
cesso de refúgio no Brasil, com foco no município de Nova Iguaçu, 
na Baixada Fluminense. A partir de uma abordagem qualitativa e 
fundamentada em perspectivas histórico-sociais, interseccionais e 
decoloniais, as autoras investigam as barreiras linguísticas, culturais 
e institucionais que atravessam a inserção escolar dessas crianças, 
bem como os mecanismos de resistência e as memórias de luta de 
seus povos. O capítulo destaca a importância da escuta sensível, do 
reconhecimento dos saberes ancestrais e da efetivação das políticas 
públicas voltadas para povos indígenas e populações refugiadas, 
evidenciando como práticas de acolhimento intercultural podem 
fortalecer a dignidade e os direitos dessas infâncias. Ao trazer as 
tensões entre legislação e realidade cotidiana, o texto contribui para 
o debate sobre justiça educacional e ampliação do compromisso 
ético-político com a garantia do direito à educação para crianças 
indígenas em mobilidade forçada.

Dr. Cleber Gibbon Ratto
Universidade La Salle

Dr. Adilson Cristiano Habowski
Universidade Regional Integrada  

do Alto Uruguai e das Missões

Me. Vinícius Barbosa Cannavô
Universidade Federal do Rio Grande do Sul
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PREFÁCIO

En el contexto contemporáneo, las historias de poblaciones 
que migran, que se desplazan y/o buscan refugio o asilo; que son 
en ocasiones acogidas, en otras marginadas e incluso expulsadas, 
forman parte de las realidades -a menudo invisibilizadas- por las que 
transitan las experiencias humanas.

Estas narrativas, frecuentemente desatendidas e incluso des-
conocidas, tienden a ser abordadas en las investigaciones llevadas a 
cabo en el ámbito de las Ciencias Sociales, particularmente desde la 
perspectiva de personas adultas que emprenden dichos viajes, ya sea 
de manera voluntaria o forzada. De tal manera que las experiencias 
migratorias infantiles y juveniles suelen perderse entre todas estas 
voces “adultas”. Estas vivencias se camuflan entre datos estadísticos 
abrumadores y políticas internacionales y locales, caracterizadas por 
la confusión y la ambigüedad, que oscilan entre el reconocimiento de 
los derechos y su protección frente a la construcción amenazante de 
«los otros», los migrantes.

La población infantil y adolescente migrante se enfrenta a 
desafíos únicos y significativos que requieren una atención especial 
y un enfoque particular por parte de la investigación social. Este tipo 
de investigación debe ser meticulosamente diseñada, desde el res-
peto y la cercanía; adaptando lenguajes e incorporando técnicas de 
investigación más allá de las entrevistas convencionales, que permi-
tan captar los sentires y experiencias de esta población. Tarea que 
supone sin duda un desafío considerable. 

En esta necesaria obra colectiva se presentan una serie de 
investigaciones desde una perspectiva atenta, respetuosa y empá-
tica hacia poblaciones vulnerables, en las que las experiencias 
migratorias de niños, niñas y personas jóvenes se sitúan en el centro. 
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Tomando como referencia el contexto brasileño, los capítu-
los que se muestran a continuación abordan experiencias tradicio-
nalmente inexploradas, como se evidencia en el trabajo de Laura 
Cristina de Toledo, Ana Carolina da Silva, Maria Eduarda de Salles 
y Beatriz Jormden Matías sobre las actividades lúdicas y de escucha 
activa ofrecidas a hijas e hijos de mujeres migrantes y refugiadas que 
participaron en un proyecto de atención clínica individual combinado 
con ruedas de conversación y cuidado (Cap. 6). O como el caso de 
niños y niñas migrantes o hijos/as de migrantes, escolarizados en la 
etapa de Educación infantil que nos presenta Fernández Cargnin y 
Catarina Moro desde una etnografía escolar en la que la percepción 
de las familias es un pilar fundamental (Cap. 1). Experiencias familia-
res que, Daniela Colella Zunifa, Claudia Balente Cavalcante y Jovana 
Lino abordan a través de entrevista entre familias de origen haitiano 
explorando las expectativas que estas tienen sobre el impacto de 
la educación escolar en sus hijos/as (Cap. 5); y que, en formato 
de estudio de caso, nos presentan Adriana María de Assumpçao y 
Carla Antunes con niños/as desplazados/as cuestionando el res-
peto y reconocimiento de los Derechos Humanos hacia estos estos 
colectivos (Cap. 2). 

Este marco normativo internacional que suponen los 
Derechos Humanos, son abordados también por Maria Nilvane 
Fernandes y Diego Fernandes (Cap. 10) de manera exhaustiva para 
el caso de los derechos educativos de los niños/as migrantes en 
el Amazonas; y que Fabiane Maia Garcia y Elen Ariana Azvedo 
amplían en el mismo territorio analizando el caso de jóvenes refu-
giadas/os procedentes de Venezuela, concretamente en la región 
de Manaos (Cap. 9). Precisamente se trata de una región en la que 
el aumento de población migrante en el sistema educativo es sig-
nificativo y, desde un enfoque cualitativo, se aborda esta situación 
por parte de Maria Aparecida Teixeira y Marcos André Ferreira 
(Cap. 11), quienes apuntan hacia el impacto de las políticas locales, 
estatales e internacionales. 
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Esta dimensión analítica del impacto de las políticas estata-
les ligadas a la exclusión social y la protección institucional selec-
tiva, como señala Gheysa Daniele Pereira en su trabajo, se refleja 
en el análisis crítico que la autora realiza de censos demográficos 
y estudios bibliográficos en los que la marginalización de poblacio-
nes migrantes es una constante (Cap. 3). Una vulnerabilidad que se 
agrava ante el impacto de posibles desastres naturales, como analiza 
Arthur Silva y su equipo (Cap. 12) en el caso de las inundaciones que 
se dieron en 2024 en Rio Grande do Sul y que desplazaron a personas 
refugiadas. Se denuncia así la existencia de desigualdades a todos 
los niveles, tal y como plantean Teresa Cristina Ciavagla, Ariana de 
Oliveria, Eloah Costa y Alessandra da Silva (Cap. 7) en lo relativo a la 
inseguridad alimentaria entre la población infantil y juvenil refugiada, 
o incidiendo expresamente en el ámbito educativo, de la mano de 
Justin Amuri (Cap. 8) a través de un estudio de caso en una escuela 
estatal en las que observa las limitaciones de las políticas educativas 
brasileñas para la integración e inclusión de población migrante y 
refugiada. Esta perspectiva contrasta con la investigación de Gisele 
Massola y Wagner dos Santos (Cap. 4), quienes enfatizan el análisis 
de políticas municipales y buenas prácticas en un territorio especí-
fico, en torno a la acogida y a la mejora de la gobernanza migratoria. 

Estas aproximaciones a la situación de las personas más 
vulnerables en los procesos migratorios y a las aristas de la acogida 
e integración de población infantil y juvenil migrante y/o refugiada 
son, en efecto, más que necesarias. Se trata de poner en evidencia 
sus experiencias, de reconocer que esta población es parte inte-
gral de la ciudadanía y deben ser consideradas/os en la toma de 
decisiones políticas. 

Completar y trascender la perspectiva “adultocéntrica” que 
permea en la investigación social sobre migraciones, constituye un 
desafío significativo al que estamos convocadas todas las personas 
que nos aproximamos a un fenómeno que constituye un compo-
nente intrínseco de la historia de la humanidad y que permea en las 
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experiencias vitales de individuos de todas las edades: niños, jóve-
nes, adultos y ancianos. El presente volumen se lanza a ello desde 
diversas perspectivas y contextos, desde miradas polifónicas, con 
valentía y desde posturas críticas que nos permiten ahondar en estas 
jóvenes vidas en tránsito.

Dra. María Rubio Gómez
Coordinadora del Grado en Antropología Social  
y Cultural de la Universidad de Granada (UGR)

Investigadora del Programa de Doctorado en Estudios 
Migratorios de la Universidad de Granada (UGR)
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PARA ALÉM DO IDIOMA: 
LINGUAGEM EXTRAVERBAL E LINGUAGEM  

DA BRINCADEIRA NO COTIDIANO DE CRIANÇAS  
MIGRANTES NA EDUCAÇÃO INFANTIL



28

S U M Á R I O

A minha mãe me disse:
devemos ir embora desta cidade, é perigosa para nós.

Quer saber o que faremos?
Deveremos nos despedir de nossos amigos.

Pode preparar a mochila, mas te recomendo: pegue somente aquilo que 
é capaz de carregar.

[...]
Ouviremos palavras que não entenderemos.

E iremos provar alimentos novos.
Chegaremos num lugar onde podermos permanecer, em segurança.

E verá, aquelas palavras desconhecidas começará a entendê-las.
Lhe chamaram Refugiado.

Mas se lembre.
O seu nome não é Refugiado.1 

Kate Milner

INTRODUÇÃO

A presença de crianças migrantes e filhas de migrantes2 
internacionais em espaços educacionais brasileiros, advindas princi-
palmente de países do sul global, vem crescendo nos últimos anos. 
Dados do Observatório das Migrações Internacionais (OBMigra) do 
ano de 2021 mostram que houve aumento significativo de matrículas 
na Educação Básica principalmente de haitianos a partir de 2013 e 
de venezuelanos a partir de 2018. 

1	 Tradução livre da versão italiana: La mia mamma há detto:/ dobbiamo andare via da questa cittá, 
è pericolosa per noi./ Vuoi sapere cosa faremo?/ Dovremo salutare i nostri amici./ Puoi preparar 
elo zaino, ma mi raccomando: prendi solo quel che riesci a portare. [...] Sentiremo parole che non 
capiremo./ E assageremo cibi nuovi./ Arriveremo in um posto dove potremo restare,al sicuro./ E 
vedrai, quelle parole sconosciute comincerai a capirle./ Ti chiameranno Rifugiato. Ma recorda, il 
tuonome non Rifugiato. Libro: Il mio nome non è Rifugiato, Kate Milner.

2	 Optou-se pelo uso dos termos migrante/migração e não imigrante/imigração por conta da abran-
gência do seu significado e por tratarem de forma geral pessoas em deslocamento. 
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As crianças, ainda que invisibilizadas, muito comumente se 
deslocam de um país para outro junto com suas famílias e, em algu-
mas situações, elas migram sozinhas em busca de oportunidade e 
segurança longe de casa (Abel; Bhabha, 2019). Apesar disso, elas 
pouco comparecem nas discussões e pesquisas sobre migração, 
sobretudo no Brasil. Segundo Martuscelli (2015) e Demartini (2017; 
2021), as crianças sempre foram muitas nos processos migratórios 
pelo mundo e também no Brasil ao longo da história, mas elas não 
foram consideradas como sujeitos do processo de deslocamento, 
tampouco estiveram presentes nos estudos que possuem a migra-
ção por temática, pois por muito tempo foram consideradas como 
“apêndices” dos adultos migrantes. 

Diante desse cenário, refletir sobre temas relacionados à 
migração infantil e à educação é de importância ímpar e, dentre 
eles pode-se destacar a relação de crianças migrantes internacio-
nais com as diferentes linguagens. Tem-se por objetivo apresentar 
algumas reflexões advindas de uma pesquisa de doutorado que 
teve por objetivo escutar as vozes de crianças migrantes e filhas 
de migrantes internacionais, de suas famílias e das profissionais de 
uma instituição de Educação Infantil pública de Florianópolis/SC de 
modo a compreender como as referidas crianças se relacionam com 
as diferentes linguagens. 

A pesquisa aconteceu nos anos de 2022 e 2023 em uma 
instituição de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino de 
Florianópolis/SC com 10 crianças migrantes ou filhas de migrantes 
entre 3 e 6 anos de idade, de nacionalidades haitiana, venezuelana 
e equatoriana, suas famílias e profissionais da referida instituição. A 
principal metodologia de pesquisa utilizada foi a etnografia. Geertz 
(2008) ao definir cultura como uma teia simbólica de significados 
afirma que a pesquisa etnográfica é feita em processo de descrição 
densa e é interpretativa. Para o autor o etnógrafo inscreve o discurso 
social e transforma o acontecimento do passado em um relato. A 
pesquisa etnográfica com crianças, por sua vez, é uma metodologia 
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que permite a participação mais direta das crianças na construção 
dos dados e as considera como atores sociais dotados de agência. 
(Ferreira e Nunes, 2014). A etnografia busca escutar as vozes das 
crianças e considera sua participação, desse modo, é preciso que o 
pesquisador esteja junto com as crianças e faça parte do contexto 
que está inserido (Marchi, 2018). 

Para a análise dos dados contou-se essencialmente com a 
Filosofia da Linguagem teorizada pelo Círculo de Bakhtin, os Estudos 
Sociais da Infância e a Psicologia Histórico-Cultural. Neste artigo 
serão apresentados parte dos achados da mencionada pesquisa 
referentes principalmente à relação das crianças migrantes com as 
linguagens extraverbal e a brincadeira.

A LINGUAGEM EXTRAVERBAL

Na perspectiva sociológica da Filosofia da Linguagem do 
Círculo de Bakhtin, a realidade efetiva da linguagem é o “o aconteci-
mento social da interação discursiva que ocorre por meio de um ou 
mais enunciados” (Volóchinov, 2019, p. 181). 

Para os autores, a linguagem é produto da vida social e, 
para que se concretize, é fundamental que exista um meio social 
organizado e uma situação social próxima de comunicação. A língua 
envolve as esferas física, fisiológica e psicológica da realidade, que 
sozinhas não possuem um aspecto unificador, elas precisam de uma 
lei que as atravesse e as transforme em um fenômeno linguístico. 
Para que isso aconteça é preciso que som e os sujeitos falantes e 
ouvintes sejam colocados no ambiente social, de modo que ambos 
pertençam a uma mesma comunidade linguística e a uma sociedade 
organizada de maneira específica. Além disso, é necessário que o 
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encontro entre as duas pessoas ocorra em local determinado. Para 
Vólochinov (2019, p. 149)

[...] a unidade do meio social e do acontecimento da 
comunicação social mais próximo são duas condições 
totalmente necessárias para que o conjunto físico-psico-
fisiológico apontado por nós possa ter uma relação com a 
língua, com o discurso, possa tornar-se um fato da língua 
– discurso (linguagem). 

Na pesquisa aqui discutida, as crianças, dentro da instituição 
de Educação Infantil, estavam inseridas em um meio social organi-
zado e participavam de situações próximas de comunicação, ou, seja, 
faziam parte da realidade da linguagem por meio de seus enuncia-
dos. Ao longo do texto serão apresentados e analisados enunciados 
proferidos por crianças migrantes e brasileiras e pelas profissionais 
docentes da referida unidade educativa. O primeiro deles refere-se a 
uma interação discursiva entre João3 e sua professora. 

Ao chegar ao NEIM pela manhã, encontro João sentado 
sozinho em uma cadeira. O tempo passa e outras crian-
ças chegam à sala, João continua parado no mesmo local. 
A professora Valéria pergunta para João:

- Você quer brincar com carrinhos?

 Ele balança a cabeça de forma afirmativa. A profes-
sora faz outra pergunta:

-Você prefere brincar com animais? 

João balança a cabeça negativamente. A professora, 
então, pede que ele vá até a cesta de carrinhos buscar o 
brinquedo, ele levanta, vai à cesta correta, pega um car-
rinho e volta ao lugar que estava sentado antes. Algumas 
crianças se aproximam para fazer troca de brinquedos, 
João aceita, mas continua sem falar nada (Diário de 
campo de 06 de Setembro de 2022). 

3	 Os nomes de crianças e adultos são fictícios e foram escolhidos pelos participantes da pesquisa. 
João é um menino venezuelano. 
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Volóchinov (2019) afirma que a palavra é completada pela 
vida e surge da situação cotidiana extraverbal. As avaliações dos 
enunciados do cotidiano envolvem a palavra e também a sua situ-
ação extraverbal, que é composta pelo horizonte espacial comum 
dos falantes, o conhecimento e a compreensão da situação comum 
aos dois e a avaliação comum da situação. Neste evento, João, as 
cestas com brinquedos, os carrinhos e o carrinho que ele escolhe 
fazem parte dessa situação que tem muito de visual como enunciado 
comunicacional subentendido. Para Volóchinov (2019, p. 120): 

[...] a situação extraverbal não é em absoluto uma simples 
causa externa do enunciado, ou seja, ela não age sobre 
ele a partir do exterior, como uma força mecânica. Não, a 
situação integra o enunciado como uma parte necessária 
da sua composição semântica. Portanto, o enunciado coti-
diano como um todo, como um todo consciente, é com-
posto por duas partes: 1) a parte verbalmente realizada 
(ou atualizada) e 2) a subentendida (grifos do autor).

A interação discursiva entre João e sua professora é formada 
por enunciados verbais proferidos pela docente, e os subentendidos 
extraverbais realizados por João. Em um primeiro momento pode 
parecer que ele não participou do diálogo, pois não falou uma única 
palavra, contudo ao avaliarmos a situação percebemos que seus 
enunciados extraverbais foram essenciais para a interação ocorrida. 
Mesmo tendo o espanhol como língua materna e estando há pouco 
tempo no Brasil, João compreendeu as perguntas da professora, 
gesticulou com a cabeça e fez exatamente o que ela pediu, o que 
nos faz inferir que o idioma naquele momento não estava sendo um 
empecilho para a compreensão da fala da professora pelo menino. 
Então por que João permaneceu em silêncio? 

Ao abordar o conceito de entonação, Volóchinov (2019, p. 123)  
afirma que ele estabelece estreita relação da palavra com o contexto 
extraverbal, “[...] sempre está no limite entre o dito e o não dito”. João, 
por diferentes possíveis motivos, optou em ficar em silêncio, o que 
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não significa que ele não realizou um enunciado. Para Bubnova 
(2011, p. 273) “o território do enunciado, entendido como enunciação, 
abarca não apenas o dito explicitamente, mas também a esfera do 
silêncio significativo, do suposto, do não-dito, do não-dizível ou do 
inefável, etc.”, incluindo as pausas, as ausências, os sentidos mudos, 
as expressões corporais e as respostas tácitas. 

Bubnova (2011) afirma que para Bakhtin o silêncio não é uma 
mera ausência do som, mas deve ser compreendido com ausên-
cia da palavra. Assim:

No silêncio nada ecoa (ou algo não ecoa), no mutismo4 
ninguém fala. (Ou alguém não fala). O mutismo5 só é 
possível no mundo humano (e só para o homem). É 
claro que tanto o silêncio como o mutismo são sempre 
relativos. [...] O mutismo – o sentido consciente (a 
palavra) – e a pausa constituem uma logosfera específica, 
uma estrutura única e contínua, uma totalidade aberta 
(inacabável) (Bakhtin, 2011, p. 369). 

Não é possível saber ao certo o motivo do silêncio de João, mas 
podemos fazer algumas inferências a partir do resultado de outras 
pesquisas e das observações feitas durante a pesquisa de campo. 

Freitas e Silva (2015) ao realizarem pesquisa etnográfica com 
crianças migrantes bolivianas na Rede Municipal de Ensino de São 
Paulo, afirmam que a todo tempo as crianças migrantes são lembra-
das que são estrangeiras e que precisam se adaptar ao lugar que 
estão vivendo. Elas eram comumente rejeitadas e postas em situa-
ção de constrangimento. Alexandre (2019) discute em sua pesquisa 
realizada com crianças haitianas no município de Sinop no estado 
do Mato Grosso, a falta de interesse das profissionais de educação 

4	 De acordo com o dicionário online de Português, mutismo significa: “Estado ou qualidade de 
quem não consegue falar ou perdeu essa capacidade; mudez”. Disponível em: https://www.
dicio.com.br/mutismo/

5	 Ponzio (2010) afirma que o termo calar é mais pertinente do que o mutismo, pois o calar não é 
só mutismo. 
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pela língua e cultura da criança. Elas reclamam que os migrantes não 
falam português e não promovem ações para inseri-los no espaço 
escolar. Siller (2011), por sua vez, denuncia a tentativa de homoge-
neização da cultura e da língua em instituições de Educação Infantil 
com crianças descendentes de pomeranos no município de Santa 
Maria de Jetibá no estado do Espírito Santo. 

Essas são algumas das considerações que as autoras fizeram 
em suas pesquisas que podem nos indicar possíveis justificativas 
para o silêncio de João. Durante o período da realização da pesquisa 
não fora presenciados constrangimentos por parte das profissionais 
ou tentativas de homogeneização da cultura das crianças migrantes. 
Pelo contrário, havia um esforço da instituição em integrar as crian-
ças sem desvalorizar os conhecimentos culturais que já possuíam. 
Contudo, algumas docentes tinham a expectativa que as famílias de 
crianças migrantes as inserissem na língua portuguesa no ambiente 
familiar, por isso em certos momentos as professoras reclamavam 
para mim que a mãe de João só falava com o filho em espanhol e 
que precisavam indicar o que ele tinha que fazer sempre, se não 
fizessem isso ele passava o dia todo parado. Porém, nas observações 
percebe-se que nem sempre João se comportava dessa maneira. 

Em outra interação discursiva, essa envolvendo Mônica 
(criança venezuelana) e Gabriel (criança brasileira), os enunciados 
extraverbais mais uma vez estiveram presentes: 

Mônica brinca de fazer comida sozinha no parque, Gabriel 
está perto dela. De repente a menina fala:

- Vai “cocinar”

 Gabriel escuta, olha para mim e diz: 

- Ela fala inglês?

 Eu respondo que não e pergunto se ele entendeu o 
que Mônica disse, ele responde dizendo não. Gabriel 
pergunta para Mônica:
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- Você fala inglês?

 Mônica diz:

- Não.

 As duas crianças começam a brincar de cozinhar juntas, 
Mônica oferece um copo para Gabriel e diz: 

- Tem picante esse.

O menino pega o copo e “bebe” o que foi oferecido (Diário 
de campo de 05 de Maio de 2023). 

Mônica e Gabriel travam um diálogo entre si e me envolvem 
enquanto adulto que observa as brincadeiras das crianças. Mônica 
dá uma ordem em espanhol a Gabriel: “vai cocinar”, o menino não 
compreende, me pergunta e depois pergunta à menina se ela fala 
inglês. Mônica profere um enunciado e espera que seu interlocutor 
dê uma resposta, pois de acordo com Bakhtin (2011), toda compreen-
são do enunciado vivo é de natureza ativamente responsiva, ou seja, 
toda compreensão do enunciado espera uma resposta, que pode ser 
em voz alta, silenciosa ou de efeito retardado. 

A resposta de Gabriel em um primeiro momento pode não ter 
sido a resposta esperada por Mônica, pois possivelmente a menina 
também não entendeu o enunciado verbal proferido pelo menino e 
ele não realizou a ordem dada por ela em espanhol. Contudo, foi 
preciso alguns minutos para que Gabriel, por meio da linguagem 
extraverbal (gesto) e da brincadeira realizasse o pedido de Mônica 
brincando de cozinhar. 

No diálogo entre Mônica e Gabriel percebemos uma com-
preensão não esperada do interlocutor à ação solicitada, mas ele 
responde ao enunciado brincando com a menina e aceitando por 
meio dos gestos a “bebida” oferecida, o que nos faz inferir que as 
interações discursivas entre crianças migrantes que não falam o 
idioma local e crianças brasileiras são possíveis por meio da lingua-
gem extraverbal e da brincadeira. 
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A BRINCADEIRA

A brincadeira faz parte da vida da criança, em contextos 
privados ou públicos facilmente identificamos crianças brincando. 
Contudo, a brincadeira não é algo natural, mas uma atividade social, 
que necessita ser aprendida. Existe uma cultura preexistente que a 
define, a torna possível e faz dela uma atividade cultural (Brougère, 
1998). Para o autor, a brincadeira é produto cultural antes de ser lugar 
de criação cultural, ela é lugar de emergência e enriquecimento da 
cultura lúdica, a qual se diversifica de acordo com o meio social, o 
sexo e a cidade da criança. A cultura lúdica é produzida pela criança 
enquanto brinca, é o resultado do conjunto da sua experiência lúdica 
acumulada e é produto da interação social. 

Para Rivero e Rocha (2019), o brincar é entendido como parte 
integrante da vida social e constitui um processo interpretativo. Ele 
também é sinônimo de confronto intercultural entre as crianças e 
de lutas pela legitimação e afirmação de fazeres e saberes, os quais 
geram ampliação de experiências e conhecimentos da realidade 
social adulta e infantil. Sarmento (2004, p. 25), por sua vez, afirma 
que o brincar é uma das atividades mais significativas do homem. 
Para as crianças não há diferença entre o brincar e fazer coisas 
sérias, “[...] sendo o brincar muito do que as crianças fazem de  
mais sério”.

Durante a pesquisa realizada, foram inúmeros os momen-
tos de brincadeira observados. Alguns deles contribuíram para 
que crianças migrantes e filhas de migrantes fossem aceitas e se 
autoafirmassem no espaço educacional em que estavam inseridas, 
já outros colaboraram para o isolamento da criança. As cenas pro-
tagonizadas por Taliça (filha de equatorianos) descritas a seguir são 
exemplos desses momentos:
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A turma vai para o parque. Taliça fica perto de Belinha6, 
Eliana e Carol, as três interagem e conversam, Taliça não 
fala nada. Depois Carol bate o pé no pneu e Taliça faz o 
mesmo. Brinca na areia com Carol, Taliça fala: 

- Vamos fazer slime?

 Carol diz não, briga com Taliça e sai. Taliça vai para perto 
de Carol novamente, enche uma panela de areia e diz:

- Vou colocar na cozinheira.

A menina sobe na casinha do escorregador e fala  
com Carol: 

- Carol, vamos fazer arroz?

 Carol foge dela (Diário de campo de 26 de Abril de 2023). 

Já em outro dia: Taliça brinca com Laura e Bela. As 
meninas se revezam no papel de gato e de donas 
do gato. Bela fala: 

- O gatinho tá fugindo.

Bela corre atrás de Laura pela sala e fala: 

- Vamos lá na doutora.

 Taliça complementa: 

- No centro de saúde.

 Bela e Taliça levam o gato Laura para o médico (Diário de 
campo de 25 de Maio de 2023).

Taliça é uma menina filha de equatorianos que nasceu no 
Brasil e fala muito bem a língua portuguesa. Na cena descrita ela ora 
brinca tranquilamente com crianças brasileiras e ora é excluída da 
brincadeira. Em um dos trechos descritos, Taliça tenta se aproximar e 
interagir com as meninas, mas elas não levam em consideração suas 

6	 Todas as crianças que interagem com Taliça são brasileiras. 
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propostas e se afastam dela. No outro, por sua vez, ela interage muito 
bem com as crianças brasileiras que aceitam suas ideias e constroem 
juntas suas culturas de pares7. De acordo com Bondioli e Savio (1994) 
apud Castro (2016), nas brincadeiras de faz de conta as crianças se 
relacionam com sentimentos e emoções e buscam acordar sentidos 
com as outras crianças de modo que cada uma saiba qual função 
lúdica desenvolverá. As autoras chamam esse processo de trama 
narrativa que possui um conjunto de significados compartilhados. 
Ao firmarem acordos as crianças produzem meta-mensagens com 
o intuito de deixar claro ao outro o que pretendem e mostram como 
interpretam as situações que vivenciam.

Em um dos momentos analisados, a produção das meta-
-mensagens e o acordo de sentidos acontece tranquilamente, as 
meninas decidem juntas suas funções na brincadeira e fazem trocas 
quando julgam necessário; na outra situação, por outro lado, não há 
acordo de sentidos, Taliça tenta mostrar o que pretende, mas não é 
aceita pelo grupo. Em ambas situações não percebi que a aceitação 
ou exclusão da criança migrante na brincadeira relaciona-se dire-
tamente com a sua nacionalidade ou de seus pais, mas com outras 
questões relacionadas aos sentidos e acordos firmados pelas crian-
ças durante a brincadeira. 

A exclusão das crianças migrantes nas brincadeiras e a falta 
de interação entre elas e as brasileiras é constatada nas pesquisas 
de Santos (2018) e Alexandre (2017). Santos (2018), ao realizar um 
contraponto ao conceito de cultura de pares de Corsaro (2011), des-
taca que as crianças migrantes bolivianas participantes de sua pes-
quisa estabeleceram uma “cultura de ímpares” no interior da cultura 
de pares, pois elas eram excluídas das relações e brincadeiras das 
crianças brasileiras e brincavam somente entre si. 

7	 Conceito utilizado por Willian Corsaro (2011) ao descrever o processo de reprodução interpretativa 
realizado por crianças.
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Na presente pesquisa a exclusão deliberada das crianças 
migrantes nas brincadeiras das crianças brasileiras não foi obser-
vada, o que não significa, contudo, que isso não tenha ocorrido 
em momentos em que a pesquisa não estava sendo realizada. Ao 
mesmo tempo, pudemos presenciar situações em que as crianças 
migrantes brincavam mais sozinhas ou procuravam pares que falas-
sem o mesmo idioma que o seu para brincar.

Segundo Di Pietro (2021, p. 988), isso acontece porque 
“Quanto maior é o estranhamento linguístico, mais as crianças ten-
derão a isolar-se (para recuperar as forças), a irritar-se (expressando 
sua inquietação), e procurar aqueles que falam sua própria língua 
(nada de mais natural)”.

De acordo com o autor, para que a criança supere essas 
questões, é preciso que o profissional docente proponha brincadei-
ras coletivas e autônomas que não precisam da fala nem de muita 
explicação do adulto para serem realizadas, de modo que a criança 
possa se socializar sem se frustrar por não ser fluente na comu-
nicação verbal. Brincadeiras com música e movimento, segundo o 
autor, podem ser muito boas nesse sentido, além disso, “Os momen-
tos de brincadeira autônoma podem representar uma preciosa 
oportunidade para dar voz às palavras silenciosas das crianças”  
(Di Pietro, 2021, p. 989). 

A partir das análises feitas, percebe-se que as crianças 
migrantes não eram excluídas pelas brasileiras em suas brincadei-
ras por conta de sua nacionalidade ou idioma, isso acontecia por 
motivos outros inerentes à infância e à brincadeira. Por outro lado, 
algumas das crianças migrantes participantes da pesquisa recorriam 
ao isolamento, possivelmente por não conseguirem se inserir nas 
brincadeiras organizadas pelas outras crianças. 

Diante disso, percebe-se a importância de considerar a 
brincadeira e o brincar como meio de constituição de experiências 
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pela criança migrante e por todas as outras. É por meio da brinca-
deira que ela tem a possibilidade de conhecer, agir e experenciar 
o mundo, além de construir e ampliar repertórios e conhecimentos 
(Florianópolis, 2022). No caso das crianças migrantes participantes 
da pesquisa, nota-se o quanto a brincadeira pode ser decisiva para 
crianças que buscam constituir experiências e ressignificar sua vida 
em um novo país que possui língua e cultura diferentes da sua. 

É preciso mais uma vez enfatizar que assim como a lingua-
gem extraverbal e as demais linguagens corroboraram com o pro-
cesso de inserção das crianças migrantes participantes da pesquisa 
na Educação Infantil do município de Florianópolis, a linguagem da 
brincadeira também é fundamental. 

Os enunciados proferidos pelas crianças podem ser orais, 
escritos, gestuais, artísticos, corporais, ou seja, podem ter inúme-
ras dimensões. Dessa maneira, entende-se que a brincadeira por 
estar diretamente ligada a uma situação social, ser permeada por 
inúmeras situações discursivas e comunicar algo pode ser consi-
derada linguagem. Castro (2016, p. 96) corrobora com essa afirma-
ção ao enfatizar que: 

Diante disto, reconhece-se a necessidade de discutir-se 
a brincadeira como dimensão da linguagem, como ato 
social que permeia as relações criança-criança e crian-
ça-adulto, nos contextos coletivos de Educação Infantil. A 
brincadeira pode ser campo privilegiado para conhecer-
mos as expressividades e o conteúdo comunicativo das 
crianças, desde que são bem pequenas.

Savio (2013, p. 248) afirma que a observação da brincadeira 
é uma forma eficaz de conhecer o ponto de vista da criança, pois a 
brincadeira é a voz potente da criança, por meio dela pode-se per-
ceber o que ela pensa e sente e “[...] e como se percebe acolhida, 
protegida, curiosa, estimulada, envolvida cognitivamente e emocio-
nalmente pelo contexto em que vive”.
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A partir do exposto, percebemos a potência da brincadeira 
no processo de inserção das crianças migrantes nos espaços da 
Educação Infantil e a importância da observação dessa linguagem 
por parte das profissionais docentes de modo que possam compre-
endê-las, acolhê-las e ajudá-las na comunicação entre crianças e 
adultos e crianças-crianças, ainda que não façam isso oralmente, 
pois a brincadeira é uma linguagem em que outras linguagens 
podem estar presentes de modo a potencializar o desenvolvimento, a 
aprendizagem, a socialização e a experiência de crianças migrantes. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ao apresentar a alguém uma situação em que crianças 
migrantes estão inseridas em espaços educacionais brasileiros, é 
comum que as pessoas se questionem sobre o modo que a comuni-
cação com essas crianças acontece, considerando que elas não falam 
o nosso idioma e/ou possuem cultura diferente da nossa. É fato que 
a diferença idiomática é um desafio para profissionais da educação, 
contudo, os dados da pesquisa apresentada neste artigo sinalizam 
a importância da valorização da linguagem extraverbal e da brinca-
deira no processo de inserção e comunicação de crianças migrantes. 

Por meio do silêncio, do gesto, do choro e de outros enun-
ciados extraverbais, as crianças migrantes tem a possibilidade de se 
comunicar e demonstrar suas alegrias, frustrações, medos, vontades, 
etc. Os enunciados extraverbais podem ser proferidos pelas crian-
ças migrantes por serem a única forma encontrada por elas para se 
comunicarem ou também por conta de experiências que já tiveram 
em suas vidas e que as constrange para falarem enunciados verbais. 
É necessário, assim, que as profissionais docentes que convivem 
com essas crianças estejam atentas a todos os enunciados (verbais 
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e extraverbais) proferidos por elas de modo a contribuir para o seu 
bem-estar e inserção nas instituições de Educação Infantil. 

A linguagem da brincadeira, por ser um meio de constitui-
ção de experiências pelas crianças e parte integrante da sua vida 
também é fundamental para a acolhida de crianças migrantes na 
Educação Infantil. Ao organizar espaços para que as crianças brin-
quem livremente ou propor brincadeiras envolvendo o corpo e a 
música, por exemplo, a profissional docente da Educação Infantil 
estará contribuindo para que a criança migrante recorra cada vez 
menos ao isolamento e busque condições de se expressar, se rela-
cionar com adultos e crianças e experenciar a nova realidade cultu-
ral que foi inserida.
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INTRODUÇÃO

Começamos a escrever este capítulo1, ouvindo as notícias 
sobre a continuidade da invasão russa na Ucrânia. Mais uma guerra 
que transforma a vida de milhões de pessoas que precisam fugir de 
seu país para sobreviver. A inspiração para este texto nasceu da his-
tória de uma família síria que fugiu da sua terra natal e, atualmente 
vive em um país da Europa Ocidental. Fugindo da Síria conseguiram 
chegar ao Brasil e viveram no país por sete anos. Partiram do Brasil 
buscando uma nova história e, no momento, vivem em um campo 
de refugiados da Agência da Organização das Nações Unidas para 
Refugiados (ACNUR/ONU) na Europa.

As imagens dos refugiados que fogem da Ucrânia nos fazem 
lembrar situações vividas com crianças que conhecemos nos últi-
mos sete anos, em ações de apoio a famílias migrantes no Rio de 
Janeiro. Por meio de um trabalho voluntário, tivemos a oportunidade 
de conhecer muitas histórias e contribuir para a inclusão das crianças 
nas escolas da cidade. Assim como Amorim (2020, p.204), entende-
mos esses acontecimentos como atravessamentos em nosso corpo, 
trazendo para este texto a experiência vivenciada, com o intuito de 
“abrir brechas às resistências que as palavras sustentam”. 

Dados do escritório do Alto Comissariado das Nações 
Unidas para Refugiados (ACNUR) apontam que até 2023 o número 
de refugiados no mundo atingiu a marca de 117 milhões, fugindo de 
seus países devido a guerras, perseguições, violências, violações de 
direitos humanos e desastres ambientais. O ACNUR estima que o 
deslocamento forçado continuou a aumentar nos primeiros quatro 
meses de 2024 e, até o fim de abril de 2024, é provável que tenha 
ultrapassado 120 milhões. Nesse contexto, as crianças representam 

1	 Este capítulo expande e atualiza dados do artigo original “Infâncias e migrações transnacionais: 
conversas sobre educação, cotidiano e tecnologias”, adaptado pelas autoras ao contexto do livro.
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uma parte significativa, e, no Brasil, esse número vem crescendo nos 
últimos anos. De acordo com o ACNUR, os países de baixa e média 
renda abrigaram 75% das pessoas em situação de refúgio e outras que 
necessitam de proteção internacional. Em 2023, durante o primeiro 
semestre, foram registrados 1,6 milhão de novos pedidos de asilo, o 
maior número já registrado pela agência da ONU. Em 2022, o Brasil 
recebeu 50.355 solicitações de refúgio, provenientes de 139 países, 
principalmente da Venezuela (67%), Cuba (10,9%) e Angola (6,8%).

Segundo o Comitê Nacional para os Refugiados (Conare), 
no mesmo ano 5.795 pessoas foram reconhecidas como refugiadas, 
sendo 56% homens e 44% mulheres. Dessas pessoas, 46,8% eram 
crianças, adolescentes e jovens até 24 anos. Importante destacar 
que 57,8% das solicitações registradas pelo Conare em 2022 vie-
ram da região norte do Brasil, com Roraima concentrando o maior 
número de solicitações (41,6%), seguido pelo Amazonas (11,3%) e 
Acre (3,3%). A principal categoria fundamentando as solicitações 
de refúgio (82,4%) foi “Grave e Generalizada Violação dos Direitos 
Humanos (GGVDH)”, seguida por “Opinião Política” (10,9%).

O Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF) infor-
mou que, em 2022 o número de crianças deslocadas no mundo atin-
giu 36,5 milhões, o maior número desde a Segunda Guerra Mundial. 
Entre essas, 13,7 milhões são crianças refugiadas que requerem asilo 
nos países para onde se deslocam, e 22,8 milhões são crianças des-
locadas internamente devido à violência. Importante ressaltar que 
esses dados não incluem crianças obrigadas a migrar por desas-
tres naturais e mudanças climáticas, nem aquelas que fugiram da 
invasão russa na Ucrânia. Em outubro de 2023 dados divulgados 
pelo UNICEF apontaram que os desastres relacionados com o clima 
causaram 43,1 milhões de deslocamentos internos de crianças em 
44 países durante um período de seis anos – ou aproximadamente 
20 mil deslocamentos de crianças por dia. Ainda segundo dados do 
UNICEF no contexto de fluxos migratórios, crianças e adolescentes 
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ficam expostos a inúmeros riscos e a diferentes modos de viola-
ção de seus direitos.

Crianças são particularmente vulneráveis no processo migra-
tório e necessitam de auxílio específico dos adultos para sua adap-
tação, enfrentando barreiras linguísticas e emocionais, como estra-
nhamento com os hábitos do novo país e discriminação por parte 
de outras crianças devido a visões estereotipadas sobre imigrantes. 
A ausência do sentimento de pertencimento prejudica o desenvol-
vimento emocional e cognitivo das crianças, bem como a saudade 
da pátria, que marca fortemente sua adaptação no contexto escolar. 
Esse triste cenário se agravou no ano de 2023 com a fuga de ucra-
nianos após a invasão russa na Ucrânia.

Nesse sentido, propomos a seguinte reflexão: apresentamos 
uma breve análise das migrações transnacionais e alguns documen-
tos relevantes para o tema. Em seguida, discutimos um recorte da 
pesquisa que desenvolvemos sobre crianças migrantes, apresen-
tando um estudo de caso de uma família migrante que viveu no 
Brasil (Assumpção; Pereira, 2024). Refletimos a respeito das experi-
ências compartilhadas com as crianças e a presença da tecnologia. 
Ao final, apresentamos considerações preliminares, pautadas na 
compreensão de que há um longo caminho para ampliar os debates 
iniciados por este estudo.

INFÂNCIAS DESLOCADAS:
O IMPACTO DAS MIGRAÇÕES CONTEMPORÂNEAS

Os problemas ambientais, as guerras e as migrações impos-
tas por questões políticas e econômicas foram intensificadas em 
todo o mundo, ocasionando uma crise humanitária que se configura 
com a migração – seja ela forçada ou voluntária. Nessa perspectiva, 
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alguns estudos produzidos sobre este tema (Baeninguer et al, 2019; 
Rodrigues, 2017; Mazza e Norões, 2016; Feldman-Bianco, Sanjurjo, 
Azevedo et al, 2018; Lechner, 2015; Siller, 2016) vem propiciando 
debates importantes a respeito da condição legal desses migrantes, 
bem como seus direitos nos países que os recebem. Este cenário 
inclui as crianças, que se deslocam tanto acompanhadas por suas 
famílias quanto sozinhas, sem a presença de um responsável. Neste 
contexto, torna-se crucial compreendermos como essas crianças 
atribuem sentidos às atividades diárias, nas quais estão inseridas no 
ambiente escolar. Procuramos compreender como elas comparti-
lham suas práticas culturais e sociais com colegas e profissionais da 
educação nas escolas onde estão matriculadas. 

Em 2017 o Brasil aprovou a Lei n.º 13.445 que dispõe sobre 
direitos e deveres do migrante, além de regular processos de entrada 
e estada no país e estabelecer princípios e diretrizes para as políticas 
públicas para o migrante transnacional, pautada em princípios da 
Constituição Federal Brasileira e dos Direitos Humanos, repudiando 
a xenofobia e a discriminação. A Assembleia Geral das Nações 
Unidas aprovou em 2018 a Declaração de Nova York para Migrantes 
e Refugiados, na qual consta a realização do “Pacto Global para 
Migração Segura, Ordenada e Regular”. Este é um acordo internacio-
nal e intergovernamental para a migração internacional, cujo princi-
pal objetivo é estabelecer diretrizes para o acolhimento de imigrantes 
e, por meio do qual os signatários se comprometem a responder aos 
fluxos migratórios e buscar formas para garantir os direitos huma-
nos, sem diferenças por nacionalidades. O Brasil saiu do Acordo em 
2019 por decisão do ex-Presidente da República, Jair Bolsonaro. Em 
janeiro de 2023, com a posse do Presidente Lula, o Governo Federal 
anunciou o retorno do Brasil ao Pacto Global para a Migração Segura, 
Ordenada e Regular comunicando essa decisão às Nações Unidas e 
à Organização Internacional para as Migrações (OIM).

Consideramos oportuno diferenciar os termos dissemelhan-
tes apresentados nesses documentos como refugiados, imigrantes  
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e apátridas. O termo refugiado é usado para pessoas que solicitam 
asilo em um país em virtude de perseguição política, guerras, desas-
tres climáticos, questões relacionadas à raça, religião ou naciona-
lidade e, com grave violação dos direitos humanos no seu país  
de origem.

 A imigração regular refere-se a todas as pessoas que entram 
em um país no qual não são nacionais por meio de canais legais, e 
cuja posição naquele país é conhecida pelo governo, estando em 
conformidade com as leis e regulamentos. Considera-se imigração 
irregular a situação de pessoas que entram em um país sem atender 
aos requisitos legais, ou seja, podem entrar legalmente com visto de 
turismo ou estudantil e passam a ser consideradas ilegais naquele 
território ao findar o prazo desses vistos. Corroboramos as palavras 
de Benhabib (2004) quando essa autora afirma que são as frontei-
ras políticas – as fronteiras dos Estados – que definem que alguns 
cidadãos devem ser reconhecidos como tal e outros são taxados 
de “estrangeiros”. Dessa maneira, consideramos como a autora que 
“nenhum ser humano é ilegal” e, precisamos garantir condições de 
acesso à educação, saúde e trabalho a todos os migrantes. 

Existem casos de pessoas sem documento reconhecido e 
validado pelas autoridades locais do país em que se encontram e, 
dessa maneira, são tratadas pelas autoridades juridicamente como 
“indocumentadas”. Elas podem se tornar indocumentadas em virtude 
de término de vistos de trabalho ou de residência. Lembramos que 
nenhum ser humano é ilegal, pois todas e todos são detentores de 
direitos garantidos pela Declaração Universal dos Direitos Humanos. 
Nesse sentido, as pessoas são tratadas como ilegais pela ação de 
governos e políticas de xenofobia, e há a possibilidade de legalização 
ou o contrário a isso que é 90a deportação ao seu país de origem. 
No caso do contexto brasileiro, não existe política de deportação, 
como encontramos em outros países, pois a Lei da Imigração criou 
o Conselho Nacional de Imigração (CNIg) que é responsável por for-
mular e coordenar políticas migratórias, com a importante função de 
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garantir a participação da sociedade civil na elaboração das políticas 
migratórias e promoção da integração desses imigrantes na socie-
dade. Assim a Lei da Imigração no Brasil trouxe contribuições rele-
vantes, pois garante direitos e proteção aos imigrantes. Na prática, 
segundo o princípio da não criminalização, a imigração irregular não 
é considerada crime, mas trata-se de uma infração administrativa. 
Nesse sentido, a lei busca priorizar a regularização e a integração 
dos imigrantes na sociedade brasileira. 

No Brasil segundo a Lei 13.445/17 que institui a política 
migratória do país e regulamenta a entrada de migrantes, apátrida é 
o nome utilizado para identificar pessoas que não são consideradas 
como nacionais por nenhum outro Estado. 

O termo “migrante” é empregado para designar tanto os des-
locamentos entre países distintos quanto a migração interna dentro 
de um mesmo país. Ao reconhecer o migrante como um cidadão 
detentor de direitos, optamos por não focar nas entradas e saídas de 
indivíduos de um país, mas sim em refletir sobre a natureza humana 
do deslocamento a diferentes territórios. Dessa forma, o termo 
“migrante” se alinha perfeitamente ao nosso propósito de analisar 
os movimentos forçados de pessoas, impulsionados por conflitos 
armados, questões ambientais, políticas e econômicas. 

Segundo Campos (2017, p. 453), autor do verbete “Migração” 
no Dicionário crítico de migrações internacionais, falar sobre esse 
termo implica tratar os movimentos migratórios que envolvem 
necessariamente um local de origem e um local de destino, porém 
ressalta que o acréscimo de outros critérios como a temporalidade 
pode contribuir para o refinamento da definição de migrante. Dessa 
maneira, ao considerar os migrantes indivíduos que chegaram a 
um local em determinado período, é possível conhecer os fluxos 
migratórios por período diferenciando os migrantes recentes daque-
les já estabelecidos.
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Ao problematizar as migrações transnacionais, especial-
mente no que tange às crianças envolvidas nesse processo, ressal-
tamos a urgência de reconsiderar a sociedade atual, caracterizada 
pela presença de diversos grupos de migrantes e sua vasta diversi-
dade. Nesse cenário, contemplar a infância no contexto dos fluxos 
migratórios requer uma reflexão aprofundada sobre os obstáculos 
da inclusão social e a imprescindibilidade de um enfoque educa-
cional intercultural. 

Candau (2022) defende a necessidade da reinvenção da 
escola, sem negar sua relevância histórico-social, modificando a 
lógica atual com a visão de um espaço homogêneo e monocultu-
ral dos processos educativos. O que está em jogo é responder aos 
desafios da contemporaneidade, dinamizando processos de apren-
dizagem que permitam novas configurações no cenário escolar. 
Refletindo sobre infâncias, educação e migrações, Siller (2016, p. 95) 
ressalta a emergência do rompimento com a visão adultocêntrica 
que marca tão fortemente a sociedade. Essa dialogicidade propicia 
uma compreensão das culturas infantis e suas contribuições para a 
transformação social. 

Nos movimentos migratórios misturam-se sentimentos como 
esperança, medo e sonhos que as crianças expressam em narrativas, 
desenhos e nos relacionamentos interpessoais. Nesse sentido, Siller 
(2016) reflete sobre as alterações nas práticas sociais das crianças 
e das suas famílias, trazidas pela migração, ocasionando a invisibili-
dade das crianças ou o processo de apagamento de sua cultura.

Na pesquisa com crianças precisamos entender que elas são 
agentes da sociedade contemporânea e produtoras da sua própria 
cultura, além de colaborar de maneira ativa na produção social dos 
grupos em que estão inseridas (Corsaro, 2011). Entender as infâncias 
e seu desenvolvimentos na contemporaneidade implica também a 
compreensão a partir dessa perspectiva.
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A JORNADA DE UMA FAMÍLIA: 
COMPARTILHANDO HISTÓRIAS  
E VIVÊNCIAS COTIDIANAS

Antônio2 é seu nome cristão – recebido no batismo – como 
acontece em seu país natal, além do nome no registro civil. A 
história da família Haddad – construída por Antônio, juntamente 
com a esposa Rana e os três filhos Nour, Escarlate e Majd (na época 
respectivamente com três e dois anos e o mais novo com apenas 
um ano) tem muitos episódios e passagens por diferentes estados 
brasileiros desde a fuga da Síria, saindo da cidade onde viviam 
por um túnel, construído pelo avô de Antônio com o objetivo de 
possibilitar uma fuga em caso de guerra. Seu pai não aceitara entrar 
nesse túnel para fugir e decidiu ficar no país com a esposa e o filho 
mais novo, Michel. Nossas vidas se cruzaram em função do trabalho 
desenvolvido na Feira Chega Junto3 com as crianças de famílias 
migrantes. Chegaram ao Brasil em 2015 e a esposa já demonstrava 
tristeza no final do ano de 2016 quando decidiu retornar à Síria para 
reencontrar sua família. No mesmo ano, o irmão mais novo de Antônio 
– Michel – chegou ao Brasil e, com emprego de engenheiro em uma 
empresa de tecnologia, alugou um apartamento para viver com o 
irmão e seus três sobrinhos, que até então moravam em um quarto 
cedido por uma igreja localizada na Zona Sul do Rio de Janeiro.

Em 2020, Michel optou por uma viagem à Síria para assistir 
ao pai enfermo e reencontrar sua noiva. Contudo, a morte do pai e a 
fragilidade da saúde de sua mãe idosa levaram-no a postergar sua 
volta ao Brasil. A situação se agravou com o surgimento da pandemia 
da Covid-19, tornando seu retorno impraticável. Antônio e as crianças 

2	 Todos os nomes são fictícios para manter o anonimato da família.

3	 Feira organizada mensalmente no bairro de Botafogo para migrantes trabalharem com artesanato, 
vestuário e alimentação. https://www.instagram.com/feirachegajunto/

https://www.instagram.com/feirachegajunto/
https://www.instagram.com/feirachegajunto/
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foram obrigados a se confinar em quarentena, consumindo as eco-
nomias disponíveis para cobrir despesas essenciais como aluguel, 
alimentação e transporte. As feiras e eventos foram cancelados e, 
após um período, as atividades escolares foram retomadas por meio 
do ensino remoto emergencial (ERE).

No período da pandemia – semanalmente levávamos ali-
mentos, livros de literatura e brinquedos para as famílias migrantes 
– Escarlate contava que estava tendo muitas dificuldades e, havia 
repetido de ano porque

Era muito difícil estudar com meus irmãos no mesmo 
horário com o celular do papai; porque era só um celular, 
sabe? Você já pensou que difícil, tia? Ainda por cima, a 
professora demorava a abrir a tela, depois fazia chamada, 
daí ela caía e demorava a voltar prá sala, daí todo mundo 
ria muito...daí ela começava a fazer a chamada de novo 
do nome onde tinha parado ou de algum nome que ela 
lembrava...a gente tinha que ficar alí esperando e a nossa 
rede não tava tão legal também...o celular do papai ficava 
bugado e tinha que fazer um jeito de religar ou reiniciar 
bem na hora também...nisso já dava até preguiça de voltar!

No relato da menina percebemos o quanto ficou claro para 
eles a complexidade de estudar daquele modo com apenas um apa-
relho celular que servia a três crianças com o mesmo horário de aula. 
Durante as nossas conversas, Nour mostrava as unhas pintadas de 
esmalte colorido e questionada sobre essa habilidade respondia:

Quem pinta as nossas unhas é o nosso pai. Ele sabe 
fazer direitinho e arruma o nosso cabelo prá gente ficar 
sempre bonita. Mas ele não é mulher ele é pai e mãe 
...acho que é tudo ao mesmo tempo, né?! Mas ele sabe 
também fazer o cabelo do Ivan ficar cheirosinho porque 
ele lava com bastante shampoo do Mickey...e prá gente 
ele faz uma coisa assim de passar creme e escovar deva-
gar prá não doer...mas tem vezes que a gente mostra um 
penteado no youtube e ele faz direitinho...no yooutube é 
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fácil aprender muitas coisas legais, tipo pentear cabelos, 
maquiar, dançar ....ele deixa a gente jogar um pouquinho 
no cellular, mas tem que ser um pouco prá cada um…e 
tem que ser sem brigar!

Durante as interações, no meio de uma brincadeira come-
çou a chamá-lo de “pãe”, uma expressão que rapidamente encan-
tou as crianças, que a repetiam frequentemente para enfatizar o 
carinho e a dedicação do pai. No entanto, uma das dificuldades 
enfrentadas pelas crianças na escola era a maneira como as cele-
brações do Dia das Mães eram organizadas. Observava-se que 
Nour, a filha mais velha, enfrentava um grande desafio ao lidar 
com essas comemorações e os presentes preparados pela escola, 
como um caderno de receitas com mensagens escritas pelas 
professoras, destinado às mães. A ideia por trás do caderno era 
que as crianças preparassem receitas junto com suas mães. Nour 
questionou se poderia fazer as receitas com o “pãe”, mas essa pos-
sibilidade foi negada pela escola.

O caderno nunca foi aberto e ficou guardado até o momento 
da nova mudança, quando o encontramos em meio às doações 
de materiais que organizamos com a família. Questionada sobre o 
caderno novo ainda embalado para presente, Nour disse apenas 
que “não era nada e que podia ser doado para alguém”, afirmando 
em seguida que não queria o caderno porque tinham recebido dois 
deles e nunca haviam usado (o outro caderno foi dado a Escarlate) 
porque cozinhavam com o pai e isso era sempre muito legal, “mas 
na escola não ligavam para isso e fizeram cadernos para as mães de 
todas as crianças, mesmo sabendo que elas não tinham a mãe”.

Esses relatos eram carregados de emoção, e as meninas pare-
ciam fazer desse espaço dialógico o lugar para abordar processos 
dolorosos que se misturavam com as memórias escolares. A pequena 
Escarlate deixou emergir sentimentos até então guardados e seu 
movimento foi de muita irritação com o pequeno caderno vermelho.
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Como pode um caderno de receitas que as mães man-
daram prá escola? nunca mandaram nada da minha 
casa, porque meu pai não faz esse bolo e nem doce de 
morango, limão e chocolate. Nunca vi isso de mandar 
receitas prá escola, sabia? Isso é mentira e os adultos 
não deviam mentir porque é muito errado falar mentira. 
Falar de receita da mãe da criança que não tem a mãe 
é mentira não é? Nem tem uma mãe aqui porque ela foi 
embora e ela tá lá na Síria onde tem uma guerra sabia? 
Lá nem tem esses doces também. Eu nem sei quem que 
fez esses doces e não tem nesse livro nada que meu pai 
faz... meu pai faz muitas coisas gostosas e ele sabe fazer 
tudo muito gostoso...ele faz café, falafel, pão com humus e 
tomate, doce com damasco…

Nas discussões compartilhadas, ficou evidente o anseio 
da família para que o pai também pudesse participar da Festa das 
mães, algo que parecia não estar alinhado com os planos da escola. 
Em um determinado momento, as crianças solicitaram ao pai que 
comprasse um vestido para que pudessem participar da referida 
festa, com o objetivo de se integrarem melhor ao evento anual da 
escola. O pai, no entanto, recusou-se, oferecendo uma explicação 
lógica: a festa era destinada às mães e ele não havia sido convidado. 
Embora estivesse presente diariamente ao levar as crianças para 
a escola, o tema não foi discutido com ele nas semanas que ante-
cederam o evento. No dia da festa, as crianças insistiram para que 
ele comparecesse, pois uma professora havia mencionado que era 
uma celebração “para toda a família”. Na ocasião, ele recebeu um kit 
de maquiagem como presente, o que deixou Nour particularmente 
triste, pois ela esperava que houvesse um presente destinado ao pai 
também. A escola havia planejado a festa focando exclusivamente 
nas mães, ignorando o fato de que os três irmãos viviam com o “pãe”, 
conforme Nour enfatizou. 

Nos encontros com as crianças a leitura literária era uma 
presença constante e, em uma ocasião, nosso momento de leitura se 
constituiu na partilha do livro Caminho de Pedras: a jornada de uma 
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família de refugiados. O texto narra a história real de um artista sírio 
que conta histórias com pedras que recolhe em uma praia na região 
onde vive desde o nascimento. Nour chamou atenção lendo em voz 
alta o seguinte trecho do livro: “Mas Jedo dizia que não somos real-
mente livres. Se não somos livres para cantar nossas canções, dan-
çar nossas danças, rezar nossas orações preferidas, podemos nos 
considerar verdadeiramente livres?” (Ruurs, 2017, p.14). Questionada 
sobre o seu interesse naquele trecho respondeu que sua família era 
feliz porque dançavam e cantavam juntos, porém sentiam saudade 
dos parentes que estavam na Síria, mas entendiam o motivo dessa 
distância, pois seu pai explicara que o seu país estava em guerra “e lá 
faltava tudo, comida, dinheiro, luz e nem tinha internet”. Em relação a 
isso, a pequena Escarlate afirmava categoricamente:

Já pensou alguma criança ou alguma pessoa grande 
mesmo viver sem internet? Não é possível né?! A gente 
usa muito a internet todos os dias, todas as horas...
prá jogar, prá falar com os amigos, prá ver o youtube, 
ouvir música... como daria para viver sem a internet? 
Não sei como minha avó consegue ficar lá...ela nem 
sabe o que é o TikTok!

O contato com a mãe era esporádico e poucas vezes falavam 
sobre ela, mas quando isso acontecia Nour dizia que ela estava na 
Síria e talvez um dia se reencontrassem, quando a guerra acabasse. 
O uso do celular possibilitava a manutenção das relações com a 
famílias, particularmente com os avós paternos, com quem conver-
savam semanalmente ou quando era possível, devido às dificuldades 
que esses familiares vivenciavam no seu país. Na Síria havia cortes 
de energia diariamente e algumas vezes os celulares não tinham 
bateria necessária para o seu uso. Por meio do uso do celular do 
pai, as crianças também visitavam sites em árabe e se mantinham 
conectadas com algumas experiências culturais com as quais se 
identificavam. Comumente enviavam prints de emojis e imagens que 
compartilhavam com os primos sírios. Quase sempre mostravam 
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danças que segundo eles “é do TikTok mas as crianças que criam 
esses vídeos são árabes e vivem em outros países, como a gente”.

Por meio das narrativas das crianças podemos conhecer suas 
histórias e elas expressam a maneira como vivenciam a experiência 
da vida de migrantes, onde os sentidos subjetivos vão emergindo 
entrelaçados com as situações cotidianas. As narrativas infantis são 
transbordamentos do diálogo estabelecido pela comunicação oral – 
quando narram episódios da sua história de vida – em conjunto com 
a expressão corporal (Hartmann, 2016).

Nossa convivência se tornou remota – em função do isola-
mento social decretado – mas continuamos a partilhar experiências 
e trocas afetivas como nos momentos em que conversávamos por 
chamada de vídeo e eles falavam das novas rotinas, além de parti-
lharmos a leitura de alguns livros. Compartilhamos a leitura do livro 
Barco de Histórias (Maclear, 2021), que aborda o refúgio por meio de 
uma linguagem literária destinada às crianças. No livro, a autora ela-
bora uma narrativa delicada e traça uma analogia entre uma xícara 
quentinha com um abraço e com um lar. Ao ouvirem a dedicatória 
do livro orientada às crianças sírias, sorriram surpresos por um livro 
de histórias falar sobre eles. Faziam perguntas e externavam indaga-
ções como essa narrativa de Escarlate

ela conhece crianças da Síria? Ela já foi lá? Será que ela 
conhece a minha avó? Será que ela já foi na minha casa 
lá na Síria? Mas será que a minha casa ainda existe lá? 
Como ela sabe tantas coisas da gente, quer dizer, da gente 
quando morava lá na Síria...ela tem canal no youtube?

As crianças afirmavam que na escola encontravam muitos 
livros de história, porém não contavam “histórias da Síria” e isso nos 
mostra que não se reconheciam nas narrativas que eram apresenta-
das pelas professoras nem por histórias criadas por outras crianças. 
Em outros momentos questionavam a ausência de momentos para 
falar sobre seu país e aspectos culturais que os diferenciavam dos 
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demais estudantes. Muitas vezes as diferenças culturais apareciam 
nos diálogos construídos com as outras crianças, porém isso não era 
valorizado e, segundo Nour em alguns momentos isso possibilitava 
um estranhamento ainda maior. Nas palavras da menina

todo mundo pensa que somos estranhos e que não 
sabemos falar, mas a gente tem uma língua nossa, tem 
as músicas e as danças e tudo mais...Tem garotas que 
perguntam se lá na Síria tinha celular e televisão. Como 
que pode uma garota ser tão boba? Ela acha que na 
Síria não tinha nada?

A dificuldade aumentava quando alguma criança pedia 
para falarem sobre a viagem da Síria para o Rio de Janeiro. Era um 
momento difícil para Nour – a mais velha das três crianças – porque 
apesar de lembrar da “viagem” a menina também resgatava de suas 
memórias o sofrimento trazido pela fuga com sua família.

Estudos sobre educação e migrações (Magalhães; Waldman, 
2016; Siller, 2016) apontam lacunas importantes no sistema educa-
tivo brasileiro no que diz respeito ao enriquecimento da experiência 
educativa, ampliando as possibilidades para uma educação inclusiva. 
Relatam as dificuldades encontradas nos diferentes estados brasilei-
ros em relação ao processo de adaptação das crianças migrantes 
no espaço escolar, em virtude da invisibilidade dessa população. 
Também apontam que o tema do refúgio parece ainda distante 
das discussões sobre educação e dos processos educativos. Esses 
aspectos se refletem no isolamento das crianças migrantes que se 
distanciam ainda mais das possibilidades de criação de novas rela-
ções e redes de apoio.

Nesse sentido, essas considerações vão ao encontro do que 
Bauman (2017, p. 15) afirma:

A humanidade está em crise – e não existe outra saída 
para ela senão a solidariedade dos seres humanos. O 
primeiro obstáculo no caminho para abandonar a alie-
nação mútua é a recusa ao diálogo, o silêncio nascido 
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da autoalienação, da insensibilidade, da desatenção, 
do desprezo e, em termos gerais, da indiferença- e que 
simultaneamente os reforça.

O autor se refere aos milhões de migrantes que chegam 
à Europa em busca de asilo e são “refugiados da bestialidade das 
guerras, dos despotismos e da brutalidade de uma existência vazia e 
sem perspectivas” que batem às portas dos europeus que os consi-
deram como estranhos e perigosos (Bauman, 2017, p. 8).

Outros momentos desafiadores ocorreram durante o período 
do Ensino Remoto Emergencial (ERE) para alunos dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, incluindo os três irmãos. A escola determi-
nou a obrigatoriedade da participação nas aulas virtuais, mas como os 
irmãos tinham professores distintos e estavam em turmas diferentes, 
a situação se complicou. Com apenas o celular do pai como recurso, 
eles combinaram que Nour assistiria às aulas e depois todos tentariam 
estudar juntos. Dessa forma, Escarlate e Majd acabaram perdendo o 
contato com suas professoras e colegas de classe, sentindo-se extre-
mamente solitários. As dificuldades no processo de aprendizado só 
aumentavam, já que, apesar do suporte do pai nas tarefas escolares, 
Escarlate e Majd não conseguiam acompanhar as aulas remotas e 
sentiam-se cada vez mais excluídos de um processo essencial para o 
seu desenvolvimento educacional. Nas palavras da pequena Escarlate,

A escola ficou muito chata sabe? A professora liga a 
câmera e daí pede prá gente abrir nossas câmeras. Depois 
ela vai fazer a chamada, mas cai a internet dela e a gente 
não vê mais nada...quer dizer só ela congelada...ou bugada 
...sei lá...mas fica muito tempo assim...demora prá voltar e 
a gente só tem um celular e precisa emprestar prá minha 
irmã ver a aula dela. Nem vejo meus amigos e nem sei 
mais nada que aprendi...ela fica nervosa …a professora!

Na Pandemia os sistemas educativos foram desafiados a se 
contrapor a esse cenário complexo que se apresentou com a deter-
minação do Ensino Remoto Emergencial (ERE). No que se refere à 
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garantia da educação para as populações migrantes, ampliaram-se 
as dificuldades e o distanciamento da garantia do direito aos direitos 
humanos fundamentais.

Nesse momento a nossa comunicação acontecia por men-
sagens de whatsapp e o celular se tornou nossa principal ferramenta 
para a manutenção do contato, bem como do auxílio na realização 
das tarefas escolares com as crianças. Apesar de terem um apare-
lho em bom estado que era utilizado pelo pai e por eles, as crian-
ças reclamavam constantemente da dificuldade em estudarem no 
mesmo horário com um único celular. Além disso, o pai precisava 
atender clientes que compravam comida árabe preparada por ele e 
comercializada em sistema de delivery.

No final do ano de 2021 voltamos a conversar sobre as difi-
culdades que a família enfrentava e Antônio afirmou que voltaria para 
a Síria, pois não teria mais condições para se manter no Brasil. Com 
a pandemia não era possível trabalhar e a escola decidira suspender 
as bolsas de estudo concedidas para as crianças, alegando uma forte 
crise que se abateu sobre as instituições privadas de ensino. A decisão 
de Antônio de partir para uma nova migração teve o apoio de uma 
prima que vive em um país europeu e se dispôs a acolher a família.

Nos momentos que antecederam a partida da família, Majd 
disse que “para viver um adulto precisa de trabalho e dinheiro, pois 
as coisas são muito caras e os filhos também precisam de dinheiro 
para muitas coisas” e trouxe um brinquedo e um livro de histórias 
que precisavam ser guardados para um dia serem resgatados por 
ele na volta ao Brasil. Nos diálogos sempre falavam sobre o sonho de 
ter um celular para que pudessem manter o contato com a família e 
alguns amigos que conquistaram no Brasil.

Todos esses momentos carregados de subjetividades nos 
levam a pensar sobre a força dessa experiência que tanto nos tocou 
e ainda nos toca quando refletimos sobre nossas vivências junto a 
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essa família. As palavras das crianças eram cuidadas e respeitadas 
sem silenciamento, pois entendemos que “são lutas em que se joga 
algo mais do que simplesmente palavras, algo mais que somente 
palavras” (Larrosa, 2002, p. 21). Por meio da convivência trocamos 
experiências construindo nosso saber sobre a cultura de cada um, as 
memórias afetivas, a partilha de afetos, os elementos visíveis e não 
visíveis que se tornaram significativos em virtude da experiência, que 
nos tocou no momento do seu acontecimento (Larrosa, 2002).

As crianças foram preparadas pelo pai para essa nova 
mudança e começaram a fazer planos para a construção da nova 
vida, onde imaginavam uma escola, novos amigos e a proximidade 
com familiares. Apesar de todos os cuidados do pai, os três se sen-
tiam muito apreensivos com a nova migração e o que isso represen-
taria na vida familiar. As trajetórias e narrativas de migrantes, apesar 
de suas singularidades, apresentam frequentemente uma questão 
central que é a referência aos afastamentos que experimentam ao 
longo das suas vidas (Silva, 2018).

ENSINO REMOTO E TECNOLOGIAS: 
ALGUMAS IMPLICAÇÕES PARA A EDUCAÇÃO

Antes da pandemia de Covid-19, as tecnologias digitais já 
eram uma realidade na educação, com sua presença no ambiente 
escolar se tornando cada vez mais marcante. Neil Selwyn (2017a) 
destaca a necessidade de uma reflexão crítica sobre essas tecnolo-
gias, especialmente considerando o aumento do uso de ferramentas 
digitais e a importância de refletir sobre suas implicações sociais. 
Em 2020, com o fechamento das escolas devido à pandemia, o 
ensino remoto emergencial (ERE) tornou-se uma realidade, carac-
terizando-se como uma resposta educacional à impossibilidade das 
atividades presenciais.
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O ERE foi marcado por desafios significativos, incluindo a 
exclusão digital, onde muitos alunos e famílias não tinham acesso 
adequado à internet ou a dispositivos necessários para acompanhar 
as aulas remotas. Este cenário revelou disparidades sociais e difi-
culdades de acesso que impactaram a educação durante o período 
pandêmico. Selwyn (2017b) argumenta que a educação e a tecno-
logia são inerentemente políticas e que o uso das tecnologias não é 
neutro, estando constantemente permeado por questões ideológi-
cas. Ele sugere que devemos questionar quem se beneficia do uso 
dessas tecnologias, especialmente na educação, e como elas afetam 
diferentes grupos sociais e políticos.

A discussão sobre o uso das tecnologias na educação não 
se limita aos desafios enfrentados durante o ERE. Desde a primeira 
década dos anos 2000, Selwyn (2008) já abordava a “desigualdade 
digital” e a importância de políticas públicas para mitigar as dispari-
dades de acesso à tecnologia. Paulo Freire (Freire; Guimarães, 2013), 
também contribuiu para essa discussão, enfatizando a importân-
cia de uma educação emancipatória e crítica, e a necessidade de 
considerar a quem e para que servem os meios de comunicação e 
tecnologia. Ele argumenta que esses meios não são intrinsecamente 
bons ou ruins, mas sim reflexos da criatividade humana e devem ser 
questionados quanto a quem servem e a serviço de que interesses.

Outros autores, como Dusek (2009), também argumentam 
que a tecnologia não é neutra, pois é criada e influenciada por normas 
e regras sociais, e, portanto, carrega consigo implicações políticas e 
ideológicas. Selwyn (2017a; 2017b; 2011) conclui que uma aborda-
gem crítica é essencial para desenvolver uma melhor compreensão 
das questões de poder, controle, conflito e resistência associadas ao 
uso da tecnologia na educação. Isso nos ajuda a identificar nuan-
ces importantes na presença das tecnologias na sociedade e na 
educação, e reforça a importância de uma perspectiva crítica para 
entender essas relações. 
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REFLEXÕES EM MOVIMENTO: 
DESAFIOS ABERTOS PARA ESPERANÇAR

Buscamos refletir sobre a infância e os processos migratórios, 
enredando narrativas com o cotidiano escolar, tecnologias e textos 
literários. Inspiradas por Larrosa (2002), analisamos a experiência do 
encontro com uma família síria, fundamentando nossas considera-
ções em autores que discutem migrações transnacionais e a inclu-
são de crianças migrantes, reconhecendo o papel transformador das 
tecnologias nesse contexto. As narrativas apresentadas neste texto 
serviram como instrumentos poderosos para reivindicar os direitos 
das crianças, retratando os desafios enfrentados por elas durante a 
migração. As narrativas foram empregadas como um discurso de 
resistência contra a exclusão social dos migrantes, defendendo a 
importância do acolhimento.

Abordamos também a integração das tecnologias na edu-
cação durante a pandemia, destacando as dificuldades enfrentadas 
como a falta de infraestrutura adequada para aprendizagem online 
e as barreiras linguísticas e culturais. Observamos que, embora as 
migrações se constituam como um fenômeno antigo, a tecnologia 
contemporânea permite conexões virtuais constantes, o que é vital 
para manter laços emocionais e culturais. As tecnologias atuais 
desempenham um papel crucial na experiência migratória das crian-
ças, facilitando a comunicação com familiares que continuam no 
país de origem e reforçando laços culturais. No entanto, o ambiente 
escolar ainda enfrenta desafios na implementação de uma educação 
intercultural que valorize o conhecimento das famílias migrantes e 
promova interações entre diferentes grupos. Conversamos com as 
ideias de Saldaña Duque e Vélez De La Calle (2019), que defendem 
uma educação que favoreça a compreensão do “outro”, promovendo 
uma abordagem cultural e epistemológica que celebra a diversidade 
de linguagens, costumes e tradições.
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Concluímos que há um vasto campo de estudo sobre migra-
ções e educação intercultural, que deve ser investigado com atenção 
especial às crianças migrantes e o direito à educação. Inspirados 
por Freire (1992), enfatizamos a importância do “esperançar” que 
se relaciona com uma ação de transformação com a convicção 
de que é possível mudar o mundo, enfrentando desafios e lutando 
por um futuro melhor.]
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INTRODUÇÃO

Este capítulo tem como objetivo investigar como as políticas 
migratórias e públicas, frequentemente caracterizadas por exclusão 
social e proteção institucional seletiva, moldaram as condições de 
vida e os processos de inserção social de crianças e adolescentes 
imigrantes no Brasil entre 1940 e 2000. A análise busca revelar as 
lacunas na documentação e na garantia de direitos, problematizando 
as narrativas protecionistas que, muitas vezes, contribuíram para a 
marginalização dessas populações. 

A pesquisa se desenvolve a partir de uma perspectiva crítica 
que questiona a forma como as políticas públicas influenciaram as 
experiências dessas crianças e adolescentes, expondo as interse-
ções entre exclusão e proteção institucional, baseando-se em um 
levantamento bibliográfico e documental. A análise dos censos 
demográficos de 1940 a 2000, que permitiu uma melhor compreen-
são dos movimentos migratórios internacionais para o Brasil, com 
foco na migração infantil.

A pesquisa buscou mapear as características sociodemográ-
ficas das crianças imigrantes e evidenciar como as transformações 
no perfil dos imigrantes afetaram as condições de vida e cidadania 
ao longo do tempo. Os dados coletados foram sistematizados e ana-
lisados a partir de uma perspectiva crítica, com base nos estudos 
de Fábio Koifman (2020), Fúlvia Rosemberg (2016) e Irene Rizzini 
e Sabrina Celestino (2016), entre outros, permitindo uma melhor 
compreensão das barreiras impostas pelas políticas migratórias, que 
frequentemente dificultaram a inserção social dessas crianças, bem 
como as estratégias adotadas pelas famílias para regularizar sua 
documentação, práticas que influenciaram diretamente a construção 
da cidadania e as experiências de exclusão ou inclusão social dessas 
crianças no Brasil. 
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Espera-se que, ao final, o estudo ofereça uma compreensão 
mais profunda das condições de vida das crianças imigrantes e 
como as políticas migratórias adotadas durante o período analisado 
contribuíram para sua exclusão social ou marginalização.

EVOLUÇÃO DOS  
MOVIMENTOS MIGRATÓRIOS: 
ANÁLISE DO PERFIL SOCIODEMOGRÁFICO  
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES IMIGRANTES  
(1940-2000)

O início do século XX foi marcado pela dissolução de impérios 
europeus, como o Turco-Otomano, grandes conflitos mundiais e uma 
depressão econômica, o que afetou fortemente os movimentos migra-
tórios. Ribeiro (2020, p. 133) destaca que “o fim dos grandes impérios, 
a ascensão de regimes autoritários e o recrudescimento de políticas 
identitárias intolerantes” forçaram muitos a fugir de perseguições 
políticas e religiosas. Assim, migrar tornou-se uma questão de sobre-
vivência, motivada pelo medo da morte durante as Guerras Mundiais.

Nesse cenário, as políticas migratórias no Brasil se transfor-
maram, e “o país tornou-se uma alternativa para os que fugiam da 
guerra, especialmente devido às restrições impostas por outros paí-
ses, como os Estados Unidos, que limitavam a entrada de imigran-
tes” (Ribeiro, 2020, p. 134). Entre 1918 e 1945, durante o Estado Novo e 
com a Constituição de 1934, o Brasil adotou um modelo corporativista 
e de industrialização, absorvendo um grande número de imigrantes.

A migração de minorias como sírios, armênios e judeus 
aumentou nesse período devido às perseguições. Os sírios e liba-
neses, apesar dos conflitos, buscavam economizar e retornar a seus 
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países de origem, ao contrário dos armênios e judeus, que viam no 
Brasil uma oportunidade de escapar da violência étnica e religiosa. 
“Os armênios, em particular, migravam para lugares onde tinham 
familiares, em resposta ao genocídio otomano que vitimou 1,5 milhão 
de armênios” (Ribeiro, 2020, p. 143). Embora o Brasil não fosse a pri-
meira opção, eles se estabeleceram e preservaram sua cultura.

Pagrad Paboudjian contou que seu pai Aram (1901-1972), 
dizia aos filhos e netos que havia sido guerrilheiro e 
defendido seu país, a Armênia, contra o extermínio sis-
temático executado pelo governo turco-otomano sobre 
as minorias étnicas e os cristãos, em sua própria pátria. 
De família ortodoxa, refugiou-se no Líbano nos anos 
1920, onde se casou com Mariam (1903-1977), também 
de origem armênia. Ao emigrarem do Líbano, tinham 
como destino o Uruguai, mas chegando ao cais do porto 
do Rio de Janeiro, não puderam seguir viagem. Entre os 
documentos de imigração do casal, o atestado de bons 
antecedentes afirmava que estavam aptos para o traba-
lho, não sofrendo de doenças mentais ou contagiosas 
e nunca tendo exercido a mendicância, e que não eram 
bolcheviques nem anarquistas (Ribeiro, 2020, p. 145).

No início do século XX, a declaração de “não exercício da 
mendicância” era essencial para imigrantes, pois a pobreza, mendi-
cância e prostituição eram tratadas como questões policiais no Brasil 
até a década de 1940. Políticas sociais de cunho racista visavam 
combater essas condições, impondo sanções severas, como prisão 
e extradição a imigrantes que mendigavam, independentemente da 
idade. O Decreto nº 7.967, de 18 de setembro de 1945, reforçou essas 
medidas, proibindo a entrada de menores de 14 anos desacompa-
nhados, exceto quando reunidos com os pais, além de barrar pes-
soas consideradas indigentes, vagabundos que pudessem ameaçar 
à ordem pública ou à segurança nacional. 

Nessas situações, a extradição era imediata; caso não ocor-
resse rapidamente, crianças e adolescentes eram encaminhados 
a instituições de acolhimento específicas. Durante os 35 anos de 
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vigência do Decreto nº 7.967/1945, crianças e adolescentes imigran-
tes desacompanhados poderiam ser enviados à Fundação Nacional 
de Bem-Estar do Menor (FUNABEM) caso a extradição não fosse 
imediata. Conforme Rizzini e Celestino (2016, p. 231), “o atendimento 
estatal a crianças e adolescentes no Brasil baseava-se em catego-
rias como órfãos, abandonados ou delinquentes”. Assim, crianças 
desacompanhadas eram frequentemente classificadas como órfãs 
e encaminhadas à FUNABEM enquanto aguardavam a extradição.

Em alguns casos, as próprias comunidades imigrantes ofe-
reciam apoio, como a Comissão de Assistência aos Israelitas da 
Alemanha (CARIA), que mantinha espaços de acolhimento para 
crianças judias no Brasil, especialmente órfãs ou separadas dos 
pais, promovendo atividades recreativas e educacionais para facilitar 
a integração social. Após a Segunda Guerra Mundial, a imigração 
judaica para o Brasil aumentou, apesar das restrições impostas 
pelo governo de Getúlio Vargas, como a proibição da entrada de 
menores de 18 anos. 

Nos anos 1940, o trabalho passou a ser visto como essen-
cial para uma vida digna, deixando de ser considerado um castigo. 
Iamamoto e Carvalho (2009, p. 129) afirmam que “crianças a partir 
dos cinco anos já trabalhavam no campo e nas cidades, muitas vezes 
em condições semelhantes às dos adultos, mas com salários meno-
res”. Com a classe operária brasileira composta majoritariamente por 
imigrantes, muitas dessas crianças também eram imigrantes. 

A migração infantil para o Brasil foi marcada por condições 
de trabalho duras, com crianças atuando em lavouras e fábricas, 
submetidas a castigos físicos, longas jornadas e recebendo salá-
rios menores que os adultos. Na década de 1940, o governo Vargas 
associou a pobreza à ameaça à Segurança Nacional, o que influen-
ciou a política de Desenvolvimento de Comunidade, que, segundo 
Rosemberg (2016), visava integrar os pobres ao desenvolvimento e 
proteger as crianças dos efeitos da pobreza. Além disso, o discurso 
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de “proteção social” buscava defender o trabalhador brasileiro 
da concorrência imigrante e promover uma “adequada seleção 
étnica” (Koifman, 2020).

No entanto, de acordo com o IBGE (2007), o auge da imigra-
ção internacional ocorreu entre 1891 e 1900, mas diminuiu na década 
de 1930 devido à Grande Depressão. Após a Primeira Guerra Mundial, 
a maioria dos imigrantes que chegavam ao Brasil eram mulheres, 
crianças e idosos. Os dados mostram uma redução significativa 
na população imigrante entre 1940 e 2000, passando de 1.283.627 
para 510.067 indivíduos, enquanto a população nativa aumentou de 
39.755.733 para 169.189.026. Em termos percentuais, os imigrantes 
representavam 3,10% da população em 1940 e apenas 0,30% em 
2000, refutando a ideia de que eles ameaçavam o emprego, a educa-
ção e a saúde dos brasileiros.

Entre 1940 e 2000, o perfil dos imigrantes mudou, com um 
aumento de pessoas vindas do Sul Global. Durante o período colo-
nial, o maior contingente de imigrantes era composto por africanos 
trazidos pelo tráfico de escravos. Contudo, em 1940, apenas 181 indi-
víduos eram provenientes da África, número que cresceu modesta-
mente para 325 em 2000.

Entre 1950 e 1959, o Brasil registrou o maior número de 
imigrantes fixados no país, totalizando 203.452, com 167.861 euro-
peus, o maior contingente desde a grande imigração de 1870-1880. 
No entanto, a partir da década de 1990, a imigração de nacionais 
do continente americano (52.333) superou a de europeus (21.277). 
Apesar dessa mudança, entre 1940 e 2000, os europeus ainda repre-
sentavam 56% do total de imigrantes residentes no Brasil, enquanto 
os americanos correspondiam a 23,4%.

Em 2000, o IBGE publicou o estudo “Censo Demográfico 2000: 
migração e deslocamentos”, que revelou que a maioria das crianças 
imigrantes residia em centros urbanos, com 27.705 estrangeiras e 
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13.186 naturalizadas. Na zona rural, havia 1.915 crianças estrangeiras  
e 694 naturalizadas.

Os dados indicam que a maior parte da população de 0 a 
19 anos naturalizada (22,70%) e estrangeira (11,80%) residia na zona 
rural, em comparação com a zona urbana, onde esses percentuais 
eram menores (8,10% para naturalizados e 5,60% para estrangeiros). 
Essa diferença se deve ao fato de que os centros urbanos concen-
tram o maior contingente da população nata e de migrantes adultos, 
o que reduz a proporção de crianças imigrantes.

Na zona rural, a faixa etária de 5 a 9 anos tinha o maior 
número de crianças naturalizadas (716) e estrangeiras (552). Por 
outro lado, na zona urbana, o grupo de 15 a 19 anos apresentava 
o maior contingente de naturalizados (3.976) e estrangeiros (7.517). 
O elevado número de naturalizados nessa faixa etária pode refle-
tir tanto a vontade dos adolescentes quanto a imposição dos pais, 
visando aumentar as oportunidades de ingresso no ensino superior, 
no serviço militar (para meninos) ou em concursos públicos. Nos 
grupos etários mais baixos, a naturalização é predominantemente 
uma decisão dos pais, e não das crianças.

Em 2000, a distribuição da população imigrante de 0 a 19 
anos no Brasil indicava que as mulheres estrangeiras representa-
vam 3,80% do total de imigrantes, enquanto as naturalizadas eram 
5,30%. No grupo etário de 0 a 9 anos, a região Sudeste concentrava 
o maior número de crianças imigrantes (21.228), refletindo a atração 
de grandes fluxos migratórios para São Paulo desde os anos 1880. A 
região Sul também apresentou um número considerável de imigran-
tes (13.550), enquanto as regiões Norte e Nordeste mostraram os 
menores quantitativos. Notavelmente, o Nordeste tinha apenas 471 
crianças na primeira infância, o menor entre as regiões.

A região Centro-Oeste apresentava um número de crianças 
imigrantes semelhante ao da região Norte, apesar do fluxo migrató-
rio mais intenso nas fronteiras com a Bolívia e o Paraguai. 
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O perfil sociodemográfico das crianças e adolescentes imi-
grantes no Brasil entre 1940 e 2000 reflete uma realidade complexa, 
marcada por transformações e desafios persistentes. Nesse período, 
as imigrações foram predominantemente familiares, concentrando-
-se em regiões urbanas, especialmente no Sudeste, onde cidades 
como São Paulo atraíram migrantes desde o século XIX. Muitas 
dessas crianças eram classificadas como naturalizadas ou estran-
geiras, enfrentando desigualdades de gênero e dificuldades no 
acesso à documentação. Embora a Constituição de 1988 e o ECA 
garantissem direitos, muitas continuavam marginalizadas, frequen-
temente associadas à vulnerabilidade social ou à delinquência. Esse 
contexto reforça a necessidade de políticas públicas mais inclusivas 
que assegurem os direitos dessas crianças e adolescentes, reconhe-
cendo-as como sujeitos plenos de direitos em uma sociedade em 
constante transformação.

DESAFIOS DE INSERÇÃO SOCIAL  
E DOCUMENTAÇÃO DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES IMIGRANTES NO BRASIL 

Entre 1940 e 2000, o processo de registro de entrada de crian-
ças e adolescentes imigrantes no Brasil passou por transformações 
significativas, refletindo mudanças nas políticas migratórias e nos 
avanços legislativos voltados para a proteção dos direitos humanos. 
Na década de 1940, o controle sobre a imigração era rigoroso, com 
uma visão predominantemente xenofóbica, incluindo restrições espe-
cíficas para crianças e adolescentes. Leis como o Decreto nº 7.967 
de 1945 impunham critérios severos para a entrada de imigrantes, 
focando principalmente em questões de segurança e saúde. A falta 
de registro adequado para crianças imigrantes as colocava em vul-
nerabilidade, já que muitas eram tratadas apenas como dependentes 
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de seus responsáveis, e a regularização de sua situação migratória 
enfrentava obstáculos burocráticos complexos.

A Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, definiu critérios e pro-
cedimentos para a concessão de vistos e autorizações de residência 
de imigrantes no Brasil. A legislação enfatizou a importância da docu-
mentação adequada para a inserção social e a proteção dos direitos 
dos imigrantes, incluindo a necessidade de registro junto à Polícia 
Federal. A lei estabelecia a regularização da situação migratória, per-
mitindo que os imigrantes obtivessem documentos de identidade e 
residência, essenciais para o acesso a serviços básicos, como saúde e 
educação, reconhecendo a relevância de respeitar a diversidade cul-
tural dos imigrantes, promovendo a sua integração na sociedade bra-
sileira, mas mantinha a perspectiva da Defesa e Segurança Nacional.

A Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997, que definiu os meca-
nismos para a implementação do Estatuto dos Refugiados de 1951, 
instituiu um processo de regularização documental para refugiados 
e imigrantes, buscando garantir a proteção dos direitos humanos e 
a dignidade dos indivíduos em situação de vulnerabilidade. Essa 
legislação estabelece que os refugiados têm direito a um registro de 
identificação, facilitando o acesso a serviços essenciais, como saúde e 
educação. Prevendo que a documentação deve ser expedida de forma 
ágil e desburocratizada, permitindo que as crianças e adolescentes 
imigrantes possam obter a cidadania e os direitos a ela associados, 
contribuindo para sua inclusão social e proteção integral no Brasil.

A Lei de Refúgio do Brasil é uma das mais abrangentes, garan-
tindo que a condição de refugiado se estenda ao cônjuge, ascendentes, 
descendentes e a outros membros da família que dependam econo-
micamente do solicitante, assegurando a igualdade de direitos em 
relação aos brasileiros, exceto no direito ao voto, mesmo para aqueles 
que ainda estão na condição de solicitantes de refúgio. Embora o artigo 
2º do Estatuto dos Refugiados mencione a extensão da condição de 
refugiado aos descendentes, não há referência específica a crianças e 
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adolescentes em outros trechos da lei. Essa omissão não considera a 
possibilidade de que crianças e adolescentes possam cruzar fronteiras 
sem a companhia de um adulto, nem aborda as perseguições especí-
ficas que esse grupo pode sofrer, tais como maus-tratos, exploração 
sexual e tráfico de pessoas, violência doméstica, etc.

O Artigo 7º da legislação brasileira adota o princípio do non-
-refoulement (não devolução), assegurando que nenhum imigrante 
que manifeste a intenção de solicitar o reconhecimento da condi-
ção de refugiado pode ser deportado em qualquer circunstância. 
Segundo Ramos (2015, p. 98), “esse princípio encontra-se inserido 
no artigo 33 da Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados de 
1951 e também em diversos outros estatutos jurídicos ratificados 
pelo Brasil”. Contudo, o inciso 2º deste mesmo artigo estabelece 
que o benefício da não-devolução não se aplica se o solicitante for 
considerado perigoso para a segurança do país, sem especificar os 
critérios para essa avaliação ou a natureza da decisão, que pode 
ser imediata e discricionária pela Polícia Federal. Essa ambiguidade 
não apenas contradiz o princípio da não-devolução, mas também 
evidencia o caráter securitário com que os movimentos migratórios 
internacionais são abordados politicamente no Brasil.

Dados da dissertação de mestrado “A Infância Migrante no 
Brasil” (2022) mostraram que, entre 2004 e 2011, famílias peruanas e 
colombianas na ocupação urbana Vale do Sol, em Manaus, enfren-
tavam os mesmos desafios em moradia, trabalho, saúde e educação 
que os brasileiros da região. No entanto, as famílias migrantes sofriam 
uma marginalização social agravada pela irregularidade migratória 
de alguns de seus membros. Essa irregularidade era frequentemente 
atribuída às altas taxas administrativas da Polícia Federal, que dificul-
tavam o acesso a bens e serviços públicos. A falta de documentação 
migratória das crianças nos anos 2000 também pode ter influen-
ciado a distribuição da população migrante nas regiões do Brasil, já 
que muitos não possuíam registro de entrada e, portanto, poderiam 
hesitar em responder ao censo por medo de deportação.
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Como estratégia para solucionar a questão da regulariza-
ção documental, às famílias migrantes priorizaram a regularização 
daqueles com maior potencial de inserção no mercado de trabalho, 
colocando o perfil laboral como critério principal. Nesse processo, 
as crianças frequentemente ficavam por último, o que as mantinha 
em uma condição de não-cidadania e invisibilidade diante do Estado 
brasileiro, mesmo sendo sujeitos de direitos. Esse atraso na regulari-
zação documental limitava seu acesso pleno a direitos fundamentais 
até que sua situação migratória fosse formalmente regularizada.

A Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, que institui a nova 
Política de Imigração no Brasil, em seu artigo 4º,

Ratifica as garantias constitucionais, determinando que 
“ao migrante é garantida no território nacional, em con-
dições de igualdade com os nacionais, a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança, 
e à propriedade” [...] O exercício regular desses direitos, 
contudo, depende da identificação civil do migrante ou 
refugiado (Pistorelo e Machado, 2022, p. 09).

Houve uma preocupação do legislador quanto à prote-
ção dos direitos fundamentais dos migrantes, equiparando-os aos 
nacionais no território brasileiro, em conformidade com as garantias 
constitucionais. Contudo, Pistorelo e Machado (2022) salientam que 
o pleno exercício desses direitos depende da identificação civil do 
imigrante ou refugiado, tornando esse requisito um obstáculo buro-
crático que limita o acesso efetivo aos direitos garantidos, especial-
mente para aqueles em situação de vulnerabilidade, como refugia-
dos ou indocumentados.

A regularização documental de crianças e adolescentes 
migrantes requer atenção especial, especialmente porque muitos 
podem estar desacompanhados, acompanhados por um adulto que 
não seja seu responsável legal, ou ainda indocumentados. A Lei de 
Migração, em seu artigo 30, parágrafo II, alínea f, prevê a possibili-
dade de regularização documental para “menor nacional de outro 
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país ou apátrida, desacompanhado ou abandonado, que se encontre 
nas fronteiras brasileiras ou em território nacional”. Nesses casos, 
o processo de documentação deve ser simplificado e desburocra-
tizado, preferencialmente acompanhado por um defensor público, 
garantindo que esses indivíduos possam exercer plenamente seus 
direitos, levando em consideração sua condição de vulnerabilidade 
e independentemente da situação migratória de seus responsáveis.

A norma reforça a prioridade no atendimento aos direitos de 
crianças e adolescentes, reconhecendo-os como sujeitos plenos de 
direitos e promovendo sua inclusão social e proteção integral, em 
conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 
Ela assegura o direito à identidade, nome e registro civil, indepen-
dentemente da origem ou situação migratória. Essa legislação marca 
uma mudança significativa na proteção dos direitos das crianças, 
não mais tratadas apenas como dependentes de seus responsá-
veis. O Brasil, que até 1980 adotava uma abordagem de exclusão e 
controle rígido, passou a implementar políticas voltadas aos direitos 
humanos e à proteção integral, refletindo o compromisso do Estado 
em garantir que todas as crianças tenham seus direitos respeitados 
e sejam plenamente integradas à sociedade.

EXCLUSÃO SOCIAL  
E NARRATIVAS DE PROTEÇÃO: 
ANÁLISE CRÍTICA DAS POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS 
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES IMIGRANTES

O Brasil vem implementando iniciativas para facilitar o regis-
tro de entrada e a regularização migratória de crianças e adolescen-
tes imigrantes, objetivando a garantia ao acesso a direitos básicos 
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como educação e saúde, no entanto, a narrativa de proteção fre-
quentemente oculta a exclusão estrutural desses jovens. A criação 
de centros de acolhimento e serviços de assistência social, embora 
importante, não tem sido suficiente para combater a invisibilidade 
e a marginalização dessas crianças e adolescentes, que continuam 
enfrentando barreiras burocráticas e institucionais. O Sistema de 
Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, apesar de seu 
caráter intersetorial e interdisciplinar, muitas vezes falha em atender 
plenamente às demandas específicas dos migrantes e refugiados, 
deixando-os em uma situação de vulnerabilidade e exclusão.

Silva (2010, p. 313) afirma que “implantar o Sistema de 
Garantia de Direitos é o grande desafio dos operadores da infân-
cia e juventude”. Esse desafio está ligado à necessidade de romper 
com a Doutrina da Situação Irregular e a prática de internação, para 
implementar plenamente a Doutrina da Proteção Integral. Embora 
essa transição pareça ter sido superada, na prática, a Doutrina da 
Situação Irregular ainda prevalece, refletida no senso comum e na 
forma como os atendimentos são realizados. Silva (2010, p. 313) tam-
bém ressalta que “a sociedade, o Estado e a família são co-gestores 
do Sistema de Garantia de Direitos”, o que eleva a complexidade de 
sua operacionalização.

Nota-se que o Sistema de Garantia de Direitos, composto pelo 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS), o Sistema de Justiça e o 
Sistema de Direitos Humanos, não se mostra plenamente interligado 
e muitas vezes atua de forma fragmentada. Essa falta de coordena-
ção se torna mais evidente no atendimento a crianças e adolescen-
tes migrantes e refugiados, que são excluídos de forma sistemática. 
Embora esses sistemas sejam complementares, a proteção social, 
que deveria ser o ponto de interconexão, frequentemente não atinge 
esses jovens, reforçando sua exclusão e invisibilidade. A promessa 
de proteção integral, portanto, se vê limitada na prática, incapaz de 
enfrentar as especificidades e vulnerabilidades dessa população.
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Os informantes da pesquisa A Infância Migrante no Brasil 
(2022) ressaltaram que há diferenças regionais significativas na per-
cepção da presença de crianças migrantes, refletindo as variadas 
realidades socioeconômicas e culturais das regiões brasileiras. Essas 
diferenças influenciam diretamente na forma como essas crianças 
são vistas e integradas nas comunidades locais. No entanto, mui-
tas dessas crianças e adolescentes migrantes e refugiadas con-
tinuam à margem dos sistemas de assistência e proteção social, 
reforçando sua exclusão. 

Parece que não existe uma criança que pode estar em 
contexto migratório aqui na minha região. Pelo menos eu 
não recebi nenhuma demanda de criança em contexto 
migratório desde que eu cheguei aqui, cheguei aqui em 
Santos em novembro de 2020. Já recebi alguns atendi-
mentos de situações migratórias, mas todos de pessoas 
adultas, apesar de Santos ser uma cidade portuária, de ter 
muito movimento no seu porto, não percebo essa influên-
cia das migrações na cidade. Não sei nos próximos meses, 
talvez em um contexto de não pandemia, em que a gente 
possa fazer atuações mais ativas, eu encontre a criança 
migrante, que nesse momento eu não consigo enxergar 
na cidade (Entrevistado 2 citado por Moura, 2022, p. 78).

Na região de fronteira, você já tem uma fragilidade dos 
serviços públicos e o aumento da demanda, torna a pre-
sença dos imigrantes mais visível. Comumente são cida-
des pequenas e uma região de passagem, o que deixa as 
crianças e adolescentes mais vulneráveis (Entrevistado 4 
citado por Moura, 2022, p. 78).

A falta de uma política unificada e eficaz em todo o território 
nacional contribui para que a vulnerabilidade dessas crianças seja 
perpetuada, evidenciando as limitações da narrativa de proteção 
integral que, na prática, não atende plenamente às demandas dessa 
população. Entende-se que o contexto da migração infantil demanda 
que os operadores do Sistema de Garantia de Direitos (SGD) ado-
tem uma abordagem interdisciplinar, reconhecendo as contradições 
inerentes ao capital. 
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As contradições do capital no Brasil manifestam-se de forma 
evidente na exclusão social de crianças e adolescentes migrantes e 
refugiados, resultante de uma estrutura econômica que privilegia a 
concentração de renda e a manutenção de desigualdades. O sistema 
capitalista brasileiro, com seu histórico de dependência e subordina-
ção aos interesses do capital internacional, reforça a marginalização 
dessas populações, negando-lhes acesso adequado a direitos bási-
cos como saúde, educação e moradia. Embora o país tenha ade-
rido a tratados internacionais de proteção aos direitos humanos, as 
políticas públicas são insuficientes ou fragmentadas, o que agrava a 
vulnerabilidade desses grupos diante da precarização das condições 
de vida e do trabalho, expondo, assim, a incapacidade do capital de 
oferecer uma inclusão social efetiva e justa.

Conforme Mestriner (2008, p. 32), “para muitos estudiosos da 
sociedade contemporânea, a exclusão dá nova dimensão à ‘questão 
social’, exigindo que se estabeleça um outro modo de articulação 
entre a esfera econômica e a política”. Com a ascensão das políti-
cas neoliberais e a consequente exibição da responsabilidade do 
Estado, a questão social se desdobra, deixando de estar restrita aos 
bolsões de miséria e afetando integralmente todos os cidadãos. Isso 
altera substancialmente a concepção e a implementação das políti-
cas de proteção social.

Nesse contexto, quando o Estado investe em políticas sociais, 
o foco muitas vezes não é a promoção do bem-estar social, mas sim 
a satisfação de seus próprios interesses e os do mercado. Assim, há 
uma tendência de alienar a sociedade civil, transferindo a responsa-
bilidade social para o terceiro setor, enquanto o Estado se ausenta e 
se apresenta como o “Estado protetor”. Essa narrativa de proteção, 
no entanto, não abrange adequadamente as necessidades de crian-
ças e adolescentes migrantes e refugiados, que frequentemente per-
manecem excluídos dos benefícios dessas políticas. A construção 
de uma política de proteção social realmente inclusiva requer uma 
reavaliação crítica das prioridades do Estado e um compromisso 
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genuíno em atender às demandas dessas populações vulneráveis, 
em vez de tratá-las como meras estatísticas ou como um fardo.

Dentro do segmento criança e adolescente, se tem 
aqueles que estão na primeira infância e os que estão 
com idades entre 6 e 17 anos, que absorvem todos os 
aspectos negativos do processo migratório. Não se trata 
apenas de diferenças culturais, mas dos traumas rela-
cionados a construção, desconstrução e reconstrução 
da identidade de milhares de crianças e adolescentes, 
que vivenciam toda sorte de violação de direitos, que 
sofrem com a xenofobia, com o preconceito, o bullying 
e que sem o devido acompanhamento estarão mais 
suscetíveis a depressão e ao suicídio por exemplo. Logo, 
esse segmento não pode ser tratado somente como uma 
demanda da educação, saúde e assistência social isola-
damente (Moura, 2022, p. 288).

Acredita-se que a realidade complexa na qual as crianças 
e adolescentes migrantes e refugiadas estão inseridas, exige ações 
transdisciplinares que garantam a proteção e os direitos dessa popu-
lação, bem como profissionais informados e capacitados. 

Existe muito desconhecimento dos direitos dos imigran-
tes no Brasil, a xenofobia é muito grande também. Mas 
o principal eu acho que é a desinformação dos agentes 
públicos sobre os direitos dos imigrantes, que estando 
ou não regular no país tem direito à saúde, à educação... 
Então a desinformação dos agentes públicos é o principal 
fator para a falta de acesso aos direitos (Entrevistado 4 
citado por Moura, 2022, p. 292).

A falta de conhecimento e capacitação dos operadores do 
Sistema de Garantia de Direitos em relação aos direitos das crianças 
e adolescentes migrantes e refugiadas reflete expressões estruturais 
da questão social no Brasil, como a dificuldade financeira, a falta de 
mobilidade urbana, a precariedade habitacional e o racismo. “Além 
disso, muitos imigrantes desconhecem a estrutura do Estado bra-
sileiro e como as políticas públicas de proteção social são geridas” 
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(Moura, 2022, p. 295), o que não deve ser utilizado como justificativa 
para negação de direitos e/ou culpabilização do imigrante e refu-
giado pela violação de seus direitos no Brasil.

Considera-se fundamental que os profissionais atuantes 
no Sistema de Garantia de Direitos compreendam que os fluxos 
migratórios infantis para o Brasil trazem demandas específicas que 
precisam ser atendidas. Essas crianças e adolescentes formam 
grupos complexos, o que requer uma gestão diferenciada de suas 
necessidades. Os fluxos migratórios envolvem múltiplos recortes 
– de gênero, geração, etnia e cultura – sendo comparáveis a um 
emaranhado de fios que exige o trabalho conjunto de diversos pro-
fissionais para ser desfeito.

Portanto, a demanda migratória não deve ser analisada de 
forma isolada. Ela requer uma abordagem integrada e em rede, onde 
as políticas públicas se complementam, evitando a mera centrali-
zação dos serviços. A colaboração entre diferentes equipamentos 
públicos se mostra essencial, desde que mantenham sua indepen-
dência, a fim de garantir uma resposta adequada e eficaz às neces-
sidades dessa população vulnerável. 

A proteção social de crianças e adolescentes migrantes e 
refugiadas deve transcender uma mera narrativa e se concretizar 
em uma realidade que reconheça a complexidade de suas experiên-
cias. Essa população frequentemente enfrenta múltiplas formas de 
exclusão e marginalização, que são amplificadas pela inadequação 
das políticas de proteção existentes. A narrativa de proteção, muitas 
vezes, falha em atender às realidades vividas por esses indivíduos, 
perpetuando sua invisibilidade e vulnerabilidade. Portanto, é impe-
rativo que as políticas sociais sejam reestruturadas para não apenas 
incluir, mas realmente proteger e garantir os direitos de crianças e 
adolescentes migrantes e refugiados, promovendo sua integração e 
participação plena na sociedade.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

O capítulo analisa as condições de vida das crianças imi-
grantes no Brasil entre 1940 e 2000, destacando como as políticas 
migratórias influenciaram sua exclusão social e marginalização. 
Apesar das garantias legais introduzidas pela Constituição de 1988 
e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), muitos ainda 
enfrentam vulnerabilidades, frequentemente ligadas à delinquência 
e à marginalização. Até os anos 1980, prevaleceu uma abordagem 
de controle e exclusão, mas a partir da promulgação do Estatuto do 
Refugiado (1997) e a Lei de Migração (2017), houve uma transição 
para práticas mais humanitárias, visando à proteção integral dos 
direitos das crianças e adolescentes independente da nacionalidade 
e do status migratório.

Entretanto, o Sistema de Garantia de Direitos, embora inter-
setorial e interdisciplinar, não atende adequadamente às demandas 
de migrantes e refugiados. Essa falha se deve, em parte, à falta de 
capacitação dos profissionais sobre os direitos desses grupos, aos 
desafios estruturais como a precariedade habitacional e a discri-
minação racial. A ausência de uma política nacional unificada para 
migrantes perpetua a vulnerabilidade, evidenciando limitações 
na proteção integral.

A análise revela como as políticas moldaram a identidade e 
cidadania das crianças migrantes, frequentemente levando à exclu-
são e internalização de estigmas que fragilizam sua autoestima 
e identidade social. Para promover uma inclusão real e valorizar a 
diversidade, considera-se essencial repensar as políticas públicas, 
priorizando a proteção dos direitos dessas crianças. A intersetoriali-
dade e a colaboração entre governo, sociedade civil e comunidades 
migrantes são fundamentais para transformar a narrativa de prote-
ção em uma realidade inclusiva.
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APONTAMENTOS À GUISA 
DE INTRODUÇÃO...

“Segundo a Prefeitura, o município 
[Esteio] tem cerca de 1 mil 
pessoas de oito nacionalidades 
que vivem na cidade. Além de 
venezuelanos, há senegaleses, 
haitianos, palestinos, cubanos e 
salvadorenhos, entre outros”.

O destaque acima integra dados da reportagem veiculada 
no Portal G1 de notícias, em abril de 2022, intitulada “Operação 
de acolhida a migrantes venezuelanos em Esteio completa cinco 
anos”. Na oportunidade, a matéria marcou a inauguração do Centro 
Permanente de Acolhimento a Refugiados e Imigrantes, consolidado 
na cidade de Esteio, pertencente à Região Metropolitana de Porto 
Alegre/RS. Os números evidenciados nela apontam, de certa forma, 
para um grande fluxo, permitindo o cadastramento das famílias, em 
parceria com o Ministério da Cidadania. Tomando como ponto de 
partida experiências presenciadas no acolhimento de estrangeiros 
durante o processo migratório é que nos aproximamos da temática 
abordada no livro: Vidas e travessias: experiências infantojuvenis de 
migrantes e refugiados. 

As provocações suscitadas nos instigam a lidar com o desa-
fio de discutir questões relacionadas às migrações e aos refugiados, 
particularmente, no âmbito das localidades e dos municípios que 
recebem o contingente de pessoas e/ou grupos em processos de des-
locamentos ocorridos, muitas vezes, de forma compulsória. Quando 
acrescentamos a dimensão da Educação e da Psicologia Social 
Comunitária a essa discussão, temos redobrada a complexidade dos 
fatores envolvidos, tanto considerando o campo das políticas institu-
cionais migratórias quanto o campo dos estudos propriamente dito. 



90

S U M Á R I O

Sem pretendermos esgotar o assunto mas, ao mesmo tempo, 
tentando contribuir para o encaminhamento da reflexão teórica e 
política, pretendemos tratar de algumas dimensões que conside-
ramos relevantes a partir de um foco preciso. Trata-se do eixo 3, 
Participação social e cultural dos migrantes – uma das 10 dimensões1 
de governança migratória do projeto MigraCidades. Este eixo ressalta 
o significativo desenvolvimento das políticas migratórias nas últimas 
décadas, com o objetivo de aprimorar a governança migratória no 
Brasil. Para isso, está embasado em fortalecer a capacidade do poder 
público na implementação, no monitoramento e na sustentabilidade 
de políticas públicas, reconhecendo o potencial das migrações para 
gerar desenvolvimento em benefício de todos. Em certa medida, 
parte-se do seguinte questionamento para pensar um conjunto de 
ações recentemente mobilizadas pelas cidades, em benefício dos 
migrantes e das comunidades de acolhida: como fortalecer local-
mente políticas públicas para migrantes? 

Tal inquietação surgiu a partir de dos interesses e das apro-
ximações particulares dos pesquisadores, sendo um vinculado 
ao grupo de pesquisa Núcleo de Estudos sobre Currículo, Cultura 
e Sociedade – NECCSO, do Programa de Pós-Graduação em 
Educação da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (PPGEDU/
UFRGS); e, o outro, tendo realizado atuações na Gestão da área 
de Direitos Humanos (Diretor de Cidadania e Direitos Humanos 
na SMCDH/Esteio), por meio de estratégias e ações da Secretaria 
Municipal de Cidadania e Direitos Humanos de Esteio (Governança 
Migratória no atendimento a Imigrantes, Migrantes e Refugiados,  
de 2021 até 2022).

Nos interessamos em focar nas ações estabelecidas e 
promulgadas pela Lei Ordinária nº 7517/2020, de Esteio/RS, que 
institui e dá providências à Política Municipal de Acolhimento a 
Refugiados e Imigrantes do Município de Esteio. Destacamos o 

1	 Cabe referir que serão exploradas na seção 3 deste Capítulo. 
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artigo 9, que define as ações prioritárias, especialmente o inciso 
VII, que determina a inclusão de refugiados e imigrantes nas 
ações, programas e projetos de cultura, esportes, lazer, recreação 
e qualidade de vida.

Com base nos fundamentos centrais da Psicologia Social e 
na sua relação com a conquista da cidadania e dos direitos huma-
nos, nossas referências teóricas visam reconhecer a multiplicidade 
de determinantes sociais e psicossociais na formação da subjetivi-
dade. Cabe referir que este entendimento é essencial para refletir 
sobre o relato que apresentamos aqui.

Partindo desses apontamentos iniciais, nosso objetivo 
versa em dar visibilidade às boas práticas de ações governamen-
tais, certificadas e reconhecidas no acolhimento de refugiados, a 
partir de um estudo de caso no município de Esteio/RS. Para tanto, 
nos debruçaremos sobre as práticas promovidas em rede por dois 
espaços: 1) Atuação do Espaço Mundo; e 2) Centro Permanente de 
Acolhimento a Refugiados e Imigrantes de Esteio (CAPIR), ambos 
vinculados à Secretaria de Cidadania e Direitos Humanos do 
município de Esteio/RS. 

Cabe referir que, no ano de 2021, Esteio recebeu a certifi-
cação MigraCidades em decorrência da aplicação de ferramentas 
que permitiram apreciar a abrangência de suas políticas migratórias, 
bem como identificar potencialidades a serem desenvolvidas em 
benefício dos migrantes e das comunidades de acolhida. Dentre as 
muitas ações identificadas, validando a certificação, destacam-se: 
estrutura institucional de governança (acolhimento e promoção do 
atendimento qualificado e humanizado), transparência e acesso à 
informação para migrantes (uso de aplicativo para canal de comu-
nicação e consulta pública) e parcerias institucionais (aproximações 
com instituições de ensino superior e com órgãos governamentais 
para mobilizações de ações coordenadas). 
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Tal certificação apresenta-se em consonância com a Meta 
10.7, das Nações Unidas, cuja íntegra indica: “respeitar, proteger 
e promover os direitos humanos e as liberdades fundamentais 
para todos, sem distinção de qualquer tipo de raça, cor, sexo, lín-
gua, religião, opinião política ou outra opinião, origem nacional ou 
social, riqueza, nascimento, deficiência ou qualquer outra condição” 
(UFRGS/OIM, 2021, p. 7).

Com isso, o presente texto, recorte de uma investigação em 
andamento sobre Diversidade, Acessibilidade e Inclusão, encon-
tra-se estruturado em quatro seções: na primeira, são abordados 
pressupostos teóricos da Psicologia Social Comunitária e apresen-
ta-se o objeto de análise; na sequência, faz-se indicações sobre 
o projeto MigraCidades e seus entrelaçamentos na governança 
local, para abordar fatores interseccionais na produção de subjeti-
vidade; na terceira seção, contextualizamos aspectos das práticas 
migratórias, enfatizando boas práticas na cidade de Esteio/RS; 
e, por fim, são trazidas as considerações finais que o estudo nos 
permitiu evidenciar. 

PSICOLOGIA SOCIAL  
E COMUNITÁRIA: 
ALINHAVOS ENTRE CIDADANIA  
E DIREITOS HUMANOS

A Psicologia Social é uma área de conhecimento que se 
vale, de forma articulada e integrativa, de conceitos da Psicologia, 
da Antropologia e da Sociologia na busca por compreender os 
fenômenos sociais, por intermédio da observação e da inter-relação 
entre os indivíduos e as condições sociais em que estão inseridos. 
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Segundo Guareschi (2008), o ser humano é compreendido como 
um ser dialógico e relacional, que se constitui (e portanto, se modi-
fica) por meio das relações que estabelece consigo mesmo e com 
os outros. Diante disso, sua subjetividade é formada pelas inúmeras 
relações desenvolvidas ao longo de sua vida. A “Psicologia Social 
trata do simbólico, que é um psíquico social” (Guareschi, 2012), 
sendo assim, toda linguagem e representação simbólica de deter-
minado objeto ou conceito, abstrações, formações de identidade e 
subjetividade decorrem do meio social. E, ainda, pode-se afirmar 
que “os estudos nesta perspectiva consideram que as relações 
interpessoais cumprem um papel relevante para a construção da 
subjetividade humana” (Azevêdo, 2009).

Em uma perspectiva aproximada, a Psicologia Comunitária 
pode ser compreendida como uma abordagem que busca entender 
e intervir nas dinâmicas sociais e culturais das comunidades, com o 
objetivo de promover a solidariedade e a autonomia. Pode-se enfati-
zar, ainda, a importância de atuar não apenas no nível individual, mas 
também no coletivo, considerando as relações e as interações que 
ocorrem dentro das comunidades. De acordo com Campos (2015), 
trata-se de uma prática que visa a deselitizar a Psicologia, tornan-
do-a acessível a todas as camadas da sociedade, especialmente, às 
populações menos favorecidas. Além disso, propõe uma intervenção 
que esteja entrelaçada com o fomento da autonomia, em contraposi-
ção à heteronomia instituída pela razão de Estado. Logo, a Psicologia 
Comunitária se preocupa com as implicações psicológicas das 
estruturas sociais, que seriam uma ocupação e um olhar voltados 
para o bem-estar das distintas sub-comunidades dentro da ordem 
social mais ampla (Góis, 2005). 

Somadas as configurações social e comunitária, especifica-
mente, fundamenta-se o “olhar” da Psicologia Social Comunitária, a 
qual entende os indivíduos como sujeitos da realidade, em que se 
constroem como indivíduos a partir das relações comunitárias que 
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os cercam, mediante suas atividades práticas e coletivas, diante do 
contexto histórico-social. A partir disso, na direção de integrar con-
cepções teóricas, enfatizando a importância das práticas sociais, foi 
construída e desenvolvida a Psicologia Social Comunitária

A observação da sociedade em que estamos inseridos faz 
parte dessa Psicologia Social que aponta as “visões” sociais vigentes  
e problematiza questões psicossociais. Ainda como aponta Guareschi 
(2005), um modelo de cosmovisão muito difundido no mundo oci-
dental é o liberalismo individualista. Essa cosmovisão coloca o ser 
humano como um indivíduo “ilhado” (Bauman, 2009), “separado de 
tudo”, não tem a ver com as relações socioculturais nas quais está 
inserido, obscurecendo ou “ofuscando” as relações sociais que for-
mam o indivíduo e que dão condições para suas vivências atuais. Tal 
modelo de visão social reforça a exclusão e, normalmente, coloca 
seres humanos em situações de vida infra-humana. 

As variáveis socioculturais, de certa forma, conduzem à for-
mação de identidade. Segundo Hall (1996), a formação de identidade 
e de subjetividade está em constante processo de mudança e trans-
formação, dependendo das relações, representações e inter-relações 
dos sistemas culturais que nos rodeiam. Todavia, Bauman (2005) 
evidencia que existem alguns que vivem sob uma imposição de 
identidade da qual não podem se descolar, envolvidos por estigmas 
e estereotipias. Conforme já mencionado anteriormente, o processo 
de migração envolve a transitoriedade de um local para outro, há um 
“encurtamento das barreiras”. 

Esse processo é modelado de acordo com os efeitos plane-
tários da globalização e da aceleração dos processos globais, no que 
se sente que o mundo é menor que as distâncias mais curtas, que os 
eventos em um determinado lugar têm um impacto imediato sobre 
pessoas e lugares situados a uma grande distância. 
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De acordo com Phinney (2004), a identidade também está 
em constante mudança, requerendo integração de vários aspectos 
do self que, de certo modo, é dependente do contexto no qual os 
migrantes vivem; muitos já tem uma identidade étnica (refere-se 
ao “eu” do indivíduo como pertencente ao grupo étnico e na incor-
poração de valores, atitudes e sentimentos que acompanham esta 
forma de pertencimento) e uma identidade nacional (sentimento ou 
sensação de fazer parte de um determinado país ou estado sobe-
rano, e, normalmente, engloba o idioma e a adoção de costumes 
nacionais). Phinney (2004, p. 51) aponta que, “quanto mais tempo 
eles [migrantes] permanecerem, maior a probabilidade dos imi-
grantes se identificarem com o país onde se estabeleceram e, con-
comitantemente, seu sentimento de pertencer ao país de origem  
se enfraquece”.

Pensando acerca das definições dos objetos de estudo das 
áreas da Psicologia Social Comunitária, pode-se considerar que, em 
termos metodológicos, toma a pesquisa participante, contemplando 
interlocuções entre o pesquisador e os sujeitos da pesquisa para pla-
nejamento e execução de programas e/ou projetos de transformação 
da realidade; em termos de valores, enfatiza a ética da solidariedade, 
os direitos humanos fundamentais e a busca da melhoria da quali-
dade de vida da população focalizada (Campos, 2015). 

O ponto de reflexão que nos interessa aqui diz respeito à aná-
lise dos grupos comunitários migratórios e a Psicologia Comunitária, 
que, por sua vez, tensiona olhares para o sujeito construído sócio-
-historicamente, atentando para seus direitos e formas de cidadania, 
compreendendo que é na comunidade que se estruturam as rela-
ções democráticas desejáveis. 

Nessa direção, as estratégias assumidas pelo Programa de 
Acolhimento de Migrantes, no caso de Esteio/RS, além de configu-
rarem o objeto de análise aqui, também nos permite pensar sobre 
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as formas de processos participativos em contextos comunitários, 
enquanto componentes balizadores para promover a inclusão, 
a colaboração e a tomada de decisões coletivas. Esses proces-
sos envolvem a comunidade de maneira ativa, permitindo que os 
membros contribuam com suas ideias, necessidades e soluções 
para problemas locais. 

Nesse contexto dos processos participativos da comunidade 
de Esteio no acolhimento, fortalecimento e garantia da cidadania 
e dos direitos dos migrantes, podemos destacar que existiu uma  
sinergia entre o poder público e a população da cidade. Esse movi-
mento colaborativo e cooperativo entre as diversas áreas da admi-
nistração, juntamente com a população, constituiu um ecossistema 
para a garantia de direitos dos imigrantes, dos migrantes e dos refu-
giados que buscam a cidade para uma nova vida. 

A ONU (em seus instrumentos normativos), o governo bra-
sileiro (através da Lei de Migração) e a gestão municipal de Esteio 
(por meio da política municipal de acolhimento a imigrantes, a 
migrantes e a refugiados) entrelaçam alinhamentos nas concep-
ções de que migrar é um direito humano. E esse direito humano 
deve garantir o acesso à educação, à saúde, à assistência social, à 
inserção no mercado de trabalho, à alimentação e à moradia, bem 
como ao reconhecimento e ao respeito das características étnicas, 
culturais, religiosas e linguísticas, sem discirminção, preconceito, 
racismo e xenofobia. 

E, para possibilitar a garantia desses direitos, os agentes 
públicos, com a participação da população, organizações não gover-
namentais e organismos internacionais multilaterais, começaram 
a planejar, desenvolver e avaliar um conjunto de ações a partir do 
aprimoramento da governança migratória, proporcionada pela pla-
taforma MigraCidades. 
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DIMENSÕES DA  
GOVERNANÇA MIGRATÓRIA: 
UMA ANÁLISE A PARTIR DA  
PLATAFORMA MIGRACIDADES 

Ao retomar ações direcionadas para regulamentação de 
processos migratórios, em 2017, pontua-se um importante marco ao 
entrar em vigor, no Brasil, a Lei nº 13.445 (Lei de Migração), resultado 
de um extenso debate público que envolveu imigrantes, refugiados, 
representantes da sociedade civil e diferentes órgãos governamen-
tais. Frente a este cenário, o objetivo era estabelecer um novo marco 
regulatório que afirmasse que os imigrantes possuem um conjunto 
de direitos equivalentes aos dos cidadãos brasileiros.

Entretanto, a manutenção contínua dessa prerrogativa legal 
depende da implementação de uma governança migratória. Isso 
envolve a consolidação de um “sistema de instituições, práticas e 
mecanismos de troca de experiências entre atores governamen-
tais e não governamentais” (Geddes et al., 2019, p. 8). Para tanto, 
a Organização Internacional para as Migrações (OIM), agência 
das Nações Unidas, tem se dedicado a desenvolver capacita-
ção e oferecer suporte a diversas esferas governamentais sobre 
a mobilidade humana.

Postulando essas considerações, uma de suas iniciativas 
para fortalecer as capacidades locais de atendimento a migrantes é 
o Selo de Boas Práticas em Governança Migratória, promovido pela 
Plataforma MigraCidades. Trata-se de uma plataforma promovida 
em parceria entre a Organização Internacional para as Migrações 
(OIM), a Agência da Organização das Nações Unidas (ONU) para as 
Migrações e a Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), 
com o apoio da Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), 
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dentro do objetivo de capacitar atores locais, impulsionar o diálogo 
migratório e certificar o engajamento dos governos para aprimorar a 
governança migratória. 

A plataforma, acessível através do domínio https://www.ufrgs.
br/migracidades/, tem como finalidade promover ações locais de 
acompanhamento e apoio à construção de políticas para migrantes, 
alinhadas à Agenda 2030 (Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
das Nações Unidas), com foco específico na Meta 10.7 – apoiar a 
mobilidade humana de maneira ordenada, regular, responsável e 
segura. Para garantir isso, a equipe do MigraCidades é composta por 
consultores da OIM e por pesquisadores da Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul (UFRGS), que trabalham juntos na realização de 
diagnósticos das políticas e no monitoramento de áreas prioritárias 
para seu desenvolvimento (OIM, 2023).

Figura 1 – Página de abertura da Plataforma MigraCidades 

Fonte: https://www.ufrgs.br/migracidades/a-plataforma-migracidades-2/a-plataforma/ 

A plataforma MigraCidades conta com um website, treina-
mentos e um processo de certificação, baseados na experiência 
global da OIM, com os Migration Governance Indicators (MGI), e nos 
conhecimentos que a UFRGS e a ENAP possuem sobre a realidade 
local brasileira. Esses elementos são usados para disseminar infor-
mações e para aconselhar os governos. Com isso, os MGI foram 

https://www.ufrgs.br/migracidades/a-plataforma-migracidades-2/a-plataforma/
https://www.ufrgs.br/migracidades/a-plataforma-migracidades-2/a-plataforma/
https://www.ufrgs.br/migracidades/a-plataforma-migracidades-2/a-plataforma/
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adaptados ao contexto brasileiro, transformando-se em indicadores 
de governança migratória, organizados em 10 dimensões que orien-
tam o trabalho realizado na Plataforma. 

Figura 2 – As 10 dimensões do projeto

Fonte: https://www.ufrgs.br/migracidades/

As dez dimensões essenciais do MigraCidades são baseadas 
nos indicadores de governança migratória, adaptados ao contexto 
brasileiro, estando representada na Figura 2. Elas servem como 
orientação para o diálogo e para a certificação de políticas migrató-
rias nos governos locais. 

O primeiro conjunto de cinco eixos, seguidos de suas res-
pectivas atribuições, está explicitado em: 1. Estrutura institucional de 

https://www.ufrgs.br/migracidades/
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governança e estratégia local, que envolve a criação de estruturas e 
de mecanismos que garantam a implementação efetiva de políticas 
migratórias e a coordenação entre diferentes níveis de governo; 2. 
Capacitação de servidores públicos e sensibilização sobre direitos dos 
migrantes, que investiga se o governo local proporciona treinamen-
tos regulares para os servidores públicos da administração e dos 
serviços sobre a temática migratória, abordando questões de sen-
sibilidade cultural, gênero e direitos humanos; 3. Participação social 
e cultural de migrantes, que procura analisar os incentivos disponí-
veis para que os migrantes se engajem social e culturalmente com 
a comunidade de acolhida; 4. Transparência e acesso à informação 
para migrantes, que visa entender se o governo local oferece, tanto 
presencialmente quanto virtualmente, informações claras e acessí-
veis sobre os direitos e os deveres das pessoas migrantes, bem como 
o acesso aos serviços públicos. Além disso, avalia se essas informa-
ções são disponibilizadas em outros idiomas além do português; e 
5. Parcerias institucionais, que buscam entender se o governo local 
estabelece parcerias com instituições-chave para abordar a agenda 
de migrações e questões correlatas.

Já o segundo conjunto de mais cinco eixos, está destacado 
em: 6. Acesso à saúde, que visa entender se o governo local imple-
menta medidas para facilitar o acesso dos migrantes aos serviços 
públicos de saúde, especialmente, aos serviços de atenção primá-
ria; 7. Acesso e integração à educação, que busca compreender se o 
governo local adota medidas para facilitar o acesso e a integração de 
migrantes à educação; 8. Acesso à assistência e proteção social, que 
busca compreender se o governo local adota medidas para facilitar 
o acesso de migrantes a serviços públicos de assistência e prote-
ção social, tais como os Centros de Referência de Assistência Social 
(CRAS) e os Centros de Referência Especializado de Assistência 
Social (CREAS), bem como seus programas e benefícios; 9. Acesso 
ao mercado de trabalho, que busca compreender se o governo local 
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adota medidas para facilitar o acesso de migrantes ao mercado 
de trabalho (setor público, setor privado ou empreendedorismo);  
e 10. Acesso, acolhimento e serviços de proteção ampliado para: 
gênero, LGBTIQ+ e igualdade racial, que busca compreender se o 
governo local adota medidas para facilitar o acesso e o acolhimento 
de migrantes mulheres e LGBTIQ+ (lésbicas, gays, bissexuais, tran-
sexuais, intersexuais, queer) a serviços de proteção, tais como casas 
de acolhimento, canais telefônicos de apoio e delegacias especiali-
zadas, assim como se existem medidas para prevenir e combater a 
discriminação racial contra migrantes.

Em linhas gerais, essas dimensões ajudam a garantir que as 
políticas migratórias sejam abrangentes, inclusivas e alinhadas aos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). De acordo com 
as metas estabelecidas pela ONU, os ODS representam uma convo-
cação global para erradicar a pobreza, proteger o meio ambiente e o 
clima e assegurar que todas as pessoas possam desfrutar de paz e 
prosperidade. Esses objetivos constituem o cerne dos esforços das 
Nações Unidas para alcançar a Agenda 2030 no Brasil. Tais objetivos 
encontra-se sintetizados na Figura 3. 

Figura 3 – Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU 

Disponível em: https://brasil.un.org/pt-br 

https://brasil.un.org/pt-br
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Por fim, cabe indicar que o processo de certificação Migra-
Cidades envolve cinco etapas: a inscrição, o diagnóstico, a prioriza-
ção, a certificação e o monitoramento. Os relatórios apresentados, 
neste contexto, consolidam as respostas do governo local nas etapas 
de diagnóstico e priorização, incluindo revisões e recomendações 
realizadas pela equipe do projeto. Todas as informações, contidas 
neste relatório, foram fornecidas pelos próprios governos locais, atra-
vés de suas pessoas de referência, apontadas no início do processo. 
A realização do relatório é uma exigência para obtenção da certifica-
ção. Além disso, serve de base para a etapa de monitoramento.

Esteio corresponde a uma das 12 cidades do RS2 que parti-
ciparam do processo de acolhida de imigrantes, migrantes e refugia-
dos. A gestão municipal participou do processo de certificação no 
MigraCidades nos anos de 2020, 2021, 2022 e 2023. Nesse processo 
de certificação, os servidores da Secretaria de Cidadania e Direitos 
Humanos realizaram o curso, na modalidade on-line, MigraCidades: 
“Aprimorando a Governança Migratória Local”, promovido pela 
Escola Nacional de Administração Pública (ENAP)3. Após a realiza-
ção da formação e das etapas iniciais para a certificação, as ações 
do município, durante os anos de certificação, ficaram focadas nas 
seguintes dimensões de governança migratória: 

	■ Estrutura institucional de governança e estratégia local;

	■ Transparência e acesso à informação para migrantes;

	■ Capacitação de servidores públicos e sensibilização sobre 
direitos dos migrantes;

	■ Participação social e cultural de migrantes;

2	 As demais cidades são, na região metropolitana: Cachoeirinha, Novo Hamburgo, Porto Alegre, 
São Leopoldo e Sapucaia; na serra gaúcha: Caxias do Sul, Guaporé e Venâncio Aires; no vale do 
Taquari: Lajeado; na região da costa doce: Pelotas; e, na fronteira sul: Chuí.

3	 Este e os demais cursos ofertados podem ser acessados através do link: https://www.escolavirtual. 
gov.br/curso/297 

https://www.escolavirtual.gov.br/curso/297
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/297
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	■ Parcerias institucionais;

	■ Acesso à Assistência Social;

	■ Acesso ao mercado de trabalho;

	■ Acesso e integração à educação.

A seguir, serão apresentadas as ações desenvolvidas, 
bem como as experiências do município de Esteio, a partir do 
aprimoramento das gestão migratória, possibilitadas pela pla-
taforma MigraCidades. 

PRÁTICAS MIGRATÓRIAS  
NA CIDADE DE ESTEIO/RS:
ENFATIZANDO BOAS PRÁTICAS 

O município de Esteio, no decorrer da sua história, possui 
uma prática de acolhida de imigrantes e migrantes de várias nacio-
nalidades, bem como de várias localidades do Brasil. Mas foi a partir 
do ano de 2018, com a Operação Acolhimento aos Venezuelanos, 
que o município criou uma estrutura ecossistêmica de política para o 
acolhimento de imigrantes, migrantes e refugiados.  

Ainda no referido ano, o município de Esteio acolheu 221 
migrantes venezuelanos, dentro da ação de interiorização, promo-
vida pelo Governo Federal, que transferia os migrantes venezuelanos 
da cidade de Pacaraima, no estado de Roraima, para municípios das 
regiões do Brasil que aderiram à ação de interiorização. A partir daí, 
uma força tarefa foi organizada, envolvendo várias áreas da adminis-
tração pública municipal, como assistência social, saúde, educação, 
além da participação das forças armadas, instituições de ensino 
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superior, organizações não governamentais, o Alto Comissariado 
das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR) e a Organização 
Internacional para as Migrações (OIM). No mês de setembro de 2018, 
foram criados dois abrigos. O Abrigo I acolheu cento e vinte e cinco 
homens e o Abrigo II acolheu noventa e seis famílias. 

 Após a acolhida inicial dos migrantes nos dois abrigos, a 
Secretaria Municipal de Cidadania e Direitos Humanos (que, na 
época, tinha a denominação de Secretaria Municipal de Cidadania, 
Trabalho e Empreendedorismo) foi a responsável por planejar, coor-
denar e implementar, com as demais áreas envolvidas, a operação 
de acolhida. Esses representantes realizaram ações voltadas para a 
inserção e atualização dos venezuelanos no Cadastro Único, para a 
distribuição de roupas e calçados, de acordo com as necessidades 
mais urgentes, para avaliação médica e para confecção do cartão 
SUS, além do processo de levantamento de dados para a matrícula 
de crianças, jovens e adultos na rede municipal de ensino de Esteio. 

Dos 221 migrantes recebidos nesse processo, 32 eram crian-
ças e adolescentes, que foram matriculadas nas escolas da rede 
municipal de ensino. Além da matrícula, profissionais da Secretaria 
de Cidadania e Direitos Humanos faziam o acompanhamento das 
crianças e intermediavam, sempre que necessário, questões entre 
a escola e as famílias dos migrantes. No turno inverso ao escolar, 
articulou-se atividades no próprio abrigo, que envolviam as parcerias 
com as Universidades, ONGS, voluntários que realizavam atividades 
de contação de histórias, rodas de conversa e brincadeiras. Nessas 
atividades, as famílias eram convidadas a participar, pois os profis-
sionais aproveitavam para abordar temas vinculados à Lopna (Ley 
Orgánica para la Proteccion del Niño y del Adolescente), em cons-
tante consonância e alinhamento com as leis de garantia de direitos 
das crianças e adolescentes do Brasil.

Pode-se dizer que um dos principais objetivos estabelecidos 
pela prefeitura municipal de Esteio para a Operação Acolhida era 
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que, dentro de seis meses, todos os migrantes venezuelanos conse-
guiriam prover o seu próprio sustento, estariam morando em imóveis 
alugados, estariam inseridos no sistema municipal de educação, 
saúde e demais áreas de garantia de direitos. Para isso, todos os 
migrantes tiveram aulas de língua portuguesa, com voluntários do 
programa municipal de voluntariado. Também foram desenvolvidas 
ações junto aos empresários locais para a inserção dos venezuela-
nos no mercado de trabalho. Na medida que conseguiam emprego, 
recebiam orientações e apoio para alugar suas próprias casas. Em 
março de 2019, todos os migrantes que participaram da Operação 
Acolhida já estavam emancipados.

Após a repercussão da experiência positiva do município de 
Esteio no acolhimento de migrantes, houve o aumento da procura 
de venezuelanos, bem como de pessoas de várias nacionalidades, 
para começar uma nova fase de suas vidas em Esteio. O número de 
migrantes recebidos após o processo de interiorização, praticamente 
triplicou, com a estimativa de mais de 900 migrantes no município, 
em sua maioria venezuelanos. 

Além dos venezuelanos, também procuraram a prefeitura 
de Esteio, cubanos, peruanos, senegaleses, haitianos, angolanos, 
dominicanos, palestinos e etc. Com o objetivo de aprimorar as ações 
do município para a garantia do direito de imigrantes, migrantes e 
refugiados, a Secretaria Municipal de Cidadania e Direitos Humanos 
passou a realizar a candidatura do município para participar da cer-
tificação em Governança Migratória da plataforma MigraCidades. A 
partir das certificações, entre os anos de 2020 até 2023, podemos 
destacar várias ações implementadas nas dimensões de governança 
migratória, conforme evidenciado na seção anterior. 

No campo dos serviços públicos, podemos destacar a atu-
ação da Secretaria Municipal de Educação (SME) e do Conselho 
Municipal de Educação (CME) no processo de matrículas, de forma-
ção de professores, de acolhimento de famílias, bem como no estudo 
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e na criação de instrumentos normativos para garantir o direito à 
educação dos migrantes. 

Um exemplo de criação de instrumento normativo, que 
surge a partir do debate realizado durante as reuniões do CME, é a 
Resolução CME Nº 37/2023, que dispõe sobre o direito de matrículas 
de crianças, adolescentes migrantes, refugiados, apátridas e solici-
tantes de refúgio na rede municipal de ensino. Essa resolução, além 
de normatizar o processo de matrículas e a emissão de documenta-
ção, também estabeleceu as atribuições das escolas, bem como da 
SME sobre o regramento para o acolhimento humanizado, a ressig-
nificação e a flexibilização do currículo, bem como da formação de 
professores na perspectiva da interculturalidade. 

A Secretaria de Cidadania e Direitos Humanos, em parce-
ria com a Secretaria de Saúde, desenvolveu o Programa Primeira 
Infância Melhor (PIM), voltado a gestantes e a crianças (de zero a 
três anos de idade), com acompanhamento da gestação até o pós-
-parto, assim como durante o desenvolvimento da criança. As ações 
do PIM promovem esse cuidado numa perspectiva em que a cultura 
dos migrantes seja respeitada. 

As crianças e adolescentes migrantes, com idade entre os 
06 e os 15 anos de idade, são atendidos pelo Programa de Inclusão 
Social (PISS), um projeto da Secretaria Municipal de Cidadania 
e Direitos Humanos, em parceria com a Secretaria de Cultura e 
Esportes e com a Secretaria de Educação, espaço em que realizam 
oficinas socioeducativas de esporte, cidadania e psicomotricidade, 
em áreas descentralizadas do município. 

Além das atividades voltadas para o atendimento de crian-
ças e adolescentes, a Secretaria Municipal de Cidadania e Direitos 
Humanos, em parceria com o Sistema Nacional de Empregos 
(SINE), articula a inserção de cadastros para os migrantes, confec-
ção de carteira de trabalho digital, bem como o encaminhamento ao 
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seguro-desemprego e ao repasse informações pertinentes ao setor. 
Além das ações desenvolvidas com o SINE, também são desenvol-
vidas ações como feirões de emprego e parcerias com empresas 
do setor privado, na busca de inserir e reinserir os migrantes no 
mercado de trabalho, além de ofertas de cursos de curta e média 
duração, voltados para a formação profissional. 

Com o objetivo de aprimorar o atendimento aos imigrantes, 
migrantes e refugiados, o município de Esteio, no final do ano de 
2019, inaugurou o Espaço Mundo, um local com serviços de auxílio 
permanente, oferecendo apoio à regulamentação documental, con-
fecção de currículos, orientação para o acesso aos serviços públicos 
municipais, suporte para encaminhamento ao mercado de trabalho e 
a cursos de capacitação profissional e empreendedorismo. 

A ACNUR e a OIM foram parceiras no processo de criação 
do Espaço Mundo, doando computadores e oferecendo formação 
técnica para os servidores públicos da Secretaria Municipal de 
Cidadania e Direitos Humanos. Além destes organismos multila-
terais internacionais, o Espaço Mundo possui parceria com ins-
tituições de ensino superior e instituições não governamentais, 
para a oferta de cursos, e com a Polícia Federal, para orientação e 
auxílio da regulamentação documental de imigrantes, migrantes e 
refugiados. Foram criados dois canais institucionalizados para que 
acessem informações de maneira ágil e direta com a equipe de 
atendimento: um número de whatsapp e o telefone do Plantão de 
Direitos Humanos. O Espaço Mundo está sediado dentro do pré-
dio da Prefeitura de Esteio, na Secretaria Municipal de Cidadania 
e Direitos Humanos. 

Ainda dentro da esfera de planejar, implementar e avaliar as 
ações do poder público municipal acerca do atendimento aos imi-
grantes, migrantes e refugiados, iniciou, no ano de 2020, a formu-
lação da política municipal de acolhimento a imigrantes, migrantes 
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e refugiados de Esteio. Em junho do mesmo ano, foi promulgada a 
Lei Municipal nº 7.517/2020, que instituiu a Política Municipal para o 
Acolhimento de Refugiados e Imigrantes de Esteio. O artigo terceiro 
da presente lei apresenta os objetivos de tal política:  

I - Promover a igualdade de direitos e de oportunidades 
a refugiados e imigrantes, observadas as necessidades 
específicas de proteção desta população no Município;

II - garantir os direitos inerentes aos refugiados e imi-
grantes no Município;

II - universalizar o acesso de imigrantes e refugiados aos 
serviços públicos municipais;

III - criar mecanismos e condições adequadas para o aco-
lhimento de imigrantes e refugiados no Município;

IV - estimular o engajamento comunitário no aco-
lhimento de imigrantes e refugiados no Município 
(ESTEIO, 2020, p. 02). 

No contexto desta política, a lei municipal também criou o 
Comitê Executivo da Política Municipal de Acolhimento a Refugiados 
e Imigrantes de Esteio, com a finalidade de formular, monitorar e ava-
liar a política municipal, formada por agentes públicos e represen-
tantes da sociedade civil. Além do Comitê, a lei municipal também 
criou o Fundo Municipal de Acolhimento a Refugiados e Imigrantes, 
com o propósito de facilitar a captação, o repasse e a aplicação de 
recursos destinados à execução desta política. 

Ainda sobre esta política municipal, foi criado, no ano de 2021, 
o Conselho Municipal de Direitos Humanos (CMDH), através da Lei 
Municipal nº 7.992/2021, e do Decreto Municipal nº 7.652/2023, que 
homologou o regimento interno do conselho. O CMDH é consultivo, 
deliberativo, fiscalizador e mobilizador nas políticas de direitos huma-
nos do município e, dentre elas, a política municipal de acolhimento 
a imigrantes, migrantes e refugiados.  
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Após um amplo planejamento e parceria com o Governo 
Federal, firmada em 2021, foi inaugurado, em abril de 2022, um 
Centro de Acolhimento Permanente de Imigrantes e Refugiados de 
Esteio (CAPIR). A cada 06 meses, o governo brasileiro encaminhará 
trinta venezuelanos que poderão ficar no centro de acolhimento por 
06 meses. A Prefeitura Municipal de Esteio (2022), através de infor-
mações publicizadas em seu site institucional4, reitera que:

O atendimento no local é dividido em cinco etapas, come-
çando pela inclusão e pela adaptação, a partir do encami-
nhamento do Subcomitê Federal para Interiorização dos 
Imigrantes do Ministério da Cidadania, em articulação 
com a gestão da SMCDH. Na sequência, será feita a pro-
moção do acesso às seguranças sociais, como registro 
no Cadastro Único do Governo Federal, para acesso a 
serviços, programas e benefícios sociais. Um terceiro 
momento prevê a articulação com outros setores muni-
cipais, para a inclusão em políticas de saúde, educação 
e trabalho, seguido por uma etapa de inclusão laboral e, 
por último, o acompanhamento e o desligamento da casa 
de passagem. A Prefeitura firmou um convênio com o 
Governo Federal para o custeio do espaço.

Em 2024, a Secretaria Municipal de Cidadania e Direitos 
Humanos, através do Espaço Mundo, criou o Mapeamento de 
Migrantes e Refugiados em Esteio. Esse mapeamento tem o obje-
tivo de realizar o levantamento de dados sobre as características 
da população migrante residente no município. Segundo o mape-
amento, vivem, no município, 1.430 migrantes e refugiados. Desse 
número, as três nacionalidades com mais representações são os 
venezuelanos, com 90,77%; depois, os cubanos, com 4,75% da 
população, seguido pelos peruanos, com 2,09%. Do total de pessoas 
mapeadas, 726 são mulheres, 703 são homens e uma pessoa se 
declarou como transgênero. O levantamento também revelou que o 

4	 Acesso em: https://www.esteio.rs.gov.br/noticia/. Acesso em: 15 de dezembro de 2024.

https://www.esteio.rs.gov.br/noticia/%2020340/1057?titulo=Centro+de+acolhimento+recebe+primeiras+fam%C3%ADlias+de+imigrantes
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bairro Novo Esteio possui o maior número de refugiados/migrantes, 
com 390 pessoas (27,27%). 

No decorrer da Operação Acolhida, bem como durante todo 
os anos de participação da certificação do MigraCidades, a popula-
ção da cidade de Esteio atuou em múltiplas ações, nas mais diferen-
tes esferas da governança migratória. Desde o ano de 2017, criado 
pelo Decreto Municipal Nº 5.687/2017, o programa de voluntariado 
Conta Comigo possibilitou a centenas de moradores da cidade parti-
cipar do processo de acolhimento e de emancipação de imigrantes, 
migrantes e refugiados de várias nacionalidades. 

Esses voluntários atuaram na tradução de documentos, 
foram intérpretes, auxiliaram na montagem de kits de higiene pes-
soal e de roupas, atuaram como recreacionistas, juntamente com as 
crianças migrantes que estavam vivendo nos abrigos, ministraram 
formações de língua portuguesa para os migrantes (ou de inglês e 
espanhol para os funcionários da prefeitura), confeccionaram currí-
culos e ajudaram no processo de reinserção no mercado de trabalho. 

ALGUMAS PALAVRAS FINAIS 

Diante do exposto aqui, podemos afirmar que o diferencial 
do trabalho desenvolvido pela Prefeitura Municipal de Esteio está 
no modelo de gestão adotado a partir da criação da lei que insti-
tuiu a política de acolhimento de migrantes e refugiados. Com a 
experiência proporcionada pela operação acolhida, do processo de 
interiorização, as áreas da gestão da Prefeitura Municipal atuam de 
maneira colaborativa e cooperativa para que venezuelanos, cubanos, 
haitianos, senegaleses e tantas outras pessoas das mais diversas 
nacionalidades, possam ser acolhidas da melhor forma possível. 
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A Secretaria Municipal de Cidadania e Direitos Humanos é 
o órgão referência deste processo mas, considerando as caracterís-
ticas da formulação dos programas de metas do município, planos 
plurianuais, leis de diretrizes orçamentárias, leis orçamentárias anu-
ais e o planejamento, desenvolvimento e avaliação das ações, todos 
os demais atores da gestão municipal atuam em ações conjuntas. 

Pode-se dizer, ainda, que outro diferencial dessa ação é a 
busca constante de parcerias com agências internacionais, como o 
Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR), 
a Organização Internacional para as Migrações (OIM), as agências 
nacionais, como Serviço Jesuíta a Migrantes e Refugiados (SJMR), 
as universidades, como a Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul (UFRGS), a Universidade do Vale do Rio dos Sinos (UNISINOS) 
e a Universidade La Salle (Unilasalle); as agências governamentais, 
como o Ministério da Cidadania (MC), além das empresas da cidade 
de Esteio e demais regiões. 

Assim, a Prefeitura Municipal de Esteio vem assumindo o 
papel de orquestrador de um ecossistema de acolhimento e garantia 
de direitos para migrantes e refugiados. Todo esse movimento é nor-
teado pelo princípio de que o convívio com a diversidade – cultural, 
linguística, religiosa e de experiências de vida – é positivo para o 
desenvolvimento de uma sociedade democrática e para o processo 
de erradicação da discriminação, do preconceito e do racismo.
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INTRODUÇÃO

O capítulo em questão é resultado de uma pesquisa em 
educação1 a partir de um projeto maior sobre as políticas voltadas 
para a inclusão de migrantes internacionais no campo da educa-
ção2. O texto traz um recorte sobre as finalidades educativas esco-
lares na perspectiva das famílias haitianas em Goiás e tem como 
questão central: para que servem as escolas para esse grupo social? 
Para responder a essa pergunta, foram realizadas entrevistas com 
dez (10) famílias haitianas residentes na Região Metropolitana de 
Goiânia que possuem filhos ou filhas matriculados na rede pública 
de ensino na cidade de Aparecida de Goiânia, Goiás. Os resulta-
dos foram analisados a partir da Teoria Praxiológica Bourdiesiana 
(Cavalcante, 2017). 

A referida teoria busca compreender tanto as relações obje-
tivas quanto as interações entre estruturas e disposições que as atu-
alizam e reproduzem. Busca superar o olhar objetivista, que enxerga 
as práticas como fatos acabados, para focar nos princípios que as 
geram, inserindo-se no movimento de sua realização. Definido como 
um método voltado para a interpretação da complexidade do mundo 
social, as práticas das ações humanas são como instrumento central 
para essa análise. Os conceitos de campo, habitus e capitais são 
categorias analíticas sistêmicas que buscam compreender o mundo 
social, sua relação dialética entre a exterioridade e a interioridade e a 
prática social, que, nesse estudo, são aplicados ao tema das migra-
ções e seus agentes sociais. 

1	 LUDOVICO, Daniela Colella Zuniga. Educação e migração: sentidos da escola para as famílias 
haitianas em Goiás. 2021. 193p. Dissertação (Mestrado em Educação) – Pontifícia Universidade 
Católica de Goiás, Goiânia, 2021.

2	 Projetos de pesquisa coordenados pela professora Dra. Cláudia Valente Cavalcante - Diversidade 
cultural nas políticas e diretrizes educacionais, nacionais e internacionais (2018 -2022) e Educação, 
migração e direitos humanos: análise dos documentos orientadores das políticas internacionais e 
nacionais para migrantes internacionais.
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Em termos de dados sobre migrantes no Brasil, foi registrada, 
em 2022, a presença de 1.569.217 de estrangeiros no país. Em Goiás, 
registrou-se em maior quantidade migrantes oriundos da Venezuela, 
em segundo lugar, do Haiti e, em terceiro, da Colômbia. A maioria é 
do sexo masculino e estão entre 25 e 40 anos (Viana; Macêdo, 2023). 

O tema sobre migração tem sido cada vez mais evidenciado, 
seja pela mídia, pela política ou pela questão econômica. Até mesmo 
tem sido objeto de estudo nas pesquisas acadêmicas no Brasil e em 
outros países. Com o aumento da mobilidade humana e a reconfigu-
ração dos fluxos migratórios no mundo, as sociedades têm enfren-
tado, de forma crescente, desafios relacionados à diversidade. No 
contexto da globalização, as migrações internacionais tornaram-se 
objeto de estudos teóricos e empíricos, contribuindo para reflexões 
sobre transformações econômicas, sociais, políticas, demográficas e 
culturais que se intensificaram a partir da década de 1980. 

Esses estudos têm analisado as modalidades de mobilidade 
tanto do capital quanto das populações em escala global, propondo 
definições sobre o fenômeno migratório mundial. Nesse cenário, 
entende-se que os movimentos migratórios internacionais são parte 
integrante do processo de reestruturação territorial global, direta-
mente relacionado às dinâmicas econômicas produtivas em escala 
planetária (Ludovico, 2021).

Nas sociedades que recebem migrantes, a diversidade cul-
tural emerge como um tema central nas discussões sociais, políticas 
e econômicas. A presença de diferentes grupos socioculturais, tanto 
no Brasil quanto no exterior, tem gerado tensões, conflitos, diálogos 
e negociações, estimulando a formulação de políticas públicas volta-
das para a convivência e a inclusão ou políticas de austeridade con-
tra a presença migrante em territórios como os Estados Unidos da 
América e em alguns países Europeus. A abordagem dessas ques-
tões varia de acordo com os contextos sociais, históricos e políticos, 
refletindo as especificidades de cada realidade. 
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No caso do Brasil, como signatário das convenções interna-
cionais de Direitos Humanos, o amparo a migrantes internacionais 
se dá a partir de uma legislação que garante o exercício pleno da 
cidadania. A estes são assegurados os mesmos direitos sociais 
dos brasileiros, previstos na Constituição Federal (CF) de 1988 e, 
posteriormente regulamentados na Lei de Migração n.º 13.445, de 
24 de maio de 2017, acerca dos direitos e deveres do migrante e 
do visitante ao país. 

O amparo aos direitos humanos, reconhecidos oficialmente a 
partir da Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, inclui 
liberdades fundamentais, como o direito à educação. Recentemente, 
em 2016, a Declaração de Nova Iorque para Migrantes e Refugiados, 
aprovada pela Assembleia Geral das Nações Unidas, estabeleceu 
princípios e compromissos para a cooperação internacional, culmi-
nando na criação do Pacto Global para Migração Segura, Ordenada 
e Regular, em 2018. Esse documento reforçou o respeito aos direi-
tos humanos de refugiados e migrantes, promovendo avanços 
políticos e solidários. 

Compreende-se que as legislações tendem a focar nos 
aspectos jurídicos e econômicos, mas, nesse estudo, pretendeu-se 
ir além dessa visão. Sayad (1998; 2008), estudioso da área, busca 
analisar o fenômeno em uma perspectiva mais ampla, centrada nos 
impactos sociológicos e identitários que configuram a experiência 
migratória. É nesse sentido que a pesquisa buscou compreender.

A migração, como um fenômeno abrangente que vai além do 
simples deslocamento geográfico de indivíduos, envolve uma com-
plexa interação de fatores sociais, culturais e políticos que motivam 
os movimentos humanos. Sayad (1998; 2008) entende esse processo 
como uma experiência que gera a “dupla ausência” no migrante: um 
estado em que ele não se sente totalmente inserido nem no país de 
origem nem no de destino. Essa situação reflete uma transformação 
em sua identidade, levando a uma condição de suspensão social e 
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psíquica. Nesse contexto, o migrante carrega consigo significados e 
estigmas que espelham as expectativas e preconceitos de ambos os 
territórios; o que o coloca em uma posição de exclusão.

Dito isso, o estudo busca compreender as finalidades edu-
cativas escolares a partir da perspectiva das famílias haitianas resi-
dentes em Goiás, identificando os valores e expectativas que essas 
famílias têm em relação ao papel da escola na formação de seus 
filhos. Na primeira seção, discutimos a Educação como um Direito 
Humano; na segunda, apresentamos o que as famílias haitianas 
dizem sobre as finalidades educativas escolares; e, finalizamos 
com algumas reflexões. 

EDUCAÇÃO: 
O DIREITO DOS MIGRANTES DE TER ESSE DIREITO

O direito à educação, enquanto direito humano, é universal 
e independente das jurisdições nacionais, estendendo-se a todos 
os indivíduos. Hodgson (1998 apud McCwan, 2015) fundamenta a 
educação em quatro justificativas: o interesse público (sustentação 
da democracia e paz), a dignidade individual (transmissão de com-
petências essenciais), o desenvolvimento pessoal (ampliação de 
potencialidades) e o bem-estar individual (viabilização de condições 
básicas). McCowan (2015) complementa, estabelecendo critérios 
para que a educação seja efetivamente um direito, como possuir 
valor intrínseco, estender-se ao longo da vida, ocorrer em múltiplos 
espaços, envolver processos educacionais e ser indivisível com 
outros direitos humanos (Ludovico, 2021).

A Organização das Nações Unidas (ONU) destaca a 
educação como essencial para o respeito, a tolerância e a jus-
tiça social. Instrumentos como o Pacto de Direitos Econômicos, 
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Sociais e Culturais (1966) consolidam esse direito. Para migrantes, 
a Convenção Internacional sobre a Proteção de Trabalhadores 
Migrantes e Seus Familiares (1990) assegura a igualdade de acesso à 
educação, independentemente da situação migratória. E no Brasil, a 
Constituição Federal (CF) de 1988 reafirma a educação como direito 
de todos e dever do Estado, alinhando-se aos princípios universais 
de direitos humanos. 

Especificamente, em se tratando dos direitos das crianças e 
adolescentes, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990, reforça a CF/1988 no direito à educa-
ção para todas as crianças e adolescentes, inclusive para migrantes 
e refugiados, garantindo igualdade de acesso e permanência na 
escola pública e gratuita. 

A nova Lei de Migração nº 13.445/20173, contrária ao Estatuto 
do Estrangeiro, como ficou conhecida a Lei nº 6.815 de 19 de agosto 
de 1980 e que considerava o migrante uma ameaça, adota uma 
perspectiva humanitária e garante aos migrantes acesso igualitário a 
serviços e direitos, incluindo a educação. 

O Estatuto de 1980, em seu artigo 1º, define que o estran-
geiro só pode permanecer no Brasil se cumprir as condições esta-
belecidas pela lei, colocando-o em uma posição subordinada aos 
interesses nacionais. Esse discurso reflete uma visão do estrangeiro 
como dependente do Estado, sendo sua permanência e direitos con-
dicionados à segurança nacional e aos interesses socioeconômicos 
do país (art. 2º). Ainda reforça a ideia de subordinação do estrangeiro 
aos interesses nacionais, condicionando a concessão de vistos a 
esses interesses e destacando o sujeito como subordinado às priori-
dades do Estado, particularmente em tempos de “paz” (art. 3º). 

3	 A Lei nº 13.445/2017 revogou também a Lei nº 818, de 18 de setembro de 1949, que regulava a aqui-
sição, a perda e a requisição da nacionalidade, e a perda dos direitos políticos e não foi revogada 
pelo Estatuto. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L0818.htm. Acesso em: 24 
nov. 2024.
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Em contraste, a Lei de Migração de 2017 adota um discurso 
mais inclusivo em relação ao migrante. Reconhece os direitos e 
deveres tanto de migrantes quanto de visitantes, regulamentando 
sua entrada e permanência no país com base em princípios de igual-
dade e respeito aos direitos humanos (art. 1º). 

Essa mudança representa uma transição de uma abordagem 
securitária, vigente por 37 anos, para uma abordagem voltada aos 
direitos, em que o migrante é visto como sujeito com garantias de 
vida, liberdade, igualdade e segurança (art. 4º). Esse novo discurso 
reflete uma ideologia de integração e inclusão, em que o migrante 
deixa de ser um mero objeto de controle estatal e passa a ser um 
participante ativo na sociedade, com direitos equiparados aos dos 
cidadãos nacionais (Bontempo; Cavalcante, 2024). 

Essas mudanças na legislação, pautadas nos direitos huma-
nos, favorecem o exercício da cidadania pelos migrantes internacio-
nais, sobretudo, o direito à educação. No entanto, os estudos apontam 
a falta de políticas educacionais específicas para essa população, 
além de barreiras como a ausência de formação docente adequada 
e a barreira linguística. A estrutura educacional brasileira, regula-
mentada pela Constituição Federal (1988) e pela Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 (LDB), visa a inclusão e redução das desigualdades, mas ainda 
prevalece uma perspectiva monocultural que favorece a cultura 
dominante, dificultando a inclusão efetiva de migrantes e refugiados.

Em 2020, no dia 13 de novembro, o Conselho Nacional de 
Educação homologou a Resolução nº 1, que assegura o direito de 
matrícula para crianças e adolescentes migrantes, refugiados, apátri-
das e solicitantes de refúgio, eliminando a exigência de documentos 
escolares anteriores e promovendo procedimentos de acolhimento 
e avaliação para esses estudantes. Essa política de Estado visa tam-
bém o combate ao racismo, à xenofobia, ao bullying e à promoção da 
diversidade cultural, da língua, da cultura das crianças e adolescentes 
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migrantes. Cabe aos municípios desenharem suas políticas conforme 
as suas especificidades da população a ser atendida assim como a for-
mação de professores para atendimento a essa demanda nas escolas. 

A educação desempenha um papel essencial na inserção 
social de migrantes, oferecendo a possibilidade de exercer a cidada-
nia. Na perspectiva de Hortas (2013), a integração ocorre nos níveis 
individual, coletivo e institucional. A escola, enquanto espaço privile-
giado de formação, é central nesse processo, promovendo interação, 
acolhimento e inclusão. Para o autor, o processo de integração é 
uma via de mão dupla pois ambas as partes, migrantes e as institui-
ções de acolhimento precisam se articular no âmbito político, social, 
econômico e cultural. O diálogo intercultural, o reconhecimento de 
qualificações, a avaliação linguística e escolar, e as políticas de diver-
sidade são cruciais nesse contexto (Ludovico, 2021).

Na perspectiva da Organização das Nações Unidas para a 
Educação, a Ciência e a Cultura (tradução em língua portuguesa de 
United Nations Educational, Scientific and Cultural Organization) – 
UNESCO, a educação viabiliza outros direitos como trabalho, saúde 
e liberdade de expressão, além de promover igualdade de gênero 
e empoderamento. A escola, portanto, tem a responsabilidade de 
implementar políticas educativas, formar cidadãos e estabelecer 
parcerias com a comunidade para promover a inclusão. No entanto, 
questiona-se o alcance da escola no atendimento às demandas ora 
apresentadas. Para além do ensino formal, a educação para a cida-
dania exige a garantia de direitos sociais e a promoção de valores 
como igualdade, democracia e justiça social, fundamentais para evi-
tar a exclusão dos migrantes.

Os migrantes internacionais enfrentam cotidianamente 
desafios inerentes à própria condição de alguém que não tem plena-
mente sua cidadania exercida no campo da educação. Esses desa-
fios são atualizados pela falta de familiaridade, que pode ser consi-
derada uma forma de violência simbólica. O processo de integração 
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dos migrantes é influenciado pela quantidade e tipo de capital que 
possuem, seja econômico, social ou cultural (Loyal, 2018). 

Segundo Sauer (2007), esses capitais são recursos que ser-
vem como fontes de poder, abrangendo dimensões como condições 
socioeconômicas, formação educacional, capacidade de articulação 
e relações sociais. A abundância ou a falta de recursos é uma cons-
trução social, que define oportunidades de integração. 

Problemas de integração surgem quando há assimetrias nos 
processos de intercâmbio de recursos, colocando migrantes em 
desvantagem. Essa desigualdade está ligada às hierarquias sociais 
e estruturas de poder, onde as regras sociais podem perpetuar a 
distribuição desigual de recursos e oportunidades, resultando em 
opressões diretas ou estruturais.

Sayad (2010) define a condição do migrante como uma “dupla 
ausência”, marcada pela perda de vínculo com sua cultura de origem 
e pela dificuldade de assimilação da nova cultura, resultando em um 
sentimento de não pertencimento. No caso das crianças migrantes, o 
desafio inclui a rápida adaptação às regras sociais, ao sistema esco-
lar e, muitas vezes, à aprendizagem de um novo idioma. 

Bourdieu (1989), ao analisar as estruturas escolares, percebeu 
que a cultura privilegiada na escola, a dominante, tende a desconsi-
derar as demais. A escola, como instituição cultural, tende a operar 
em um modelo monocultural que privilegia uma visão homogênea e 
padronizada da educação, ignorando as diversas culturas presentes 
no ambiente escolar. 

Essa abordagem monocultural gera tensões e conflitos, já 
que a escola se configura como um espaço de encontro de múlti-
plas culturas. A presença de migrantes e refugiados desestabiliza a 
lógica tradicional do sistema educacional, exigindo o desses “novos 
agentes” a apropriação de códigos culturais e linguísticos para com-
preender e se adaptar ao habitus escolar brasileiro. O ideal seria uma 
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educação que valorizasse a interculturalidade, reconhecendo e res-
peitando as diversas culturas presentes no espaço escolar.

O acesso à educação, especialmente para migrantes, enfrenta 
barreiras como discriminação, falta de apropriação do idioma local 
e ao currículo. Essas questões refletem a reprodução de desigual-
dades e a violência simbólica, como descrito por Bourdieu (1989). 
Além disso, o currículo, estruturado de forma homogênea, perpetua 
a dominação cultural da classe hegemônica, ignorando a intercultu-
ralidade e as necessidades dos migrantes.

Candau (2012) propõe a interculturalidade crítica como base 
para uma sociedade democrática e igualitária, capaz de empoderar 
grupos historicamente marginalizados. Para superar as exclusões e 
promover a inclusão dos migrantes na escola, é essencial repensar 
as práticas pedagógicas, o currículo e as políticas educacionais. A 
universalização do direito à educação exige atenção às dimensões 
de acessibilidade, aceitabilidade e adaptabilidade, vinculando-as à 
promoção de cidadania plena e direitos humanos na educação e, em 
especial, para migrantes internacionais. 

Dito isso, como as famílias haitianas pensam a escola? Para 
que ela serve para essas famílias? É esse tópico que será apresen-
tado na seção seguinte. 

FINALIDADES EDUCATIVAS 
ESCOLARES NA PERSPECTIVA 
DAS FAMÍLIAS HAITIANAS

O conceito de Finalidades Educativas Escolares (FEE) é mar-
cado por disputas entre grupos sociais com diferentes interesses na 
formação das novas gerações. As FEE indicam valores e concepções 
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que orientam práticas pedagógicas e revelam tensões políticas, fami-
liares, acadêmicas e empresariais (Libâneo, 2019). Esses discursos 
são moldados pelas experiências socioculturais dos agentes sociais 
e refletem interesses que disputam poder no campo social e político 
(Cavalcante; Lôbo 2021)4.

As finalidades educativas escolares estruturam o campo da 
educação por meio de políticas e diretrizes que preservam ou desa-
fiam os consensos (doxas) e normas (nomos) do campo, utilizando 
discursos ideológicos e poder simbólico. Apesar da importância de 
definir essas finalidades, existe um desacordo entre os setores polí-
tico, acadêmico, sindical e empresarial sobre o significado atribuído 
a elas (Libâneo, 2014). 

Esses elementos configuram representações que influen-
ciam as concepções de diferentes grupos sociais, especificamente 
nesse estudo, as famílias haitianas – sobre o que caracteriza uma 
“boa” escola para seus filhos, fundamentando suas escolhas. As 
escolhas relacionam-se à posição que esses agentes ocupam no 
espaço social, definido pelas relações estruturadas pelo volume e 
pela composição de capitais – econômico, cultural, informacional e 
social (Cavalcante; Lôbo, 2021)5. 

Nesse contexto, há uma interação dinâmica entre as realida-
des objetiva e subjetiva, mediada pelo habitus – conjunto de dispo-
sições internalizadas através de socializações e práticas sociais, que 
estruturam e são estruturantes dos modos de pensar, agir e sentir 
(Bourdieu, 1983). No caso dos migrantes internacionais, quando che-
gam ao país de origem trazem consigo experiências prévias assim 

4	 Discussões sobre FEE realizadas no projeto de pesquisa denominado Concepções de diferentes 
agentes educativos sobre finalidades educativas escolares no século XXI: um estudo no estado de 
Goiás, coordenado pelo Prof. Dr. José Carlos Libâneo (2018-2022).

5	 CAVALCANTE, Cláudia Valente; LÔBO, Daniela Couto. Finalidades educativas escolares e agentes 
sociais: o poder simbólico na construção dos sentidos e na dialética interiorização da exterioriza-
ção. Revista Educativa - Revista de Educação, Goiânia, Brasil, v. 24, n. 1, 2021.
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como expectativas em relação à escola e à escolarização e, que 
no processo do deslocamento e na realidade que se apresenta no 
país destino e a sua condição material, os sentidos que atribuem 
às finalidades educativas escolares podem mudar frente a essa 
nova condição de vida. 

É nessa dialética que os agentes sociais manifestam a incor-
poração da realidade externa e sua expressão na realidade interna, 
e vice-versa (Bourdieu, 1983). Essa relação dá sentido às interpreta-
ções que atribuem à escola e às suas finalidades educativas. Reflete 
a interação entre as condições objetivas (exterioridade) e subjetivas 
(interioridade), orientadas pelo novo habitus – alguns autores cha-
mam de habitus de migrantes –, que são as experiências de suas 
trajetórias de deslocamento e os repertórios incorporados ao longo 
de suas vivências. Esses recursos determinam a capacidade ou a 
dificuldade de realizar as adaptações e flexibilidades necessárias 
para lidar com o novo ambiente em que se encontram (Brito, 2010).

A identidade dos migrantes permanece fortemente ligada às 
normas de sua cultura de origem, ao mesmo tempo em que sofre 
a influência do país de acolhimento. O processo de transcultura-
ção provoca um embate entre o habitus de origem do migrante e o 
habitus da sociedade acolhedora, ambos constituídos por normas e 
regras inconscientemente incorporadas e que refletem as caracterís-
ticas identitárias de cada sociedade (Ludovico, 2021).

As famílias migrantes enfrentam o desafio de conciliar sis-
temas de valores e referências das sociedades de origem e acolhi-
mento, gerando conflitos internos e sensação de desajuste (Brito, 
2010). Nesse processo, a identidade dos migrantes permanece atre-
lada à cultura de origem, enquanto é influenciada pela cultura do 
país receptor, resultando em um choque entre habitus distintos. 

A atribuição dos sentidos às finalidades educativas escolares 
pelas famílias haitianas perpassa esse novo modo de ver, estar, sentir 
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e agir no mundo. Isso faz com que suas escolhas estejam ligadas a 
esse sistema de valores ressignificado pelo deslocamento, criando 
outras expectativas às finalidades da escola. 

No estudo realizado, foram identificadas quatro finalidades 
educativas escolares a partir da pergunta: o que é uma escola boa?6 

A primeira finalidade educativa escolar identificada atribui 
à escola a finalidade de cuidado com as crianças. Como exemplo, 
a Família 6, que valoriza a escola pela atenção e cuidado com as 
crianças, ressaltando o apoio em atividades básicas como ali-
mentação, higiene e o estímulo à convivência saudável. Para esta 
família, “A escola é boa porque cuida bem das crianças, chama os 
responsáveis quando precisam e ensina a conviver bem com os cole-
gas.” (Família 6, 2021).

A análise que se pode empreender na fala acima revela a 
finalidade educativa escolar de cuidado e socialização dos filhos, um 
sentido que Zago (2007) identifica como social-protetivo. A escola é 
vista como um ambiente seguro, que protege as crianças dos riscos 
da rua e de influências negativas, como drogas e más companhias. 
Esse entendimento reflete uma valorização da escola não apenas 
como local de aprendizado formal, mas também como uma institui-
ção que cuida e protege, um aspecto muito relevante para as famílias 
em situação de vulnerabilidade.

A segunda finalidade educativa escolar identificada na pes-
quisa refere-se ao apoio dos professores e comunicação efetiva 
com a família. A Família 8 destaca a importância do papel ativo 
dos professores na aprendizagem, especialmente no auxílio com as 
tarefas escolares, inclusive pelo uso de comunicação digital, como 

6	 No roteiro de entrevista com as famílias, na categoria sentidos da escola, havia questões sobre: 
qual o papel da escola, o que é uma boa escola, o que se deve ensinar e o que não se deve ensinar, 
como a escola contribui para o futuro dos filhos, qual a contribuição da escola para a vida dos 
haitianos. Dentre essas, o texto apresenta análise da questão: o que é uma escola boa?
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WhatsApp: “Uma escola boa tem professores que auxiliam os alunos 
e se comunicam com os pais [...]. (Família 8, 2021).

A terceira finalidade observada na pesquisa trata-se da escola 
como espaço de disciplina e respeito. A Família 5 associa uma boa 
escola ao ensino de respeito e disciplina, exemplificando com uma 
escola que considera modelo de boa educação: “Uma boa escola 
ensina com disciplina e respeito, como a escola (nome ocultado), que 
foi uma escola boa” (Família 5, 2021).

Tanto a segunda e a terceira finalidade remetem, prioritaria-
mente, à escola tradicional, pois, busca-se na escola um espaço de 
formação de valores por meio da disciplina em que o professor é 
o transmissor do conhecimento em detrimento de uma formação 
crítica ou emancipatória. As famílias participantes do estudo são na 
grande maioria de religião metodista e a cultura patriarcal é bastante 
expressiva na comunidade. As mulheres permanecem em casa 
enquanto os homens buscam o sustento da casa. A escola é tida, 
portanto, como um espaço para garantir a sucessão de valores da 
família a fim de manter a unidade e controle do grupo social. 

A finalidade expressa nas falas supracitadas atribui à escola 
um espaço de formação de valores e de disciplinamento, caracte-
rísticas da pedagogia tradicional. Conforme Libâneo (2019), essa 
pedagogia, amplamente presente nas escolas, visa a preparação 
intelectual e moral dos alunos para seus papéis na sociedade. 
Caracteriza-se pela ênfase na transmissão de conhecimentos pelo 
professor, com foco na tradição, desconsiderando condições indivi-
duais e sociais de aprendizagem. 

E a quarta e última finalidade identificada nas falas das famílias 
refere-se à responsabilidade dos professores no desenvolvimento 
das crianças. A Família 3 observa que uma boa escola é aquela em 
que os professores acompanham de perto o desenvolvimento dos 
alunos e comunicam eventuais problemas aos pais: “É bom quando 
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a escola e os professores ajudam a criança a progredir e informam os 
pais sobre o comportamento.” (Família 3, 2021).

Nessa fala, observa-se que a família espera que a escola con-
tribua para o desenvolvimento da criança. Infere-se que o desenvolvi-
mento seja integral, como descrevem Carvalho e Cunha (2022, p. 6):

O papel social das escolas deve ser o de possibilitar e 
promover o desenvolvimento das capacidades intelectu-
ais dos alunos, cultural, moral, artístico, entre outros, cola-
borando para a construção de uma cidadania pautada na 
consciência crítica de seu papel na sociedade, visando a 
redução das desigualdades sociais e educativas. 

Ainda os autores dizem que compete à escola e aos seus 
profissionais atuar em favor do desenvolvimento humano e social, 
contando com a participação das famílias e o apoio do Estado. O 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA/1990) estabelece que 
é responsabilidade das famílias, da sociedade e do poder público 
garantir às crianças e adolescentes direitos como acesso à cultura, 
esporte, lazer, educação e convivência familiar e comunitária. Além 
disso, assegura o direito à educação como um meio para o exercício 
da cidadania e o pleno desenvolvimento pessoal. 

Ademais, percebe-se que os pais desejam acompanhar o 
desenvolvimento das crianças e esperam que a escola mantenha 
comunicação com eles. Uma das grandes barreiras que os pais 
encontram, muitas vezes, é a de não ter fluência na língua do país 
receptor, além de desconhecerem a estrutura do sistema de ensino 
bem como as práticas e a cultura escolar local. O processo de acolhi-
mento das famílias dos pais é tão importante quanto o das crianças e 
adolescentes no espaço escolar. 

A falta de domínio da língua portuguesa é uma barreira sig-
nificativa enfrentada por migrantes internacionais, impactando sua 
inclusão e integração social, bem como a sua inserção no mercado 
de trabalho (Ludovico, 2021). Mais do que o aprendizado da estrutura 
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linguística, a língua envolve dimensões sociais e culturais essenciais 
para a interação e a compreensão do novo contexto, conforme 
Barbosa e Bernardo (2017) citado por Ludovico (2021). 

O ensino de português como língua de acolhimento é crucial 
para desenvolver competências linguísticas e interculturais, dando 
condições aos migrantes para lidar com as demandas do cotidiano e 
participar ativamente na sociedade de acolhimento. Assim, o aprendi-
zado da língua transcende o aspecto funcional, tornando-se um pro-
cesso de cidadania cultural e política. Por outro lado, o corpo docente 
e os profissionais da educação no espaço escolar, muitas vezes, não 
dominam o idioma do migrante tampouco têm conhecimentos sobre 
a cultura desse grupo social. Ambos os agentes encontram-se na 
necessidade de falar línguas para se entenderem e compreenderem 
os códigos culturais para que sejam compreendidos. 

Assim, ao refletir sobre as falas dos entrevistados à luz dessas 
perspectivas teóricas, percebe-se distintas visões acerca das fina-
lidades educativas escolares na perspectiva das famílias haitianas. 
Não somente o acolhimento e socialização são importantes para 
essas famílias, mas também um espaço de formação e desenvolvi-
mento integral e constituição de uma hexis disciplinada e de respeito. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A educação, reconhecida como um direito humano univer-
sal, desempenha um papel essencial na promoção da cidadania, da 
igualdade e da justiça social, especialmente no contexto da migração 
internacional. Contudo, garantir esse direito aos migrantes vai além 
do acesso formal às escolas, enfrentando desafios como barreiras 
linguísticas, preconceitos, xenofobia e práticas escolares monocultu-
rais que negligenciam a interculturalidade. 
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Embora legislações como a Lei de Migração e a Resolução 
do Conselho Nacional de Educação representem avanços, sua imple-
mentação ainda é limitada, perpetuando desigualdades estruturais  
e simbólicas.

Uma abordagem que busca superar essas limitações é a 
educação intercultural crítica, que valoriza as múltiplas culturas pre-
sentes nas escolas e promove o diálogo intercultural como forma 
de combater preconceitos e desigualdades. Para isso, é essencial a 
formação de professores que compreendam as especificidades dos 
estudantes migrantes a partir de práticas pedagógicas inclusivas 
para este grupo social. Além disso, a participação ativa das famí-
lias migrantes no processo educacional emerge como um elemento 
estratégico, refletindo tanto as expectativas quanto as necessidades 
concretas dessas comunidades.

Esse estudo, que escutou as famílias haitianas migrantes 
sobre as finalidades educativas escolares, evidenciou que elas veem 
a escola para além da função de instrução, mas que inclui cuidado, 
proteção, disciplina e apoio no desenvolvimento integral das crian-
ças. No entanto, essas expectativas enfrentam tensões com práticas 
escolares tradicionais e com a falta de formação específica para lidar 
com as diferenças culturais e linguísticas. Além disso, a perspectiva 
monocultural do sistema educacional brasileiro dificulta a valoriza-
ção da diversidade e a inclusão plena dos estudantes migrantes.

Para superar essas barreiras, é necessário repensar as prá-
ticas escolares, promovendo uma educação que concilie funções 
socializadoras com uma formação crítica e emancipatória. Isso inclui 
o fortalecimento do diálogo entre escolas e comunidades migran-
tes, além de parcerias entre instituições de ensino, sociedade civil 
e o Estado. O envolvimento das famílias nas decisões pedagógicas 
pode também enriquecer a construção de um modelo educacional 
mais inclusivo e justo.



131

S U M Á R I O

Por fim, a educação precisa ser reconhecida como um 
direito universal que vai além do acolhimento, promovendo cida-
dania plena, igualdade e respeito à diversidade. Para alcançar esse 
objetivo, é indispensável investir em políticas públicas inclusivas, 
capazes de transformar a escola em um espaço de diálogo inter-
cultural e formação integral. Essa perspectiva contribui para fortale-
cer a cidadania global, respondendo às demandas específicas dos 
migrantes e enfrentando as limitações estruturais e simbólicas do 
sistema educacional.
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O projeto “Vidas em Movimento” coordenado pela 
Professora Laura Quadros acontece na Universidade do Estado do 
Rio de Janeiro, uma universidade pública localizada na zona norte 
da cidade do Rio de Janeiro e traz como tema de pesquisa-inter-
venção questões relacionadas à migração tendo como fundamento 
clínico a abordagem gestáltica e como fundo teórico-metodológico a 
Teoria Ator-rede. (Quadros; Oliveira; Schaefer, 2022). Dentre os des-
dobramentos do projeto, temos o “Vidas em Movimento, Herança 
e Pertencimento: Reconfigurações Gestálticas no Acolhimento e 
Cuidado com Mulheres Migrantes e em situação de Refúgio” dedi-
cado ao contexto feminino. O projeto realiza rodas de conversas pre-
senciais com mulheres em situação de migração e refúgio na frequ-
ência mensal, além de manter atendimentos clínicos individuais de 
forma presencial e online, tentando ir de encontro às necessidades 
dessa população. O grupo se constitui como um potente dispositivo, 
essencial na partilha e no cuidado para/com essas mulheres. Nele, 
elas experienciam trocas entre si, seja no momento da roda, ou na 
confraternização que sempre ocorre após nossas oficinas. Os grupos 
são conduzidos pela coordenadora do projeto com suas estagiárias, 
todas mulheres estudantes de psicologia. A média de participantes 
tem sido entre 20 e 25 mulheres de idades variadas e a procura se 
mantém crescente a cada ano. 

Vale ressaltar que a maioria dessas participantes têm 
muita dificuldade na lida e no cuidado cotidiano com seus filhos 
e filhas por não possuírem rede de apoio, justamente por estarem 
distante de seus países de origem e ainda não terem constituído 
laços no Brasil. Percebendo essa realidade, buscamos criar dis-
positivos que ao menos, momentaneamente, as apoiassem para 
que pudessem respirar.

Inicialmente, visando o conforto dessas mulheres e articu-
lando meios de possibilitar o encontro tanto entre elas, como com 
elas mesmas, foi pensado uma atividade separada com as crian-
ças, já que as rodas muitas vezes levam a abordar temas sensíveis.  
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O que iniciou no cantinho da sala onde ocorriam as oficinas sema-
nais com uma ou duas crianças, se transformou em uma atividade 
completamente separada em uma sala de ludoterapia no Serviço de 
Psicologia Aplicada da UERJ. As mulheres participantes foram tam-
bém compreendendo esse espaço como cuidado desdobrado nessa 
possibilidade de serem acolhidas com suas crianças. 

EXPERIÊNCIA ENTRE-LÍNGUAS: 
BRINCANDO COM E EM 
ESPANHOL E PORTUGUÊS 

 O grupo de crianças acontece mensalmente, concomitante 
ao horário das oficinas e atualmente recebe entre 5 e 8 crianças, de 
idades variadas, entre 1 e 13 anos. A atividade não tem como proposta 
um fim psicoterapêutico, ela visa a recreação das crianças através 
de brincadeiras propostas por elas mesmas a partir dos materiais e 
brinquedos oferecidos pela equipe, como jogos interativos, casa de 
boneca, papeis e lápis para desenhos, etc. 

Apesar de, originalmente, o espaço destinado às crianças 
ser apenas um meio de facilitar o encontro de suas mães e avós na 
atividade principal do projeto, o encontro da equipe de estagiárias 
com essas crianças tornou figura o que era apenas fundo, e em uma 
atividade sem nenhuma pretensão maior, fomos surpreendidas com 
seu grande potencial, ficando nítido ao longo dos meses o desenvol-
vimento de um sentimento de pertencimento entre essas crianças. 
O fato dos encontros ocorrerem numa frequência mensal possibilita 
um maior contato entre elas e a equipe, e diversas crianças que já 
frequentam nosso espaço há vários encontros, expressam a sensa-
ção de serem incluídas, reconhecidas por seus nomes, suas histórias 
e suas origens. Ao proporcionarmos esse momento, construímos 
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também uma experiência de inclusão e validação das diferenças 
visto que esse espaço foi criado para elas como uma atividade à 
parte, também possibilitando a formação de vínculos. 

Outro aspecto interessante a ser notado é o fato de que a 
maioria das crianças, inclusive as que estão há menos tempo no 
Brasil, apresentam domínio completo ou quase completo do nosso 
idioma, ratificando o que Carneiro, Cavalcanti e Souza (2021, p. 9) 
destacam em seus estudos:

É preciso entender como a criança experimenta a migra-
ção, posto que o processo migratório pela perspectiva 
infantil se distingue ao do adulto. Para que, dessa forma, 
os programas integrativos tornem-se mais individuali-
zados e promovam o suporte necessário para as crian-
ças, que precisam de níveis diferentes de apoio, com 
um mínimo de condições que possibilitem a construção 
de suas personalidades multiculturais na manutenção 
de suas duas ou mais culturas e/ou línguas (Suárez, 
2020, p. 107-110). Assim, propiciando-lhes o sentimento 
de pertencimento a ambos os países, a fim de que não 
se sintam desconfortáveis ou incompletos em nenhum 
dos seus ‘mundos’. Nessa perspectiva, Abrantes (2020, 
p. 87) destaca o papel do ensino de português, atra-
vés do que chama de ‘Língua de Acolhimento’, como 
meio para construção da agentividade do imigrante 
ou do refugiado, permitindo, além da aquisição da lín-
gua como forma de comunicação, a aprendizagem de 
questões éticas, culturais e democráticas que perpas-
sam por esse processo. 

As estagiárias, todas brasileiras, interagem com as crianças 
sem corrigi-las no português, horizontalizando o encontro e poten-
cializando as oportunidades de trocas e de abertura para o apren-
dizado. Em uma das atividades, uma criança de 7 anos, nascida na 
Venezuela, e que estava vindo pela primeira vez ao encontro, diri-
giu-se a uma das estagiárias e a primeira coisa que falou ao iniciar 
uma brincadeira foi: “Tia, você sabia que eu sei falar espanhol?”. 
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Na sala de ludoterapia os papeis se invertem, as estrangeiras ali 
são as estagiárias, as quais nem todas falam o idioma espanhol. 
Na brincadeira, a/os professora/es são as crianças, possibilitando 
a oportunidade delas ocuparem um lugar muito diferente do que 
lhes é posto no Brasil. Mas essa é uma escolha que se move a cada 
encontro, formando um pequeno caldo linguístico e cultural. 

Nas brincadeiras protagonizadas pelas crianças, quando não 
estão referidas à nós, a comunicação é espanhol, que se mistura 
com termos em português e, mesmo que em muitas vezes o que 
prevaleça sejam suas línguas maternas, a língua portuguesa cons-
titui-se numa presença ativa. Assim, esse espaço da oficina faz-se 
também um campo de afetações no qual as crianças e a equipe afe-
tam-se mutuamente criando um lugar de legitimação das diferenças. 
Seguindo as pistas de Grosso (2010), vivenciamos na prática o que 
ele destaca quando diz que “a língua de acolhimento ultrapassa a 
noção de língua estrangeira ou de segunda língua” (Grosso, 2010, 
p. 68). A partir disso, foi pensando que papel essa atividade mensal 
ocupa na vida dessas crianças, considerando que elas (e nós) expe-
rimentamos nessa aproximação de línguas faladas uma espécie de 
entre-línguas possível que constrói um sítio de acolhimento mútuo. A 
autora supracitada ressalta, ainda, que: 

Orientada para a ação, a língua de acolhimento tem um 
saber fazer que contribui para uma interação real, a vida 
cotidiana, as condições de vida, as convenções sociais e 
outras que só podem ser compreendidas numa relação 
bidirecional (Grosso, 2010, p. 71).

Portanto, nesse lugar onde predomina o brincar e não 
qualquer orientação didática para o ensino da Língua portuguesa, 
essa entre-línguas, essa mistura de formas e falas, e a permissão, 
inclusive para os erros de pronúncia, é onde o brincar, o viver e o 
aprender tornam-se, sobretudo acolher as diferenças e estranhe-
zas que ali acontecem.
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Um outro episódio que pode ilustrar o que descrevemos foi a 
brincadeira da “forca”, brincadeira antiga na qual o jogador desafiante 
coloca traços no papel representando o número de letras da palavra 
oculta a ser adivinhada; a cada letra errada, desenha-se partes do 
corpo numa “forca”, sendo o objetivo acertar a palavra antes que 
o desenho se complete e o jogador desafiado seja “enforcado”. As 
crianças proponentes da brincadeira decidiram que elas nos fariam 
adivinhar palavras em espanhol e nós, equipe, lançaríamos palavras 
em português para serem adivinhadas por elas. Interessante cons-
tatar como que ao invés de instituir barreiras, na brincadeira a língua 
construiu uma ponte, divertindo e aproximando realidades. 

Durante os encontros, notamos também a espontânea gene-
rosidade da mediação. Algumas crianças com um maior domínio na 
língua portuguesa, ao perceber nossa dificuldade frente a algo que 
é dito em espanhol, prontamente assumem um papel de tradutoras. 
Isso se repete também na relação com suas mães e avós durante 
nosso contato com elas na confraternização conjunta. As crianças 
assumem a posição de tradutoras quando dentro das brincadeiras 
aparece alguma dúvida das estagiárias sobre alguma palavra ou 
expressão em espanhol ou dúvidas de português de outras crianças 
presentes na sala. Acreditamos que esse papel de tradução esteja 
presente no cotidiano delas para além daquele espaço, já que algu-
mas rapidamente adquirem um domínio em ambas as línguas e auxi-
liam seus familiares ou colegas, ocupando então um novo lugar na 
configuração de suas relações.

 É interessante perceber também que ao longo dos encon-
tros as crianças dividiam sua habilidade em saber falar outro idioma 
apontando para nós, “tia, você sabia que eu sei falar duas línguas?, 
“tia, você sabe como fala isso em espanhol?” Em meio às nossas tro-
cas, elas sorriam e mostravam para a equipe um conteúdo que talvez 
não soubéssemos, marcando que havia algo em suas trajetórias que 
o outro não sabia e que era importante repartir, um conhecimento 
originário que no encontro, se tornava troca e potência, no qual o 
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partilhado era considerado importante, uma coisa que nós não 
conhecíamos, mas que elas estavam nos apresentando. Que impac-
tos tem esse lugar de “entre” na subjetividade dessas crianças? 

 Sem ainda termos uma resposta para tal indagação, apos-
tamos que essa experiência entre-línguas, envolta na brincadeira e 
disponibilidade, promove encontros promissores. Como afirmam 
Tonelli, Selbach e Poças (2024, p. 106): “... quando se trata de crian-
ças, não é suficiente ensinar a língua enquanto código (Tonelli, 2023) 
e é fundamental propor atividades que considerem as histórias vivi-
das por essas crianças que chegam ao Brasil por meio de processos 
migratórios ou nascem no país.” 

Percebemos que, mesmo sendo um espaço atravessado pela 
mistura de idiomas, mesmo não tendo, como já dito, um propósito 
psicoterapêutico, nossos encontros são permeados pelo interesse 
genuíno. Nos fundamentos da abordagem gestáltica, nossa abor-
dagem clínica de referência, a ênfase na relação dialógica (Hycner, 
1995) nos leva a considerar os encontros enquanto processos de 
mutualidade, disponibilidade, presença e comunicação genuína. Isso 
colabora para a instauração do vínculo, o que consideramos essen-
cial nessa experiência de estar com crianças, recebê-las em suas 
possibilidades, potências, dores e temores criando um território no 
qual o expressar-se não esteja fundado numa lógica ameaçadora. 

O BRINCAR ENQUANTO SE ESPERA:
UMA ABERTURA PARA UM ESPERANÇAR. 

Esperar é um verbo que as crianças migrantes com as quais 
trabalhamos conhecem muito bem. Pela dificuldade de redes de 
apoio, as crianças precisam acompanhar suas mães em quase todas 
as situações, quando não estão na escola. Esperam nos espaços de 
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resolução de burocracias, esperam nos espaços de instituições soli-
dárias, esperam nos espaços de atendimento social e de saúde. Não 
raro, elas são submetidas a um cansaço adicional por sua condição 
de crianças migrantes. Mas é importante salientar o que o princí-
pio VII da Declaração Universal dos Direitos da Criança nos aponta 
que: “A criança deve desfrutar plenamente de jogos e brincadeiras 
os quais deverão estar dirigidos para educação; a sociedade e as 
autoridades públicas se esforçarão para promover o exercício deste 
direito.” Além desse documento de alcance mundial, a Constituição 
Federal de 1988 e o Estatuto da Criança e Adolescente (ECA) em seu 
artigo 16, IV, nos diz: “o direito à liberdade compreende os aspectos 
dentre eles: brincar, praticar esportes e divertir-se”. Sabemos, infeliz-
mente, que tais direitos ainda são negligenciados e a própria noção 
de brincar tem sido secundarizada nesse contexto social atravessado 
pelo pensamento neoliberal que impõe uma noção de produtivismo 
também atravessando a infância.

Segundo Violet Oaklander (1980), as crianças se envolvem 
com o que está a sua volta e encontram no fluxo da abertura e curio-
sidade pelo mundo as possibilidades para experimentar e explorar os 
acontecimentos. A autora ressalta que o brincar é uma das melhores 
formas para descobrir como o mundo funciona e isso faz toda dife-
rença para o amadurecimento cognitivo e emocional dessa criança 
que brinca. Assim, as descobertas tornam-se brincadeiras e as brin-
cadeiras convocam as descobertas. 

Em outro momento de nossos encontros, uma das estagi-
árias perguntou às crianças qual seu país de origem e todas res-
ponderam prontamente “Venezuela!”. Surpresa, a estagiária pontuou: 
“Caramba! Será que alguém aqui morava próximo um do outro?”. 
Duas crianças responderam o nome de uma mesma cidade. Quando 
perceberam, se entreolharam surpresas: “Nossa!! eu também vim 
de lá”, afirmou uma delas, e o sorriso invadiu o momento. Apesar da 
conversa ter sido encerrada naquele instante, é inevitável pensar 
no impacto do encontro dessas duas crianças, tão longe de suas 
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origens, e que naquele momento lúdico, de alguma forma, puderam 
compartilhar de algo tão íntimo como o lugar de onde vieram. O brin-
car vai costurando os encontros, sem necessariamente estar retido a 
instrumentos e objetos, um brincar que transcende a materialidade. 

Ainda com o mesmo espírito lúdico, as crianças também 
comentavam sobre as comidas de seus países, algumas vezes recla-
mando que eventualmente seus pais faziam aquela comida que elas 
não gostavam. Uma delas, venezuelana, revira os olhos ao falar isso, 
porque preferia macarrão ao invés do prato nativo. Percebemos que, 
mesmo carregando suas heranças em suas histórias, as crianças 
estavam construindo novas referências ao estarem vivenciando suas 
infâncias em um país diferente daquele que seus pais viveram suas 
próprias infâncias, alocando outros pratos em seus lugares afeti-
vos, assim como a construção de outros costumes, uma mistura da 
herança de toda a família venezuelana com o que estavam constru-
ído no Brasil, a partir do seu viver. 

Em outros momentos, observamos como a construção da 
brincadeira foi se dando em meio às várias danças dos limites e von-
tades das crianças, visto que, muitas diferenças e singularidades no 
mesmo ambiente, com ampla participação e interferência de todas 
neste ato de brincar, iam colocando os corpos em ação e o que era 
possível para aquele corpo vivenciar. Sofia, nome fictício, uma criança 
que desde do seu início, mostrava sua expansão e sua intensidade na 
troca, tinha algumas dificuldades de inserir as demais crianças nas 
brincadeiras que criava, delimitando que aquele era o seu espaço de 
brincadeira e o outro, o espaço para as outras crianças, mostrando 
algumas vezes, irritação quando as demais atravessam os limites 
impostos por ela, comportamento que demonstrava até mesmo 
com as estagiárias. No entanto, com o caminhar dos encontros, em 
que as crianças brincavam juntas ou que as mesmas crianças apre-
ciavam, era interessante perceber que Sofia, com sua intensidade, 
estava reconfigurando seus limites para vivenciar a brincadeira com 
as outras crianças, onde aos poucos, começou a inseri-las em seu 
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modo de brincar, oferecendo uma outra boneca que, segundo ela, 
era parente da sua boneca, abrindo espaço na roda para que as 
outras pudessem se sentar. 

Nessa negociação também entravam os limites do nosso 
corpo como equipe, pois Sofia, com frequência, questionava se 
não podia desenhar em nossos corpos, ou nas roupas e parecia 
um pouco chateada quando isso lhe era negado, algumas vezes 
insistia como que testando até onde poderia ir. Porém, no desen-
rolar dos encontros, isso se mostrou menos frequente, ela foi 
compreendendo os contornos colocados pela equipe e foi se orga-
nizando no espaço a partir deles, desenhando no próprio corpo 
ou em folhas coloridas. Sofia foi vivenciando os limites sem, no 
entanto, ser repreendida ou isolada pois, enquanto equipe, perce-
bemos que a necessidade de Sofia era de uma atenção exclusiva, 
algo difícil num espaço coletivo. Mas havia sensibilidade para as 
suas demandas, ao invés de meras negativas e/ou repreensões. 
Sofia tinha um lugar, e pouco a pouco, no convite à brincadeira, foi 
apaziguando suas inseguranças de ser aceita. Com o tempo e o 
acolhimento relacional da equipe, ela foi se sentido parte de uma 
rotina onde o brincar era o protagonista.

As brincadeiras que eram oferecidas, de início, eram vistas 
com estranheza, mas aos poucos a menina foi se permitindo expe-
rimentá-las e foi até mesmo tomando-as para si e oferecendo para 
outras crianças que chegavam para compor o encontro, como por 
exemplo, a corrida no corredor até a sala onde estavam suas mães, 
avós e irmãs. Bastava sair da sala com os brinquedos, com um sorriso 
no rosto, que ela gritava: “vamos ver quem chega primeiro”, e corria 
com as outras crianças. Permitindo-se viver essa nova experiência e 
compartilhar com todos os outros, novos ou antigos, o que acontecia 
no grupo, Sofia desenvolveu confiança para seus enfrentamentos.  

Pode-se compreender o que o brincar faz na rotina des-
sas crianças como essencial para seu desenvolvimento mental e  
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interpessoal na medida em que as coloca em contato com outras 
realidades e estimula sua criatividade. Crianças, principalmente nesta 
condição de migrantes, longe de suas referências e familiaridades, 
necessitam de espaços no qual a brincadeira seja livre. A socióloga 
e pesquisadora do tema, Aflalo (2004, p. 1) destaca que o “brincar se 
iguala ao sentimento de liberdade plena de pensar, de agir, de sentir, 
de criar e de se expressar. Brincar é a liberdade total de criar fantasias, 
de imaginar situações fictícias, de imitar ou transformar a realidade 
de forma descompromissada”. No campo em questão – crianças 
migrantes – a dimensão lúdica da brincadeira parece não só implicar 
em consequências positivas para o desenvolvimento infantil, mas 
também influenciar a questão migratória. A criação de personagens 
e a invenção de histórias por parte das crianças são modos de tecer 
uma nova realidade para além da situação de refúgio em que suas 
famílias se encontram. Como vivenciamos em nossa experiência: 

Uma criança brinca em silêncio, falando sozinha, com 
outras crianças, com adultos, com materiais diversos, 
com imaginação. Criança pode brincar alegremente; 
criança triste brinca pouco, e, mesmo assim brinca. 
Criança moradora de rua brinca; criança na sala de aula 
brinca; criança internada no hospital brinca; no velório da 
mãe também brinca. Toda criança em algum momento, 
de algum modo, brinca. Acima de tudo, brinca com seus 
afetos desdobrando suas possibilidades, seu vir-a-ser-
-no-mundo. Portanto, brincar atravessa o tempo e nos 
permite reinventá-lo ou revive-lo, mantendo-o vivo de 
sentimentos, emoções, afetos, sensações. (Quadros e 
Soares, 2014 p. 149, grifo das autoras).

Portanto, o tempo da espera ganhou aqui uma outra confi-
guração na qual o brincar anima o tempo. Se tomarmos a inspira-
ção de Paulo Freire (2001) como norte, deslocamos a espera para 
o que ele denominou de esperançar. O esperançar, verbo cunhado 
por ele, transforma o tempo da espera em movimento, em busca, 
em compartilhamento, tirando a suposta passividade de uma espera. 
Na nossa experiência, embora não fosse nossa intenção inicial, 
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constatamos que as crianças em seus muitos “brincares”, nos move-
ram, nos provocaram e nos avivaram o esperançar no sentido frei-
riano. Descobrimos que não era só o “enquanto espero”, mas sim o 
“enquanto vivo”, no qual o tempo nos atravessa com suas potências 
e mazelas, transformando-nos e lembrando-nos de nosso próprio 
devir criança que brinca, enquanto espera, e faz da espera uma 
ação de esperançar.  

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Como nos alerta Silva et al. (2024), o fluxo migratório de 
crianças vem aumentando no Brasil e no mundo, e ainda é pouco 
estudado, bem como há poucas políticas de cuidado voltadas para 
essa peculiaridade. O trabalho que relatamos aqui emerge de uma 
outra circunstância: um grupo voltado para mulheres em situação de 
migração e refúgio. Portanto, ele também não surge com a finalidade 
direta de acolher crianças. Assim, ele se constitui num desdobra-
mento que a própria situação nos apontou. 

No alinhamento com a Teoria ator-rede de Latour (2012), 
seguimos o fluxo da rede e ela nos levou até as crianças. A equipe 
se desarrumou e se rearrumou numa verdadeira prática artesanal 
(Quadros, 2015) na qual as ações são “costuradas a mão”, na feitura 
dos encontros, sem imposições e pré-conceitos. 

No decorrer do processo, percebemos que o campo da pes-
quisa nos interpelou e manifestou-se na direção do que foi descrito 
nesse artigo. O esperar foi tomado pela brincadeira e a brincadeira 
tornou-se um movimento que nos fala de como essas infâncias 
migrantes estão sendo subjetivadas: na interculturalidade, no entre-
-línguas, nas invenções, na recriação de mundos, nas esperas. 
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Ainda não temos como prever os impactos que essa trajetória 
poderá imprimir nas crianças na contemporaneidade, mas ao estar-
mos com elas nesse momento reconhecemos a potência criativa que 
elas trazem e consideramos também importante que suas culturas, 
origens e experiências sejam validadas, acolhidas e não eclipsadas 
e muito menos destruídas. Nosso contato com elas nos gerou não 
apenas aprendizados, mas a confirmação de que tal fenômeno nos 
convoca a um fazer ético, sensível e cuidadoso.
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ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
REFUGIADOS:
NOTAS INTRODUTÓRIAS

A gente não quer só comida 
A gente quer comida, diversão e arte 

A gente não quer só comida 
A gente quer saída para qualquer parte 

(Titãs)

Segundo os dados do Comitê Nacional para Refugiados 
(Conare), até 2023 mais de 77 mil pessoas foram reconhecidas 
como refugiadas no Brasil, e os principais solicitantes foram vene-
zuelanos, cubanos e angolanos. A solicitação ocorre principalmente 
para as regiões Norte (Roraima e Amazonas) e Sudeste (São Paulo). 
A maioria é composta por homens e pessoas com até 18 anos 
de idade, sendo muitas delas crianças, incluindo aquelas desa-
companhadas de um adulto responsável (Comitê Nacional para 
os Refugiados, 2024).

As crianças e os adolescentes constituem um grupo de 
extrema vulnerabilidade, estando expostos a violência, negligências, 
tráfico humano, entre outros (Tavares; Oliveira; Pereira; 2022). A 
migração forçada caracteriza-se por interrupções e perturbações de 
vidas e violações de direitos humanos, entre eles o direito humano à 
alimentação adequada (DHAA), compreendido em duas dimensões 
indissociáveis: o direito de estar livre da fome e da má nutrição e de 
ter acesso à alimentação adequada e saudável (Barcelos et al., 2023; 
Fontolan; Lima; Capellari, 2022).
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A pobreza, a fome ou a má alimentação, e suas consequên-
cias à saúde e à educação, são desafios que necessitam de atenção 
integral e intersetorial. A insegurança alimentar e nutricional (IAN) 
atinge elevados números de famílias refugiadas em todo o mundo, e 
ela surge a partir da violação do DHAA. Barcelos et al. (2023) apon-
tam que a IAN se reflete em aspectos biológicos, em que ocorre 
elevada prevalência de desnutrição e obesidade em crianças refu-
giadas, como consequência de mudanças de práticas alimentares e 
aculturação alimentar desse público no país de acolhimento.

As práticas alimentares estão associadas às práticas sociais 
de dado grupo ou população, ou seja, envolvem todos os aspectos 
da alimentação, passando por produção, aquisição, preparação, 
consumo, e contemplando ainda aspectos sociais (com quem se 
come, como se come, onde se come) e aspectos culturais (o que se 
come, horários das refeições, restrições) (Rotenberg; Vargas, 2004).

Em uma situação de refúgio, na qual todas as práticas 
sociais, entre elas a alimentação, são modificadas, há de se pensar 
na criação, implementação ou adaptação das políticas públicas de 
assistência social, saúde, educação, entre outras, que dialoguem 
com as políticas e os programas de alimentação e nutrição vigentes 
em território nacional, de forma a garantir que seus hábitos alimen-
tares, suas culturas alimentares sejam preservadas. Entende-se a 
cultura alimentar como o patrimônio alimentar, sendo o ato de comer 
cultural, pelo qual se dialoga com diversos domínios da vida social, 
política e ambiental (Universidade de São Paulo, 2023). Segundo 
Carvalho e Luz (2011, p. 3), 

O comer é, assim, uma ação concreta de incorporação 
tanto de alimentos como de seus significados, perme-
ada por trocas simbólicas, envolvendo uma infinidade 
de elementos e de associações capazes de expressar 
e consolidar a posição de um agente social em suas 
relações cotidianas. 
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É importante ainda entender as crianças refugiadas como 
sujeitos sociais que passaram pelo processo de migração forçada 
e que têm visões e experiências próprias sobre suas necessidades 
e questões. Dessa forma, para proteger uma criança refugiada de 
maneira integral, faz-se necessário garantir que ela possa expressar-
-se, que seus sentimentos, vontades e angústias sejam seriamente 
ouvidos e considerados, e que espaços participativos possam ser 
disponibilizados para seu desenvolvimento pleno.

Os desafios de adaptação no país anfitrião demandam, nesse 
contexto, esforços do Estado e da sociedade civil, para garantir o 
bem-estar integral do público infantojuvenil que experiencia situa-
ções de migração forçada. O Brasil se destaca nas Américas por sua 
atuação pioneira na proteção dos imigrantes, sendo um dos primei-
ros a integrar a Agência da Organização das Nações Unidas (ONU) 
para Refugiados (Acnur) (Silva; Silva, 2022).

Mais recentemente, a regulamentação da Lei no 13.445/2017 
(Brasil, 2017), ou nova Lei da Migração, introduziu o reconhecimento 
jurídico de direitos sociais dos refugiados no país, apesar de alguns 
retrocessos apontados por estudiosos do tema, dado o momento 
histórico de aprovação da referida lei no Brasil (Ferreira, 2019).

A legislação brasileira alinha-se, portanto, às recomendações 
internacionais sobre o acesso à saúde, à alimentação e à nutrição, 
independentemente de sua condição migratória e documental. Além 
disso, no país existe uma rede composta por mais de cem organi-
zações e entidades da sociedade civil que auxiliam os refugiados e 
solicitantes de refúgio em todas as regiões do território. No entanto, 
o movimento crescente de solicitações de refúgio no país (Gráfico 
2.1.1) vem desafiando a garantia de direitos humanos desses sujeitos, 
em que se destaca a construção de caminhos que interrompam às 
violações do DHAA, muitas vezes iniciada no país de origem e man-
tida no país anfitrião.
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DADOS DE ACESSO ÀS POLÍTICAS 
PÚBLICAS POR PESSOAS REFUGIADAS 
NO BRASIL E SUAS IMPLICAÇÕES 
PARA O DIREITO HUMANO À 
ALIMENTAÇÃO ADEQUADA

Já podaram seus momentos 
Desviaram seu destino 
Seu sorriso de menino 

Quantas vezes se escondeu 
Mas renova-se a esperança 

Nova aurora a cada dia 
E há que se cuidar do broto 

Pra que a vida nos dê 
Flor, flor e fruto

(Milton Nascimento)
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Nos últimos anos, ocorreu um aumento da IAN na popu-
lação brasileira, e durante a pandemia 33 milhões de brasileiros 
estavam vivenciando a fome no país (Rede Brasileira de Pesquisa 
em Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional, 2022). O cená-
rio nacional de desigualdades sociais e de IAN acaba refletindo na 
garantia dos direitos de crianças e adolescentes refugiados, como 
no acesso à alimentação e à nutrição adequadas. Nesse cenário, 
as políticas e os programas voltados à alimentação e à nutrição 
atuam promovendo a segurança alimentar e nutricional (SAN), cujo 
conceito refere-se à:

[…] realização do direito de todos ao acesso regular e 
permanente a alimentos de qualidade, em quantidade 
suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessi-
dades essenciais, tendo como base práticas alimentares 
promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural 
e que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente 
sustentáveis (Brasil, 2006, art. 3o).

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae), que 
tem como objetivo garantir a alimentação escolar dos estudantes 
matriculados em todas as etapas e modalidades da Educação Básica 
pública, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento biop-
sicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de 
hábitos alimentares saudáveis dos estudantes, assume, desde sua 
criação e reformulações, papel crucial na garantia do DHAA das 
crianças e adolescentes brasileiros (Brasil, 2020; 2022).

Assim, o Pnae torna-se também um importante programa de 
SAN para crianças e adolescentes refugiados e matriculados na rede 
pública de Educação Básica, devendo, contudo, identificar, promover 
e apoiar os hábitos alimentares culturais de cada nacionalidade, o 
que até o momento ainda não foi identificado em termos de nor-
mativas. São ausentes ainda estudos que tenham avaliado crianças 
e adolescentes refugiadas no âmbito do Pnae. Toma-se nota que, 
para a garantia de alimentação adequada e saudável desse grupo, 



155

S U M Á R I O

alguns desafios ainda precisam ser superados, com destaque para o 
desenvolvimento de estratégias que acolham as práticas alimentares 
referenciadas na cultura de seus países de origem.

No entanto, dados coletados entre junho e julho de 2023 reve-
laram que 15% das crianças e adolescentes refugiados e migrantes 
da Venezuela no Brasil, entre 6 e 17 anos de idade, não acessaram a 
educação pública brasileira, chegando a 30% de adolescentes entre 
15 e 17 anos fora da escola no mesmo período, contrastando com o 
percentual de 2,7% de crianças e adolescentes brasileiros de 4 a 17 
anos fora da escola no Brasil em 2019 (Fundo das Nações Unidas 
para a Infância, 2021). Os motivos são das mais diversas ordens: 
ausência de vagas nas escolas públicas, barreiras linguísticas, escas-
sez de recursos para o material escolar e para o deslocamento casa-
-escola, violência no ambiente escolar etc. (Plataforma R4V, 2023a; 
UN Refugee Agency, 2023).

Adicionalmente, 54% dos grupos de migrantes e refugia-
dos venezuelanos que viviam com ao menos uma criança de 0 a 
5 anos de idade tiveram dificuldade de acessar comida no último 
mês, sendo a causa principal a ausência de recursos financeiros, e, 
quando esses existiam, a alimentação correspondeu a 42% das des-
pesas no domicílio. Além disso, 29,75% dos domicílios apresentavam 
renda mensal entre meio e um salário mínimo. Nesse contexto, 52% 
dos entrevistados viviam em situação de IAN. Além disso, aqueles 
que identificaram a necessidade de assistência nutricional tiveram 
dificuldades, em sua maioria, de acessar serviços de nutrição para 
crianças de 0 a 5 anos (Plataforma R4V, 2023b).

As consequências do acesso irregular a uma alimentação 
saudável e adequada, produzindo desnutrição, carências nutricio-
nais e/ou sobrepeso e obesidade, imputam ao setor da saúde, his-
toricamente, a responsabilidade de protagonizar ações, programas e 
políticas para o cuidado em alimentação e nutrição, em que a Política 
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Nacional de Alimentação e Nutrição (Pnan), instituída em 1999 e atu-
alizada em 2011, merece destaque (Alves; Jaime, 2014).

A Pnan cumpre papéis fundamentais: nortear o cuidado em 
alimentação e nutrição no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), 
com a “promoção de práticas alimentares adequadas e saudáveis, a 
vigilância alimentar e nutricional, a prevenção e o cuidado integral 
dos agravos relacionados à alimentação e nutrição” (Brasil, 2013, p. 
21), e direcioná-lo para a garantia da SAN da população brasileira 
com soberania alimentar, além de reconhecer a natureza interdis-
ciplinar e intersetorial da alimentação e da nutrição (Alves; Jaime, 
2014; Brasil, 2013).

Entretanto, assim como refugiados no Brasil apontaram 
dificuldades no acesso aos dispositivos educacionais, com relação 
aos serviços públicos de saúde também foram apontados: bar-
reiras de comunicação entre usuário e profissional, pela diferença 
de idioma; demora no atendimento de doenças crônicas; conflitos 
culturais diante dos tratamentos recomendados; dúvidas sobre 
formas de acesso aos serviços do SUS; entre outros desafios (UN 
Refugee Agency, 2023).

A inacessibilidade ao Pnae no ambiente escolar e à Pnan no 
âmbito do SUS, atravessada pela negação do direito à educação e à 
saúde, perpetua situações de IAN vividas por crianças e adolescentes 
refugiados no país que desafiam a garantia do DHAA desse público.

Somam-se a isso as dificuldades de acesso à renda, que 
figura como importante condicionante do acesso a alimentos pelos 
refugiados no Brasil e, por conseguinte, do interesse desses sujei-
tos pelo “apoio econômico e assistência social” no país (Plataforma 
R4V, 2023b; UN Refugee Agency, 2023). Dessa maneira, torna-se 
relevante abordarmos o acesso aos programas de transferência de 
renda operados pelo Sistema Único de Assistência Social (Suas), 
como o Programa Bolsa Família (PBF) e o Benefício de Prestação 
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Continuada (BPC), sobretudo por esses, historicamente, terem con-
tribuído para o enfrentamento da IAN das pessoas em situação de 
pobreza e pobreza extrema em nosso país.

Segundo o Painel de informações sociais de refugiados e 
migrantes venezuelanos no Brasil, quase 348.429 venezuelanos estão 
cadastrados no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico). 
Desses, 208.790 (60%) eram beneficiários do PBF em outubro de 
2024, e 12.847 (3,7%), do BPC em setembro de 2024, cujo maior 
público encontra-se na região Norte do país (Plataforma R4V, 2024). 
Se considerarmos que, em agosto de 2024, o Brasil abrigava 585 mil 
pessoas venezuelanas, 59,6% dessas pessoas encontravam-se em 
situação de baixa renda, ou ainda dependentes de benefícios sociais 
para manutenção de suas vidas no Brasil (Unicef Brasil, 2024).

Apesar desse número expressivo de refugiados no CadÚnico, 
eles reafirmam dificuldades de acesso semelhantes às já menciona-
das: barreiras linguísticas, falta de clareza no acesso aos serviços do 
Suas, dificuldade de acesso a contas bancárias e plataformas digitais 
para acompanhamento dos benefícios sociais, xenofobia dos profis-
sionais, entre outras (UN Refugee Agency, 2023).

Uma iniciativa para orientar pessoas brasileiras e migrantes 
é o aplicativo, disponível para uso em celulares, iPhones, iPads e 
iPods, intitulado “Clique Cidadania”, desenvolvido em parceria entre 
o Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania, o Observatório 
Internacional para Migrações e o Ministério do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate à Fome, que reúne informações 
sobre direitos humanos, trabalhistas e econômicos de pessoas que 
vivem no país, orientações sobre o acesso aos serviços de educação, 
assistência social e saúde, entre outras funcionalidades, permitindo a 
leitura nos idiomas português, inglês e espanhol (OIM Brasil, 2024).

Apesar de políticas públicas, ações, programas e serviços 
disponíveis nos setores da educação, da saúde, da assistência 
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social, dos direitos humanos, no Brasil, e da contribuição histórica 
desse arcabouço para a garantia do direito humano à alimentação 
adequada e saudável de crianças e adolescentes vivendo no país, 
em que se destaca a saída do Brasil do Mapa da Fome em 2014 
(Salles-Costa et al., 2022), os dados expostos neste tópico revelam 
uma conjunção de barreiras para os refugiados acessarem essas 
iniciativas no país.

Diante dessa realidade e em diálogo com a citação que 
abre esta seção, como devolver o sorriso e os sonhos roubados de 
crianças e adolescentes refugiados no país? Como promover a SAN 
desses sujeitos diante das violações de seus direitos sociais?

A INSEGURANÇA ALIMENTAR  
E NUTRICIONAL DE CRIANÇAS  
E ADOLESCENTES REFUGIADOS: 
ATRAVESSAMENTOS DE CLASSE, RAÇA/COR E GÊNERO

Partilhando da compreensão de Ferreira (2019), de que o 
refúgio se insere na lógica capitalista de acumulação de riquezas 
e produção de desigualdades sociais, e, portanto, não como um 
processo inevitável de circulação de pessoas para preservação de 
suas vidas, importa-nos apontar alguns elementos que nos ajudem 
a refletir sobre quais condições estão reservadas para esses sujeitos 
nos países anfitriões.

No Brasil, nossa herança escravocrata e colonial perpetua 
violações de direitos aos povos negros desde sua migração forçada 
para torná-los trabalhadores escravizados no século XVI, produzindo 
e reproduzindo desigualdades e iniquidades sociais, que afetam de 
modo particular as periferias urbanas, habitadas em sua maioria por 
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homens e mulheres negros (Ferreira, 2019). Esse racismo estrutural 
no Brasil atravessa as políticas públicas nacionais do tempo pre-
sente, reservando à população negra as piores condições de vida 
no país, em que cabe destacar, dentro do escopo deste texto, o 
aumento de 70% da fome entre brasileiros negros e negras em 2022 
(Rede Brasileira de Pesquisa em Soberania e Segurança Alimentar 
e Nutricional, 2022).

Nesse sentido, o estudo da Rede Penssan sobre as interse-
ções de raça/cor da pele e gênero na conformação da situação de 
IAN do povo brasileiro aponta para a importância dessa abordagem 
na formulação de políticas públicas no campo da alimentação e 
nutrição (Rede Brasileira de Pesquisa em Soberania e Segurança 
Alimentar e Nutricional, 2022):

Ao descrevermos os resultados, reiteramos como as 
iniquidades que imperam sobre a vida das pessoas 
levam um conjunto de famílias chefiadas por negras e 
negros (pessoas autodeclaradas de cor parda ou preta) 
e por mulheres a conviverem com mais frequência com a 
Insegurança Alimentar, incluindo sua forma mais grave, 
a fome (Rede Brasileira de Pesquisa em Soberania e 
Segurança Alimentar e Nutricional, 2022, grifo nosso).

É importante frisar que, no Brasil, a fome tem classe, 
gênero, raça e território. São as mulheres negras e pobres 
que mais sofrem com o flagelo da fome (Rede Brasileira 
de Pesquisa em Soberania e Segurança Alimentar e 
Nutricional, 2022, grifo nosso).

Essa breve consideração, sem pretensão de contemplar 
a complexidade deste tema, mas reconhecendo a centralidade do 
debate, busca apontar para a urgência de estudos que considerem 
o atravessamento das desigualdades de classe, raça e gênero para 
pensar a garantia do DHAA de refugiados no Brasil, dado que esse 
arcabouço teórico revela quais sujeitos sociais residentes no país 
historicamente convivem com a violação de direitos básicos.
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Em paralelo, isso significa apontar que, além dos desafios 
apresentados anteriormente para a integração local de crianças e 
adolescentes refugiados no país em diversas esferas, precisamos des-
cortinar que sobre as meninas negras recai uma carga de violações 
intensa e intensificada pelo que significa ser mulher negra no Brasil.

Dessa maneira, além de políticas públicas adaptadas e refor-
muladas para o público infantojuvenil refugiado no país, torna-se 
central a garantia de espaços de participação popular e controle 
social, protagonizados por esses sujeitos, que vislumbrem o tensio-
namento das questões aqui expostas a partir da luta e da resistência 
de mulheres, negros, entre outros sujeitos sociais invisibilizados pelo 
modelo societário vigente.

APONTAMENTOS FINAIS

Solo le pido a Dios 
Que el futuro no me sea indiferente 

Desahuciado está el que tiene que marchar 
A vivir una cultura diferente

(Mercedes Sosa)

Acolher, compreender e abordar a situação do refúgio no 
Brasil e seus atravessamentos tornam-se essenciais para a adequa-
ção das políticas públicas nacionais direcionadas às crianças e aos 
adolescentes refugiados no país, sobretudo para a garantia da SAN 
desses sujeitos. Destaca-se que diversas normativas nacionais e pac-
tos internacionais dos quais o Brasil é signatário reafirmam seu com-
promisso de proteger os direitos sociais de migrantes e refugiados.

Em paralelo, a manutenção de vulnerabilidades experiencia-
das por esses sujeitos em território nacional, cujo destaque neste 
texto foi para as violações que impedem a garantia do DHAA,  
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desafia-nos a construir caminhos intersetoriais que possam apri-
morar as políticas públicas já existentes nos setores da saúde, da 
educação e da assistência social, entre outros, bem como a demo-
cratizar o acesso a elas, como tensionamentos à manutenção das 
desigualdades sociais produzidas pelo sistema capitalista.

Mas também, provoca-nos a construir um novo modo de pro-
duzir, de se relacionar, que passa por lutar pela construção de novas 
sociabilidades junto à infância e à juventude, orientadas pelo respeito 
à diversidade, pela indignação com quaisquer formas de opressão 
e pela valorização dos afetos e da solidariedade, permitindo nascer 
e florescer projetos de vida e de felicidade para nossas crianças e 
adolescentes em todos os territórios em que estejam presentes.
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INTRODUÇÃO

Este artigo tem como tese central o acesso de migrantes à 
educação escolar, considerado como um direito fundamental, indis-
pensável para a aquisição de conhecimento. Desde o aparecimento 
do homem no planeta Terra, a educação sempre foi um imperativo 
na vida social e política da humanidade. Alguns pensadores teóricos 
da modernidade, propõem à educação um meio, um instrumento 
para o homem chegar ao cerne mais profundo da sua personalidade 
através de seus pensamentos, sugerindo que o homem necessita de 
cuidados diferentemente dos animais que apenas precisam de nutri-
ção. Porém, estes cuidados são as diferentes maneiras de aquisição 
de educação cujo resultado se manifesta no produto acabado, dito o 
homem. Nesta perspetiva, considera-se que o homem é aquilo que a 
educação faz dele (Fernandes, 2010).

A educação formata a consciência humana, ilumina as pes-
soas, ensina-as o saber ser, estar e o saber fazer. A educação é uma 
arte, cuja prática necessita ser aperfeiçoada por várias gerações. 
Com esta premissa, pode-se dizer que, a educação desempenha um 
papel preponderante na promoção de desenvolvimento humano, na 
medida em que oferece oportunidades para pessoas singulares e 
coletivas, estimulando a mobilidade social e criando as condições 
propícias para o crescimento socioeconómico político e cultural rela-
tivamente ao bem-estar da sociedade. 

É de salientar que este artigo, não pretende debruçar o 
prescrito político educacional como epicentro da pesquisa, mas 
sim como um ponto fundamental de referência para a análise da 
relação que se estabelece entre o prescrito, a prática e a necessi-
dade de acesso e integração de migrantes e refugiados no sistema 
nacional de educação brasileira no âmbito do programa de educa-
ção para todos como está bem patente na Declaração de Nava York 
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(2016); no artigo 26 da Declaração Universal dos Direitos Humanos 
(1948), e na Convenção de 1960 relativamente à luta contra a discri-
minação no meio escolar.

Apesar de a educação para todos ser uma discussão que 
perpassa vários seculos, a realidade atual ainda encarna o problema 
da desigualdade escolar em diferentes países do mundo. No Brasil, o 
direito universal à educação ganha contornos mais claros, de exigên-
cia legal, apenas na passagem para o seculo XXI. A Constituição de 
1988 (Brasil, 1988) apresenta, no artigo 205 que “a educação, direito 
de todos e dever do estado e da família, será promovida e incenti-
vada com a colaboração da sociedade”. Assim sendo, compreende-
-se a integração de migrantes e refugiados no sistema nacional de 
educação brasileira como condição para que eles tirem melhor pro-
veito de acesso à educação que lhes é oferecida, sem que precisem 
abandonar a escola por quaisquer motivos. 

ENQUADRAMENTO TEÓRICO

Para dar mais-valia a este artigo e melhor compreensão, 
importa antes de tudo perceber os pontos chaves que constituem 
a base teórica desta pesquisa. Nesta perspetiva, são abordados 
assuntos relacionados ao acesso à educação escolar de migran-
tes nomeadamente: o panorama de diferenciação entre migrante 
e refugiado na perspectiva da convenção de 1951, formas de aco-
lhimento, traumatismo no universo de migrantes, e barreiras no 
processo de escolarização de migrantes. Recordar que o estudo, 
faz uma abordagem sobre pessoas que, por várias razões, saíram 
dos seus territórios, países respetivos, carregando consigo ape-
nas a sua memória, sua cultura, e que precisam de acolhimento 
e integração social.
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PANORAMA DE DIFERENCIAÇÃO 
ENTRE MIGRANTE E REFUGIADO 

A migração internacional e extracontinental assim como o 
êxodo rural estão a aumentar no século XXI. As causas são múlti-
plas e multifacetadas: econômicas, políticas, naturais, educacionais, 
psicológicas, institucionais, voluntarias, diplomáticas, empresariais e 
outras. Em 19 de setembro de 2016, a Assembleia Geral das Nações 
Unidas acolheu uma Cimeira de alto nível para refugiados e migran-
tes com o objetivo de melhorar a forma como a comunidade inter-
nacional tem respondido aos movimentos em massa de refugiados 
e migrantes. Nesta Cimeira, os 193 Estados- membros das Nações 
Unidas adoptaram por unanimidade a Declaração de Nova Iorque 
sobre refugiados e migrantes (Resolução 71/1).

Como o próprio nome sugere, a declaração de Nova Iorque 
para refugiados e migrantes aborda as situações vividas por refugia-
dos e migrantes. Além disso, essa Declaração, estabelece as bases 
para novas ações destinadas a melhorar a situação dos refugiados e 
migrantes, delineando um processo para o desenvolvimento de dois 
“pactos globais”, um sobre refugiados e outros para uma migração 
segura, ordenada e regular, que foi adotado no final de 2018. Importa 
salienta que, tanto a migração como o refúgio, são antes de tudo 
uma situação de extrema vulnerabilidade.

É sempre comum questionar se os migrantes vulneráveis 
estão na mesma situação que os refugiados. Quanto este questio-
namento, cabe esclarecer que existem situações em que migrantes 
e refugiados enfrentam riscos semelhantes, incluindo: exploração ou 
abuso por parte de contrabandistas, traficantes ou empregadores 
sem escrúpulos. As pessoas nesta categoria podem incluir crianças 
desacompanhadas ou separadas, mulheres em riscos, idosos, pes-
soas sobreviventes de torturas ou trauma. 
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Embora os refugiados partilhem frequentemente as mesmas 
vulnerabilidades que os migrantes quando se deslocam em condi-
ções semelhantes, e ao longo das mesmas rotas, é importante ter 
em mente que os refugiados tem uma vulnerabilidade adicional 
que os migrantes não tem, nomeadamente, o medo fundado de 
serem perseguidos os torna refugiados. Não podem reivindicar a 
proteção do estado de onde fugiram, razão pela qual a comunidade 
internacional reconhece as suas obrigações adicionais para com 
os refugiados conforme consagrado na Convenção de 1951, e no 
seu Protocolo de 1967.

A CONVENÇÃO DE 1951  
E O PROTOCOLO DE 1967

A Convenção de 1951, relativa ao Estatuto de Refugiado, 
estabelece a definição jurídica de refugiado, a qual assevera que 
é refugiado quem apresenta “temor de perseguição” em razão de 
raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opinião política. Esta 
definição foi complementada pela definição ampliada, que surgiu ini-
cialmente na Convenção da Organização da Unidade Africana (1969) 
e no Protocolo de 1967. Neste último, foi tomado em consideração as 
cláusulas da Convenção de 1951, abrindo caminho para a aplicação 
integral do regime de proteção de pessoas em situação de refúgio. 

Infelizmente, com todo esse conjunto de quadros jurídicos 
internacional sobre os refugiados, existem ainda até hoje, algumas 
pessoas que transformam o conceito de refugiado naquilo que cha-
maríamos, uma espécie de “estereotipo” rotulado na pessoa em situ-
ação de refúgio e que reduz essa pessoa na condição de vítima, que 
nada pode fazer na sua própria vida social.
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Importa sublinhar que, quando estamos falando de “estereó-
tipo” que cola a imagem de pessoa em situação de refúgio, estamos 
nos referindo das ideias preconcebidas, padronizadas e quase gene-
ralizadas pelo senso comum sobre a personalidade do refugiado. 
Falamos do senso comum sobre a pessoa do refugiado relativamente 
aquilo que é a Convenção da ONU de 1951, como já indicamos, que 
define claramente o conceito de refúgio. 

Esta concepção errônea, com ideias preconcebidas e quase 
generalizadas pelo senso comum sobre o conceito de “refugiado”, 
é um dos motivos que faz com que muitas pessoas em situação 
de refúgio, não gostem de ser chamado ou tratado de refugiado. Já 
foram encontrados vários casos assim, pessoa em situação de refú-
gio, mas não quer ser tratada de refugiado.

Quanto a isso, outros tentam então suavizar, com o termo 
“imigrante”: “eu sou imigrante”; suavizando um pouco, a saber que 
nem todo imigrante é refugiado. É preciso recordar que o termo refu-
giado, imigrante e migrante, são conceitos relacionados, mas com 
focos diferentes. O refugiado é juridicamente reconhecido com um 
estatuto de refugiado, o que é diferente do simples migrante. E tem 
também os apátridas, que são aquelas pessoas cuja a nacionalidade 
não é reconhecida pelo seu respectivo país.

ACESSO DE MIGRANTES  
À EDUCAÇÃO ESCOLAR 

O acesso à educação sendo um direito humano fundamental, 
essencial à aquisição de conhecimentos e ao pleno desenvolvimento 
da personalidade humana consagrado na Declaração Universal dos 
Direitos Humanos de 1948, no seu artigo 26, permite compreender 
que, o migrante, sendo ele ser humano, tem também o direito de 
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gozar da mesma proteção jurídica. Tendo em consideração muitos 
desafios educativos que caracterizam o migrante na sua longa cami-
nhada cheia de incertezas, os desafios ligados à sua inclusão nos 
sistemas nacionais de educação têm sido mais notórios em diferen-
tes países do mundo. 

Há uma década, Libânio (2012) denunciava o dualismo da 
escola pública no Brasil: uma “escola do conhecimento para os ricos, 
escola do acolhimento social para os pobres” (p. 13). O dualismo de 
Libânio é a síntese da inequidade e consequente negação do direito 
à Educação para os mais pobres. Considera-se que o conceito de 
escola justa supera esse dualismo. Para Dubet (2004, p. 541), a escola 
não passa a ser mais justa apenas com a igualdade de acesso. Esse é 
apenas o primeiro passo. Relatando o caso da França, que, segundo 
o autor, conseguiu diminuir as desigualdades educacionais, a escola 
tornou-se mais justa quando permitiu que todos os alunos partici-
passem da mesma competição com as mesmas condições.

No que concerne o acesso de migrantes à educação esco-
lar no Brasil, pode se notar com evidencias que não existem dis-
paridades entre o nacional e o migrante no que concerne a justiça 
social em termos de integração no sistema nacional de educação. 
Os migrantes gozam dos mesmos privilégios educacionais como os 
nacionais graças às políticas públicas eficazes estabelecidas pelo 
governo brasileiro que consistem a não deixar ninguém de fora. 

Salientar que ultimamente, políticas públicas eficazes surgi-
ram em vários países acolhedores para que os migrantes e refugia-
dos possam ter acesso aos sistemas nacionais de educação, graças 
a um conjunto de quadros jurídicos e alavancas políticas nomea-
damente: os Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis; o Pacto 
Mundial sobre os refugiados; a Declaração de Nova York (2016) e 
o Programa de Educação 2030. Mas com tudo isso, alguns países 
mantem ainda barreiras administrativas relativamente à integração 
de refugiados nos seus sistemas nacionais de educação. 
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Como já anunciamos acima, o Brasil é um dos países latino 
americano com boas políticas educativas, que se enquadram nesse 
conjunto de quadros jurídicos internacionais e alavancas políticas 
sobre o direito à educação e que vai ao encontro do princípio orien-
tador da UNESCO (2020), que estipula que ninguém deve ficar de 
fora. A inclusão de migrantes no sistema nacional de educação no 
Brasil é fantástico e poderá servir de modelo para outros países do 
continente americano.

No Brasil, tanto os nacionais como os migrantes e refugiados, 
gozam dos mesmos direitos educacionais nas escolas estaduais. 
Não há discrepância, nem discriminação interseccional em matéria 
educativa nesse país lusófono, nem violência epistemológica rela-
tivamente aos migrantes e refugiados. Todos gozam dos mesmos 
direitos, tanto no ensino primário como no ensino superior. 

Ainda mais no ensino superior, algumas universidades, como 
o caso da Universidade Federal de Juiz de Fora-UFJF, procedeu as 
ações congratulatórias, que, pela gentileza, conseguiu introduzir 
nos seus programas extracurriculares, o Português como “Língua 
de Acolhimento” com o objetivo de ajudar a preparar os imigran-
tes e refugiados em situação de vulnerabilidade linguística. Este é 
um valor acrescentado.

ACOLHIMENTO COMO VETOR  
DE SOFT POWER NA ESCOLA

Como já falamos e conforme o que está estipulado na 
Declaração de Nova Iorque de 2016 sobre refugiados e migrantes 
(Resolução 71/1) e no Pacto Global sobre a migração segura, tanto a 
migração como o refúgio, são antes de tudo uma situação de extrema 
vulnerabilidade. Entende-se pelo “soft power” como um poder 
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branda, suave e atrativo dentro da cooperação internacional e inter-
cultural. A questão intercultural, pode se notar também nas escolas 
no movimento de acolhimento de alunos migrantes e refugiados.

O papel das escolas e universidades no movimento de aco-
lhida de migrantes e refugiados, tem sido cada vez mais destacado 
no debate internacional sobre refúgio. Este diagnóstico está contido 
nos dois acordos internacionais mais recentes sobre a temática, o 
Pacto Global para Refugiados, e o Pacto Mundial para uma Migração 
Segura, Ordenada e Regular, ambos firmados em 2018. 

No Brasil, o Estado de Minas Gerais é um dos exemplos de 
como o recente crescimento da população de refugiados, migrantes, 
apátridas e retornados exigiu uma resposta institucional voltada para 
a governança migratória, de forma a promover o acolhimento e a 
integração local dessas pessoas. Nesse contexto, o município de Juiz 
de Fora se destaca por ser o terceiro maior do estado em recebi-
mento de refugiados (dados de 2022). 

Christofoletti (2021) declara que em Juiz de Fora, há apro-
ximadamente 2,5 mil a três mil pessoas em situação de refúgio ou 
refugiadas, um enorme contingente que, neste momento, em sua 
maioria, vem da Venezuela, dadas as condições políticas em que o 
país vive. Quando esse quadro é composto por crianças e adoles-
centes, estes são encaminhados para a rede de educação púbica 
da cidade. Nesta perspectiva, a escola Estadual Florindo Burnier, é 
uma das escolas com um número maior de migrantes venezuelanos 
acolhidos em Juiz de Fora.

O filósofo Derrida (1993) defendia a ideia de acolhimento ou 
“hospitalidade incondicional”. Para ele, o refugiado deveria ser acolhido 
com hospitalidade mesmo que não contribuísse diretamente com o 
desenvolvimento da sociedade que o acolheu. No entanto, as situa-
ções práticas da vida dos refugiados mostraram que sempre o refu-
giado colabora com o desenvolvimento da sociedade que o acolheu, 
seja por meio de suas habilidades e inteligência, sensibilidade, visão 
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de mundo e de trabalho influenciando diretamente na forma como 
a sociedade o vê e assimila suas contribuições. A educação escolar 
é um direito universal de todas as pessoas do mundo. O acesso de 
migrantes a ela e sua integração nas escolas e nas universidades pela 
estratégia de acolhimento como Soft Power, é um ato humanitário. 

TRAUMATISMO NO UNIVERSO  
DE MIGRANTES E REFUGIADOS

Na abordagem anterior, já falamos que é sempre comum 
supor que todos os migrantes e refugiados tem o mesmo percurso e 
seguem a mesma trajetória. Isso está praticamente longe de construir 
a verdade, tendo em vista que alguns regressam para os seus países 
respetivos, outros se integram na comunidade local, como o caso de 
refugiados reconhecidos juridicamente com um estatuto especifico, 
e outros procuram a reinserção num país terceiro. 

Tanto o ACNUR como a Assembleia geral das Nações 
Unidas, (2010), muitas crianças e jovens migrantes e refugiados 
foram separados de suas respectivas famílias e muitos deles conhe-
ceram traumas e várias situações de estresse extremo e precisam 
estar no meio escolar para estudar. A verdade é que, migrantes que 
se integram na comunidade local, tem praticado algumas ativida-
des para a sua sobrevivência. Outros decidem prosseguir com seus 
estudos independentemente de situações psicossociais às quais 
estão confrontados. 

Um dos grandes desafios que se tem observado em dife-
rentes países nesse sentido, é a falta total de recursos de saúde 
mental para amparar migrantes que se encontram nessa situação 
de vulnerabilidade mental ou psicológica. Os professores precisam 
ser treinados para fazer face a essa situação pois, como falamos os 



174

S U M Á R I O

migrantes e refugiados sofreram múltiplas situações de estresse 
causadas por vários fatores como opressões políticas, religiosas, 
calamidades naturais ou guerras. Alguns foram torturados, perde-
ram seus bens ou meios de subsistências, sofreram terror, ataques 
físicos ou violações. 

Os sistemas educativos dos países de acolhimento, rara-
mente tem tomado em consideração as necessidades de saúde 
mental dos migrantes e refugiados. Os professores muitas vezes 
estão mal preparados para apoiar crianças com transtornos de 
ansiedade e traumas, que são muitas vezes forçados a abandonar 
a escola. Esta realidade, é ignorada por muitos, a saber que, muitas 
vezes o migrante e refugiado vivem num mundo fechado devido à 
incerteza da sua condição de acolhido; um facto que provavelmente, 
tem causado também transtornos psicológicos. 

BARREIRAS NA ESCOLARIZAÇÃO 
DE MIGRANTES E REFUGIADOS

Vários países europeus colonizaram o continente africano 
com línguas diferentes, entre eles: a Franca, a Inglaterra, o Portugal, a 
Espanha, a Itália entre outros. Nesse continente, muitos países adop-
taram o inglês, o francês o português e o espanhol como línguas 
oficiais e consequentemente, são línguas do ensino ou de instrução. 
A língua de instrução pode ser outra barreira à educação, pois, em 
algum momento, o sucesso acadêmico, depende estreitamente do 
ambiente linguístico (Bunar, 207).

Se aprender a língua do país acolhedor é essencial para 
comunicar com as pessoas que vivem no país de acolhimento e 
ajudar a fortalecer a autoestima, a autonomia e as competências, 
a educação escolar não é ministrada nem na língua materna dos 



175

S U M Á R I O

migrantes, nem na língua em que já estudaram tendo em vista que 
outros vieram em países com realidades linguistas diferentes. Os 
migrantes e refugiados oriundos de países francófonos, quando 
estudam em países lusófonos ou anglófonos por exemplo e vice 
versa, tem encontrados essas barreiras.

A falta de domínio de língua de instrução, pode dar origem 
a um sentimento de frustração, queda nos resultados escolares, e 
em última instancia, o abandono escolar. Face a essa problemá-
tica, alguns países tem implementado a língua como ferramenta 
de acolhimento dando algumas formações de curta duração com o 
objetivo de ajudar migrantes e refugiados em situação de vulnera-
bilidade linguística. 

De acordo com a nona consulta da UNESCO (2019) sobre a 
implementação da Convenção e recomendação relativa à luta contra 
a discriminação na educação, quase todos os países membros rela-
taram que os recursos em línguas nacionais foram fornecidos aos 
migrantes e refugiados, para que pudessem retomar a escolaridade 
em seu novo país acolhedor. Línguas estrangeiras faladas pelos 
migrantes e refugiados são por vezes integradas como línguas de 
instrução em estabelecimentos de ensino. Os cursos de línguas são 
benéficos em todos os níveis de ensino, desde o ensino primário ao 
superior, para eliminar algumas barreias no ensino.

ENQUADRAMENTO METODOLÓGICO

Nesta fase, optou-se por mostrar procedimentos metodoló-
gicos usados para alcançar os objetivos da pesquisa, assim como a 
natureza da pesquisa e as etapas de recolha de dados. Recordar que 
o estudo procurou responder à pergunta seguinte: de que modo os 
migrantes acedem à educação na escola estadual Clorindo Burnier? 
Para além dessa pergunta de partida, o estudo tem como objetivo 
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geral de analisar o acesso à educação escolar de migrantes no brasil 
na escola estadual Clorindo Burnier.

Nesta perspetiva, foram definidos os seguintes objetivos 
específicos: perceber as formas de acesso de migrantes à educação 
escolar; compreender o estado psicológico emocional de migrantes 
no seu processo de escolarização; identificar as possíveis barreiras 
de acesso à sua educação escolar. Baseando-se nesses objetivos, a 
pesquisa foi orientada com vista a obter respostas para as seguintes 
questões de investigação: Quais são as formas de acesso de migran-
tes à educação na escola estadual Clorindo Burnier? Como tem sido 
o estado psicoemocional de migrantes na sua escolarização? Que 
barreiras o migrante tem enfrentado no seu processo educativo?

QUANTO À ABORDAGEM

No presente estudo relativamente à abordagem, optou-se 
pela pesquisa qualitativa na modalidade de estudo de caso. Salientar 
que essa opção ou escolha, deveu-se ao interesse de desenvolver 
o estudo de forma mais adequada possível com vista a encontrar a 
melhor compreensão do fenômeno e do objeto em estudo. Porém, 
na ideia de Creswell (2002) a pesquisa qualitativa (corrente constru-
tivista) diferentemente da quantitativa (corrente positivista) permite 
a maior compreensão do assunto.

QUANTO AOS OBJETIVOS

A pesquisa quanto aos objetivos, pode ser exploratória, 
descritiva ou explicativa. Assim sendo, a pesquisa desenvolvida, 
é exploratória, tendo em vista que se baseou principalmente no  
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problema levantado, coletando dados através das entrevistas aplica-
das ao coletivo da direção, professores e alunos da Escola Estadual 
Clorindo Burnier, de modo a familiarizar-se com o problema com o 
objetivo de buscar uma análise muito bem detalhada. 

QUANTO À NATUREZA 

No que concerne a pesquisa quanto à sua natureza, ela pode 
se enquadrar em vários tipos com por exemplo, básica ou aplicada. 
A pesquisa aplicada, visa responder e possivelmente resolver proble-
mas práticos imediatos (Da Silva e Menezes 2001). Compreendendo 
o foco do problema da pesquisa levantado, quanto à natureza, esta 
pesquisa é praticamente básica, com o intuito de perceber o acesso 
de migrantes à educação escolar no Brasil.

TÉCNICA DE RECOLHA DE DADOS

Com o objetivo de proceder ao desenvolvimento da pesquisa 
e perceber melhor as diferentes sensibilidades dos entrevistados, o 
estudo está bem inclinado nas narrativas dos elementos envolvidos, 
isto é, fez-se o uso da entrevista aos diferentes elementos, assim como 
a pesquisa bibliográfica. No que concerne a entrevista como técnica 
para recolher dados, é importante sublinhar que ela se baseou numa 
conversa puramente intencional, envolvendo mais pessoas, isto é, 
o entrevistador e os entrevistados, com a finalidade de obter infor-
mações através das suas narrativas. A conversa intencional referida 
aqui, implica a aquisição de informações ou dados com pessoas 
escolhidas tendo em conta a sua capacidade narrativa de factos 
nessa na instituição de ensino. ou melhor dizer, no local da pesquisa. 
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UNIVERSO POPULACIONAL

A população ou universo, se constituiu numa unidade bem 
especifica, através da qual, se adquiriu narrativas fidedignas. Assim 
sendo, e com esta realidade, a pesquisa teve como universo, os fun-
cionários e alunos da escola. 

AMOSTRA

A amostra está considerada como um subconjunto da popu-
lação, que, geralmente é feita numa proporção menor, tendo em vista 
que se trata de uma pesquisa centrada num paradigma interpreta-
tiva, com uma abordagem qualitativa. A criação da amostra se funda-
mentou na perspectiva de Marconi e Lakatos (2010), que consideram 
que uma amostra é constituída de elementos de população intencio-
nalmente selecionada para ajudar na aquisição de dados requeridos 
pelo pesquisador, com vista a responder ao problema levantado na 
pesquisa para alcançar os objetivos traçados. Tendo em considera-
ção esta abordagem, a pesquisa, teve uma amostra feita aleatoria-
mente e constituída principalmente por diretora adjunto, três profes-
sores e quatro alunos totalizando oito (08) elementos. 

ASPETOS ÉTICOS

No âmbito de sigilo acadêmico e com o intuito de garantir a 
privacidade ligada aos aspectos éticos, não se divulgou os nomes 
dos entrevistados na respectiva pesquisa. Os entrevistados parti-
ciparam no estudo, de uma maneira livre, após um convite que foi 
eticamente e gentilmente elaborado pelo pesquisador. 
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APRESENTAÇÃO, ANÁLISE  
E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS

A presente etapa consiste em apresentar, analisar e discu-
tir os resultados obtidos por meio das entrevistas e dos grupos de 
discussão. Para tal, criou-se temáticas constituídas por três (03) 
blocos de questionamentos, a partir dos quais são apresentados e 
discutidos os resultados apurados no processo de recolha de dados 
notadamente: formas de acesso de migrantes à educação escolar; 
o estado psicológico emocional de migrantes na sua escolarização; 
possíveis barreiras de acesso à sua educação escolar.

FORMAS DE ACESSO  
À EDUCAÇÃO ESCOLAR

Este bloco foi constituído a fim de perceber melhor a forma 
de acesso de migrantes à educação na Escola Estadual Clorindo 
Burnier. Questionados, tanto os professores como o coletivo da 
direção, especificamente na pessoa da diretora adjunta pedagó-
gica, responderam que a estratégia que eles usam como forma 
de acesso à educação escolar, é o acolhimento de forma humana. 
Para a diretora adjunta, o acolhimento como forma de acesso na 
sua escola é feito de modo que os alunos migrantes se sintam 
integrados no sistema nacional de educação e na comunidade  
escolar local: 

Na minha escola, a maioria dos alunos migrantes são 
venezuelanos. Quando eles chegam, são identificados 
e integrados no sistema educativo. São tratados com 
alteridade, amor e carinho como todos os outros alunos  
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da escola. Acredito que há ainda muito por ser feito 
para garantirmos que todos os nossos alunos migran-
tes vivam em paz, de modo a reconstruir futuramente 
suas vidas com dignidade; martelou a diretora adjunta  
da escola.

A mesma pregunta foi direcionada aos alunos migrantes e 
todos em unanimidade, responderam que são acolhidos de forma 
agradável sem discriminação: “Eu pensava que iam nos estranhar na 
escola porque não somos daqui, mas pelo contrário, somos olhados 
como os outros e gozamos do mesmo tratamento como os brasi-
leiros, não somos acolhidos como alheios, temos os mesmos direi-
tos”; afirmou uma aluna. 

É de salientar que hoje, a hospitalidade tornou-se um fenô-
meno ambivalente. Essa ambivalência, nota-se na medida em que 
o mesmo migrante ou refugiado, é integrado na comunidade local, 
mas não goza do que é comum nessa comunidade. É a partir daí 
que muito tem questionado o conceito de comunidade e o verda-
deiro sentido do “comum”, que seria de incluir o “outro que chega”, 
na convivência e em todos os sectores da vida social. Os depoimen-
tos dos entrevistados acima expostos, mostram realmente que, os 
alunos migrantes são bem acolhidos e integrados na comunidade 
escolar sem discriminação. 

Essa forma de acolhimento feita na Escola Estadual Florindo 
Burnier, vem reforçar o que dizia o filosofo Derrida (1993) que, os 
migrantes e as pessoas em situação de refúgio, deveriam ser aco-
lhidos por serem pessoas e não pela utilidade que possam ter para 
a comunidade. Quanto a isso, o Brasil tem pautado em iniciativas 
públicas locais para a promoção da integração e proteção de migran-
tes, em pleno acordo com o documento da Unesco: Refugiados: 
Superando preconceitos, que preconiza a reparação de equívocos 
cristalizados sobre os migrantes forçados. 
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ESTADO PSICO-EMOCIONAL DOS 
ALUNOS MIGRANTES NA ESCOLA

Neste bloco, procurou-se compreender como tem sido o 
estado psicológico emocional dos alunos migrantes na escola. 
Mediante a questão, os professores e o coletivo da direção, todos 
eles, em humanidade, responderam que alguns alunos tem mostrado 
um sentimento emocional sob ponto de vista diferenciado. Muitos 
afirmam querer voltar para seus países de origem quando terminar 
os problemas conflituais, e um número menor não quer o regresso 
para o seu respetivo país:

Ao meu entender, alguns alunos foram afetados pelos 
problemas conflituais do seu país de origem, que tem 
desequilibrado o seu nível de saúde mental. Na sala de 
aula, tem existido momento em que a gente observa a 
postura tão pensativa de um e outro aluno migrante. É 
claro que não é frequente, mas isso tem acontecido. Penso 
que temos que fazer alguma coisa para tentarmos reme-
diar a essa situação emocional; afirmou uma professora.

Relativamente a essa afirmação da professora acima citada, 
é bom recordar, como já indicamos que, é sempre comum supor que 
todos os migrantes e refugiados tem o mesmo percurso e seguem a 
mesma trajetória. Mas isso está praticamente longe de ser a verdade, 
tendo em conta que alguns preferem integrar a comunidade de aco-
lhida e outros preferem regressar para os seus países de origem, 
como foi o caso de uma aluna, migrante de 17 anos de idade, entre-
vistada, ela afirmou categoricamente que não queria regressar para 
o seu país: “eu não quero voltar para o meu país porque vi pessoas a 
morrer lá, tenho medo”.

Na mesma senda, outra menina de 16 anos, não quis se iden-
tificar como venezuelana. Mas pela mediação da direção, e em diá-
logo minucioso com ela, acabou declarando que sente vergonha: “eu 
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sinto vergonha pessoas saber que sou venezuelana porque o que se 
passa no meu país faz vergonha, e todo mundo assiste na televisão. 
Sinto vergonha minhas amigas me rirem”. 

É bom lembrar que qualquer tipo de conflito generalizado 
numa sociedade, nunca foi bem vindo e bem visto, pois tem afetado 
mesmo as crianças de menor idade. O exemplo dessa menina de 16 
anos, foi notório naquela escola onde este estudo foi realizado. Os 
conflitos separam as famílias, criam “stress” e provocam mortes. O 
ACNUR e a Assembleia geral das Nações Unidas, (2010), declaram 
que muitas crianças e jovens migrantes e refugiados foram separa-
dos de suas respectivas famílias e muitos deles conheceram traumas 
e várias situações de estresse extremo. 

BARREIRAS DE ACESSO  
À EDUCAÇÃO ESCOLAR 

Neste último bloco de categorização, procurou-se identifi-
car possíveis barreiras no processo de escolarização de migrantes 
naquela escola. Em diálogo com os diferentes entrevistados, iden-
tificou-se a língua portuguesa como barreira. Relativamente a este 
obstáculo, a direção da escola afirmou que tem um meio alternativo 
para ajudar os alunos migrantes que se encontram nessa situação 
de vulnerabilidade linguística: “nós temos um professor formado em 
comunicação, que nos ajuda a oferecer o português como língua de 
acolhimento aqui na nossa escola”. 

Numa conversa com o professor, ele afirmou que, na verdade 
tem prestado esse apoio como voluntário sem esperar qualquer 
remuneração: “eu me sinto bem quando ajudo ao próximo, tenho 
feito esse trabalho com toda a vontade, e o resultado é fantástico. 
A prova disso, a mais distinguida em língua portuguesa em toda 
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escola, é uma migrante venezuelana”, afirmou o professor. Na mesma 
senda, a direção da escola confirmou essa informação com todos os 
documentos exibidos. Numa análise documental, a nossa pesquisa 
confirmou também os dados encontrados. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este estudo analisou o acesso à educação escolar de migran-
tes no Brasil na escola estadual Clorindo Burnier. Com efeito, a pes-
quisa foi desenvolvida em torno de três blocos de categorização de 
dados, a saber: formas de acesso de migrantes à educação escolar; 
o estado psicológico emocional de migrantes na sua escolarização; 
e possíveis barreiras de acesso à sua educação escolar.

Relativamente à forma de acesso de migrantes à educação 
na escola, todos os dados mostraram que a forma mais suave de 
acesso que a escola tem usado é o acolhimento com dignidade. Os 
alunos migrantes são acolhidos na escola sem nenhuma discrimina-
ção interseccional. São integrados no sistema nacional de educação, 
gozando do mesmo direito e tratamento como os nacionais. Os pró-
prios alunos afirmaram que não tinham nenhum motivo de queixa 
sobre o seu acolhimento e mostraram uma grande satisfação.

No que concerne o estado psicológico emocional dos alunos 
migrantes na escola, os dados evidenciaram bem que alguns alunos 
foram separados das suas famílias devido aos problemas conflitu-
ais no seu respetivo país. Essa situação tem provocado um estado 
de estresse extremo. Para além dessa separação com as famílias, 
outros viram pessoas da sua comunidade a morrer, ato difícil para 
que uma criança suporte. 

No que diz respeito às barreiras enfrentadas no processo de 
escolarização, os alunos migrantes mostraram uma grande satisfação  
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pelo aprendizado do português como língua de acolhimento, minis-
trado por um professor voluntário. O que é incrível nesse aprendi-
zado, uma venezuelana de 17, anos foi distinguida como melhor aluna 
em língua portuguesa na sua escola. 

Contudo, após ter analisado os dados obtidos, os resultados 
do estudo revelaram que a Escola Estadual Clorindo Burnier, é alta-
mente acolhedora na dimensão do soft power”; isto é, ela implemen-
tou um poder branda, suave e atrativo dentro da cooperação intercul-
tural com migrantes, e através de um professor voluntario, conseguiu 
introduzir no seu programa extracurricular, o português como língua 
de acolhimento para ajudar o “outro que chega”: alunos migrantes 
em situação de vulnerabilidade linguística. A percepção que se faz 
do soft power da escola, é da ação de permanência do migrante na 
escola para desenvolver suas habilidades com o mesmo tratamento 
como o cidadão brasileiro.

Em termos de considerações finais, e respondendo à per-
gunta de partida sobre o modo de acesso de migrantes à edução 
na Escola Estadual Clorindo Burnier, o estudo concluiu que, apesar 
de ter acesso à educação e principalmente ao sistema nacional de 
educação variar de um país para outro, o acesso à educação na 
escola acima citada, é feita de forma hospitaleira que caminha para 
a premissa maior, que é a humanização e a dignidade dos migrantes 
como seres humanos. 

Tendo em vista a problemática de estado psicológico emo-
cional de alguns alunos migrantes, recomenda-se que haja treina-
mento de professores em matéria de saúde mental; pois é o pro-
fessor que revitaliza toda ação pedagógica dentro de sala de aula, 
lidando com um mosaico de alunos oriundos de diferentes cantos, 
nacionais como internacionais, com todo tipo de stresse que a ironia 
do destino pode causar.
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INTRODUÇÃO

O respectivo texto1 tem como objetivo analisar o processo 
de acesso dos jovens refugiados de nacionalidade venezuelana ao 
ensino médio na rede estadual de educação do estado do Amazonas 
e verificar o que os dados quantitativos apresentam sobre o acesso 
escolar dos jovens refugiados venezuelanos em Manaus. 

Nos últimos anos, a cidade de Manaus, capital do estado do 
Amazonas, tem recebido um intenso fluxo migratório de cidadãos 
venezuelanos, com um número expressivo da população sendo reco-
nhecida como refugiada pelo Estado brasileiro (Brasil, 2019). Em meio 
a esse intenso fluxo migratório, há também um número significativo 
de crianças, adolescentes e jovens que migram sozinhos. Na maioria 
das vezes, os jovens que chegam sozinhos à capital, escolhem o tra-
balho em detrimento dos estudos para poderem se sustentar e enviar 
dinheiro às suas famílias na Venezuela. Mediante o exposto, buscamos 
por meio deste trabalho discutir: como a rede estadual de educação 
em Manaus/AM tem se organizado para assegurar o direito à educa-
ção dos jovens refugiados de nacionalidade venezuelana na região?

No que tange ao percurso metodológico da pesquisa, o res-
pectivo trabalho foi constituído a partir das pesquisas bibliográfica e 
documental. A pesquisa bibliográfica foi utilizada com o objetivo de 
conhecer os principais estudos acerca da temática, enquanto a pes-
quisa documental foi utilizada para analisar os instrumentos inter-
nacionais, nacionais e estaduais de proteção e garantia do direito à 
educação dos refugiados. Além desses, para situar o debate acerca 
do acesso escolar dos jovens refugiados foi utilizado o relatório do 
Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR) 
sobre a Educação dos Refugiados.

1	 O presente trabalho foi realizado com o apoio da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 
de Nível Superior - Brasil (Capes) - Código de Financiamento 001 e da Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado do Amazonas (Fapeam).
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De maneira didática, procuramos estruturar a discussão 
em cinco tópicos: o primeiro, intitulado “Normativas internacionais 
que tratam do direito à educação”, abordará os instrumentos norma-
tivos internacionais que embasam e justificam os direitos humanos, 
em especial o direito à educação. O segundo, intitulado “O contexto 
do acesso à educação dos refugiados no âmbito internacional”, pro-
põe uma análise dos relatórios do ACNUR sobre a Educação dos 
Refugiados no âmbito internacional. O terceiro, intitulado “Normativas 
brasileiras que tratam do direito à educação”, analisará como o Estado 
brasileiro, segundo as suas legislações internas, formuladas a partir 
dos diversos instrumentos normativos e acordos internacionais e 
regionais, assegura o direito à educação dos refugiados em seu terri-
tório. No quarto, intitulado “Normativas estaduais que tratam do direito 
de acesso à educação das pessoas refugiadas em Manaus/AM”, dis-
cutiremos como estado do Amazonas busca assegurar o direito à 
educação de jovens refugiados de nacionalidade venezuelana indo-
cumentados na região. 

Por fim, o quinto e último tópico, intitulado “O acesso de jovens 
refugiados de nacionalidade venezuelana ao ensino médio na rede 
estadual de educação em Manaus, capital do estado do Amazonas”, 
analisa e discute os dados levantados junto à SEDUC/AM, como 
forma de melhor verificar o processo de acesso à educação por meio 
da matrícula escolar de jovens refugiados de nacionalidade venezue-
lana na rede estadual de educação na cidade de Manaus. 

NORMATIVAS INTERNACIONAIS 
QUE TRATAM DO DIREITO À 
EDUCAÇÃO DOS REFUGIADOS

O reconhecimento da educação como um direito humano 
universal, inerente a todos, como conhecemos hoje, perpassa 
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necessariamente pelo reconhecimento e universalização dos 
direitos humanos após a Segunda Guerra Mundial (1945), sobre-
tudo com a promulgação da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos (DUDH) de 1948 (ONU, 1948). A DUDH (ONU, 1948) 
representa “[...] a primeira expressão internacional mundial de 
direitos aos quais todos os seres humanos são sujeitos de maneira 
inerente” (Moumné; Sakai, 2019, p. 15). Os direitos humanos são 
considerados direitos inerentes, pois pertencem “[...] a todos os 
seres humanos, independentemente de raça, sexo, nacionalidade, 
etnia, idioma, religião ou qualquer outra condição [...]” (UNICEF, 
s.d.). Além de inerentes, os direitos humanos, também são direitos 
universais “porque são detidos por todas as pessoas de forma igual, 
universal e permanente” (Monteiro; Souza, 2023, p. 2). 

Nesse contexto, um direito humano universal e de funda-
mental importância assegurado a todos pela DUDH (ONU, 1948) 
é o direito à educação. Em seu preâmbulo, especificamente no 
oitavo parágrafo, a Declaração Universal dos Direitos Humanos 
(DUDH) de 1948 (ONU, 1948) expressa que todos os povos e todas 
as nações devem se eforçar, por meio do ensino e da educação, por 
desenvolver o respeito desses direitos e liberdades (ONU, 1948). 
Ao reconhecer a educação como um direito humano universal e de 
fundamental importância para todas as pessoas, a DUDH (ONU, 
1948) confere à educação um papel importante na construção de 
uma nova ordem internacional, pautada no respeito aos direitos 
humanos (Borges, 2015). 

A DUDH de 1948, além de representar um marco significa-
tivo em relação à proteção e garantia dos direitos humanos em nível 
internacional, também serviu de base para a criação e implementa-
ção de diversas normativas em todo o mundo. O Quadro 1, apresenta 
as principais normativas que asseguram o direito à educação em 
nível internacional.
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Quadro 1 – Normativas internacionais que asseguram o direito à educação 

NORMATIVAS ARTIGOS

Declaração Universal dos 
Direitos Humanos (DUDH) 
de 1948 (ONU, 1948)

Em seu artigo 26, item 1, a DUDH (ONU, 1948) determina que toda a pessoa tem 
direito à educação. A educação deve ser gratuita, ao menos no estágio fundamental 
e elementar. A educação elementar deve ser compulsória (ONU, 2018, art. 26, item 1). 

Convenção de Proteção 
dos Direitos do Homem 
e das Liberdades 
Fundamentais de 1950 
(ONU, 1950)

O Protocolo adicional à Convenção de Proteção dos Direitos do Homem e das 
Liberdades Fundamentais de 1950 (ONU, 1950), em seu artigo 2º, além de 
determinar que o direito à educação não pode ser negado a ninguém, também 
reconhece e reforça os princípios preconizados pela DUDH (ONU, 1948) sobre a 
educação como um direito inerente a todos os seres humanos, uma vez que o seu 
texto expõe que a “ninguém” pode ser negado (ONU, 1950, art. 2º).

Convenção relativa ao 
Estatuto dos Refugiados 
de 1951 (ONU, 1951)

A Convenção de 1951 (ONU, 1951) determina que os Estados darão tratamento o mais 
favorável possível aos refugiados, e em todo o caso não menos favorável do que 
aquele que é dado aos estrangeiros, quanto aos graus de ensino além do primário, 
ao acesso à educação, bem como “[...] ao reconhecimento de certificados de 
estudos, de diplomas e títulos universitários estrangeiros, à isenção de direitos e 
taxas e à concessão de bolsas de estudo” (ONU, 1951, art. 22, itens 1, 2).

Pacto Internacional sobre 
Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais 
(PIDESC) de 1966 (ONU, 
1966)

O Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC), de 
1966 (ONU, 1966), afirma em seu artigo 13, § 1, que “os Estados-partes signatários 
do presente Pacto reconhecem o direito à educação de todos [...]”. No § 2º, afirma 
que os Estados-partes, com o objetivo de assegurar o pleno exercício do direito 
à educação, em seu item 1, estabelece que a educação deverá ser obrigatória e 
gratuita para todos. Já no item 2, determina que a educação secundária técnica e 
profissional deverá tornar-se acessível para todos, por meios apropriados e pela 
implementação gradativa do ensino do ensino gratuito. Por fim, no item 4, destaca 
que os Estados-partes, na medida do possível, devem fomentar e intensificar a 
educação de base para aquelas pessoas que não receberam ou não concluíram o 
ciclo completo de educação primária (ONU, 1966, art. 13, §1 e §2, itens 1, 2 e 4).

“Protocolo de San 
Salvador” de 1988 (OEA, 
1988)

O Protocolo adicional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos em Matéria 
de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, “Protocolo de San Salvador” de 1988 (OEA, 
1988), em seu artigo 13, itens 1 e 2, assevera que a educação é um direito de todos e 
deve ser orientada para o pleno desenvolvimento do indivíduo, de modo que todos 
tenham a possibilidade de conseguir uma vida digna e participar efetivamente de uma 
sociedade democrática e pluralista (OEA, 1988, art. 13, itens 1 e 2).
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Convenção sobre os 
Direitos da Criança de 
1989 (ONU, 1989)

A Convenção sobre os Direitos da Criança de 1989 (ONU, 1989), em seu artigo 28, afirma 
que os Estados-Partes reconhecem o direito da criança à educação e, para que ela 
possa exercer esse direito progressivamente e em igualdade de condições, devem 
“[...] tornar o ensino primário obrigatório e gratuito para todos; estimular o ensino 
secundário, incluindo o geral e o profissional, “tornando-os disponíveis e acessíveis 
para todas as crianças; e adotar medidas apropriadas, como a oferta de ensino 
gratuito e assistência financeira se necessário [...] (ONU, art. 28, item 1).

Pacto Global para a 
Migração de 2018 (ONU, 
2018)

O Pacto Global (ONU, 2018) é um documento não vinculativo que tem como base um 
conjunto de princípios e objetivos, que se coadunam com os objetivos e metas a 
serem alcançadas até 2030, por meio da Agenda 2030. Isso significa que quem adere 
ao Pacto Global de 2018 também assume o compromisso de contribuir para o alcance 
dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS)2 indicados pelas Nações Unidas 
(ONU) para a Agenda 2030. Em relação à educação, o ODS 4, item 4.5, tem como meta 
até 2030 “eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade 
de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais 
vulneráveis, incluindo as pessoas com deficiência, os povos indígenas e as crianças 
em situação de vulnerabilidade” (MUNDO, 2016, p. 25).

Fonte: elaboração própria (2024), com base na ONU e OEA (1950; 1951; 1966; 1988; 1989; 2018). 

Ao analisar os artigos das normativas dispostas no Quadro 1, 
podemos inferir que, no âmbito educacional, a DUDH (ONU, 1948) 
também se tornou imprescindível para a proteção e garantia do 
direito à educação, influenciando a criação de diversas normativas 
internacionais de proteção do direito à educação em vários níveis. 

Vale ressaltar que os direitos afirmados na supracitada 
Declaração de 1948 abrange todas as pessoas, inclusive as refugia-
das, visto que ela declara que “todos são iguais perante a lei e têm 
direito, sem qualquer distinção [...]” (ONU, 1948, art. 7º), independen-
temente de “[...] de raça, de cor, de sexo, de língua, de religião, de 

2	 Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) buscam assegurar os direitos humanos de 
todas as pessoas. De forma geral, os ODS são um apelo global à ação para acabar com a pobreza, 
lutar contra a desigualdade e a injustiça, alcançar a igualdade de gênero e o empoderamento de 
mulheres e meninas, agir contra as mudanças climáticas, bem como enfrentar outros dos maiores 
desafios de nossos tempos.
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opinião política ou outra, de origem nacional ou social, de fortuna, 
de nascimento ou de qualquer outra situação” (ONU, 1948, art. 2º). 
Dessa forma, o direito à educação afirmado na DUDH (ONU, 1948) 
também se estende às pessoas refugiadas.

Embora exista uma gama de normativas, com vistas a asse-
gurarem os direitos humanos, em especial o direito à educação, elas 
por si só não garantem a efetividade desse direito, pois, conforme 
Garcia (2014), muitas vezes o direito assegurado na forma da lei está 
restrito ao manifesto como parte da política pública e, necessaria-
mente, não garante de forma efetiva o atendimento às previsões 
estabelecidas na forma da lei. 

Partindo da premissa, discutiremos a seguir o contexto do 
acesso educacional dos jovens refugiados, no âmbito internacional, 
com base nos relatórios do Alto Comissariado das Nações Unidas 
(ACNUR), como forma de verificar o acesso dos refugiados à educação 
e poder constatar ou refutar o que foi mencionado por Garcia (2014). 

O CONTEXTO DO ACESSO  
À EDUCAÇÃO DOS REFUGIADOS 
NO ÂMBITO INTERNACIONAL

Como discutido anteriormente, a educação é um direito 
humano universal e inerente a todo ser humano, assegurada por 
diversos instrumentos normativos e tratados internacionais e regio-
nais. Apesar de ser um direito garantido para todos, independen-
temente de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política, origem 
nacional ou social, situação financeira, entre outros, muitos refu-
giados no mundo inteiro têm enfrentado barreiras significativas no 
acesso à educação. Em consonância com o exposto, o relatório do 
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ACNUR sobre a Educação dos Refugiados: “Unlocking Potencial: The 
Right to Education and Opportunity, de 2023, evidencia que, de 14,8 
milhões de crianças refugiadas no mundo, mais de 7 milhões não 
tem acesso à educação (UNHCR/ACNUR, 2023). 

De acordo com os dados fornecidos por mais de 70 países3 
de acolhimento da população refugiada, a taxa média bruta de matrí-
cula dos refugiados para o ano letivo de 2021-2022, foi de 38% para 
a pré-escola, 65% para o ensino fundamental, 41% para o ensino 
secundário e 6% para o ensino superior (Figura 1).

Figura 1 – Taxa média bruta de matrícula dos refugiados  
para o ano letivo de 2021-2022

Fonte: UNHCR/ACNUR (2023).

3	 Turquia, Uganda, Etiópia, Bangladesh, Paquistão, Congo, entre outros (UNHCR/ACNUR, 2023). 
Disponível em: https://www.unhcr.org/media/unhcr-education-report-2023-unlocking-potential- 
right-education-and-opportunity.
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Ao analisar esses dados, é possível verificar que a maio-
ria dos estudantes refugiados estão matriculados nos níveis mais 
baixos de ensino, enquanto uma pequena minoria segue para os 
níveis mais altos. A esse respeito, Filippo Grandi, Alto Comissariado 
da ONU para Refugiados, afirma que: quanto mais se sobe na 
escada educacional, maior é a queda nos números de matrícula 
(UNHCR/ACNUR, 2023). Isso ocorre porque, à medida em que as 
crianças crescem, as barreiras no acesso à educação se tornam 
mais difíceis de serem superadas (UNHCR/ACNUR, 2019). 

Para os jovens, a etapa do ensino médio é uma fase crucial, 
revelando um processo de desenvolvimento físico e emocional e, ao 
mesmo tempo, de transição para a vida adulta. É um período em que 
os jovens estão começando a assumir responsabilidades e apren-
dendo a fazer escolhas que os levam para a próxima etapa de suas 
vidas, seja no acesso ao ensino superior ou ao mercado de traba-
lho. Apesar de ser uma etapa essencial para o seu desenvolvimento 
pessoal, social e profissional, muitos jovens refugiados enfrentam 
barreiras significativas para a efetivação desse direito. 

Em relação à desigualdade de gênero no acesso à educação 
entre homens e mulheres refugiadas, o relatório do ACNUR – “Coming 
Together for Refugee Education”, de 2020 –aponta que as meninas 
refugiadas têm menos acesso à educação do que os meninos, e que 
estas ainda possuem metade da probabilidade de se matricular no 
nível secundário (UNHCR/ACNUR, 2020). Partindo dessa premissa, 
cabe mencionar que, após três anos da publicação do relatório 
referido, o relatório: “Unlocking Potential: The Right to Education and 
Opportunity” de 2023 evidencia que, em muitos países, a paridade de 
gênero no acesso à educação entre homens e mulheres refugiados 
ainda não foi alcançada (UNHCR/ACNUR, 2023).

Já a desigualdade de gênero no acesso à educação entre 
estudantes refugiados e seus pares não refugiados, ditos nacionais, 
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também segundo o relatório do ACNUR: “Unlocking Potential: The 
Right to Education and Opportunity”, de 2023, evidencia uma dispari-
dade significativa. De acordo com o documento, a média global das 
taxas brutas de matrículas para os estudantes nacionais no ensino 
primário foi de 103% para os homens e 101% para as mulheres, 
enquanto para os estudantes refugiados, foi de 63% e 61%. É impor-
tante mencionar que, para o ensino médio, estas diferenças são 
ainda maiores. Ademais, o relatório ainda destaca que, nos países 
onde há um rendimento médio alto com grandes populações refu-
giadas, as taxas médias brutas de matrícula dos estudantes nacio-
nais são superiores a 100%, enquanto para os estudantes refugia-
dos e venezuelanos deslocados no estrangeiro é menos da metade 
(UNHCR/ACNUR, 2023) (Figura 2).

Figura 2 – Taxa média bruta de matrícula dos nacionais e refugiados,  
no ensino secundário

Fonte: UNHCR/ACNUR (2023).
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No Brasil, no período em estudo (2016-2022), o refúgio foi dado 
predominantemente aos cidadãos venezuelanos, concentrando-se 
em maior número em três estados da região Norte que compõem a 
região amazônica. Entre os principais estados, podemos destacar o 
de Roraima (41,6%), que concentrou o maior número, seguido pelo 
Amazonas (11,3%) e pelo Acre (3,3%) (Junger et al., 2023). Segundo o 
relatório do ACNUR: “Diagnósticos para a promoção da autonomia 
e integração local de pessoas refugiadas e migrantes venezuelanas 
em Manaus: pesquisa de perfil socioeconômico e laboral”, de 2022, 
de 55,8% das famílias venezuelanas entrevistadas na cidade de 
Manaus, em 2022, 35,9% têm filhos e filhas entre 6 e 18 anos fora da 
escola (Irnaldo, 2022), demando do poder público providências em 
relação ao acesso destes à educação (Figura 3). 

Figura 3 – Porcentagem de crianças e adolescentes refugiados  
de nacionalidade venezuelana em Manaus fora da escola

Fonte: ACNUR (2022).

Diante desse breve contexto de violação dos direitos huma-
nos, no qual mais de 7 milhões de refugiados em idade escolar não 
tem acesso à educação, conforme os dados apresentados por mais 
de 70 países de acolhimento da população em destaque, discutire-
mos a seguir como o Estado brasileiro, segundo as suas legislações 
internas, tem buscado assegurar o direito de acesso à educação 
das pessoas refugiadas em seu território, em particular dos refu-
giados de nacionalidade venezuelana que se encontram em maior 
número sob a sua proteção.



198

S U M Á R I O

NORMATIVAS BRASILEIRAS QUE 
TRATAM DO DIREITO À EDUCAÇÃO

O Brasil é um dos países-membros da Organização das Nações 
Unidas (ONU) que, embasados nos diversos instrumentos norma-
tivos e tratados internacionais e regionais, realizam modificações  
em suas legislações internas. No âmbito educacional, o Estado brasi-
leiro possui diversas legislações que asseguram o direito à educação 
de todas as pessoas em seu território, a começar pela Constituição 
da República Federativa do Brasil (CRFB) de 1988 (Brasil, 1988), que 
redemocratizou o Brasil. 

A CRFB (Brasil, 1988), assim como a DUDH (ONU, 1948), ser-
viu de base para a criação de diversas normativas, com vistas a dar 
um ordenamento para cada direito social. O Quadro 2 apresenta as 
normativas brasileiras que asseguram o direito à educação e orien-
tam o atendimento educacional das crianças, adolescentes e jovens 
em seu território (Quadro 2).

Quadro 2 – Normativas brasileiras que asseguram o direito à educação 

NORMATIVAS ARTIGOS

Constituição da 
República Federativa 
do Brasil (CRFB) de 1988 
(Brasil, 1988)

A Constituição Federal (Brasil, 1988), em seu artigo 205, declara que a 
educação é um direito de todos, sendo dever do Estado e da família promovê-la 
e incentivá-la em colaboração com a sociedade, de modo que o educando 
tenha o pleno desenvolvimento da pessoa para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho (Brasil, 1988, Art. 205). No artigo 206, incisos I, IV, 
VII e IX , assevera que o ensino será ministrado com base em princípios, como 
a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; gratuidade 
do ensino público; garantia de padrão de qualidade; garantia do direito à 
educação e à aprendizagem ao longo da vida, entre outros (Brasil, 1988, art. 
206, inc. I, IV, VII e IX).
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Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA), 
instituído por meio da Lei 
nº 8.069 de 1990 (Brasil, 
1990)

Em consonância com o artigo 205 da CRFB (Brasil, 1988), o ECA (Brasil, 1990) 
determina em seu artigo 4º, que é dever da família, da comunidade, da sociedade 
e do poder público assegurar os direitos da criança, incluindo o direito à educação 
(Brasil, 1990, art. 4º). No artigo 5º, determina que nenhuma criança ou adolescente 
“[...] será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por 
ação ou omissão aos seus direitos fundamentais” (Brasil, 1990, art. 5º). No artigo 
53, Inciso I, determina que a criança e o adolescente têm direito à educação, de se 
desenvolver plenamente para o pleno exercício de sua cidadania e qualificação 
para o trabalho e, para tanto, a educação deve ser assegurada em condição 
de igualdade para o acesso e permanência na escola [...] (Brasil, 1990, art. 53, 
Inc. I). Já em seu artigo 54, inciso VII, § 1º, assevera que “[...] o acesso ao ensino 
obrigatório e gratuito é direito público subjetivo”. Em seu § 2º declara que “[...] o 
não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público ou sua oferta irregular 
importa responsabilidade da autoridade competente” (Brasil, 1990, art. 54, inc. VII, 
§ 1º e § 2º). 

Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional 
(LDBEN), sancionada 
através da Lei nº 9.394 de 
1996 (Brasil, 1996)

Em consonância com o artigo 206 da CRFB (Brasil, 1988), a LDBEN (Brasil, 
1996) expressa em seu artigo 2º que a educação, dever do Estado e da família, 
tem por finalidade o pleno desenvolvimento da pessoa para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho (Brasil, 1996, art. 2º). No artigo 
3º, incisos I, VI, IX e XIII, determina que o ensino será ministrado com base 
em princípios como igualdade de condições para o acesso e permanência 
na escola; gratuidade do ensino público; garantia de padrão de qualidade; 
garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida, entre outros 
(Brasil, 1996, art. 3º, inc. I, VI, IX , XIII).

Fonte: elaboração própria (2024), com base em Brasil (1988; 1990; 1996).

Conforme as legislações mencionadas no Quadro 2, o 
Estado brasileiro tem o dever de incentivar, promover e garantir que 
todos em seu território tenham acesso à educação para o pleno 
desenvolvimento e exercício da cidadania e qualificação para o 
trabalho. A educação será assegurada para todos, em condição de 
igualdade, tanto para o acesso como para a permanência na escola 
(Brasil, 1988; 1990; 1996). 
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No âmbito específico da lei que assegura o direito de acesso 
à educação das pessoas refugiadas sob a proteção do Estado 
brasileiro, podemos destacar as seguintes normativas dispostas  
no Quadro 3:

Quadro 3 – Normativas brasileiras que asseguram o direito  
à educação dos refugiados

NORMATIVAS ARTIGOS

Lei do Refugiado, 
instituída pela Lei nº 9.474 
de 1997 (Brasil, 1997), 
que define mecanismos 
para a implementação do 
Estatuto dos Refugiados 
de 1951, e determina 
outras providências.

A Lei nº 9.474/1997 (Brasil, 1997), em seu artigo 43, determina que “[...] a 
condição atípica dos refugiados deverá ser considerada quando da necessidade 
da apresentação de documentos emitidos por seus países de origem ou por 
suas representações diplomáticas e consulares” (Brasil, 1997, art. 43). No artigo 
44, a Lei do Refugiado assevera que a situação desfavorável dos refugiados 
deve ser levada em consideração, quando solicitado o reconhecimento de 
certificados e o reconhecimento da condição de residente. O ingresso dos 
refugiados nas diversas instituições de ensino deverá ser facilitado para todos 
(Brasil, 1997, art. 44). 

Resolução CNE/CEB 
nº 03, de 16 de maio 
de 2012 (Brasil, 2012), 
que define diretrizes 
para o atendimento de 
educação escolar para 
populações em situação 
de itinerância.

A Resolução nº 3 de 2012 (Brasil, 2012), em seu artigo 1º, determina que 
as crianças, adolescentes e jovens em situação de itinerância deverão ter 
garantido o direito à matrícula em escola pública, gratuita, com qualidade 
social e que garanta a liberdade de consciência e de crença (Brasil, 2020, 
art. 1º). No artigo 3º, estabelece que os sistemas de ensino, por meio de seus 
estabelecimentos públicos ou privados de Educação Básica deverão assegurar a 
matrícula de estudante em situação de itinerância sem a imposição de qualquer 
forma de embaraço, preconceito e/ou qualquer forma de discriminação, pois 
se trata de direito fundamental, mediante autodeclaração ou declaração do 
responsável (Brasil, 2012, art. 3º).

Lei nº 13.005, de 25 de 
junho de 2014 (Brasil, 
2014), que aprova o Plano 
Nacional de Educação 
– PNE e dá outras 
providências.

A Lei nº 13.005 de 2014 (Brasil, 2014), versa sobre o Plano Nacional de Educação 
(PNE), que dispõe de princípios que visam tratar da questão do atendimento 
educacional de crianças, adolescentes e jovens em situação de mobilidade. O 
referido documento estabelece metas a serem alcançadas no que concerne 
à universalização da educação, superação das desigualdades educacionais e, 
também sobre o respeito ais direitos humanos.
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Resolução CNE/CEB nº 1, de 
13 de novembro de 2020 
(Brasil, 2020), que dispõe 
sobre o direito de matrícula 
de crianças e adolescentes 
migrantes, refugiados, 
apátridas e solicitantes de 
refúgio no sistema público 
de ensino brasileiro.

A Resolução nº 1 de 2020 (Brasil, 2020), em seu artigo 1º, determina que o direito 
à matrícula de crianças e adolescentes migrantes, refugiados, apátridas e 
solicitantes de refúgio nas redes públicas de educação básica no Brasil, deve ser 
assegurada, mesmo sem a documentação comprobatória escolar anterior e sem 
discriminação em razão de sua nacionalidade ou condição migratória. Além disso, o 
§ 1º do referido artigo expressa que a matrícula escolar, uma vez demandada, será 
de imediato assegurada na educação básica obrigatória, inclusive na modalidade 
de educação de jovens e adultos e, de acordo com a disponibilidade de vagas, em 
creches (Brasil, 2020, art. 1º). 

Fonte: elaboração própria (2024), com base em Brasil (1997; 2012; 2014; 2020).

Vale ressaltar que o artigo 5º da Constituição da República 
Federativa do Brasil (CRFB) de 1988 (Brasil, 1988), em consonân-
cia com o artigo 7, da Declaração Universal dos Direitos Humanos 
(DUDH) de 1948 (ONU, 1948), afirma que “todos são iguais perante 
a lei, sem distinção de qualquer natureza [...]” (Brasil, 1988, art. 5º). 
Ao considerar que todos são iguais perante a lei, o Estado brasileiro 
assegura aos nacionais e aos estrangeiros (sejam eles migrantes, 
refugiados, apátridas ou solicitantes de refúgio), a mesma proteção e 
inviolabilidade de seus direitos, em especial o direito à educação, um 
dos assuntos cruciais deste trabalho.

No Brasil, o acesso à educação básica é considerado um 
direito público subjetivo, podendo qualquer cidadão acionar o poder 
público para exigir o seu cumprimento, e ao Estado a obrigação de 
promovê-lo. Por ser um direito público subjetivo, o acesso à educa-
ção básica no país é obrigatório e gratuito dos 4 aos 17 anos de idade. 
Além disso, conforme foi discutido nas legislações acima, o não ofe-
recimento pelo Poder Público (federal, estadual e municipal) ou até 
mesmo a sua oferta irregular, implica responsabilidade da autoridade 
competente. Em outras palavras, a oferta irregular ou até mesmo a 
falta de oferta, pode e deve ser punida conforme a lei vigente, visto 
que o Estado brasileiro assegura que qualquer atentado, por ação 
ou omissão aos direitos fundamentais da criança ou do adolescente, 
deve ser punido na forma da lei vigente. 
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Conforme os estudos de Silveira (2008), uma das possibi-
lidades de fazer valer o direito à educação, quando comprovada a 
negligência, é recorrer ao sistema de justiça, seja por meio da atua-
ção do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Advocacia ou da 
Defensoria, para exigir que o Estado promova esse direito, conforme 
os princípios estabelecidos nas normativas. 

De acordo com a CRFB (Brasil, 1988) e a Lei nº 8.069 de 1990 
(Brasil, 1990), o Estado, juntamente com a família e a sociedade, 
tem o dever de assegurar o direito à educação da criança e do ado-
lescente. Partindo dessa premissa, o artigo 54, da Lei nº 8.069 de 
1990 (Brasil, 1990), determina que o dever do Estado com a criança 
e ao adolescente será efetivado mediante a garantia dos critérios 
dispostos no Quadro 4:

Quadro 4 – Incumbências do Estado brasileiro,  
a partir da Lei nº 8.069 de 1990 (Brasil, 1990)

INCISOS DEVERES DO ESTADO BRASILEIRO

I Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria;

II Progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;

III Atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede 
regular de ensino;

VI Oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente trabalhador;

VII Atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático-
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. § 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito 
é direito público subjetivo; § 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público ou sua 
oferta irregular importa responsabilidade da autoridade competente; § 3º Compete ao poder público 
recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 
responsável, pela frequência à escola.

Fonte: elaboração própria (2024), com base na Lei nº 8.069 de 1990 (Brasil, 1990)

Dessa maneira, o Estado brasileiro, conforme as suas legis-
lações internas, visa assegurar o direito de todas as pessoas à 
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educação, incluindo as pessoas migrantes, refugiadas, apátridas e 
solicitantes de refúgio em seu território. Em síntese, os artigos das 
leis mencionadas no quadro 2, refletem o compromisso do Brasil 
com a comunidade internacional e as pessoas refugiadas sob a sua 
proteção. Entretanto, apesar da existência desses documentos, “[...] 
prevalece uma grande distância entre a declaração dos direitos e sua 
plena efetivação para todos” (Silveira, 2008, p. 540). 

Em consonância ao exposto, muitos dos refugiados de nacio-
nalidade venezuelana que entraram no Brasil e se fixaram em maior 
número em três estados da Região Norte enfrentam barreiras signi-
ficativas no cumprimento do seu direito de acesso à educação, visto 
que muitas instituições de ensino na região exigiam a documenta-
ção para a efetivação da matrícula escolar. Nesse sentido, conforme 
Garcia, Cotrim e Vasconcelos (2023), a falta de documento ou de 
sua tradução, teoricamente superada na legislação, infelizmente se 
tornou um desafio, tanto para o acesso à educação dessa população 
como para a democratização da educação brasileira na região.

Partindo dessa premissa, discutiremos a seguir, como o estado 
do Amazonas, segundo as diversas legislações mencionadas neste 
trabalho, assegura o direito de acesso à educação dos refugiados 
venezuelanos que estabeleceram residência em Manaus, Amazonas. 

NORMATIVAS ESTADUAIS QUE 
TRATAM DO DIREITO DE ACESSO À 
EDUCAÇÃO DAS PESSOAS REFUGIADAS 
NO ESTADO DO AMAZONAS

O estado do Amazonas, com vistas a superar os desafios no 
acesso à educação dos refugiados venezuelanos indocumentados 
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na região, implementou o Decreto n⁰ 39.317, de 24 de julho de 2018 
(Amazonas, 2018). Contudo, o documento estipulava um período 
para a sua vigência, especificamente no período entre 2018-2020. 
Passados 2 anos, após o término da vigência do Decreto n⁰ 39.317 
de 2018, o estado do Amazonas promulgou, no dia 30 de setembro 
de 2024, a Lei nº 7.089 (Amazonas, 2024), que dispõe sobre a Política 
Estadual de Proteção e Direito de Matrícula de crianças e adoles-
centes migrantes, refugiadas, apátridas e solicitantes de refúgio, 
com idade até 16 (dezesseis) anos, nas redes públicas de educação 
básica no âmbito do Estado do Amazonas. No entanto, vale ressaltar 
que a educação básica obrigatória e gratuita no Brasil é assegurada 
dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, conforme o artigo 4º, 
inciso I, da LDBEN (Brasil, 1996). Isso consequentemente evidencia 
uma certa fragilidade dessa normativa, que incide diretamente na 
seguridade do direito à educação dos jovens refugiados na região e 
na democratização da educação brasileira.

Sobre o direito de acesso à educação dos refugiados por 
meio da matrícula nas instituições de ensino na rede estadual de 
educação em Manaus/AM, a Lei nº 7.089 de 2024, em seu artigo 
1º, determina que as crianças e adolescentes migrantes, refugiadas, 
apátridas e solicitantes de refúgio, com idade até 16 (dezesseis) anos, 
tem assegurado o direito de matrícula nas redes públicas de educa-
ção básica do Estado do Amazonas, sem requisito de documentação 
escolar comprobatória e sem discriminação em razão de sua nacio-
nalidade ou condição migratória. No parágrafo § 1º, do referido artigo, 
a Lei nº 7.089 de 2024 estabelece que “a matrícula, uma vez deman-
dada, será de imediato assegurada na educação básica obrigatória, 
de acordo com a disponibilidade de vagas, em escolas e creches” 
(Amazonas, 2024, art. 1º, § 1º). 

Para alcançar tal objetivo, a Lei nº 7.089 de 2024 (Amazonas, 
2024), em seu artigo 1º, § 3º, inciso I e II, § 4º, § 5º e § 6º, determina 
que o dever do Estado (com a criança, o adolescente e o jovem 
migrante, refugiado, apátrida ou solicitante de refúgio) será efetivado 
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mediante a garantia de não obstrução do seu direito à educação. 
Portanto, não consistirá em óbice à matrícula escolar (Quadro 5).

Quadro 5 – Incumbências do Estado, a partir da Lei nº 7.089 de 2024 (Amazonas, 2024)

PARÁGRAFOS DEVERES DO ESTADO DO AMAZONAS

§ 3º I – a ausência de tradução juramentada de documentação comprobatória de escolaridade 
anterior, de documentação pessoal do país de origem, de Registro Nacional Migratório 
(RNM) ou Documento Provisório de Registro Nacional Migratório (DP-RNM); e II – a situação 
migratória irregular ou expiração dos prazos de validade dos documentos apresentados 
(Amazonas, 2024, art. 1º, § 3º, inc. I, II).

§ 4º A matrícula em instituições de ensino de crianças estudantes estrangeiras na condição 
de migrantes, refugiados, apátridas e solicitantes de refúgio deverá ser facilitada, 
considerando-se a situação de vulnerabilidade (Amazonas, 2024, art. 1º, § 4º).

§ 5º Na ausência de documentação escolar que comprove escolarização anterior, estudantes 
estrangeiros na condição de migrantes, refugiados, apátridas e solicitantes de refúgio 
terão direito a processo de avaliação/classificação, permitindo-se a matrícula em qualquer 
ano, série, etapa ou outra forma de organização da Educação Básica, conforme o seu 
desenvolvimento e faixa etária (Amazonas, 2024, art. 1º, § 5º).

§ 6º O processo de avaliação/classificação será feito, preferencialmente, na língua materna do 
estudante, cabendo aos sistemas de ensino definirem esse atendimento (Amazonas, 2024, 
art. 1º, § 6º).

Fonte: elaboração própria (2024), com base na Lei nº 7.089 de 2024 (Amazonas, 2024).

Em síntese, a criação dessas normativas reflete uma certa 
preocupação do Estado em assegurar o direito à educação, tanto 
dos refugiados como dos migrantes, apátridas e solicitantes de refú-
gio na região. Embora representem um marco significativo, essas 
normativas por si só não garantem o direito à educação das pes-
soas refugiadas na região, pois, como bem evidencia o relatório do 
ACNUR de 2022, 35,9% das famílias venezuelanas entrevistadas em 
Manaus, têm filhos e filhas entre 6 e 18 anos de idade fora da escola 
(Irnaldo, 2022). Logo, os dados salientam que, mesmo após a imple-
mentação do Decreto n⁰ 39.317, de 24 de julho de 2018 (Amazonas, 
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2018), um número significativo de crianças, adolescentes e jovens 
refugiados, que residem em Manaus, não têm acesso à educação, 
isto é, estão fora da escola. 

Partindo da premissa de que, mesmo com a criação des-
sas normativas, 35,9% das famílias venezuelanas que residem em 
Manaus têm filhos e filhas entre 6 e 18 anos de idade, fora da escola, 
discutiremos a seguir os dados levantados junto à Secretaria Estadual 
de Educação e Desporto (SEDUC) do estado do Amazonas, a fim de 
verificar como a rede estadual de ensino em Manaus, segundo as 
diversas normativas nacionais e estaduais, tem assegurado o direito 
de acesso à educação de jovens refugiados de nacionalidade vene-
zuelana ao ensino médio.

O ACESSO DE JOVENS REFUGIADOS 
VENEZUELANOS AO ENSINO 
MÉDIO NA REDE ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO EM MANAUS, CAPITAL 
DO ESTADO DO AMAZONAS

O acesso à educação básica na rede estadual de ensino no 
Amazonas, conforme a SEDUC/AM, se dá por meio da reserva de 
vaga realizada através do Portal de Matrículas. A reserva de vaga 
é feita mediante ao preenchimento de um formulário na plataforma 
do Governo. Após essa reserva, o responsável legal pelo estudante 
menor de idade ou o estudante maior de 18 anos deverão compa-
recer à escola onde foi feita a reserva, munido da documentação 
escolar comprobatória, no prazo de até três dias úteis para efetivar a 
matrícula (SEDUC/AM, 2024). Nesse contexto, o Quadro 6 apresenta 
detalhadamente quais os documentos necessários para a efetivação 
da matrícula escolar (Quadro 6):
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Quadro 6 – Documentos exigidos pela SEDUC/AM para efetivação  
da matrícula escolar no Amazonas

DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA ESCOLAR

a.	 Comprovante de escolaridade original: guia de transferência, Histórico Escolar, Declaração de transferência 
(com validade de 30 dias) – caso o candidato venha da rede particular, federal, de outro estado ou 
municipal do interior do estado;

b.	 Certidão de nascimento (original e cópia);

c.	 CPF e RG (original e cópia);

d.	 Duas fotos 3X4 recentes do estudante;

e.	 Documento de identificação com foto (original e cópia) do responsável pela matrícula do estudante menor 
de idade.

Fonte: elaboração própria (2024), com base na SEDUC/AM (2024).

Contudo, cabe aqui ressaltar que muitos dos estudan-
tes refugiados venezuelanos que migram para o Brasil não têm a 
documentação ou a possui de forma incompleta ou necessita de 
tradução. Como dito anteriormente, um dos principais desafios que 
os refugiados enfrentam ao tentarem obter acesso à educação por 
meio da matrícula escolar é a falta de documento ou a tradução dele. 
Os refugiados, ao buscarem refúgio em outro país, frequentemente 
estão saindo de situações que, além de violarem seus direitos huma-
nos fundamentais, colocam suas vidas em perigo e, por isso, não têm 
a oportunidade de obter documentos antes de abandonarem seus 
países de origem. Além disso, retornar ao país de origem para tentar 
obter esses documentos, além de perigoso, é impossível devido à 
perseguição que eles enfrentam. 

No que tange à matrícula escolar dos estudantes refugiados 
que possuem o Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou a Carteira de 
Registro Nacional Migratório (CRNM) – antigo Registro Nacional de 
Estrangeiros (RNE) –, a SEDUC/AM afirma que o cadastro e a reserva 
de vaga podem ser feitos por meio do Portal de Matrícula (Figura 4).
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Figura 4 – Portal de matrículas das redes municipais e estaduais  
de educação do Amazonas

Fonte: SEDUC/AM (2024)4.

Para os estudantes refugiados indocumentados, isto é, que 
não possuem a documentação exigida pela SEDUC/AM para a 
matrícula escolar, a reserva de vaga deve ser realizada, presencial-
mente, em qualquer escola estadual ou em uma das Coordenadorias 
Distritais de Educação (CDE), ou até mesmo nas Coordenadorias 
Regionais de Educação (CRE). Vale ressaltar que os procedimen-
tos mencionados também servem para a Educação de Jovens e 
Adultos (EJA), de acordo com os períodos do calendário de matrí-
cula (SEDUC/AM, 2024). Contudo, é importante mencionar que a 
SEDUC/AM não expressa como se dá o processo de matrícula dos 
estudantes refugiados indocumentados.

Uma hipótese levantada sobre o processo de matrícula 
escolar de estudantes refugiados indocumentados é que os pais ou 
responsáveis por eles tenham realizado uma autodeclaração do ano 
ou série da criança ou adolescente, seguida por uma prova simulada 
para a verificação das competências e habilidades desenvolvidas 

4	 Porta de Matrícula da SEDUC/AM.
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por ele/ela, de acordo com a base de conteúdo aplicada no Brasil 
inteiro – Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Após a prova 
simulada, o estudante refugiado é avaliado e nivelado para poder 
ingressar na rede de ensino brasileira. Esse procedimento, conforme 
a UNESCO (2020), está previsto na Lei de Diretrizes de Bases da 
Educação (LDBEN) de 1966 (Brasil, 1966) e em resoluções nos níveis 
estadual e municipal.

Ademais, para o estudante refugiado de nacionalidade 
venezuelana que chega ao Brasil com a documentação do Ensino 
Fundamental cursado na Venezuela para se matricular na etapa do 
ensino médio, os estudos realizados por Cotrim (2024) evidenciam 
que a SEDUC/AM realiza a equivalência da documentação, e, logo 
após, o estudante é encaminhado para o ano escolar de referência da 
sua documentação e, por fim, matriculado. Já para os alunos de 1º ao 
5º ano do Ensino Fundamental, a SEDUC/AM regulariza a situação 
destes estudantes por meio da realização de uma Prova Escrita, que 
é feita na própria Sede da SEDUC/AM. Cotrim (2024) ainda afirma 
que, apesar de o Decreto nº 39.317, de 24 de julho de 2018 (Amazonas, 
2018), a Resolução CNE/CEB nº 01, de 13 de novembro de 2020 (Brasil, 
2020) e a Lei nº 7.089, de 30 de setembro de 2024 (Amazonas, 2024) 
estabelecerem que a prova deve ser feita na língua materna do estu-
dante, a Secretaria Estadual de Educação não expressa como a prova 
vem sendo realizada, se no idioma espanhol ou português do Brasil.

Para o estudante refugiado de nacionalidade venezuelana, na 
faixa etária entre 15 e 17 anos de idade, que cursou parte do ensino 
médio na Venezuela e chegou ao Brasil com a documentação incom-
pleta ou sem equivalência, a SEDUC/AM realiza o Exame Supletivo 
(Provão Eletrônico), através do Sistema Eletrônico de Avaliação-SEA. 
Já com os estudantes de 18 anos mais no ensino médio, a situação é 
regularizada através de provas, que são realizadas nos 4 Polos e na 
própria Sede da SEDUC/AM. Vale ressaltar que, assim como no caso 
anterior citado no parágrafo antecedente, a Secretaria Estadual de 
Educação também não expressa em qual idioma a prova vem sendo 
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realizada (Cotrim, 2024). Dessa maneira, a Secretaria de Estado e 
Educação e Desporto (SEDUC) tem buscado assegurar o acesso à 
educação dos refugiados venezuelanos na região. 

O trabalho de Cotrim (2024) apresenta a soma total de 
estudantes refugiados de nacionalidade venezuelana matriculados 
na rede estadual de educação em Manaus. Segundo a autora, o 
quantitativo de matrícula de estudantes refugiados venezuelanos, no 
período entre 2016 e 2022, chegou a 11.959 matrículas. Desse total, 
3.697 matrículas foram realizadas na etapa do ensino fundamen-
tal I, 4.612, na etapa do ensino fundamental II e 3.650 na etapa do 
ensino médio (Quadro 7).

Quadro 7 – Quantitativo de estudantes refugiados de nacionalidade  
venezuelana matriculados na rede estadual de educação em Manaus/AM,  

no período entre 2016 e 2022

ETAPA DE ENSINO
ANO

TOTAL
2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022

Ensino Fundamental I 7 34 82 439 932 965 1.238 3.697

Ensino Fundamental II 16 42 101 498 1.219 1.208 1.528 4.612

Ensino Médio 6 27 67 347 880 1.047 1.276 3.650

Total Geral 29 103 250 1.284 3.031 3.220 4.042 11.959

Fonte: Cotrim (2024).

De acordo com os dados apresentados no Quadro 7, verifi-
ca-se não apenas um aumento no número de matrículas, no período 
entre 2016 e 2022, mas também uma discrepância no número de 
matrículas iniciais entre a etapa do ensino fundamental II e a etapa do 
ensino médio – fim da educação básica. Conforme os dados do qua-
dro 7, a etapa do ensino médio fechou o período analisado com 3.650 
matrículas, uma diferença de 962 matrículas a menos que a etapa 
do ensino fundamental II, que fechou o período analisado com 4.612 
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matrículas. Se somadas as duas etapas do ensino fundamental (I e II),  
é possível verificar uma diferença exorbitante de 1.279 matrículas. 

Diante do exposto, pode-se constatar que, à medida que 
as crianças sobem de nível, o número de matrícula escolar dimi-
nui. A esse respeito, Filippo Grandi, Alto Comissário da ONU para 
Refugiados, afirma que “[...] quanto mais se sobe na escada educa-
cional, maior é a queda nos números, porque as oportunidades de 
estudar no nível secundário e superior são limitadas”. De acordo com 
o relatório do ACNUR: “Stepping Up: Refugee Education in Crisis”, de 
2019, isso ocorre porque à medida em que as crianças crescem, as 
barreiras no acesso à educação se tornam mais difíceis de serem 
superadas (UNHCR/ACNUR, 2019). No caso dos jovens, é impor-
tante mencionar que muitos acabam escolhendo o trabalho em 
detrimento dos estudos para poderem se sustentar. 

Ademais, os dados do Quadro 7 evidenciam que houve 
um aumento no número de matrículas iniciais feitas por estudan-
tes refugiados venezuelanos entre os anos de 2016 e 2017, saltando 
de 29 matrículas para 103. Por sua vez, entre os anos de 2018 e 
2022, o número de matrículas iniciais cresceu exponencialmente, 
saltando da casa da centena para a casa de milhar, isto é, de 250 
para 4.042 matrículas. 

Uma hipótese levantada por Cotrim (2024) acerca desse 
aumento no número de matrícula é que, em virtude do reconheci-
mento da grave e generalizada violação dos direitos humanos dos 
cidadãos venezuelanos, por meio da nota Técnica nº 3, de 13 de 
junho de 2019 (Brasil, 2019), que concedeu o tratamento de refu-
giado a todo cidadão venezuelano que abandou o país da Venezuela, 
bem como a criação do Decreto nº 39.317, de 24 de julho de 2018 
(Amazonas, 2018) e da Resolução CNE/CEB nº 1, de 13 de novembro 
de 2020 (Brasil, 2020), que dispõe das orientações para a matrícula 
escolar dos refugiados venezuelanos indocumentados no Brasil e no 
Amazonas, um número maior de crianças e adolescentes refugiados 
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tiveram acesso à educação no estado. Contudo, tendo em vista que, 
para ter acesso aos serviços básicos no Brasil é necessário estar em 
situação migratória regular, Cotrim (2024) afirma que esse número 
de matrícula pode não corresponder à demanda existente, visto que 
ainda pode haver estudante sem documentação na região.

Ao ampliar um pouco mais a lente para verificar a situação 
da juventude refugiada na região, é possível verificar que, no perí-
odo entre 2016 e 2022, o número total de jovens refugiados matri-
culados inicialmente na etapa do ensino médio chegou a 3.650 
matrículas (Quadro 8).

Quadro 8 – Quantitativo de matrículas realizadas por estudantes refugiados de 
nacionalidade venezuelana na etapa do ensino médio na rede estadual de educação 

em Manaus/AM, no período entre 2016 e 2022, por gênero e etapa de ensino

ETAPA GÊNERO
ANO TOTAL  

GERAL2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022

1ª série Masc. 1 9 18 71 173 217 263 752

1ª série Fem. 2 2 12 85 182 212 285 780

Total 1ª série 3 11 30 156 355 429 548 1.532

2ª série Masc. 1 3 17 64 153 161 209 608

2ª série Fem. 1 3 6 53 140 173 201 577

Total 2ª série 2 6 23 117 293 334 410 1.185

3ª série Masc. 1 4 7 40 123 148 180 503

3ª série Fem. - 6 7 34 109 136 138 430

Total 3ª série 1 10 14 74 232 284 318 933

Total Geral 6 27 67 347 880 1.047 1.276 3.650

Fonte: Cotrim (2024).
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Verifica-se no Quadro 8, não apenas um aumento no número 
de matrículas dos estudantes refugiados de nacionalidade venezue-
lana em Manaus, mas também uma disparidade no acesso à edu-
cação entre homens e mulheres. No período entre 2016 e 2022, do 
total de 3.650 matrículas iniciais efetivadas por jovens refugiados de 
nacionalidade venezuelana na etapa do ensino médio, 1.863 matrícu-
las foram realizadas por homens e 1.787 matrículas foram feitas por 
mulheres, uma diferença de 76 matrículas a menos para as mulheres. 

De acordo com os estudos realizados por Cotrim (2024), com 
base nos dados de Junger et al. (2023), embora o fluxo migratório para 
o Brasil tenha passado por um processo de feminização nos últimos 
anos, o quantitativo de matrículas registradas na rede estadual de 
educação em Manaus, no período entre 2016 e 2022, aponta que 
os estudantes do gênero masculino continuam tendo mais acesso à 
etapa do ensino médio do que os estudantes do gênero feminino. A 
autora ainda destaca que esse número pode ser bem maior, visto que 
para as mulheres os fatores da não continuidade nos estudos ou da 
não realização de matrícula escolar são maiores que os dos homens.

De acordo com a matéria publicada pela Organização das 
Nações Unidas/Brasil (ONU), em 08 de março de 2018, intitulada 
“Meninas refugiadas têm menos acesso à educação por serem 
mulher, diz ONU”, os principais fatores para a falta de acesso escolar 
das mulheres refugiadas estão relacionados às convenções culturais 
e sociais, onde o casamento infantil e a gravidez na adolescência são 
normais em alguns lugares. Para além do exposto, a ONU, também 
destaca a repartição injusta de tarefas entre homens e mulheres, em 
que frequentemente as mulheres ficam com os afazeres domésticos 
e o cuidado com as pessoas mais novas e mais velhas (ONU, 2018). 
Em síntese, esses dados evidenciam que o acesso à educação pode 
variar de acordo com o gênero dos estudantes, destacando a neces-
sidade de criar e implementar políticas públicas que levem em con-
sideração questões como gênero, idade, etnia, língua, entre outros.
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Ademais, os dados do quadro 8 destacam que, do total de 
3.650 matrículas efetivadas na etapa do Ensino Médio, no período 
entre 2016 e 2022, o maior número de matrículas foi feito na etapa 
da 1ª série, com 1.532 matrículas, seguida pela etapa da 2ª série, com 
1.185 e pela etapa da 3ª série, com apenas 933 matrículas. Isso implica 
dizer novamente que, quanto maior a série, maior é a queda no 
número de matrículas. Para além do exposto, esses dados também 
podem destacar uma possível evasão escolar ou até mesmo a falta 
de acesso à educação por meio da matrícula escolar (Cotrim, 2024).

Constatou-se, com este estudo, que o reconhecimento da 
grave e generalizada violação dos direitos humanos dos cidadãos 
venezuelanos, por meio da nota Técnica nº 3, de 13 de junho de 
2019 (Brasil, 2019), que levou o Brasil a conceder o tratamento de 
refugiado a todo venezuelano que abandonou o país, bem como 
a criação do Decreto nº 39.317, de 24 de julho de 2018 (Amazonas, 
2018) e da Resolução CNE/CEB nº 1, de 13 de novembro de 2020 
(Brasil, 2020), foi de fundamental importância para assegurar que 
um número maior de crianças, adolescentes e jovens refugiados de 
nacionalidade venezuelana tivessem acesso à educação por meio da 
matrícula escolar no Brasil, particularmente no estado do Amazonas. 
Contudo, vale ressaltar que o quantitativo de jovens refugiados vene-
zuelanos matriculados na etapa do ensino médio na rede estadual 
de educação do Amazonas pode ser menor do que o que foi contabi-
lizado, considerando que ainda pode haver um número significativo 
de jovens sem a documentação escolar comprobatória exigida pelas 
instituições de ensino para a efetivação da matrícula escolar. 

Por fim, esses dados indicam uma certa preocupação do 
Estado e da Secretaria de Estado e Educação e Desporto (SEDUC) 
do estado do Amazonas que, com base nesses instrumentos, tem 
se esforçado para garantir o direito à matrícula escolar desses estu-
dantes na região. Contudo, vale ressaltar que o acesso à educação 
não se dá apenas por meio da matrícula escolar, mas também pela 
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permanência e qualidade da educação ofertada em condição de 
igualdade para todos. Nessa perspectiva, o presente estudo des-
taca a necessidade de formular e implementar políticas públicas 
que assegurem não apenas a matrícula escolar desses jovens, mas 
também a permanência deles nas escolas do Amazonas, visto que a 
maioria se encontra em situação vulnerável e não dispõe de recursos 
financeiros para dar continuidade aos estudos. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A educação é um direito humano universal assegurada 
por diversos instrumentos normativos, tanto no âmbito internacio-
nal como nacional e estadual, ela é um direito inerente a todos os 
seres humanos, ofertada independentemente de sua nacionalidade, 
condição social, sexo, raça, situação econômica ou qualquer outra 
condição. Partindo da premissa da educação para todos e da invio-
labilidade desse direito, o presente trabalho, intitulado “O acesso de 
jovens refugiados de nacionalidade venezuelana ao ensino médio na 
rede estadual de educação do estado do Amazonas”, foi desenvol-
vido no sentido de analisar o processo de acesso de jovens refugia-
dos de nacionalidade venezuelana ao ensino médio na rede estadual 
de educação em Manaus e verificar como a Secretaria Estadual de 
Educação do Amazonas tem assegurado o direito de acesso desses 
estudantes por meio da matrícula escolar. 

Nessa perspectiva, foi realizada uma breve análise acerca 
dos instrumentos normativos internacionais, nacionais e estadu-
ais que asseguram o direito de acesso à educação das pessoas 
refugiadas, assim como os relatórios do ACNUR sobre a Educação 
dos Refugiados e os dados levantados junto à Secretaria Estadual 
de Educação e Desporto (SEDUC) do estado do Amazonas, que 
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visa tratar do número de jovens refugiados com acesso à educa-
ção por meio da matrícula escolar na região. Conforme as aná-
lises realizadas no trabalho, a promulgação desses instrumentos 
normativos, tanto no âmbito internacional, como nacional e esta-
dual, foi crucial para garantir e promover o direito à educação das 
pessoas refugiadas. 

No âmbito estadual, especificamente no estado do Amazonas, 
localizado na região Norte do Brasil, a implementação do Decreto 
n⁰ 39.317 de 2018 (Amazonas, 2018), foi de fundamental importância 
para assegurar que um número maior de crianças, adolescentes e 
jovens refugiados de nacionalidade venezuelana tivessem acesso à 
educação na região. Contudo, esses instrumentos por si só são insu-
ficientes para assegurar o direito à educação dos jovens refugiados, 
que carregam consigo não apenas o problema da falta de acesso à 
educação, mas também o de permanência na escola, tendo em vista 
muitos deles acabarem escolhendo o trabalho em detrimento dos 
estudos para poderem se sustentar e enviar dinheiro para as suas 
famílias na Venezuela.

Diante do exposto, o presente trabalho destaca a necessidade 
de fortalecer políticas públicas educacionais que busquem amenizar 
os desafios enfrentados durante o processo de inclusão escolar, que 
deve ter em vista a permanência desses estudantes nas escolas de 
Manaus, uma vez que o acesso à educação não se dá apenas por 
meio da matrícula escolar, mas também pela permanência e quali-
dade da educação ofertada. Por fim, ressaltamos a necessidade da 
luta e do compromisso com a educação em defesa do direito de 
acesso à educação dos jovens refugiados, de modo que tenham não 
só a possibilidade de se desenvolverem integralmente para o pleno 
exercício da cidadania, mas também de desfrutar, em condição de 
igualdade, com os nacionais de todos os serviços básicos funda-
mentais para uma vida digna.
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INTRODUÇÃO

Ao longo da história diversos povos e nações foram formados 
por pessoas que no passado migraram a busca de melhores condi-
ções de vida, proteção e refúgio de guerra ou perseguições sejam 
elas políticas, ideológicas ou religiosas. Junto desse processo migra-
tório a comunidade internacional construiu um pensar da forma de 
proteger e garantir direitos a essas pessoas que foram impostas a 
migrar. As supostas formas de proteção garantidas pelos organismos 
internacionais vão ser dada pelo reconhecimento da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos (1948).

O presente capítulo está estruturado em três sessões de 
discussões e análises. A primeira sessão objetiva analisar e compre-
ender os conceitos de Estado, Governo e Políticas Públicas (Sociais). 
Nessa sessão busca-se compreender os conceitos porque será a 
partir deles que o papel do Estado, enquanto instrumento de ação 
das políticas, atuará. Ainda nesta sessão, será possível compreender 
como as formas de governança política interferem na promoção da 
garantia dos direitos das pessoas em situação de migração.

Na segunda sessão, busca-se analisar as normativas que 
garantem o atendimento social das pessoas em situação de migra-
ção. Será nesta sessão que a discussão acerca da atuação do Estado 
será analisada. Portanto, para que objetivemos o estudo na promo-
ção das crianças imigrantes nas escolas, é primordial que as nor-
mativas que fundamentam a atuação do Estado seja compreendida.

A terceira sessão tem como objetivo analisar o plano de polí-
ticas públicas estaduais para imigrantes e os direitos educacionais 
das crianças imigrantes no Amazonas. Por fim, apresentamos as 
considerações deste capítulo buscando, não responder a todas as 
questões que envolvem a promoção da garantia de direitos, mas sim, 
o desenvolvimento de pesquisas que analisam cada vez mais a efeti-
vação desses direitos sociais das crianças em situação de migração. 
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ESTADO, GOVERNO E POLÍTICAS 
PÚBLICAS (SOCIAIS):
DISCUTINDO CONCEITOS 

Entre 2012 e 2021, diversas normativas em forma de Leis, 
Decretos, Portarias e Resoluções foram publicadas no Brasil, inspi-
radas nas normativas da Organização das Nações Unidas (ONU). 
Para haver uma participação no campo da política, tanto o Estado 
quanto o Governo devem atuar conjuntamente no sentido de garan-
tir os direitos universais dos imigrantes ou refugiados. Nessa condi-
ção, na sociedade contemporânea, os direitos são assegurados em 
acordos realizados, anteriormente, pelos países signatários com os 
organismos internacionais. 

Na concepção de Hofling (2001), o Estado é um conjunto de 
instituições permanentes que possibilita a ação do governo. Tais ins-
tituições são órgãos legislativos, tribunais, exército, como outros que 
não formam um bloco monolítico de fato. Sobre Governo, Hofling 
(2001) afirma que está voltada ao campo das atuações práticas, ou 
seja, é um conjunto de programas e projetos que parte da sociedade, 
políticos, técnicos, organismos da sociedade civil entre outros, mas 
que é também uma propositura para a sociedade na totalidade, que se 
configura em orientar o campo político de um determinado período. 

Por estar diretamente voltada ao campo social, o “Estado não 
pode ser reduzido à burocracia pública, aos organismos estatais que 
conceberiam e implementariam as políticas públicas” (Hofling, 2001, 
p. 31). As políticas públicas, são compreendidas por Hofling (2001) a 
partir dos estudos de Gobert e Muller (1987) como sendo o Estado 
em ação, sendo ele, que implanta um projeto de governo através de 
programas, de ações voltadas para setores específicos da sociedade. 
A autora afirma que as políticas públicas são responsabilidades do 
Estado e não podem ser reduzidas as políticas estatais. As políticas 
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públicas são de responsabilidades do Estado por estarem no campo 
da implementação e manutenção do processo de tomada de deci-
sões que envolvem órgãos públicos e diferentes organismos e agen-
tes da sociedade relacionada às políticas implementada (Hofling, 
2001). Políticas públicas é um processo de criação, de alternativas, 
de ações diante de questões públicas, onde identificam, detalham 
e oficializam maneiras, meios e possibilidades políticas objetivadas 
em sucumbir o problema público voltado à agenda pública (Howlett; 
Ramesh; Perl, 2013). Nesse sentido, compreende-se a agenda pública 
como “[...] uma lista de temas que são alvo de atenção por parte das 
autoridades em um dado momento” (Kingdon, 2006, p. 222).

As políticas sociais são entendidas como as ações que deter-
minam o padrão de proteção social implementado pelo Estado, e que, 
nesse sentido, voltam-se, de modo primário, para a redistribuição dos 
benefícios sociais que visam a diminuição das desigualdades estrutu-
rais produzidas pelo desenvolvimento socioeconômico (Hofling, 2001). 
Benefícios sociais são compreendidos na forma da legislação brasileira 
como Direitos Sociais. E no que tange direitos sociais, a Constituição 
Federal brasileira de 1988, em seu artigo 6.º determina que: 

São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, 
a previdência social, a proteção à maternidade e à infân-
cia, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição (Brasil, 1988, Art. 6.º).

De acordo com a legislação brasileira, os direitos sociais tam-
bém são assistidos aos imigrantes e refugiados presentes no estado 
brasileiro, visto que há prerrogativa da Lei n.º 13.447 de 2017, que 
será analisada mais a frente, onde determina no artigo 3.º que todos 
os imigrantes devem ter os direitos sociais assegurados de forma 
igualitária. As políticas sociais que visam a interiorização desses imi-
grantes no Brasil, devem refletir os direitos sociais, devem buscar a 
ampliação da atuação do estado, deixando de ser restrita ao nacional 
como também, agora, ao imigrante sem distinção.
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Para a garantia dos direitos sociais, as instituições tornam-se 
imprescindíveis para a execução desses em relação aos imigrantes e 
refugiados presentes no território nacional brasileiro. Tais ações são 
caracterizadas como o Estado em movimento, pois será por meio 
das instituições (implementadoras e operacionais), que os direitos 
sociais valerão. Segundo Hofling (2001), as políticas públicas estão 
no âmago de um determinado Estado, sendo uma das formas de 
interferência do Estado, na manutenção das relações sociais de 
determinada formação social. Vale ressaltar, conforme a autora, que 
“[...] o processo de definição de políticas públicas para uma socie-
dade reflete os conflitos de interesse, os arranjos feitos nas esferas 
de poder que perpassam as instituições do Estado e da sociedade 
como um todo” (Hofling, 2001, p. 38). O Estado e o Governo, adotam 
instrumentos para a garantia de direitos e deveres de cada cidadão. 
Portanto, as políticas públicas nascem com a promulgação de nor-
mativas que são instrumentos políticos.

AS NORMATIVAS QUE GARANTEM  
O ATENDIMENTO SOCIAL DAS PESSOAS 
EM SITUAÇÃO DE MIGRAÇÃO 

 A proteção dos direitos sociais dar-se-á dentro do campo 
político a partir da efetivação prática do Estado enquanto instru-
mento realizador das ações sociais. Com isso, compreende-se que 
no campo ideal a proteção dos direitos é entendida como algo esta-
belecido como efetivo, mas o campo prático apresenta um cenário 
diferente da idealização. O Quadro a seguir demonstra as seis nor-
mativas que foram promulgadas no Brasil para supostamente garan-
tir o atendimento das pessoas que estão que estão em situação de 
mobilidade humana no Amazonas. Evidentemente estas normativas 
não se referem apenas à pessoa venezuelana, mas sim para todos 
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aqueles que necessitam, precisam ou mesmo escolhem o Brasil 
como território de asilo e proteção internacional.

Quadro 1 – Normativas brasileiras publicadas depois de 2017

ANO TIPO NORMATIVAS

2017 Lei n.º 13.445 Lei de Migração (Brasil, 2017).

2018 Decreto n.º 9.277 Identificação do solicitante de refúgio e sobre o Documento Provisório de 
Registro Nacional Migratório (Brasil, 2018a).

2018 Decreto n.º 9.285 Situação de vulnerabilidade decorrente do fluxo migratório provocado por 
crise humanitária na República Bolivariana da Venezuela (Brasil, 2018b).

2018 Resolução n.º 2 Subcomitê Federal para Interiorização dos Imigrantes que se encontram 
no Estado de Roraima. (Brasil, 2018c).

2018 Portaria interministerial 
n.º 12

Visto temporário e sobre a autorização de residência para reunião familiar 
(Brasil, 2018d).

2018 Lei n. 13.684 Dispõe sobre medidas de assistência emergencial para acolhimento a 
pessoas em situação de vulnerabilidade decorrente de fluxo migratório 
provocado por crise humanitária (Brasil, 2018e).

2018 Decreto n.º 39.317 Institui o Plano Estadual de Políticas Públicas para a promoção de 
Defesa dos Direitos de Refugiados, Migrantes e Apátridas do Amazonas 
(Amazonas, 2018).

2021 Portaria interministerial 
MJSP/MRE n.º 19

Autorização de residência ao imigrante que esteja em território brasileiro 
e seja nacional de país fronteiriço, onde não esteja em vigor o Acordo 
de Residência para Nacionais dos Estados Partes do MERCOSUL e Países 
Associados (Brasil, 2021).

Fonte: Elaborado pelos autores, 2023.

Com a chegada de grande quantidade de pessoas vinda do 
Haiti em 2010 e 2011, políticas públicas foram elaboradas e reelabo-
radas no sentido de garantir os direitos universais para tais pessoas. 
A partir de 2016, o Brasil presenciou a chegada de muitos vene-
zuelanos. Devido ao grande número de pessoas que migraram da 
Venezuela para o Brasil, normativas foram elaboradas e tipificadas 
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para supostamente garantir e proteger os direitos universais das 
pessoas em mobilidade humana. Em 2017, foi aprovada a Lei de 
Migração n.º 13.445 que buscou estabelecer princípios e diretrizes 
da política migratória brasileira. 

Entre estas condições de entradas e saídas, condições sofri-
das e trajetos, o Estado brasileiro configura suas políticas de ações 
por base do que se considera a pessoa que migra. Portanto, no artigo 
1.º a Lei n.º 13.445, estabelece que: “Esta Lei dispõe sobre os direi-
tos e os deveres do migrante e do visitante, regula a sua entrada e 
estada no País e estabelece princípios e diretrizes para as políticas 
públicas para o emigrante”, sendo ele, assim apresentado, conforme 
identificado no quadro que segue.

Quadro 2 – Definição segundo a Lei n.º 13.445

INCISO IDENTIFICAÇÃO DEFINIÇÃO

I Imigrante Pessoa nacional de outro país ou apátrida que trabalha ou reside e se 
estabelece temporária ou definitivamente no Brasil;

II Emigrante Brasileiro que se estabelece temporária ou definitivamente no exterior;

III Residente fronteiriço Pessoa nacional de país limítrofe ou apátrida que conserva sua 
residência habitual em município fronteiriço de país vizinho;

IV Visitante Pessoa nacional de outro país ou apátrida que vem ao Brasil para estadas 
de curta duração, sem pretensão de se estabelecer temporária ou 
definitivamente no território nacional;

V Apátrida Pessoa que não seja considerada como nacional por nenhum Estado, 
segundo a sua legislação, nos termos da Convenção sobre o Estatuto dos 
Apátridas, de 1954, promulgada pelo Decreto nº 4.246, de 22 de maio de 
20021, ou assim reconhecida pelo Estado brasileiro.

Fonte: Elaborador pelos autores, 2023.

1	 É um Decreto que afirma e garante que a Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas de 1954, será 
executada conforme ela determina. Esse Decreto foi assinado pelo presidente Fernando Henrique 
Cardoso em 24 de maio de 2002.
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Como é possível perceber no Quadro, a Lei definiu a dife-
rença entre migrante versus estrangeiro, estabelecendo direitos 
humanos independentemente da situação migratória, dentre eles, 
o direito à dignidade humana, o acesso à Justiça – assistência jurí-
dica – direitos econômicos e sociais (Brasil, 2017). Ademais, a norma 
refere-se à “[...] questão migratória no Brasil e abre a perspectiva de 
esperança para os coletivos migrantes que já se encontram por aqui, 
para aqueles que estão por vir e para os brasileiros que emigraram 
para o exterior” (Oliveira, 2017, p.174).

O artigo 3.º da lei estabeleceu que: 

A política migratória brasileira rege-se pelos seguintes 
princípios e diretrizes: I - universalidade, indivisibilidade 
e interdependência dos direitos humanos; [...]; XI - acesso 
igualitário e livre do migrante a serviços, programas e 
benefícios sociais, bens públicos, educação, assistência 
jurídica integral pública, trabalho, moradia, serviço bancá-
rio e seguridade social (Brasil, 2017, Art. 3.º).

Com o presente cenário de diversas solicitações de refúgio, 
de residência temporária na dimensão significativa aqui no Brasil, 
esta Lei determina que a legislação atual entende a migração como 
um fenômeno da humanidade e simplifica diversos procedimentos 
administrativos para o imigrante (Brasil, 2017).

A Lei de Migração (2017) apresenta de forma única a perspec-
tiva das garantias de direitos humanos em consonância com o texto 
constitucional e as obrigações internacionais assumidas pelo Brasil. 
A essa pessoa em situação de vulnerabilidade social, será conce-
dido, o que Mendes e Brasil (2020), consideram como uma inovação 
na Lei de Migração: o visto temporário para acolhida humanitária. 
Este visto, segundo os autores:

[...] poderá ser concedido ao apátrida ou nacional de 
qualquer país em situação de grave ou iminente insta-
bilidade institucional, de conflito armado, de calamidade 
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de grande proporção, de desastre ambiental ou de grave 
violação de direitos humanos ou de direito internacional 
humanitário, ou em outras hipóteses, na forma do regula-
mento (Mendes; Brasil, 2020, p. 77).

Não obstante, a Lei de Migração, no artigo 30, apresenta uma 
alteração, em caráter de substituição, no que se referia o visto per-
manente, autorização de residência. Sob essa autorização, caberia 
apenas as pessoas que estivessem enquadradas nas condições da 
Lei n.º 13.447/2017. No artigo 30 determina que “A residência poderá 
ser autorizada, mediante registro, ao imigrante, ao residente frontei-
riço ou ao visitante que se enquadre em uma das seguintes hipó-
teses”. Além da solicitação de refúgio, muitos venezuelanos tentam 
regularizar sua permanência no Brasil por essa Lei. 

Um ano depois, o Presidente da República, Michel Temer, 
publicou o Decreto n.º 9.277 de 5 de fevereiro de 2018. O Decreto 
promulgado em 2018, estabeleceu que: “[...] o solicitante de reconhe-
cimento da condição de refugiado receberá o Documento Provisório 
de Registro Migratório, nos termos do dispositivo no Decreto n.º 9. 277, 
de 5 de fevereiro de 2018” (Brasil, 2018a, Art. 119, § 2.º). Documento 
esse que valerá pelo tempo determinado de 90 dias. 

Com a intensificação do fluxo migratório venezuelano para 
o Brasil, e com a crise econômica instalada naquele país, ainda no 
mês de fevereiro, foi publicado o Decreto n.º 9.285 de 15 de fevereiro 
de 2018, onde o mesmo reconhece a situação de vulnerabilidade 
decorrente de fluxo migratório provocado por crise humanitária na 
República Bolivariana da Venezuela firmando no Decreto. No artigo 
1.º desse decreto, “Fica reconhecida a situação de vulnerabilidade 
decorrente de fluxo migratório para o Estado de Roraima, provo-
cado pela crise humanitária na República Bolivariana da Venezuela” 
(Brasil, 2018b, Art. 1.º).
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Após ser reconhecida a situação de vulnerabilidade no 
estado de Roraima, o Estado brasileiro apresenta possíveis soluções 
para amenizar e organizar o grande fluxo migratório. Então no dia 26 
de março de 2018, foi lançada a Resolução n.º 2 que versa sobre a 
Instituição do Subcomitê Federal para Interiorização dos Imigrantes 
no estado de Roraima. Nessa lei, o Estado brasileiro utilizou o termo 
imigrante e não refugiado.

A Resolução que formou o Comitê de Emergência apre-
sentou como objetivos:

I 	 estabelecer diretrizes e procedimentos para a interio-
rização dos imigrantes que se encontram no estado  
de Roraima; 

II 	 apoiar a Organização das Nações Unidas na elabo-
ração, na manutenção e na atualização de cadastro  
dos imigrantes;

III	 articular com as unidades federativas a disponibiliza-
ção de vagas de acolhimento provisório mediante a 
integração da rede de políticas públicas estaduais e 
locais (Brasil, 2018c, Art. 3.º).

As pessoas que migram, tanto hoje, como em tempos pas-
sados, sempre enfrentaram problemas de adaptação, situações de 
exploração e rupturas com suas tradições culturais e com seus vín-
culos familiares. Hoje em dia, porém, tendo em vista os impressio-
nantes números que quantificam o volume desses deslocamentos 
por todo o mundo, tais problemas assumem proporções até então 
desconhecidas. No panorama brasileiro, continuamos a receber 
imigrantes de todo o mundo, agora em outro ritmo, mas também 
somos um polo de saídas. 
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O PLANO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
ESTADUAIS PARA IMIGRANTE:
DIREITOS EDUCACIONAIS ÀS CRIANÇAS 
IMIGRANTES NO AMAZONAS

A chegada dos imigrantes venezuelanos ao Brasil se dá por 
meio da vistoria e controle da Operação Acolhida2 nesse momento 
é que o processo de interiorização inicia. A Operação Acolhida 
está estruturada em três pilares de atuação para o processo de 
acolhimento de venezuelanos no Brasil, são eles: Ordenamento da 
Fronteira; Acolhimento e Interiorização. No Ordenamento da fronteira,

O atendimento ao fluxo de migrantes e refugiados vene-
zuelanos na fronteira do Brasil com a Venezuela começa 
nas estruturas montadas para assegurar a recepção, 
identificação, fiscalização sanitária, imunização, regulari-
zação migratória e triagem de todos quem vêm do país 
vizinho (Brasil, 2023, online).

Esta operação está em atividade desde 2018, e conta com a 
atuação integrada de servidores federais, militares, profissionais de 
organismos internacionais e entidades da sociedade civil. De acordo 
com a Casa Civil (s/d, online):

As seguintes estruturas da Operação Acolhida estão 
desdobradas em Pacaraima, onde diversos órgãos tra-
balham em total sinergia (Forças Armadas, Ministério da 
Cidadania; Polícia Federal; Receita Federal; Defensoria 
Pública da União (DPU); Tribunal de Justiça de Roraima; 
Organização Internacional para as Migrações (OIM); 

2	 Uma grande força-tarefa humanitária executada e coordenada pelo Governo Federal com o apoio 
de entes federativos, agências da ONU, organismos internacionais, organizações da sociedade 
civil e entidades privadas, totalizando mais de 100 parceiros, a Operação oferece assistência emer-
gencial aos refugiados e migrantes venezuelanos que entram no Brasil pela fronteira com Roraima 
(BRASIL, s/d, [online]).
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Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados 
(ACNUR); Fundo das Nações Unidas para a Infância 
(UNICEF); Fundo de População das Nações Unidas 
(UNFPA); Comitê Internacional da Cruz Vermelha.

A partir da entrada no Ordenamento da Fronteira, os vene-
zuelanos passam pelo posto de recepção e identificação. Neste 
posto, são recepcionados e recebem instruções dos processos pelos 
quais passarão na Operação Acolhida. Após essas orientações, 
passam pela identificação e controle, a partir desse controle, são 
encaminhados para a parte de imunização. Então, iniciam a parte 
da regularização migratória de crianças refugiadas e/ou imigrantes 
onde em seguida são apresentados seus direitos. 

Ainda no ordenamento de fronteira, passam pelo Núcleo de 
saúde da acolhida. Nesse núcleo passam pelo atendimento de emer-
gência e casos isolamentos. Após esse núcleo, passam pelo Posto de 
Interiorização e triagem. Nesse, são feitos os cadastros e a regulari-
zação migratória, emissão de CPF; Atendimento social e Proteção e 
Defesa de Direitos. Após todo esse processo ser realizado, passam 
pelo Alojamento de trânsito BV8. É um alojamento temporário para 
migrantes e refugiados. Nesse alojamento, são feitos os processos 
não finalizados de regularização, que aguardam para serem remane-
jados para os abrigos em Boa Vista ou que estão aguardando o pro-
cesso de interiorização uma vez que já tenham todos os requisitos.

O segundo pilar, Acolhimento, serve “Para atender à grande 
quantidade de migrantes e refugiados, que aguardam a oportuni-
dade de participar do processo de Interiorização ou absorção no 
mercado local” (Brasil, s/d, online). Neste Posto, é oferecido os servi-
ços de informações, como também um local específico para banho, e 
instalações sanitárias. Serve também como um local de distribuição 
de doações e alimentos e refeitório.

E o terceiro pilar, é de Interiorização. Que de acordo com a 
Casa Civil (s/d, online), afirma que é uma estratégia para diminuir a 
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pressão sobre os serviços públicos do estado de Roraima, provocada 
pelo aumento exponencial do fluxo migratório resultante da crise 
humanitária na Venezuela, e para promover a inclusão socioeconô-
mica dos nossos vizinhos na sociedade brasileira. Nesta operação, 
uma parcela significativa dos venezuelanos solicita residência tem-
porária no Brasil e depois da análise a Polícia Federal poderá ceder 
residência por um prazo máximo de até dois anos. 

Oliveira (2020, p. 239), afirma que:

Ao preencher a solicitação de residência temporária, 
aqueles que solicitaram refúgio devem declinar desse 
pedido, preenchendo um manifesto de preferência de 
regularização de estada. Apresentada a documentação 
necessária perante as unidades da Polícia Federal, e caso 
seja concedida a autorização de residência ao imigrante, 
esta possuirá dois anos de validade. 

De forma legal, a presença ativa do Estado brasileiro em 
relação ao processo de reconhecimento, verificação documental, 
catalogação demográfica para fazer os encaminhamentos são muito 
importantes, pois, será a partir desse trabalho todo que se destinará 
às pessoas em suas respectivas necessidades sociais. 

Quatro meses após a promulgação do Decreto, analisado 
anteriormente, foi promulgada a Portaria Interministerial n.º 12 que 
versou sobre o visto temporário e sobre a autorização de residência 
para a reunião familiar, por isso, o: artigo 5.º versou sobre a auto-
rização do imigrante ou visitante que se encontrasse em território 
nacional a possibilidade de apresentar requerimento de autorização 
de residência para reunião familiar perante uma das unidades da 
Polícia Federal (Brasil, 2018d, Art. 5.º).

Ou seja, a circulação na sociedade é garantida a partir de 
uma Portaria Interministerial, porém, essa legalidade se enquadra 
nas normativas brasileiras, muito antes da adoção dessa portaria.  
O artigo que segue para a seguinte análise é artigo 9.º dispondo da 
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autorização que o imigrante recebe de residência em decorrência de 
reunião familiar, poderá este exercer qualquer atividade remunerada 
tal qual um nacional nos termos da legislação vigente. 

Os artigos apresentados carregam o compromisso social de 
garantir a inserção direta do imigrante na sociedade brasileira. Esta 
condição é dada nos princípios do país, na tentativa, evidente, de 
universalizar o acesso, a possibilidade de trabalhar e a pluralidade da 
legislação nacional àquele que necessita.

Em 21 de junho de 2018, foi publicada a Lei n.º 13.684 que 
tem o caráter de agregar à Política Migratória Brasileira. E no artigo 
1.º dessa Lei “dispõe sobre medidas de assistência emergencial para 
acolhimento às pessoas em situação de vulnerabilidade decorrente 
de fluxo migratório provocado por crise humanitária” (Brasil, 2018e, 
art. 1.º). E que nesse sentido, a presente Lei, determina no artigo 3.º, 
que para fins do disposto nesta Lei, considera sendo assim apresen-
tado, conforme identificado no quadro que segue.

Quadro 3 – Definição segundo a Lei n.º 13.684

INCISO IDENTIFICAÇÃO DEFINIÇÃO

I Situação de 
vulnerabilidade

Condição emergencial e urgente que evidencie a fragilidade da pessoa no 
âmbito da proteção social, decorrente de fluxo migratório desordenado 
provocado por crise humanitária;

II Proteção social Conjunto de políticas públicas estruturadas para prevenir e remediar 
situações de vulnerabilidade social e de risco pessoal que impliquem 
violação dos direitos humanos;

III Crise humanitária Situação de grave ou iminente instabilidade institucional, de conflito 
armado, de calamidade de grande proporção, de desastre ambiental 
ou de grave e generalizada violação de direitos humanos ou de direito 
internacional humanitário que cause fluxo migratório desordenado em 
direção a região do território nacional.

Fonte: Elaborado pelos autores, 2023.
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Ao estabelecer tais definições, o Estado brasileiro passa a 
integrar de forma sistêmica, ou seja, trata o imigrante sem distinção 
ao nativo, nas condições dos direitos sociais. A situação de vulne-
rabilidade ocasionada na Venezuela devido à crise do capital, con-
forme discutido, apresenta consequências drásticas que resvalaram 
num grande fluxo migratório para o Brasil. Por esta razão, a presente 
Lei considera também as pessoas venezuelanas em situação de vul-
nerabilidade, pois o seu país de origem, Venezuela, não consegue 
assegurar os direitos universais, assim compreendidos pela comu-
nidade internacional.  

Após compreender que esta estão em situação de vulne-
rabilidade, a presente Lei destaca a definição de Proteção social. 
Essa, por sua vez, entende-se que a partir da inserção da pessoa 
imigrante, ou como prescreve a Lei, pessoa em situação de vulnera-
bilidade, deverá ser assistida sob os auspícios de políticas públicas 
que garantem seus direitos e deveres no estado brasileiro, no caso 
que os recebe. Portanto, sob a defesa da proteção social, os vene-
zuelanos passam a integrar nos planos de políticas sociais que visam 
a proteção dos direitos universais.

A terceira definição prestada na Lei, versa sobre a Crise 
humanitária. Essa prerrogativa, compreende que para o maior 
amparo social e proteção, foi considerado também os aspectos de 
que as pessoas que estavam em processo de mobilidade humana 
vindo da Venezuela, estavam passando também por uma questão 
onde o Estado bolivariano estaria supostamente violando os direitos 
humanos, o que desconsidera de forma íntegra as questões eco-
nômicas acometidas pelas sanções dos EUA e da União Europeia, 
conforme já analisado e discutido nessa dissertação. 

Com o avanço predatório do sistema capitalista de produção, 
o processo migratório dos venezuelanos no Brasil se intensificou 
de forma significativa, em específico no estado do Amazonas. Com 
isso, no dia 24 de julho de 2018 foi publicado no Diário Oficial do 



236

S U M Á R I O

Estado do Amazonas, o Decreto de n.º 39.317 que institui o Plano 
Estadual de Políticas Públicas para a promoção e Defesa dos Diretos 
Humanos de Refugiados, Migrantes e Apátridas do Amazonas. O 
presente Plano teve como objetivo no eixo 2 -Educação: Garantir a 
todas as crianças, adolescentes jovens e adultos migrantes o direito 
à educação, por meio do ingresso, permanência e terminalidade, na 
rede de ensino público estadual e municipal, não constituindo obs-
táculo a este direito a impossibilidade de comprovação documental.

O Quadro a seguir, demostra as determinações estabele-
cidas nesse Decreto estadual. Nele, podemos verificar os órgãos 
responsáveis, as datas da vigência com que foram estabelecidos e, 
evidente, cada atividade/serviço a ser cumprida nesse Decreto.

Quadro 4 – Plano Estadual de Políticas Públicas para a Promoção  
e Defesa dos Refugiados, Migrantes e Apátridas do Amazonas

Atividades/Serviços Órgãos 
responsáveis Período

1.	 Desburocratizar os procedimentos e adaptar os sistemas para 
garantir a inscrição da população imigrante nos estabelecimentos 
de Ensino estaduais e municipais;

SEDUC/SEMED/
CONSELHOS ESTADUAL 

E MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

2018

2.	 Fortalecer o trabalho pedagógico em torno do tema transversal 
“Diversidade Cultural” nos currículos escolares de toda a Rede 
Pública de Ensino, garantindo aos imigrantes a preservação da 
língua materna em processo de aprendizagem;

SEDUC/SEMED
2018
2019
2020

3.	 Assegurar o acesso ao Sistema de Prova eletrônica para a certificação 
do Ensino Fundamental/EJA (a partir de 15 anos) e Ensino Médio 
(a partir de 18 anos) e a prova escrita para a certificação do Ensino 
Fundamental Anos Iniciais/EJA (a partir de 15 anos);

SEDUC

2018

4.	 Criar e implementar na secretaria municipal de educação o Sistema 
de Prova Eletrônica para assegurar a Certificação do Ensino 
Fundamental Anos Finais/EJA (a partir de 15 anos);

SEMED
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5.	 Viabilizar a prova eletrônica em Língua Espanhola para a certificação 
do Ensino Fundamental Anos Finais/EJA (a partir de 15 anos) e Ensino 
Médio/EJA (a partir de 18 anos) e a prova escrita para a certificação do 
Ensino Fundamental Anos Iniciais /EJA (a partir de 15 anos);

SEDUC/SEMED 2018

6.	 Ofertar o ensino de Língua aportuguesa como segunda língua (L2) 
para os migrantes em vários turnos;

UFAM/ONG AME 
AMAZONAS/MILA/

SEDUC/SEMED/ 
CETAM/UEA

2018
2019
2020

7.	 Ofertar formação específica aos professores da Rede Pública de 
Ensino, sobre o ensino de Português como segunda língua (L2);

UFAM/UEA/SEDUC/
SEMED/SEJUSC

8.	 Articular parcerias com Universidades dos países com 
Universidades dos países fronteiriços para desenvolver pesquisas, 
extensão e troca de experiências;

UFAM/UEA/
Instituições 
Particulares

9.	 Propor às universidades públicas e particulares do Estado a adesão 
à Cátedra Sérgio Vieira de Melo, que facilita e propõe formas de 
acesso ao ensino superior para solicitantes de refúgio e refugiados 
no Brasil;

UFAM/UEA

10.	 Desburocratizar o acesso à educação (superior) para migrantes, 
por meio da documentação, devidamente traduzida de forma 
acessível (custo);

UFAM/UEA/
Instituições 
Particulares

2018/ 
2019/ 
2020

11.	 Acelerar a análise da documentação de pessoas migrantes para 
convalidação de escolaridade;

CEE/CME/
Universidades

12.	 Priorizar e ampliar ações educativas de combate à xenofobia, 
considerando as suas interfaces com as demais formas de 
discriminação. 

SEDUC/SEMED/
Universidades

Fonte: Elaborado pelos autores, 2023
Nota¹: Extraído do Decreto n.º 39.317/18

Como podemos observar o Quadro, sete das 12 atividades/
serviços estabelecidos pelo Decreto estão destacados em cinza. Isso 
porque o que interessa-nos, em matéria de rede básica de ensino, 
serão analisados aqui. O que compete as esferas federais, como 
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as universidades e instituições particulares, não está na lupa da 
pesquisa, mas sim a educação básica em que a criança imigrante 
venezuelana deve ser assistida. A partir desse prolegômeno, é 
necessário compreender esse quadro, considerando o contexto em 
que ele foi publicado. 

No ano de 2018, em específico em julho, esse Decreto foi 
publicado, na suposta tentativa de garantir os direitos sociais das 
crianças imigrantes venezuelanas no estado do Amazonas em espe-
cífico na cidade de Manaus e cidades adjacentes. O que significa 
que a construção de um Decreto face a questão pertinente, que era 
a escolarização dessas crianças, não deveria ser deixada passar sem 
ciência do estado. Isso fez com que esse Decreto visasse a não buro-
cratização dos processos de ingressos no sistema de ensino. Se é 
verdade que esse Decreto objetivou a garantia do direito à educação 
a todas as crianças, o mesmo deveria estar direto ligado também a 
formação de professores, o que em nenhuma parte menciona essa 
questão. O que o decreto fortemente apresenta, são verbos no impe-
rativo que dão a ideia de compromisso social. Das 12 atividades/ser-
viços estabelecidos cinco apresentam verbos que condicionam os 
órgãos responsáveis a realizar. Como por exemplo: Desburocratizar; 
Assegurar; Viabilizar; Acelerar; Priorizar. 

Se de fato a preocupação do Estado fosse a educação das 
crianças venezuelanas, o mesmo se comprometeria nas questões 
orçamentárias dessas atividades/serviços estabelecidos no Decreto, 
o que não houve de fato, pois o mesmo segue com as determina-
ções para as esferas particulares, e federais fazendo com que seja 
compreendido que essas demandas sejam inseridas em orçamentos 
já existentes e que cada esfera deverá de forma indireta alcançar o 
que está determinado. Ou seja, é uma preocupação que não tem 
fundamento no plano prático.

No dia 23 de março de 2021, foi publicado no Diário Oficial 
da União, a Portaria Interministerial n.º 19 do Ministério de Segurança 
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Pública e Justiça (MSPJ). A Portaria versou sobre a autorização de resi-
dência à imigrantes que estivessem em território brasileiro e fossem 
pertencentes a um país fronteiriço, no qual não estivesse em vigor 
o Acordo de Residência para Nacionalidades dos Estados Partes do 
Mercado Comum do Sul3 (MERCOSUL) e Países Associados. Com 
isso, tal portaria garante que uma pessoa em situação de migração 
resida em território nacional em até dois anos. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este capítulo teve como objetivo analisar as normativas 
legais que asseguram a proteção dos direitos das crianças em situ-
ação de migração no Amazonas. Além disso, buscou compreender 
as violações de direitos decorrentes da atuação do Estado na pro-
moção e garantia dos direitos sociais das pessoas em situação de 
imigração na região.

Conforme discutido, reconhece-se que a política é um instru-
mento fundamental de humanização, sendo esperada dela a solução 
para as mazelas sociais resultantes do avanço predatório do capital. 
O fenômeno migratório que se observa no Brasil, longe de ser inédito, 
revelou-se inesperado e resultou na necessidade de alterações nas 
normativas existentes, bem como na criação de novas legislações 
que estejam alinhadas com a realidade e que contemplem execu-
tabilidades práticas.

Essa dinâmica afeta significativamente o cenário nacional, 
levando a uma reconfiguração das bases orçamentárias da União 
voltadas para a promoção e garantia dos direitos sociais. No con-
texto do fluxo migratório, é crucial destacar a presença de indivíduos 

3	 Fundado em 26 de março de 1991, é um processo de integração econômica entre os governos de 
Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai (Brasil, s/d, [online]).
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de todas as idades, mas a atenção se volta, em particular, para as 
crianças, que são titulares de direitos universais que vão além da 
mera proteção à vida, incluindo a educação como um campo essen-
cial para o acesso aos direitos sociais.

Entende-se, portanto, que a política é uma ferramenta vital 
para a efetivação desses direitos. As políticas públicas e sociais 
que abordam a proteção dos direitos das pessoas em situação de 
migração, especialmente das crianças imigrantes, necessitam de 
um processo de judicialização que assegure a implementação efi-
caz dos direitos sociais, garantindo a igualdade de tratamento em 
relação aos nativos. É imperativo que a atuação do Estado responda 
às demandas sociais e supere as contradições impostas pela ordem 
econômica capitalista.
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INTRODUÇÃO

A educação e a imigração são dois temas fundamentais e 
interligados no contexto brasileiro. O Brasil, ao longo de sua história, 
recebeu e continua recebendo um fluxo significativo de imigrantes de 
diversas partes do mundo. Nos últimos 10 anos, as migrações interna-
cionais têm levado milhões de pessoas a deixarem seu país de origem. 
Dentre os principais motivos, destacam-se os conflitos armados, as 
crises político-econômicas, os desastres ambientais e as violências, 
aumentando significativamente os deslocamentos para a Região 
Norte do Brasil em busca de refúgio e melhores condições de vida.

A pesquisa sobre os novos fluxos migratórios na rede pública 
estadual em Manaus-AM é parte do resultado de uma pesquisa 
de mestrado em andamento que envolve a análise da inserção de 
imigrantes no Ensino Fundamental – Anos Iniciais –, na rede esta-
dual de educação em Manaus/AM. Esta foi desenvolvida com o 
apoio da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior (CAPES) e da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado 
do Amazonas (FAPEAM).

Pesquisas na área educacional têm se debruçado em estudar 
e analisar diversos desafios envolvendo o acesso e a permanência 
de imigrantes nas escolas públicas brasileiras, contudo, na cidade 
de Manaus-AM, muitos desses estudos ainda continuam apenas 
nas análises das políticas públicas educacionais. Entender essa 
problemática é fundamental, visto que, de acordo com o Boletim 
da Migração (Brasil, 2024), existem cerca de 1.700.686 migrantes no 
Brasil. Nesse contexto, a Região Norte representa 1/3 da região bra-
sileira que mais recebe imigrantes advindos de todas as partes do 
mundo, com 335.603 registros em 2023 (Brasil, 2024). 

Assim sendo, apresentamos a pergunta que centraliza este 
estudo: como as políticas educacionais têm sido efetivas no acesso e 
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permanência de imigrantes nas escolas estaduais em Manaus-AM? 
Partindo dessa premissa, a pesquisa tem como objetivo identificar e 
analisar o acesso e a permanência de imigrantes no ensino funda-
mental – anos iniciais da rede estadual de educação em Manaus-AM. 

Para responder a esse objetivo, foi desenvolvida uma pes-
quisa dividida em três tópicos de análises e discussões. No primeiro, 
discutiremos sobre os direitos humanos para a garantia da educação 
e sua contribuição na vida de crianças imigrantes no âmbito inter-
nacional. No segundo tópico, buscaremos analisar as legislações 
brasileiras no embasamento do direito à educação para os imigran-
tes no Brasil, e, por último, no terceiro tópico, debateremos sobre 
as políticas educacionais locais, evidenciando alguns dados sobre 
o quantitativo de matrículas de imigrantes no ensino fundamental – 
anos iniciais – e de seus países de origem, evidenciando o contexto 
na rede pública estadual de educação em Manaus-AM.

Metodologicamente, esta pesquisa se classifica como qua-
litativa, de natureza bibliográfica e documental. De acordo com 
Almeida (2021), a pesquisa qualitativa compreende os fenôme-
nos e sua complexidade conforme as interpretações relacionadas 
à essência do fato estudado. Ainda conforme o autor, a pesquisa 
bibliográfica é “elaborada a partir de materiais já publicados” 
(Almeida, 2021, p. 32). No que tange à documental, essa se efetua 
por meio de documentos que, de acordo com Gil (2008), não houve 
ainda uma análise e observação de forma analítica. 

Para a coleta de dados desta pesquisa, buscou-se embasar 
a temática por meio de escritos já publicados em sítios eletrôni-
cos como artigos científicos, periódicos, monografias, entre outros. 
Para a pesquisa documental, analisou-se os documentos públicos, 
tais como as leis, relatórios do âmbito internacional, nacional e 
local, além dos dados coletados junto à Secretaria de Estado de 
Educação e Desporto Escolar (SEDUC/AM). 
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Este estudo se mostra relevante, tendo em vista que o 
aumento do número de imigrantes no Brasil culmina na produção 
de novas políticas públicas por parte do Estado, tem recebido cada 
vez mais meninos e meninas em idade escolar nas escolas públicas 
brasileiras. A Região Norte tem sido responsável por boa parte des-
ses novos fluxos migratórios, em específico na cidade de Manaus. 

As normativas asseguram o direito à educação, que é um 
direito fundamental garantido a todas as crianças, independente-
mente de sua origem. Nesse caso, para as crianças imigrantes, ela 
é um direito indispensável, sendo necessário avançar na sua efe-
tivação. Nesse contexto, os dados analisados indicam o aumento 
do número de matrículas de imigrantes nas escolas estaduais em 
Manaus-AM a cada ano, revelando assim o percentual de 98% de 
aumento. Ademais, também informa sobre quais os países de ori-
gem dos imigrantes e quais regiões do mundo mais imigram para a 
capital amazonense. 

O DIREITO À EDUCAÇÃO PARA 
IMIGRANTES EM CONSONÂNCIA 
COM OS DIREITOS HUMANOS 

O direito à educação é um direito fundamental para todos 
os indivíduos, independentemente de sua nacionalidade ou origem. 
A Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH, 1948) foi a 
primeira normativa internacional da Organização das Nações Unidas 
(ONU) a estabelecer a universalização da educação, garantindo a 
partir dela, o acesso, a oferta e a permanência como práticas sociais 
orientadas pela igualdade e justiça social (Pinheiro; Fernandes, 2024).

No caso das crianças imigrantes em idade escolar, esse 
direito se torna ainda mais crucial, pois representa uma oportunidade 
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de reconstrução de suas vidas e garantia de um futuro melhor, rea-
firmado também na Declaração dos Direitos da Criança (ONU, 1959, 
Princípio 7), que diz:

A criança terá direito a receber educação, que será gra-
tuita e compulsória pelo menos no grau primário. Ser-
lhe-á propiciada uma educação capaz de promover a 
sua cultura geral e capacitá-la a, em condições de iguais 
oportunidades, desenvolver as suas aptidões, sua capa-
cidade de emitir juízo e seu senso de responsabilidade 
moral e social, e a tornar-se um membro útil da sociedade. 

Nas migrações internas, segundo o Relatório de Monitoramento 
Global da Educação (RMGE) de 2019, 763 milhões de pessoas vivem 
em regiões diferentes do seu nascimento, gerando cada vez mais 
desafios aos sistemas educacionais no mundo inteiro. Nesse caso, 
sabe-se que a educação possibilita um retorno maior para quem está 
em um nível mais elevado de instrução, criando uma expectativa nos 
indivíduos qualificados que migram da zona rural para a zona urbana 
em busca de melhores oportunidades, como mostra na Figura 1.

Figura 1 - Instrução mais elevada, maiores chances de oportunidades

Fonte: UNESCO. Relatório de Monitoramento Global da Educação (2019).
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Nas migrações internacionais, conforme indica o Relatório 
sobre a Migração Mundial (OIM, 2024), há atualmente cerca de 
281 milhões de imigrantes no mundo, uma estimativa de 3,6% da 
população global. Isso evidencia que, no âmbito mundial, as pes-
soas estão sempre se deslocando, independentemente das razões 
e justificativas. Sobre essas, segundo o Relatório de Educação para 
Refugiados (UNHCR/ACNUR) de 2023, a estimativa é de 7 milhões 
de crianças refugiadas fora do ambiente escolar. Nas Américas, o 
número de refugiados foi cerca de 800.600 e 5,2 milhões de outras 
pessoas necessitando de abrigo universal até o final de 2022. Desse 
total, os venezuelanos são majoritariamente a população que mais 
se deslocou (Relatório de Tendências Globais, 2022). 

Nos últimos 10 anos, as migrações internacionais têm se 
intensificado por conta de transformações geopolíticas, ambientais e 
tecnológicas. Mais recentemente, com o desastre ambiental do Haiti, 
o agravamento da crise político-econômica da Venezuela, a guerra 
entre Rússia e Ucrânia e diversos outros desastres em decorrência 
do clima e do tempo levaram milhões de pessoas a buscar refúgio 
em diferentes partes do mundo. 

A par disso, salientamos que a educação é um direito 
internacional também promulgado e discutido na Convenção dos 
Direitos da Criança (ONU, 1989), sendo reconhecido de forma glo-
bal e estabelecendo-o como uma prioridade, não apenas no acesso, 
mas incentivando e melhorando sua qualidade na busca de promo-
ver igualdade de oportunidades, principalmente para as crianças em 
situação de vulnerabilidade, como as imigrantes e as refugiadas. 

Posto isto, a Convenção dos Direitos da Criança (ONU, 1989), 
em seu artigo 28, afirma que:

Os Estados Partes reconhecem o direito da criança à edu-
cação e, para que ela possa exercer esse direito progres-
sivamente e em igualdade de condições, devem: tornar 
o ensino primário obrigatório e disponível gratuitamente 
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para todos; estimular o desenvolvimento dos vários tipos 
de ensino secundário, inclusive o geral e o profissional, 
tornando-os disponíveis e acessíveis a todas as crianças; 
e adotar medidas apropriadas, como a oferta de ensino 
gratuito e assistência financeira se necessário; tornar o 
ensino superior acessível a todos, com base em capaci-
dade, e por todos os meios adequados; tornar informa-
ções e orientação educacionais e profissionais disponí-
veis e acessíveis a todas as crianças; adotar medidas para 
estimular a frequência regular à escola e a redução do 
índice de evasão escolar (ONU, 1989, art. 28, inc. I).

Portanto, a educação é um direito imprescindível como 
garantia de participação social, principalmente das pessoas em 
mobilidade que adentraram em outros países, vivendo em novas 
sociedades, novas culturas, novos costumes, como as crianças imi-
grantes e refugiadas. Nesse sentido, a DUDH (1948) ratifica o direito 
do acesso à educação de crianças e adolescentes de forma gratuita 
e obrigatória, estabelecendo também que o ensino seja do primário 
até o nível superior, sob incentivos e medidas apropriadas para que 
os indivíduos tenham condições para frequentar a escola e avançar 
em seus estudos no país de acolhimento.

Para discutir com mais profundidade a educação como 
garantia nas normativas no Brasil, elaborou-se a seção seguinte para 
discorrer sobre os marcos legais das Leis que asseguram o direito 
de imigrantes a uma educação gratuita, inclusiva e de qualidade 
em solo brasileiro. 

A EDUCAÇÃO DE IMIGRANTES COMO 
GARANTIA NAS NORMATIVAS NACIONAIS 

O direito à educação para os imigrantes é garantido pela 
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB, 1988), que é a 
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Carta Magna do país. Todas as demais leis devem estar em confor-
midade com ela, pois essa preza pela igualdade de direitos e oportu-
nidades para todos os cidadãos. A CRFB, em seu art. 5º afirma que: 

Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade [...] 
(Brasil, 1988, art. 5º, p. 2).

Determinando que o imigrante é um sujeito de direitos e 
deveres de forma igualitária aos nacionais. Ao chegarem ao Brasil, 
eles enfrentam desafios como o idioma, a adaptação cultural e o 
acesso a serviços básicos, incluindo a educação. Nesse contexto, a 
CRFB, em seu art. 6º, ratifica que “são direitos sociais a educação, a 
saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infân-
cia, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição 
[...]” (Brasil, 1988, art. 6º, p. 6). 

Conforme afirma Silva (2020, p. 63), “[...] da efetivação desse 
direito, outros tantos se tornam possíveis [...]”. Assim sendo, a edu-
cação é parte integrante da vida em sociedade; é um direito básico 
que deve ser garantido a todas as pessoas, independentemente de 
sua nacionalidade. Para lidar com os desafios da imigração, o Brasil 
tem implementado políticas migratórias e programas de integração. 
Com a nova Lei de Migração, Lei nº 13.445/2017 – que revogou o 
Estatuto do Estrangeiro (Brasil, 1980), a Lei nº 6.815/1980 –, foi um 
marco importante na normativa brasileira em se tratando de entrada, 
permanência e saída de imigrantes no país. 

A nova Lei está embasada nos instrumentos legais interna-
cionais, como a Convenção de 1951, que firma o compromisso do tra-
tamento de pessoas imigrantes e refugiadas alicerçado nos direitos 
humanos e na inclusão social. A Lei de Migração (Brasil, 2017) tam-
bém muda a nomenclatura de estrangeiro para migrante, reforçando 
a ideia de igualdade de direitos, não importando a nacionalidade. 
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Destarte, no seu art. 1º, parágrafo 1º, considera-se: 

[...]

II - imigrante: pessoa nacional de outro país ou apátrida 
que trabalha ou reside e se estabelece temporária ou defi-
nitivamente no Brasil; 

III - emigrante: brasileiro que se estabelece temporária ou 
definitivamente no exterior; 

IV - residente fronteiriço: pessoa nacional de país limítrofe 
ou apátrida que conserva a sua residência habitual em 
município fronteiriço de país vizinho; 

V - visitante: pessoa nacional de outro país ou apátrida 
que vem ao Brasil para estadas de curta duração, sem 
pretensão de se estabelecer temporária ou definitiva-
mente no território nacional; 

VI - apátrida: pessoa que não seja considerada como 
nacional por nenhum Estado, segundo a sua legislação, 
nos termos da Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, 
de 1954, promulgada pelo Decreto nº 4.246, de 22 de maio 
de 2002, ou assim reconhecida pelo Estado brasileiro 
(Brasil, 2017, p. 1).

O Brasil também tem sido um importante destino para 
refugiados, pessoas que fogem de conflitos armados e persegui-
ções políticas em seus países de origem, como os venezuelanos, 
e de desastres ambientais, como os haitianos. Esses refugiados 
muitas vezes enfrentam dificuldades adicionais para reconstruir 
suas vidas no Brasil. De acordo com o Relatório Nacional do Acnur 
Brasil (UNHCR/ACNUR, 2023), somente no 1º semestre do mesmo 
ano, 593 mil refugiados entraram no país. Das nacionalidades que 
mais migraram, a Venezuela lidera nas solicitações de refúgio, 
com cerca de 450.000 solicitações, seguida pelo Haiti, 86.000, e 
Afeganistão com 4.700. 
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O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA, 1990) reco-
nhece que toda criança e adolescente é uma prioridade nesta Lei. 
Dessa forma, em seu art. 3º, afirma que: 

A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo 
da proteção integral de que trata esta Lei, asseguran-
do-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as opor-
tunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desen-
volvimento físico, mental, moral, espiritual e social, 
em condições de liberdade e de dignidade (Brasil, 
1990, art. 3º, p. 1).

Essa normativa, direcionada para a criança e ao adolescente 
como sujeito de direitos, é o resultado de muitos esforços, debates e 
discussões a partir de movimentos sociais, fóruns, congressos entre 
outros, com o intuito de assegurar tais direitos pelo Estado. Dessa 
forma, estando a criança imigrante e refugiada em solo brasileiro, 
assim como a criança nacional, o referido direito será garantido a ela 
na normativa referenciada. Em seu art. 5º, essa Lei ratifica que:

Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qual-
quer forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei 
qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos 
fundamentais (Brasil, 1990, art. 5º, p. 1).

Ainda assim, podemos afirmar que muitos desses direitos 
ficam apenas no campo teórico. Vale lembrar também que a criança 
precisa ser respeitada pelas múltiplas dimensões que envolvem a 
infância e o seu entendimento sobre ela mesma, bem como a escola 
e a sociedade, na sua compreensão, desenvolvimento intelec-
tual e formação humana. 

Ainda sobre o pleno desenvolvimento e crescimento da pes-
soa humana, a criança nacional e imigrante tem na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (LDBEN), Lei nº 9.394/1996, a garantia 
de acesso e permanência a uma educação gratuita, no princípio de 



252

S U M Á R I O

igualdade, conforme preconiza os direitos humanos. Em seu art. 3º, 
nos incisos I, II, IV e XIII ratifica,

I - igualdade de condições para o acesso e permanên- 
cia na escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a 
cultura, o pensamento, a arte e o saber;

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao 
longo da vida (Brasil, 1996, art. 3º, incisos I, II, IV, XIII).

Na LDBEN (Brasil, 1996), a aprendizagem é obrigatória dos 
quatro aos dezessete anos de idade. A educação básica brasileira 
é composta por três etapas: educação infantil, ensino fundamental 
e ensino médio. O ensino fundamental tem duração de 9 (nove) 
anos e se divide em duas fases. A primeira, anos iniciais, do 1º ao 
5º ano; e a segunda, anos finais, do 6º ao 9º ano (Brasil, 1996). 
O foco dessa pesquisa é o Ensino Fundamental – Anos Iniciais –, 
cujo ensino abrange do 1º ao 5º ano, pautado na fase inicial da 
alfabetização (crianças com idade de 6 a 10 anos). Nessa etapa, 
o estudante é preparado para o domínio da leitura, da escrita e do 
cálculo, ampliando também a compreensão social do ambiente no 
qual está inserido. 

No Brasil, o acesso e permanência de crianças nas escolas 
públicas ainda enfrenta muitos desafios e, para as crianças imi-
grantes, esses desafios são ainda maiores. Tem-se em vista que as 
crianças imigrantes estão numa condição de vulnerabilidade, como 
pontua Lee (2019), por isso entram no Brasil, em sua grande maio-
ria, sem estarem munidas de seus documentos, sem conhecimento, 
domínio da língua e com seus direitos sociais violados. 

Dessa forma, a educação como um direito universal, gratuito 
e obrigatório, possibilita a plena realização do potencial humano e 
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o acesso a oportunidades igualitárias de desenvolvimento. É atra-
vés dela que os indivíduos adquirem conhecimentos, habilidades e 
competências necessárias para exercer seus direitos, participar ati-
vamente na sociedade e tomar decisões informadas sobre questões 
que afetam suas vidas (Dias, 2007).

Para Korczak (1981), as crianças têm o direito de ser o que 
elas realmente são a partir do exercício da livre expressão de suas 
vivências, perspectiva que o autor defende como primazia de seus 
direitos, assegurando dessa forma o respeito à criança. No âmbito da 
educação brasileira, as normativas nacionais reafirmam a garantia do 
compromisso internacional do referido direito para todas as crianças 
brasileiras e para as não nacionais. Diante dos estudos empreen-
didos até aqui, na próxima seção discorrer-se-á sobre a imigração 
no contexto educacional na cidade de Manaus-AM, localizada na 
região Norte do Brasil. 

O INGRESSO E A PERMANÊNCIA DE 
IMIGRANTES NO CONTEXTO AMAZÔNICO

A Região Norte representa um importante trânsito/destino de 
imigrantes e refugiados do Brasil. Com base nos dados do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2022), sua população está 
estimada em 17.354.884 milhões de habitantes, sendo composta por 
sete estados, a saber: Acre (AC), Amapá (AP), Amazonas (AM), Pará 
(PA), Rondônia (RO), Roraima (RR) e Tocantins (TO). 

O estado do Amazonas (AM), que é o enfoque do nosso 
estudo, é o segundo estado mais populoso da região, com 3.941.613 
habitantes, ficando atrás apenas do estado do Pará (PA), que lidera 
com 8.120.131 habitantes (IBGE, 2022). Nos últimos nove anos 
(2010-2019), destacam-se como as principais regiões brasileiras no 
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recebimento de imigrantes no Brasil a Região Sudeste (276.761), a 
Região Sul (142.206) e a Região Norte (125.503) (Cavalcanti; Oliveira; 
Macêdo, 2020; Brasil, 2020).

Na Região Norte esse quantitativo é representado majorita-
riamente pelos Estados de Roraima (84.785) e Amazonas (28.508) 
(Cavalcanti; Oliveira; Macêdo, 2020). O Comitê Nacional para 
Refugiados (CONARE, 2023) destaca a supracitada região como um 
importante percurso/destino de refúgio no país, em virtude de sua 
localização geográfica favorecer os fluxos migratórios internacionais 
com o país da Venezuela, o qual é fronteira com o Estado de Roraima 
pelas cidades de Boa Vista e Pacaraima/RR. 

Conforme a 9ª edição do relatório “Refúgio em Números”, 
em 2023, as crianças imigrantes venezuelanas em idade escolar 
representaram em torno de 73,5% das pessoas que solicitaram reco-
nhecimento da condição de refugiado no Brasil (Junger et al., 2024). 
Tal percentual aponta um número expressivo dessa faixa etária em 
território brasileiro, demandando dos poderes públicos a matrícula 
dessas crianças em condição de refugiadas nas escolas brasileiras. 

Desde 2016, houve uma crescente demanda/presença de 
crianças imigrantes nas escolas públicas na cidade de Manaus, 
capital do estado do Amazonas, tanto na esfera municipal como 
na estadual. Dessa forma, requereu-se do poder público ama-
zonense políticas educacionais com o objetivo de assegurar a 
garantia do acesso e permanência dessas crianças estrangeiras 
no ambiente escolar. 

A educação na cidade de Manaus está pautada nos prin-
cípios constitucionais que regulam os direitos e deveres no Brasil. 
É dever por parte do governo local a responsabilidade de criar e 
executar políticas públicas na comunidade em benefício do desen-
volvimento integral do indivíduo, da sua cidadania e da sua qualifica-
ção para o trabalho. 
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Como um importante instrumento normativo da educação 
brasileira quanto à matrícula de pessoas refugiadas, apresentamos 
a Resolução nº 1/2020, da Câmara de Educação Básica (CEB) e 
do Conselho Nacional de Educação (CNE), a qual foi aprovada em 
13/11/2020, estabelecendo o direito de matrícula de crianças e ado-
lescentes migrantes, refugiados, apátridas e solicitantes de refúgio 
nas redes públicas de educação básica brasileira. 

Assim sendo, 

Esta Resolução dispõe sobre o direito de matrícula de 
crianças e adolescentes migrantes, refugiados, apá-
tridas e solicitantes de refúgio nas redes públicas de 
educação básica brasileiras, sem o requisito de docu-
mentação comprobatória de escolaridade anterior, 
nos termos do artigo 24, II, “c”, da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996 (LDB), e sem discriminação em 
razão de nacionalidade ou condição migratória (Brasil,  
2020, art. 1º).

Ela ainda determina que: 

§ 1º A matrícula, uma vez demandada, será de imediato 
assegurada na educação básica obrigatória, inclusive na 
modalidade de educação de jovens e adultos e, de acordo 
com a disponibilidade de vagas, em creches. 

§ 2º A matrícula de estudantes estrangeiros na condição 
de migrantes, refugiados, apátridas e solicitantes de refú-
gio deve ocorrer sem mecanismos discriminatórios. 

§ 3º Nos termos do caput deste artigo, não consistirá 
em óbice à matrícula: 

I - a ausência de tradução juramentada de documentação 
comprobatória de escolaridade anterior, de documen-
tação pessoal do país de origem, de Registro Nacional 
Migratório (RNM) ou Documento Provisório de Registro 
Nacional Migratório (DP-RNM); e 
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II - a situação migratória irregular ou expiração dos prazos 
de validade dos documentos apresentados. 

§ 4º A matrícula em instituições de ensino de estudan-
tes estrangeiros na condição de migrantes, refugiados, 
apátridas e solicitantes de refúgio deverá ser facilitada, 
considerando-se a situação de vulnerabilidade. 

§ 5º Na ausência de documentação escolar que com-
prove escolarização anterior, estudantes estrangeiros 
na condição de migrantes, refugiados, apátridas e 
solicitantes de refúgio terão direito a processo de ava-
liação/classificação, permitindo-se a matrícula em qual-
quer ano, série, etapa ou outra forma de organização 
da Educação Básica, conforme o seu desenvolvimento e  
faixa etária. 

§ 6º O processo de avaliação/classificação deverá ser feito 
na língua materna do estudante, cabendo aos sistemas 
de ensino garantir esse atendimento (Brasil, 2020, p. 4).

O governo do estado do Amazonas, por meio da Secretaria 
de Estado de Educação e Desporto Escolar (SEDUC/AM), buscando 
assegurar a matrícula de imigrantes nas escolas públicas estadu-
ais da capital amazonense, promulgou a Instrução Normativa (IN) 
nº 3/2018, direcionada a estudantes estrangeiros. Essa foi publi-
cada no Diário Oficial do Amazonas nº 33.710, no dia 26/02/2018, 
estabelecendo normas e procedimentos com o objetivo de igualar 
e/ou ratificar o atendimento de estudantes estrangeiros que dese-
jam ingressar no ensino fundamental e médio. Nela há conceitos 
de imigrante, residente fronteiriço e apátrida, mas não faz referên-
cia à pessoa refugiada.

No dia 24/07/2018, através do Decreto nº 39.317/2018, foi 
instituído o Plano Estadual de Políticas Públicas para a Promoção 
e Defesa dos Direitos de Refugiados, Migrantes e Apátridas do 
Amazonas. Essa normativa é um marco jurídico estadual de grande 
relevância no contexto amazonense, propondo-se a executar e 
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acompanhar, de forma conjunta com outras secretarias, no período 
de 2018 a 2020, atividades/serviços voltados para a garantia do 
direito ao acesso e permanência educacional dessa população nas 
escolas estaduais, tendo como principais objetivos,

Garantir a todas as crianças, adolescentes, jovens e 
adultos migrantes, o direito à educação, por meio do 
ingresso, permanência e terminalidade, na rede de ensino 
público estadual [...]; Garantir os Direitos Humanos e a 
Cidadania para migrantes, refugiados e apátridas, na 
perspectiva da proteção e inclusão social (Amazonas,  
2018, p. 7).

O referido Plano Estadual de Políticas Públicas para a 
Promoção e Defesa dos Direitos de Refugiados, Migrantes e 
Apátridas do Amazonas atua em diversos eixos, sendo eles: saúde, 
educação, assistência social, habitação, formação, trabalho e renda, 
direitos humanos e produção, gestão e disseminação de informação 
e conhecimento a respeito do fluxo migratório. Mas para esse estudo, 
focaremos apenas no Eixo 2 referente à educação, que tem como 
principal objetivo: 

Garantir a todas as crianças, adolescentes, jovens e adul-
tos migrantes, o direito à educação, por meio do ingresso, 
permanência e terminalidade, na rede de ensino público 
estadual e municipal, não constituindo obstáculo a este 
direito a impossibilidade de comprovação documental 
(Amazonas, 2018, p. 8).

Para um melhor entendimento sobre a aplicação do Plano 
Estadual de Políticas Públicas para a Promoção e Defesa dos Direitos 
de Refugiados, Migrantes e Apátridas do Amazonas, apresentamos 
no Quadro 1 as atividades/serviços conforme os órgãos responsá-
veis e o período de sua vigência.
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Quadro 1 – Plano Estadual de Políticas Públicas para a Promoção  
e Defesa dos Direitos de Refugiados Migrantes e Apátridas do Amazonas

Atividades/Serviços Órgãos 
responsáveis Período

1.	 Desburocratizar os procedimentos e adaptar os sistemas para 
garantir a inscrição da população imigrante nos estabelecimentos 
de Ensino Estaduais e Municipais;

SEDUC/SEMED/
CONSELHOS ESTADUAL 

E MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

2018

2.	 Fortalecer o trabalho pedagógico em torno do tema transversal 
“diversidade cultural” nos currículos escolares de toda a rede 
pública de ensino, garantindo aos migrantes a preservação da 
língua materna em processo de aprendizagem;

SEDUC/SEMED
2018/ 
2019/ 
2020

3.	 Assegurar o acesso ao Sistema de Prova Eletrônica, para a certificação 
do Ensino Fundamental Anos Finais/EJA (a partir de 15 anos) e Ensino 
Médio/EJA (a partir de 18 anos) e a prova escrita para a certificação do 
Ensino Fundamental Anos Iniciais/EJA (a partir de 15 anos);

SEDUC 2018

5.	 Viabilizar a prova eletrônica em Língua Espanhola para a certificação 
do Ensino Fundamental Anos Finais/EJA (a partir de 15 anos) e Ensino 
Médio/EJA (a partir de 18 anos) e a prova escrita para a certificação do 
Ensino Fundamental Anos Iniciais/EJA (a partir de 15 anos);

SEDUC/SEMED 2018

6.	 Ofertar o ensino da Língua Portuguesa como segunda língua (L2) 
para os migrantes em vários turnos;

UFAM/ONG Ame 
Amazonas/MILA/
SEDUC/ SEMED/

CETAM/UEA
2018/ 
2019/ 
2020

7.	 Ofertar formação específica aos professores da Rede Pública de 
Ensino, sobre o Ensino do Português como segunda língua (L2);

UFAM/UEA/SEDUC/ 
SEMED/SEJUSC

12.	 Priorizar e ampliar ações educativas de combate à xenofobia, 
considerando as suas interfaces com as demais formas de 
discriminação.

SEDUC/ SEMED/
Universidades

Fonte: elaboração própria (2025) com base nos dados do Decreto nº 39.317/18.
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No Plano Estadual de Políticas Públicas para a Promoção 
e Defesa dos Direitos de Refugiados, Migrantes e Apátridas do 
Amazonas, referenciado no Quadro 1, há 12 (doze) atividades/
serviços, mas para o aprofundamento deste estudo foi conside-
rado apenas as atividades pelas quais a Secretaria de Estado de 
Educação e Desporto Escolar – SEDUC/AM é responsável, abran-
gendo somente as atividades/serviços 1-3, 5-7 e 12. As atividades/
serviços apresentados no Quadro 1 indicam os tipos de atividades/
serviços e os órgãos responsáveis por assegurarem tais ativida-
des/serviços acerca do atendimento de estudantes imigrantes 
nas escolas da rede estadual de ensino na cidade de Manaus, no 
período de 2018 a 2020. 

Em 2019, a SEDUC/AM divulgou a Instrução Normativa (IN) 
nº 1/2019, publicada no Diário Oficial do Amazonas nº 34.006, de 
22/05/2019. Nela há o conceito de pessoa refugiada no art. 2º, Inciso 
IV, afirmando que refugiado/a,

É toda a pessoa que, em razão de fundados temores de 
perseguição devido à sua raça, religião, nacionalidade, 
associação a determinado grupo social ou opinião polí-
tica, encontra-se fora do seu país de origem e que, por 
causa dos ditos temores, não pode ou não quer regres-
sar ao mesmo, ou devido à grave e generalizada viola-
ção de direitos humanos, é obrigado a deixar seu país 
de nacionalidade para buscar refúgio em outros países 
(Amazonas, 2019, art. 2º, inc. IV).

Dessa forma, observa-se que o governo do estado do ama-
zonas, na preocupação de atender imigrantes na condição de refu-
giados nas escolas estaduais de Manaus, tem buscado aprimorar 
suas normativas no âmbito nacional e internacional, para que sejam 
garantidos os direitos de pessoas imigrantes, residentes fronteiriços, 
apátridas e refugiadas. 
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Portanto, o referido Plano Estadual busca atender de modo 
prioritário as atividades/serviços essenciais para os imigrantes 
que adentram nas escolas estaduais com muitas dificuldades 
para se inserir nos ambientes escolares. Em face a essas difi-
culdades, destacamos as atividades/serviços que a SEDUC/AM 
deve priorizar, quais sejam: a oferta da Língua Portuguesa como 
uma segunda língua, o fortalecimento do trabalho pedagógico a 
partir dos temas transversais “diversidade cultural” nos currículos, 
bem como a oferta de formação específica para os professores 
da própria secretaria, visando o atendimento do referido público 
discente, cuja demanda/presença aumenta a cada ano, tal como 
será mostrado no Gráfico 2. 

Destarte, a escola como um espaço de múltipla diversidade, 
por meio dos profissionais que nela atuam, pode favorecer o acolhi-
mento e atendimento de crianças não nacionais em parceria com a 
comunidade e suas famílias (Torquato; Magnani; Oliveira, 2023). Os 
imigrantes enfrentam muitos desafios no ambiente escolar brasileiro, 
e como os principais, apontamos a socialização com os colegas, a 
comunicação com o/a professor/a, a dificuldade no processo de 
aprendizagem, a exclusão e a discriminação sofrida na sala de aula 
por ‘ser o/a aluno/a estrangeiro/a’ e, não menos importante, a falta 
de recursos materiais e econômicos por parte de suas famílias, com-
prometendo veementemente sua frequência escolar. 

Para termos uma visão geral sobre quais países, de forma 
global, estão impulsionando os novos fluxos migratórios para 
Manaus-AM, os dados da tabela 1 apresentam um panorama 
dos países de origem dos imigrantes matriculados nos anos ini-
ciais na rede estadual de educação do Amazonas, no período de 
2016 a 2023. São eles:
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Tabela 1 – Países de origem de estudantes imigrantes matriculados no Ensino 
Fundamental - Anos Iniciais na rede estadual de educação – SEDUC/AM (2016-2023)

PAÍSES DE ORIGEM DE ESTUDANTES IMIGRANTES MATRICULADOS  
NO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS – (2016-2023)

1 África Do Sul 14 Guiana Francesa

2 Alemanha 15 Haiti

3 Argentina 16 Japão

4 Bolívia 17 Líbia

5 Chile 18 México

6 China 19 Peru

7 Colômbia 20 Portugal

8 Cuba 21 República Dominicana

9 Egito 22 Rússia

10 Equador 23 Suíça

11 Estados Unidos Da América 24 Suriname

12 França 25 Venezuela

13 Guiana 26 -

Fonte: elaboração própria (2025) a partir dos dados do GEPES/DEPLAN/SEDUC/AM (2024).

De acordo com os dados da Tabela 1, é possível interpretar 
que a cidade de Manaus vem recebendo imigrantes de diversos 
países do mundo. Desses, identificamos que eles fazem parte de 
5 (cinco) das 6 (seis) regiões, de acordo com a divisão geográfica 
das migrações internacionais pelas Nações Unidas (OIM, 2024). São 
elas: África, Europa, América Latina e Caribe e América do Norte. 
Não há registros de países da região da Oceania nos dados obtidos. 

Sobre a predominância das regiões das migrações internacio-
nais que mais imigram para a Região Norte do Brasil, especificamente 
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para Manaus, os países da América Latina e Caribe são majoritaria-
mente responsáveis pela crescente demanda desses novos fluxos 
advindos de países vizinhos, como mostra o gráfico 1.

Gráfico 1 – Países de origem de estudantes imigrantes matriculados no Ensino 
Fundamental Anos Iniciais na rede estadual de educação – SEDUC/AM (2016-2023)

Fonte: elaboração própria (2025) a partir dos dados do GEPES/DEPLAN/SEDUC/AM (2024).

A partir do Gráfico 1 disposto acima, infere-se que a predomi-
nância de países que estão migrando para o Brasil é quase 100% da 
região da América Latina e Caribe. Observa-se a quantidade de 14 
(quatorze) países das referidas regiões e apenas 1 registro da região 
da América do Norte. Com base nessa estimativa, podemos acres-
centar que os fluxos migratórios advindos desses países, em grande 
parte, são de pessoas deslocadas forçadamente em virtude de 
instabilidades político-econômicas, mudanças climáticas, conflitos 
armados e violências que levam milhões de pessoas a se deslocarem 
para países vizinhos. 

Considerando o total de 25 (vinte e cinco) países, a partir 
das nossas análises de dados, as maiores demandas/presenças 
de imigrantes no ensino fundamental – anos iniciais – das escolas 
estaduais manauaras são dos países da Venezuela, seguido do Haiti, 
Colômbia, Peru e Bolívia. 
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Quanto ao quantitativo de matrículas de estudantes imi-
grantes no ensino fundamental – anos iniciais – da rede estadual de 
educação do Amazonas, em 8 anos (2016-2023) evidenciamos um 
crescimento significativo de matrículas de imigrantes, como pode-
mos observar no Gráfico 2.

Gráfico 2 – Matrículas de estudantes imigrantes do Ensino Fundamental Anos 
Iniciais da rede estadual de educação – SEDUC/AM (2016-2023)

Fonte: elaboração própria (2025) a partir dos dados do GEPES/DEPLAN/SEDUC/AM (2024).

O Gráfico 2 detalha a quantidade de matrículas de estudantes 
imigrantes no ensino fundamental – anos iniciais – nos últimos 8 (oito) 
anos. Essa quantidade tem crescido consideravelmente, evidenciando 
que o aumento dos deslocamentos atuais no mundo impulsionou o 
crescimento da presença/demanda de imigrantes nas salas de aulas 
do ensino fundamental – anos iniciais – no Brasil e, especificamente, 
na rede estadual de ensino em Manaus-AM. Somente em 2023, regis-
trou-se 1.291 matrículas, ou seja, se compararmos com o registro ini-
cial, 65 matrículas em 2016, temos um aumento de 98% de meninos 
e meninas imigrantes de diversas partes do mundo matriculados nos 
anos iniciais na rede estadual manauense. 
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Os resultados revelam que a imigração é um fenômeno 
cada vez mais presente e crescente na nossa realidade educacional 
local. Apesar das publicações das Instruções Normativas e do Plano 
Estadual de educação, com atividades/serviços para o atendimento 
dos estudantes imigrantes na cidade de Manaus, estes ainda enfren-
tam muitos desafios ao entrarem no ambiente escolar brasileiro, 
demostrando que essas normativas ficam apenas no plano teórico 
das políticas públicas educacionais. Diante dos desafios enfrenta-
dos, destacamos a dificuldade na compreensão da nossa língua, 
tendo em vista que o Brasil é o único país na América do Sul onde a 
língua oficial é a Língua Portuguesa (Trujillo; Trujillo, 2016). 

A matrícula assegura o acesso desses imigrantes nas esco-
las, mas não garante sua permanência, uma vez que, por migrarem 
de países com outros graves problemas, a maioria chega ao Brasil, 
sobretudo na cidade de Manaus-AM, em situação de vulnerabilidade, 
sem condições materiais e econômicas e, com seus direitos sociais 
violados no seu país de origem. 

Como já mencionado, os dados revelam que em apenas 
8 (oito) anos houve um aumento de 98% de matrículas de crian-
ças imigrantes nos anos iniciais da rede estadual de ensino na 
cidade de Manaus e que, dos países de origem, a cidade recebeu 
imigrantes de 25 (vinte e cinco) nações das 5 (cinco) regiões do 
mundo – África, Ásia, Europa, América Latina e Caribe e América do 
Norte. Observamos ainda que os países que compõem a região da 
América Latina e Caribe são os protagonistas da imigração para a 
cidade de Manaus-AM. 

Diversos fatores explicam essa migração intrarregional, algu-
mas são o aumento dos deslocamentos em decorrência de crises 
político-econômicas, conflitos armados, desastres ambientais e 
violências, fazendo com que milhares de pessoas com suas famílias 
migrem para o Brasil, em especial para Manaus, em busca de abrigo, 
refúgio e melhores condições de oportunidade e de vida. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

O objetivo desse artigo foi identificar e analisar o acesso e a 
permanência de imigrantes no ensino fundamental – anos iniciais – 
da rede estadual de educação de Manaus-AM. A existência de uma 
relação entre imigração e educação permite dizer que o objetivo foi 
cumprido, preenchendo a lacuna relativa ao quantitativo de imigran-
tes matriculados no ensino fundamental – anos iniciais – nas escolas 
estaduais de Manaus.  

Dessa forma, este estudo contribui para revelar o crescente 
número de matrículas de imigrantes, a cada ano, nos anos iniciais da 
rede estadual de educação em Manaus-AM, no período de 8 anos. 
Apresentou também a incidência dos países de origem dos imigran-
tes matriculados nas escolas, conforme a análise dos dados, e quais 
as regiões do mundo, segundo a divisão geográfica das Nações 
Unidas (OIM, 2024), estão predominando nas migrações internacio-
nais para a cidade de Manaus-AM.

O número de matrículas de imigrantes presentes nas escolas 
estaduais manauaras nos faz refletir sobre como a Secretaria estadual 
tem pensado políticas públicas para a efetivação no acesso e perma-
nência dessas crianças nos ambientes escolares em Manaus-AM. 
Logo, mesmo que haja várias normativas que já assegurem esse 
direito, os imigrantes ainda enfrentam muitos entraves no interior 
das escolas, tais como a dificuldade de compreensão da língua, da 
socialização com os colegas, da comunicação com o/a professor/a, o 
enfretamento do preconceito e da discriminação por serem “‘os alunos 
estrangeiros” da sala de aula e a falta de recursos materiais e econô-
micos, demonstrando que tais políticas tornam-se frágeis no cumpri-
mento desse direito tão crucial, ficando apenas no campo teórico. 

Por fim, é possível, como fruto desta análise, concluir que 
apenas a matrícula dos imigrantes nas escolas estaduais, nos anos 
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iniciais, não garante a permanência deles nas salas de aulas. É 
necessário pensar em políticas públicas para a formação continu-
ada de professores/as, a oferta do curso de Português Língua de 
Acolhimento (PLAc), a elaboração de material didático no idioma 
espanhol e a realização de diálogos com temas transversais, valori-
zando a diversidade cultural. Dessa forma, dar-se-á a oportunidade 
para as crianças imigrantes do acolhimento por meio de uma educa-
ção inclusiva, tornando-os cidadãos conscientes de seus direitos e 
deveres, mesmo distantes de seus países de origem. 
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INTRODUÇÃO

A migração e o refúgio de crianças e adolescentes têm se 
tornado temas centrais nas discussões sobre deslocamento forçado, 
particularmente em contextos de crise humanitária, como ocorre com 
latino-americanos e africanos, que é a temática deste texto. Em termos 
gerais, sabe-se que, o refúgio faz parte de um estatuto internacional, em 
que os sujeitos, enquanto categoria jurídica internacional, são impulsio-
nados a abandonarem seus países de origem por diversos motivos, 
expondo-os a uma série de vulnerabilidades (mental, social e econô-
mica). Com isso, as enchentes ocorridas no estado do Rio Grande do 
Sul, entre os meses de maio e junho, do ano de 2024, representaram um 
dos eventos climáticos mais graves que o estado já enfrentou na histó-
ria. Esse desastre não apenas afetou a população local, mas também 
teve um impacto profundo sobre os refugiados que vivem na região. 

Além de compreender como esses desastres naturais afetam 
o desenvolvimento social e psicológico desse grupo infantojuvenil em 
situação de refúgio, considerando os desafios adicionais que enfren-
tam em contextos de vulnerabilidade, como dificuldades de acesso 
à moradia, alimentação e serviços essenciais por serem refugiados 
internacionais e, agora, também nacionais. Esses sujeitos, já em situ-
ação de vulnerabilidade da sua origem, enfrentaram desafios novos, 
devido à perda de moradia, escassez de alimentos e dificuldades 
no acesso a serviços essenciais e, muitas vezes, eles não possuem 
redes de apoio locais, o que torna a recuperação ainda mais difícil. 

Assim, o presente trabalho tem como objetivo principal com-
preender os impactos das enchentes de 2024, sobre crianças e adoles-
centes refugiados no contexto das mudanças climáticas no Rio Grande 
do Sul, especialmente em Porto Alegre. Essas enchentes agravaram a 
vulnerabilidade dessa população, intensificando desafios como mora-
dia precária, acesso à saúde e educação, e demandando maior aten-
ção de políticas públicas. A metodologia, de abordagem qualitativa, 
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adotou pesquisas bibliográficas e análises documentais (relatórios de 
organizações internacionais e de dados governamentais), incluindo 
fontes acadêmicas, documentos oficiais e reportagens recentes, des-
tacando os desafios da adaptação a um novo país e as consequências 
de enfrentar um desastre natural de grandes proporções. 

Foram analisados, em particular, documentos produzidos 
pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, com o intuito de 
identificar políticas públicas, programas e ações direcionadas à 
população refugiada e migrante, bem como os desafios enfrenta-
dos por esses grupos em face das enchentes. Considerando-se a 
vulnerabilidade decorrente da situação de refúgio, já marcada por 
desafios no acesso à moradia, alimentação e serviços essenciais, ela 
é intensificada em cenários de desastres naturais. 

Esse contexto gera um ciclo de vulnerabilidade contínuo, 
expondo os refugiados a riscos ainda maiores de desamparo, exclu-
são social e deterioração da saúde mental, do qual já passaram ante-
riormente e estão no Brasil para uma melhor qualidade de vida. Este 
estudo é justificado pela crescente relevância das discussões sobre 
o impacto das mudanças climáticas em populações vulneráveis, 
especialmente os refugiados, no qual as crianças e adolescentes são 
suscetíveis a traumas e desestabilização em contextos de desastres 
naturais, o que compromete seu desenvolvimento social e psicológico. 

LLEGUÉ A BRASIL Y ENCONTRÉ 
REFUGIO NUEVAMENTE

Parece que os problemas estão sempre correndo atrás 
da gente. Não está fácil não, não sei para onde vou agora, 
todas as minhas coisas estão debaixo d’água. Perdemos 
tudo, está lá debaixo d’água, nem de barco conseguimos 
chegar. Vamos começar tudo de novo, disse Descilong 
(CNN Brasil, 2024, s/p). 
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Crianças e adolescentes, que já carregam memórias de 
conflitos e deslocamentos, enfrentaram a realidade de um novo 
desabrigo e a incerteza de um futuro marcado por desafios em 
solo brasileiro e em terras gaúchas (Navia, 2024). Entre os afetados 
pelas enchentes no Rio Grande do Sul, estima-se que cerca de 41 
mil refugiados e pessoas em situação de necessidade de proteção 
internacional estejam em risco, incluindo muitos venezuelanos e 
haitianos que vivem nas áreas atingidas, algumas acessíveis apenas 
por barco (ONU, 2024). 

Os classificados como refugiados, frequentemente são força-
dos a abandonar seus países, chegam em situações de maior vulne-
rabilidade, com acesso limitado à moradia, saúde e redes de apoio. 
No caso do Rio Grande do Sul, muitos deslocamentos causados 
pelas enchentes de 2024 levaram autores, como Pereira (2023, p. 3), 
a considerar tanto refugiados quanto migrantes como impactados 
pelas mudanças climáticas, destacando a crescente relevância dos 
chamados refugiados climáticos.

Em Porto Alegre,

[...] a prefeitura estima a presença de 35 mil imigrantes 
atualmente. Eles moram, principalmente, no eixo da 
Avenida Baltazar de Oliveira Garcia, Santa Rosa de Lima, 
Asa Branca e Ocupação Farroupilha, além do Sarandi. 
Também há considerável população imigrante na Lomba 
do Pinheiro (GZH, 2024a, s/p).

Ainda mais,

No âmbito do Rio Grande do Sul, dados da Secretaria 
Estadual de Planejamento, Governança e Gestão, com 
base no Sismigra [Sistema Federal de Registro Migratório), 
apontam as seguintes populações imigrantes vivendo no 
Estado: 38,2 mil uruguaios, 37 mil venezuelanos, 16,4 mil 
haitianos, 8,4 mil argentinos, 3,4 mil senegaleses e 3,2 mil 
colombianos (GZH, 2024a, s/p, grifos nossos).
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No contexto das migrações latino-americanas, nos últimos 
anos, o Brasil, tem recebido um número crescente de refugiados 
venezuelanos e colombianos. Estima-se que cerca de “43 mil refu-
giados e pessoas em necessidade de proteção internacional estão 
sendo direta ou indiretamente afetados pelas inundações” do ano 
corrente, sendo que “35 mil já estavam entre os grupos mais vulnerá-
veis do estado. Muitos moravam nas regiões e bairros mais tomados 
pelas enchentes” (ACNUR, 2024a, s/p).

Segundo a Agência da Organização das Nações Unidas para 
Refugiados (ACNUR), o Rio Grande do Sul “é um dos estados brasilei-
ros com maior presença de pessoas refugiadas e migrantes, especial-
mente venezuelanos e haitianos, muitos deles vivendo em áreas de 
risco, que agora só podem ser alcançadas de barco” (G1, 2024a, s/p):

Popularmente chamados de “refugiados climáticos”, os 
atingidos por desastres naturais como ciclones, desliza-
mentos, inundações e tremores de terra não são, legal-
mente falando, refugiados de fato, por dois motivos: o 
primeiro é que o refúgio só é concedido quando envolve 
uma mudança de país; o segundo é que, na Convenção 
de Genebra, de 1951, que inaugurou o Estatuto dos 
Refugiados, se prevê refúgio especificamente para casos 
em que há “fundado temor de perseguição por motivo 
de guerra, de raça, de nacionalidade, de etnia e ques-
tões políticas”, sem a citação de situações envolvendo o 
clima (GZH, 2024b, s/p).

Além dos venezuelanos, os colombianos, também, têm procu-
rado abrigo no Brasil, especialmente no Rio Grande do Sul, assim como 
na região metropolitana e na capital, Porto Alegre (Funck, 2021). Essa 
migração é impulsionada pela violência contínua e pela instabilidade 
política em seu país, o que gera uma demanda crescente por políticas 
de acolhimento e integração, já que convivem com “violência, gover-
nos arbitrários, instabilidade política, conflitos armados, perseguição 
religiosa, crise econômica e miséria, [...] exemplos do que a generali-
zada violação dos direitos humanos é capaz” (Viana, 2023, p. 9). 
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As experiências de “trabalhar com migrantes e refugiados 
é uma tarefa bastante complexa” (Vasconcelos, 2022, p. 16), espe-
cialmente, com crianças e adolescentes, uma vez que esse grupo 
etário, é vulnerável a múltiplas formas de discriminação e exclusão. 
No cenário atual, os refugiados infantis enfrentam não apenas os 
traumas da migração, mas, também, a adaptação ao novo contexto 
cultural e social e, com isso, as crianças e adolescentes refugiados 
frequentemente vivenciam perdas significativas, separação da famí-
lia e a rotina em abrigos para refugiados, experimentando “níveis 
mais elevados de angústia e diminuição da satisfação com a vida”, o 
que impacta negativamente seu desenvolvimento emocional e psi-
cológico (Dantas, 2021, p. 59).

Diante da fome, da violência e de desastres naturais em seus 
países de origem, milhares de refugiados haitianos e venezuela-
nos buscaram refúgio nos últimos anos no Rio Grande do Sul. No 
entanto, as recentes chuvas devastadoras que atingiram o estado 
forçaram essas famílias e, em especial, as crianças, a enfrentar um 
novo recomeço (CNN, 2024). Muitas desses sujeitos refugiados 
“agora, com as enchentes, estão em situação lamentável, encarando 
fome, frio, água por todos os lados e também racismo e xenofobia, 
conforme relataram para as autoridades”, não em seu país de origem, 
mas sim no seu país de acolhimento (Brasil de Fato, 2024, s/p). E, 
assim, encontramos relatos como:

A menina, 12 anos, foi ao antigo lar com a avó. Ela entrou 
no que restou da moradia da família. Havia barro em todo 
o lugar alcançado pela visão. Tudo estava revirado. No 
fundo da casa, Luiscarlis tentava abrir a porta do quarto 
que era dela e da avó. Ela empurrava, mas estava travado. 
De repente, o silêncio da Ocupação Farroupilha foi que-
brado por gritos desesperados da menina. Ela correu em 
disparada, escorregou no lodo, caiu e se lanhou. Levantou 
e finalmente ganhou a rua. (GZHa, 2024, s/p)

Independente se criança ou não, “eles não contam com 
estrutura familiar próxima, e a maioria não está incluída na rede 
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de assistência social pública. Ser refugiado em dobro será ainda 
mais complicado para quem já vive muitas privações”, afirma Padre 
Ademar Barilli do Centro Ítalo-Brasileiro de Assistência e Instrução 
às Migrações (CIBAI Migrações), local que serviu de abrigo para 
mais de 200 refugiados durante as enchentes em Porto Alegre (Brasil 
de Fato, 2024, s/p). 

MÉTODOS

A metodologia deste estudo é de cunho qualitativa, realizada 
através de pesquisa bibliográfica enriquecida com algumas análi-
ses documentais, como textos jornalísticos e relatos de refugiados 
(Araújo; Mendes; Galeazzi, 2021). Foram revisadas obras acadêmi-
cas, documentos e reportagens que abordam a migração forçada e 
o refúgio climático, com foco nas vivências de refugiados em Porto 
Alegre, capital do Estado do Rio Grande do Sul, no Brasil, durante os 
meses de maio e junho de 2024. 

As fontes utilizadas incluem literatura publicada entre 2021 e 
2024, com ênfase nas reportagens de 2024 sobre as enchentes que 
afetaram o Estado. As pesquisas selecionadas englobam artigos, 
teses e dissertações do Brasil e de Portugal, alinhadas ao objetivo do 
texto, considerando que este último país possui uma longa tradição 
de pesquisa sobre imigração e refúgio, em contraste com a baixa 
produção acadêmica sobre o tema no Brasil. Com isso, os trabalhos 
portugueses são reconhecidos por abordar as questões relaciona-
das a deslocamentos forçados e integração social.

Para a seleção das fontes, foram estabelecidos critérios de 
inclusão e exclusão. Foram incluídas obras que abordam temáti-
cas diretamente relacionadas ao objetivo da pesquisa, com foco 
em migração forçada, refúgio climático e os efeitos das enchentes, 
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especialmente, nos países destacados acima. Em contrapartida, 
foram excluídas publicações anteriores a 2020, estudos sem foco 
nas enchentes ou sem relevância direta ao tema do refúgio climá-
tico. Foram, também, descartados artigos de revisão de literatura e 
estudos publicados em línguas estrangeiras, excluindo-se aqueles 
que não estavam em português, para assegurar a consistência com 
o contexto cultural e linguístico da pesquisa.

RESULTADOS E DISCUSSÕES

Os relatos dos pais e responsáveis e suas experiências impac-
tam direta e indiretamente o contexto infantojuvenil de seus filhos 
e familiares pequenos. Os relatos que os pais presenciavam sobre 
discriminação, xenofobia e negligência, como refugiados no Brasil, 
influenciam significativamente o desenvolvimento emocional e psi-
cológico das crianças (Carmo, 2021). Não apenas isto, o Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) deixa destacado, em seu art. 5º, que 
independente da sua origem, “nenhuma criança ou adolescente será 
objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão, [devendo ser] punido na forma da 
lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos funda-
mentais” (Brasil, 1990, s/p). Porém, muitas crianças foram refugiadas 
novamente com seus familiares e, assim, são chamados de

[...] refugiados climáticos: pessoas submetidas a um 
deslocamento forçado por conta de um evento climá-
tico extremo que coloca em risco sua existência. Esse 
termo não é usado de forma oficial, já que não consta 
na Convenção dos Refugiados de 1951. Mas sua adoção 
vem sendo debatida: a tendência é que cada vez mais 
pessoas sofram os efeitos das mudanças do clima. A situ-
ação no Rio Grande do Sul deixa o problema claro (TIB, 
2024, s/p, grifo nosso)
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Em adição, já os refugiados ambientais, são:

[...] as pessoas que foram obrigadas a abandonar tem-
porária ou definitivamente a zona tradicional onde vivem, 
devido ao visível declínio do ambiente (por razões natu-
rais ou humanas) perturbando a sua existência e/ou a 
qualidade da mesma de tal maneira que a subsistência 
dessas pessoas entra em perigo (Nexo Jornal, 2024, s/p).

Diversos relatos foram extraídos de reportagens jornalís-
ticas de fontes como ACNUR (2024a, s/p), Agência Brasil (2024, 
s/p) e Migramundo (2024, s/p). Esses depoimentos destacam as 
experiências de refugiados que enfrentam novos desafios de des-
locamento e perda de pertences após enchentes no Rio Grande  
do Sul, tais como:

1.	 Vamos ver se consigo aluguel social ou uma casa. Aqui 
não dá mais. O valão (canal) não vai sair daqui. O que 
vai acontecer na próxima (chuva)? Para a Venezuela, 
não volto. Prefiro ficar em Porto Alegre. Toda a família 
da minha esposa está aqui (GZH, 2024, s/p).

2.	 Tudo que havia conquistado no Brasil, virou lama  
(GZH, 2024, s/p).

3.	 Estou desorientada e não sei como recome-
çar (GZH, 2024, s/p).

4.	 Há um clamor dos imigrantes por atenção. Moradia é 
a maior angústia (GZH, 2024, s/p).

5.	 Não é momento de branco ou preto. Todos somos huma-
nos. Todo mundo aqui foi atingido (GZH, 2024, s/p). 

6.	 Vivenciar novamente o deslocamento forçado é 
uma triste realidade que a impactou profunda-
mente (ACNUR, 2024, s/p).

7.	 Sair da nossa casa, deixar tudo para trás de novo, 
recomeçar de novo é uma experiência bastante 
assustadora. […] Eu tive que deixar praticamente tudo  
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porque o que eu peguei para sair de casa foram meus 
três cachorros e uma pasta com meus documentos. 
Todo o resto ficou ali (ACNUR, 2024, s/p).

8.	 Ontem, eu estive visitando a minha casa e perdi tudo. 
Não tem como recuperar nada (AGÊNCIA BRASIL,  
2024, s/p).

9.	 Minha sensação é que estamos revivendo a mesma 
situação de 2010 (Haiti) (MIGRAMUNDO, 2024, s/p).

10.	 O Rio Grande do Sul precisa de ajuda, não é somente 
uma nacionalidade específica (MIGRAMUNDO,  
2024, s/p).

Esses refugiados enfrentam uma experiência de desloca-
mento forçado semelhante à que passaram em seus países de ori-
gem, o que agrava o impacto psicológico, ou melhor, pois já “sofreram 
deslocamento forçado, [e] devem estar atentas à realidade social 
específica que se apresenta, às culturas locais, e à complexidade 
inerente aos impactos da mineração a uma população atingida” 
(De Lima, 2021, p. 180). Por exemplo, um dos refugiados destaca a 
necessidade de “recomeçar de novo,” evocando traumas de des-
locamentos anteriores e de perda de estabilidade e conquistas. A 
conexão com situações anteriores, como mencionado pela haitiana 
que lembra o terremoto de 2010, sugere um ciclo de deslocamento e 
desamparo (Migramundo, 2024).

A insegurança habitacional aparece como a principal angús-
tia dos refugiados, com a maioria expressando incerteza sobre con-
seguir moradia estável ou um programa de aluguel social, apoiado 
pelo Governo Estadual e/ou Federal (Pereira, 2022). Esse problema é 
central para os relatos que descrevem a perda de residências e bens 
pessoais, como mostra a fala da venezuelana que perdeu todos os 
pertences e apenas conseguiu salvar documentos e animais de esti-
mação, sendo que alguns não conseguiram sequer salvar a própria 
vida (Agência Brasil, 2024). 
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A expressão de união entre os diferentes grupos afetados 
(“não é momento de branco ou preto. Todos somos humanos”) revela 
um sentimento de solidariedade, onde pessoas de variadas naciona-
lidades e contextos sociais se veem unidas pela experiência comum 
das perdas e da necessidade de ajuda. Esse sentimento destaca a 
formação de uma comunidade de apoio mútua que supera barreiras 
culturais e raciais, “em que os grupos excluídos - pobres, em situação 
de rua, indígenas, minorias étnicas, raciais e linguísticas, bem como 
refugiados e alunos com necessidades educativas especiais” (Costa 
e Costa, 2021, p. 148) possam, assim, vivenciar experiências de resili-
ência e de empatia coletiva.

A fala “o Rio Grande do Sul precisa de ajuda, não é somente 
uma nacionalidade específica” enfatiza o impacto coletivo da tragé-
dia e o apelo por políticas abrangentes e inclusivas e, ainda mais, 
refletem um impacto emocional profundo, especialmente para aque-
les que passaram por perdas contínuas e incertezas sobre o futuro 
(Da Rocha, 2021). A expressão “estou desorientada e não sei como 
recomeçar” representa o estado psicológico de muitos refugiados 
que, ao enfrentarem o trauma de um novo deslocamento, veem suas 
perspectivas de estabilidade novamente abaladas (ACNUR, 2024b). 

Para Daudt e companheiros (2024), esse ambiente reforça 
a necessidade de serviços de apoio psicológico e social voltados 
para a resiliência e o bem-estar desses grupos comunitários. Alguns 
impactos dos descasos com refugiados foram observados e relata-
dos a partir dos textos jornalísticos publicados, entre outros. Abaixo, 
seguem as principais consequências identificadas:

1.	 Xenofobia “as comidas principalmente estão sendo 
servidas cruas. Eles solicitam para trocar comida, 
mas não trocam. Têm várias crianças que não 
estão comendo direito, têm adultos que não estão 
comendo direito porque a comida está sendo crua” 
(AGÊNCIA BRASIL, 2024, s/p).
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2.	 Quando eles [os imigrantes] vão lá pedir uma coisa, 
às vezes eles dizem que não tem, mas quando vem o 
representante da associação, ou eu mesma, a gente 
pede e eles dão para nós e nós entregamos para os 
imigrantes” (AGÊNCIA BRASIL, 2024, s/p).

3.	 Todo mundo é igual nessa situação, não tem de ser preto, 
branco ou amarelo, todo mundo é igual, porque esta-
mos no mesmo barco (AGÊNCIA BRASIL, 2024, s/p).

4.	 Fomos chamados de ignorantes e famintos (PROJETO 
COLABORAR, 2024, s/p). 

5.	 Fizeram uma reunião com todos os imigrantes, como 
sempre separados dos outros [brasileiros], disseram 
que a comida para nós teria que ser reduzida, que o 
barulho das crianças era quase insuportável e que 
não poderíamos pegar roupas porque já tínhamos 
muitas, sendo que só temos roupa suja que não dá 
para lavar. Fomos chamados de ignorantes e famin-
tos de uma maneira muito arrogante. Com essa 
situação, dessa vez não vou me calar. A situação 
foi muito séria, o preconceito falou bem alto dessa 
vez, e tivemos que sair daquele abrigo, infelizmente 
(MONTESANTI, 2024, s/p).

6.	 Saímos do primeiro abrigo porque não tinha água, e as 
condições não estavam adequadas. Havia situações 
de preconceito. Ontem [terça], o grito do preconceito 
saiu. Não dava para aguentar mais. Além da minha 
mãe, que é idosa, encontrei uma mulher chorando. 
Guardaram as frutas para as crianças e nos deixaram 
comer por último, depois dos brasileiros. Falamos com 
alguns representantes [do abrigo], que foram legais 
conosco. Mas a diretora, especificamente, fez toda 
essa sacanagem (PROJETO COLABORAR, 2024, s/p). 

7.	 A discriminação e a xenofobia são muito grandes. Estão 
dando comidas cruas para os imigrantes. Há várias 
crianças que não estão comendo direito. Estão dando 
as roupas mais rasgadas para os estrangeiros, não só 
para os haitianos. Não estavam dando desodorantes. 
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É preciso que um representante da associação vá 
pedir e entregar para os demais. Só dão uma escova 
de dente por família, o que é absurdo. Não estavam 
dando garrafinhas de água. Se a pessoa sentia sede, 
tinha que ir lá pegar de copinho em copinho. Fiz esse 
relato e, agora, estão liberando mais água (PROJETO 
COLABORAR, 2024, s/p). 

8.	 Como um imigrante vai conseguir estrutura financeira 
para fazer locação? Isso vai acontecer aqui de novo: o 
imigrante vai ser obrigado a ir para lugares mais vul-
neráveis, nas regiões mais pobres, às vezes sem água 
nem energia, para poder se estabelecer e seguir sua 
vida (PROJETO COLABORAR, 2024, s/p).

9.	 Por questão de idioma, estão sofrendo muita xenofo-
bia. Há algumas venezuelanas que não sabem falar 
bem português. Quando pedem uma coisa, [brasilei-
ros] ficam bravos, irritados, de cara feia. As pessoas 
se sentem muito humilhadas. Já enfrentamos uma 
situação crítica e estar passando por isso de novo é 
muito constrangedor. Os haitianos sabem o que acon-
teceu em 2010, como foi caótica a situação no nosso 
país. Agora, estamos vivendo a mesma coisa aqui. 
Estamos batendo de frente e lutando por melhorias. 
Todo mundo é igual nessa situação, não importa se é 
preto, amarelo ou branco. Estamos no mesmo barco 
(MONTESANTI, 2024, s/p).

10.	 Dificuldade dos imigrantes é maior do que dos nativos 
(PROJETO COLABORAR, 2024, s/p).

11.	 Eu tinha duas mochilas e tive que escolher entre sol-
tar a mochila ou a cachorrinha. Eu decidi então sol-
tar a mochila e ficar com ela, que cuido desde muito 
pequena. Então perdi os meus documentos que esta-
vam na outra mochila (G1, 2024, s/p).

12.	 Foi muito difícil sair de casa e largar tudo porque saí-
mos da Venezuela por causa de uma crise econômica. 
Tivemos que vender tudo por lá para começar do 
zero. Quando chegamos aqui, fomos conquistando. Já 
moramos na rua e em abrigo (G1, 2024, s/p).
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13.	 A gente só está esperando a água descer para con-
quistar de novo e eu tenho fé que vamos conquistar 
tudo de novo, porque Deus vai ajudar a todos. Não 
é fácil, porque a gente já conquistou muitas coisas. A 
gente já comprou geladeira, fogão, TV, guarda-roupa, 
cama, colchão. E vamos ter que começar de novo, do 
zero (G1, 2024, s/p).

14.	 Diante desta catástrofe, acho que o que menos inte-
ressa é traçar uma régua para olhar por nacionalidade, 
por cor ou por gênero (GZH, 2024, s/p).

15.	 Como eu fui uma vítima, eu sinto na pele o que o povo 
gaúcho está passando (GZH, 2024, s/p).

16.	 Eles [militares do Exército] faziam alguns comentários 
xenofóbicos, sempre retratando as pessoas como sem 
educação, sujas, e traziam isso relacionado à nacio-
nalidade deles. Então, qualquer coisa que acontecia 
ali, tudo era culpa do venezuelano, porque o venezue-
lano é porco, porque o venezuelano não tem higiene, 
porque o venezuelano não tem educação (AGÊNCIA 
PÚBLICA, 2024, s/p).

17.	 Fulano [algum venezuelano] é muito vagabundo, não 
quer sair do abrigo nunca. Não procura emprego, 
não vai trabalhar e só quer ficar dentro do abrigo […] 
está acostumado com a boa vida dentro dos abrigos 
(AGÊNCIA PÚBLICA, 2024, s/p).

Durante as enchentes no Rio Grande do Sul, em 2024, diver-
sos descasos, como distribuição de alimentos inadequados e roupas 
em más condições, trouxeram sentimentos de exclusão e desuma-
nização. Nesse contexto, Goularte (2020) destaca que a separação 
familiar e a negligência nas condições de estadia, com moradias em 
locais provisórios e sem estrutura adequada, são práticas recorren-
tes que contribuem para a desumanização dos refugiados e para o 
aumento da violência no geral. Esses eventos não apenas reforçam o 
trauma vivido pelas crianças em seus países de origem, mas também 
afetam diretamente seu sentimento de pertencimento e bem-estar 
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no novo contexto. Já que as atividades cotidianas das crianças pos-
suem uma alta “importância da presença de suas famílias no apoio 
cotidiano” (Rocha, 2023, p. 362).

Os testemunhos dos pais sobre serem tratados com xeno-
fobia, como a entrega de comida crua e roupas rasgadas, afetam 
diretamente as crianças, ao presenciarem a “desvalorização que é 
dada ao conhecimento das famílias, o que faz com que estas não 
se sintam ouvidas em suas necessidades”, destacando uma grande 
desvalorização da dignidade familiar (Oliveira, 2022, p. 6). Essa 
exposição a situações humilhantes e desumanizantes contribui para 
o desenvolvimento de inseguranças e traumas, especialmente em 
um momento delicado de “adaptação, resistência e reconstrução de 
vida no Brasil” (Ventura, 2019). Além disso, o relato de que crianças 
e adultos refugiados recebiam tratamento diferenciado e excludente, 
em comparação com os brasileiros, cria um ambiente hostil que inibe 
o senso de pertencimento e segurança.

Por exemplo, ao ouvir que foram chamados de “ignorantes 
e famintos”, as crianças internalizam a percepção de que são vistas 
como “estrangeiras” e “inferiores,” o que prejudica o desenvolvimento 
de uma identidade positiva, conforme Kölln (2020) destaca. Com 
isso, os estudos em Psicologia Infantil, tal como, De Sousa e compa-
nheiros (2023) apontam, as que crianças expostas a experiências de 
discriminação ou exclusão desenvolvem uma autoestima fragilizada 
e maiores níveis de ansiedade, o que compromete seu desenvolvi-
mento social e psicológico a longo prazo. Para as crianças que já 
vivenciaram deslocamento forçado e perdas significativas, o trata-
mento discriminatório reativa sentimento de insegurança e medo 
(Chamma, 2023). A situação descrita, onde os refugiados recebiam 
alimentos impróprios e enfrentavam falta de recursos básicos, como 
água potável, segundo Moreira e Borges (2024), lembra as condi-
ções precárias que muitos experimentaram em contextos de crise 
em seus países de origem. 
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Esse contexto reforça a sensação de instabilidade e ame-
aça para as crianças, que passam a interpretar o novo ambiente 
como um espaço hostil e não acolhedor. A Psicologia nos mostra 
que eventos como esses podem desencadear respostas de “efeitos 
devastadores em crianças e adolescentes, sendo o Transtorno de 
Estresse Pós-Traumático (TEPT) e a depressão as consequências 
psicopatológicas mais prevalentes”, levando-as a reviver, de forma 
inconsciente, as dificuldades e medos enfrentados anteriormente 
(Vieira, 2022, p. 168). Esses traumas são ainda mais profundos 
quando a xenofobia é explicitamente vinculada à nacionalidade e à 
origem das famílias, como demonstrado nos relatos onde refugiados 
venezuelanos eram estereotipados como “sujos” ou “sem educação” 
(Iannuzzi; Galeão, 2023).

As experiências de exclusão e xenofobia relatadas pelos pais 
impactam diretamente a formação da identidade das crianças. Estas, 
sentindo-se marginalizadas no contexto brasileiro, podem desenvol-
ver uma visão de si mesmas como “não pertencentes” ou “indeseja-
das” (Calafate, 2024). A experiência de ter recursos negados devido 
à sua nacionalidade ou condição social, como o acesso a escovas 
de dente, água e itens básicos, por exemplo, reforça o sentimento de 
inferioridade e exclusão.

Para Da Silva e companheiros (2024), esse tipo de discrimi-
nação promove um tipo de “identidade excludente”, onde as crianças 
internalizam o preconceito sofrido e podem se isolar socialmente 
ou desenvolver ressentimento em relação à nova sociedade. Ainda 
mais: tal impacto prejudica o desenvolvimento de uma identidade 
multicultural saudável e inibe o desenvolvimento de uma autoestima 
equilibrada, criando barreiras para a integração social e a construção 
de laços com o novo ambiente.

Com isso, é possível observar que, além do impacto direto, 
as crianças sofrem indiretamente ao observar os pais lutando para 
garantir os recursos mínimos para a sobrevivência e enfrentando 
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a discriminação, às vezes com o choro escondido ou, como se 
diz no senso comum, engolindo o choro. Para Dos Santos (2023), 
esta pressão muitas vezes leva as crianças a assumirem papéis de 
suporte emocional para os pais, o que gera um amadurecimento 
precoce indesejável. E, assim, as crianças, ao verem os pais sofrendo 
humilhações, sentem-se compelidas a “ajudar” e “proteger” a 
família, o que afeta seu desenvolvimento natural e limita o tempo 
para atividades fundamentais, como brincar, socializar e aprender 
(Barros; Rocha, 2021). 

Portanto, o testemunho de que as crianças “não estavam 
comendo direito” e que famílias inteiras precisavam da intervenção 
de representantes para obter itens básicos gera, para as crianças, 
uma necessidade de adaptação e resiliência precoce que pode acar-
retar sentimento de frustração, desesperança e raiva (Fernandes, 
2024). Esse ambiente limita a expressão das necessidades próprias 
da infância, substituindo o brincar pela necessidade de sobrevivência 
e adaptação em um ambiente hostil, tal como a transição de sujeito 
refugiado internacional para refugiado nacional (Alcantara, 2024), 
revelando a complexidade da experiência dos refugiados, que enfren-
tam não apenas os desafios iniciais da migração, como também as 
novas formas de exclusão e preconceito no país de acolhimento. 

Nesse sentido, as enchentes de 2024, no Rio Grande do Sul, 
evidenciam a interseção entre fatores climáticos e sociais, ressal-
tando como desastres naturais podem aprofundar desigualdades 
existentes e agravar as condições de vulnerabilidade de populações 
imigrantes e refugiadas. Os relatos e as literaturas, apontam que 
eventos climáticos, ao desestruturarem a vida cotidiana, criam barrei-
ras adicionais ao processo de adaptação e integração social dessas 
populações. Assim, compreender como esses fenômenos impactam 
as crianças e adolescentes em contextos de refúgio, torna-se essen-
cial para avançar no debate sobre as interações entre deslocamento 
forçado, mudanças climáticas vinculando-se os aspectos psicosso-
ciais e os desafios do desenvolvimento infantojuvenil.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Portanto, identificamos que as análises realizadas demons-
traram que as enchentes intensificaram as vulnerabilidades já pre-
sentes na vida desses indivíduos, ampliando os desafios relacionados 
à moradia, alimentação e acesso a serviços básicos e, até mesmo, o 
convívio social humano. Os refugiados, que já carregam nas cos-
tas o peso do deslocamento forçado e das dificuldades enfrentadas 
em seus países de origem, foram expostos a uma nova camada de 
adversidades para muitos a mesma: refúgio climático. 

Entre os principais desafios vivenciados, destacam-se a 
perda de moradia, especialmente, em periferias ou em condições 
precárias, a escassez de alimentos, a dificuldade de acesso à água 
potável e a ausência de redes de apoio, que agravaram o sentimento 
de desamparo e exclusão social, afetando o psicossocial como um 
todo. Esses fatores, somados ao trauma prévio do deslocamento, 
geraram impactos no bem-estar físico, psicológico e emocional das 
crianças e adolescentes, bem como de suas famílias.

Além disso, as experiências descritas, evidenciam a complexi-
dade de enfrentar um desastre natural enquanto se busca reconstruir 
a vida em um novo país. A ausência de estabilidade, agravada pela difi-
culdade em acessar serviços essenciais, aumenta os riscos de deses-
tabilização emocional, prejudicando, ainda mais, o processo de adap-
tação e integração ao novo contexto social. Conclui-se, assim, que as 
enchentes não apenas representaram um desastre ambiental, como 
também, um evento marcante na vida dos refugiados, que enfrenta-
ram um duplo desafio: superar o impacto imediato das enchentes e 
lidar com as dificuldades contínuas de adaptação em um cenário já 
vulnerável. Essa experiência reforça a resiliência dessas populações, 
porém expõe, ainda mais, a necessidade de ampliar a compreensão 
sobre os impactos sociais e psicológicos em contextos de refúgio e 
desastres naturais, no caso de crianças e adolescentes.
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CONSIDERACIONES INICIALES 

La migración es un fenómeno global que se ha intensificado 
en las últimas décadas, impulsado por factores políticos, económi-
cos, sociales y ambientales. Brasil ha experimentado un aumento 
significativo en la llegada de migrantes y personas refugiadas, lo 
que repercute directamente en la composición de las comunidades 
escolares. En este contexto, el binomio escuela y la familia ocupa un 
lugar estratégico en la promoción de la inclusión y la construcción 
colectiva de un entorno educativo que valore la diversidad cultural. 

Ante este panorama, este estudio indaga en la importancia 
de la interculturalidad en la educación y la necesidad de un diálogo 
horizontal entre las escuelas y las familias migrantes. El texto se 
estructura en tres ejes principales. En primer lugar, se presenta un 
panorama de la migración y de la legislación educativa brasileña rela-
cionada con la acogida de estudiantes migrantes. A continuación, se 
discute la interculturalidad como principio rector de la relación entre 
la escuela y la familia. 

La producción académica brasileña sobre la relación entre 
las instituciones escolares y las familias migrantes sigue siendo limi-
tada, y la mayoría de las discusiones se centran en los estudiantes 
migrantes, la acogida ofrecida por las escuelas y las adaptaciones 
pedagógicas de los y las docentes. Para ampliar la comprensión 
de este tema, se consultaron investigaciones de autores y autoras 
españolas, cuyos estudios, están basados en experiencias migrato-
rias de sus países -donde estas dinámicas ocurren de manera más 
recurrente que en Brasil-, proponiendo estrategias y enfoques que 
mejoran la discusión entre las familias migrantes y no migrantes y 
las instituciones educativas. La consulta con estos autores y autoras 
busca contribuir a la formulación de proyectos para la acogida de 
familias migrantes y refugiadas en escuelas brasileñas. 
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DEL DESPLAZAMIENTO  
A LA PERTENENCIA:
LA IMPORTANCIA DE LA ESCUELA 

El contexto migratorio contemporáneo posiciona a Brasil 
como país de acogida de migrantes y personas refugiadas, lo que 
ha generado un aumento significativo en el número de matrículas de 
estudiantes de diferentes nacionalidades en instituciones educativas. 
Camelo (2022) y Santana (2020), por ejemplo, destacan que la diver-
sidad que caracteriza a algunas escuelas brasileñas es resultado de 
las grandes olas migratorias de los últimos años, compuestas por la 
llegada de haitianos/as, sírios/as, congoleños/as, ganeses/as, sene-
galeses/as, uruguayos/as y venezolanos/as. Las principales razones 
que impulsan esta migración hacia Brasil son las guerras, los conflic-
tos y la persecución política en los países de origen. En este esce-
nario, es fundamental que los centros educativos se adapten a estas 
nuevas realidades, promoviendo un entorno inclusivo y acogedor. 
Estas adaptaciones son esenciales para garantizar la integración de 
estos y estas estudiantes, permitiéndoles ejercer plenamente su ciu-
dadanía y desarrollar un sentido de pertenencia a este nuevo “hogar”.

No todas las personas que migran lo hacen por elección; 
Muchas se ven obligadas a desplazarse, como es el caso de los 
refugiados y refugiadas en diversas partes del mundo, ya sea por 
cuestiones políticas, religiosas, sociales, económicas, de orientación 
sexual, dissidências, etc. El desplazamiento forzado plantea gran-
des desafíos, ya que estas personas abandonan sus hogares en 
busca de mejores condiciones de vida o, a menudo, como medida 
de supervivencia. Según datos del Observatorio de Migraciones 
Internacionales (Silva et al., 2024), en 2023 se registraron en Brasil 
más de 50 mil solicitudes de reconocimiento de la condición de 
refugio. De estas, más de 29.000 fueron realizadas por ciudadanos y 
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ciudadanas venezolanas, seguidas de aproximadamente 11.000 soli-
citudes desde Cuba, 3.957 de Angola, 1.142 de Vietnam, entre otros. 
Aunque las solicitudes provienen de 150 países diferentes, las cifras 
son alarmantes, con especial énfasis en la crisis humanitaria que 
involucra a los y las venezolanas.

Como señala el Alto Comisionado de las Naciones Unidas 
para los Refugiados (ACNUR, 2024), el número de venezolanos/
as obligados a huir de sus hogares sigue aumentando, y una parte 
importante de ellos busca protección internacional. El organismo 
informa que 5,4 millones de venezolanos/as ya han abandonado 
su país, lo que convierte este flujo migratorio en la mayor crisis de 
desplazamiento de nuestros tiempos. La profunda inestabilidad eco-
nómica, política y social que se ha instalado en Venezuela, sumada 
a una grave escasez de alimentos, medicinas y combustible, ha obli-
gado a muchos a abandonar el país en busca de refugio y de nuevas 
oportunidades para llevar una vida digna y segura.

La legislación brasileña garantiza que las personas de origen 
extranjero tengan derecho a acceder a la educación, en igualdad 
de condiciones con los ciudadanos y ciudadanas brasileñas. La 
Constitución Federal de 1988 (Brasil, 1988) consagra el principio de 
igualdad ante la ley, garantizando que tanto las personas de Brasil 
como las personas extranjeras residentes en el país gocen de los 
mismos derechos, incluida la educación, reconocida como un dere-
cho social fundamental y universal. La Ley Nº 9.474 de 1997, cono-
cida como Ley de Refugiados, establece que debe considerarse la 
peculiar situación que enfrentan estas personas, especialmente en 
lo que respecta a la presentación de documentos provenientes de 
sus países de origen. En este contexto, la norma establece que se 
debe facilitar el reconocimiento de certificados y diplomas, así como 
el ingreso a las instituciones educativas brasileñas. A su vez, la Ley 
de Migración Nº 13.445, de 2017, refuerza el derecho de las personas 
migrantes a la educación pública y otros servicios esenciales, garan-
tizándoles el acceso en igualdad de condiciones con los brasileños 
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y brasileñas y prohibiendo cualquier forma de discriminación basada 
en la nacionalidad o la condición migratoria.

Con el aumento de los flujos migratorios en los últimos años, 
impulsado por la crisis política y social en Venezuela, la legislación 
brasileña implementó la Resolución No. 1, del 13 de noviembre de 
2020 (Brasil, 2020), con el objetivo de facilitar la inserción de los y las 
estudiantes venezolanas en el sistema educativo brasileño. Aunque 
esta regla fue diseñada originalmente para satisfacer a esta pobla-
ción específica, sus disposiciones también se aplican a estudiantes 
de otras nacionalidades. Esta resolución garantiza el derecho a la 
matrícula de los estudiantes migrantes, incluso en ausencia de docu-
mentos que acrediten su escolaridad en el país de origen. Además, 
establece que los sistemas educativos ofrecen evaluaciones de 
clasificación en la lengua materna del estudiante, con el objetivo 
de asignarlo al ciclo escolar adecuado, de acuerdo con su nivel de 
desarrollo. En este contexto, la resolución puede interpretarse como 
una medida de acogida, ya que tiene en cuenta las especificidades 
a las que se enfrentan estas personas, como las barreras lingüísticas 
en el momento de la inserción escolar y la falta de documentación, a 
menudo resultante de la salida abrupta de sus países de origen.

Desde esta perspectiva, considerando el idioma como uno 
de los principales desafíos para la inserción en el entorno escolar, 
es relevante destacar el proyecto desarrollado en la Comunidad 
Autónoma de Andalucía, en España. La iniciativa tiene como objetivo 
promover el desarrollo de las competencias lingüísticas y culturales 
de los estudiantes migrantes, favoreciendo, al mismo tiempo, la for-
mación de habilidades personales y sociales que faciliten su adapta-
ción a la comunidad educativa. En Andalucía, las Aulas Temporales 
de Adaptación Lingüística (ATAL) se han venido ofreciendo desde 
hace más tiempo como una respuesta institucional a la diversidad 
lingüística. Sin embargo, se observa la necesidad de adoptar nuevos 
enfoques de inmersión que articulen el trabajo con la interculturali-
dad desde una perspectiva decolonial, antirracista, anticapacitista y 
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feminista, ya que aún persisten formas de discriminación y prejuicio, 
especialmente hacia personas migrantes y/o refugiadas.

Como ejempo del proyecto, dentro de un aula de ATAL de 
um Insituto de Educación Secundaria, en la ciudad de Granada 
(Andalucía), compuesta por 10 jóvenes de entre 13 y 17 años, en 
su mayoría provenientes de países como Senegal, Marruecos y 
Colombia. Esta diversidad dio lugar a un grupo heterogéneo, tanto 
en términos culturales como en lo que respecta a los niveles y nece-
sidades educativas. Antes de la inmersión lingüística en español, se 
realizó un diagnóstico de los conocimientos previos del alumnado, 
considerando su relación con la nueva escuela, así como sus motiva-
ciones, necesidades e intereses individuales. Durante las clases, se 
fomentó constantemente la valorización de las culturas de origen del 
alumnado, promoviendo un intercambio de experiencias que reco-
noce la riqueza de la diversidad presente. Metodologías activas sus-
tentaron todo el proceso pedagógico, con el uso de juegos, cuentos, 
dinámicas, medios visuales, entre otros recursos variados. Además 
del trabajo en el aula, el proyecto también se propuso ampliar el cono-
cimiento cultural a toda la comunidad escolar mediante la realización 
de un “Festival Intercultural”. El evento tuvo como objetivo divulgar 
información y aspectos de las identidades y herencias culturales que 
componen el contexto de la escuela y su entorno. La difusión del fes-
tival se realizó a través de carteles y convocatorias en redes sociales, 
buscando involucrar a todos los agentes sociales de la comunidad 
escolar: estudiantes, docentes, familias, vecinos/as, comerciantes 
locales y asociaciones de la región. Involucrar y situar a la comunidad 
escolar frente a la diversidad cultural existente, se mostró como una 
estrategia fundamental para la concienciación y el enfrentamiento de 
estereotipos aún presentes en la sociedade andaluza. 

Esta iniciativa revela una perspectiva que trasciende los lími-
tes del aula, al comprender que el aprendizaje de una nueva lengua 
y la plena inserción en el contexto escolar deben estar fundamen-
tados en la valorización de las individualidades y especificidades 
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que conforman a los estudiantes y sus familias migrantes. Se trata 
de una forma de acogida digna y humanizada, que busca no solo 
comprender, sino también valorar y compartir la cultura de origen de 
cada alumno y alumna. La tan anhelada conquista del respeto y de la 
inclusión se vuelve posible a través de iniciativas como esta.

Este contexto nos muestra la relevancia de que las institu-
ciones educativas implementen estrategias de acogida e integración 
para niños, niñas, adolescentes y jóvenes migrantes. Sin embargo, 
es fundamental destacar que, si bien existen varios conceptos y ter-
minologías que diferencian a los refugiados y refugiadas de los y las 
migrantes, hay que prestar atención a la discursividad en torno a la 
figura del ‘otro/a o del ‘extranjero/a’. Esto se debe a que se corre el 
riesgo de que, al perdernos en definiciones conceptuales, utilicemos 
estas distinciones de manera discriminatoria, reforzando la idea de 
que las personas migrantes son “las de fuera”, las que vienen de “otras 
naciones”. Rizental (2017), a partir de las nociones de Bauman (2017), 
señala que la percepción de la acogida de refugiados y refugiadas en 
Brasil está marcada por tensiones, a menudo generadas por ambi-
güedades conceptuales. Aunque Brasil no cierra sus puertas a estas 
personas, como lo demuestra su legislación, aún persisten prácti-
cas discriminatorias, manifestaciones xenófobas y sentimientos de 
ansiedad y miedo hacia el “outro/a”. La narrativa sobre el país como 
una “tierra de oportunidades” contribuye a mantener esta imagen, 
mientras que el número de inmigrantes que buscan hospitalidad y 
acogida en Brasil ha aumentado significativamente (Rizental, 2017). 

Bartlett, Rodríguez y Oliveira (2015) destacan que el acceso 
a la escuela de estudiantes migrantes y no migrantes está condi-
cionado por diferentes concepciones de ciudadanía, así como por 
nociones de raza, etnia, nacionalidad e idioma, entre otros factores. 
De esta manera, la ciudadanía adquiere una dimensión corporal, 
configurando las identidades migrantes. Estas concepciones están 
delimitadas por regímenes normativos, como los referentes norma-
tivos nacionales e internacionales, además de burocracias estatales,  
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instituciones civiles y grupos sociales, que tienden a definir a los 
migrantes de manera universalizante. Este marco impone a las 
personas la necesidad de moverse entre diferentes categorías de 
pertenencia, como ciudadano/a, inmigrante, refugiado/a o incluso 
“ilegal”. Los autores/as enfatizan que la trayectoria de los estudian-
tes migrantes en busca de acceso a la educación está marcada por 
tres ejes regulatorios principales: “1) políticas y agendas globales;  
2) políticas nacionales que surgen de diferentes campos de la polí-
tica, educación, migración, seguridad y juventud; y 3) dinámica insti-
tucional local” (Bartlett; Rodríguez; Oliveira, 2015, p. 1167).

De acuerdo con Freire (2008), la inclusión educativa está 
vinculada a la garantía de los derechos al desarrollo de los y las 
estudiantes, permitiéndoles explorar sus potencialidades y mejorar 
sus competencias para el ejercicio de la ciudadanía. Esta inclusión 
debe estar asociada al acceso a una educación de calidad, factor 
determinante para la equidad social. Para estas personas, cuya 
migración representa a menudo una oportunidad de progreso eco-
nómico y social, la educación, especialmente la de sus hijos e hijas, 
se convierte en un elemento para mejorar las condiciones de vida y 
construir un futuro digno para las generaciones futuras. 

La inserción de una persona de la familia en el sistema edu-
cativo del país de acogida puede facilitar la adaptación individual 
y el acceso a aspectos fundamentales de la cultura local, así como 
a las instituciones y servicios disponibles (Waldman, 2012). En este 
contexto, el estudiantado puede desempeñar un papel intermediario 
entre la comunidad inmigrante y la sociedad receptora, promoviendo 
un canal de comunicación e participación social. De esta manera, 
es posible un proceso de diálogo continuo y un acercamiento más 
efectivo entre el alumnado, la familia y la sociedad (Waldman, 2012).

Según Hartwig (2016), la escuela ocupa un lugar importante 
en la valorización de la pluralidad cultural, configurándose como un 
espacio para la promoción del respeto y la participación colectiva a 
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través de las interacciones interculturales. En este sentido, contribuye 
al éxito educativo de todos los y las estudiantes: migrantes, personas 
refugiadas y sus descencientes. Además, Libâneo y Silva (2020) des-
tacan que la construcción de una escuela socioculturalmente justa 
se asocia con el intercambio de valores diversos, la solidaridad y la 
aceptación de la diversidad social y cultural, aspectos importantes 
para la formación de identidades culturales. 

Para Libâneo y Silva (2020), el propósito de las escue-
las públicas no es solo servir a la diversidad social y cultural, sino 
también promover una amplia educación científica y cultural que, 
sin incurrir en etnocentrismo, sea inclusiva para todas las perso-
nas. En este sentido, el trabajo pedagógico necesita estar anclado 
en la realidad concreta del alumnado, más allá de los muros de la 
escuela. Consiste en considerar aspectos como la estructura familiar, 
las creencias, las tradiciones, así como sus condiciones materiales, 
sociales y culturales, con el fin de construir prácticas educativas más 
equitativas y contextualizadas.

Estas problematizaciones de los y las autoras son importan-
tes para la construcción de una educación que tenga en cuenta la 
realidad de los y las estudiantes migrantes y sus familias. Promover 
el trabajo con la cultura, costumbres y tradiciones de estos y estas, 
es una buena práctica de acogida, para que compartan sus historias 
y experiencias en el ámbito escolar, favoreciendo así un diálogo inter-
cultural para toda la comunidad educativa.

Schmidt y Volkmer (2016) presentan una importante contri-
bución al debate sobre las perspectivas de acogida de migrantes, al 
analizar la experiencia de una escuela ubicada en el Estado de Rio 
Grande do Sul, Brasil, que recibió estudiantes haitianos y haitianas. 
Inicialmente, la institución estableció contacto con las familias a tra-
vés de la ayuda de una persona de la comunidad que dominaba el 
francés, lo que facilitó el diálogo inicial. Este intercambio permitió a 
la escuela comprender mejor el contexto de vida de estas familias 
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en Haití, conocer sus condiciones de trabajo en Brasil y posibilitar la 
traducción de documentos. Además de este vínculo establecido con 
los y las responsables, los maestros y maestras también se movili-
zaron para ofrecer un apoyo adecuado a los niños y niñas haitianas, 
promoviendo adaptaciones en la organización de las clases. Estas 
modificaciones tuvieron como objetivo mejorar la recepción de los y 
las estudiantes y mitigar los desafíos relacionados con la comunica-
ción (Schmidt y Volkmer, 2016).

Una de las estrategias adoptadas por el profesorado en el 
aula fue el uso de artefactos tecnológicos, como computadoras y 
teléfonos móviles, para facilitar la comunicación. Estos artefactos 
se utilizaron principalmente para acceder a programas de traduc-
ción, como Google Translate, que buscaban promover una mejor 
comprensión entre estudiantado y profesorado en los idiomas ofi-
ciales de Haití, el francés y el criollo haitiano (Schmidt; Volkmer, 
2016). Los autores y autoras también destacan que los y las estu-
diantes brasileños mostraron receptividad, brindando apoyo cons-
tante a sus colegas haitianos, especialmente en lo que se refiere 
al aprendizaje de la lengua portuguesa. Los autores destacan 
que el alumnado haitiano fue acogido de manera espontánea y 
humana, sin ninguna manifestación de prejuicio o discriminación 
(Schmidt; Volkmer, 2016). 

Es importante destacar que la estrategia de acogida impul-
sada por la escuela y el professorado fue una iniciativa individual, 
basada en la solidaridad con el alumnado haitiano y sus familias. 
Como lo evidencian Schmidt y Volkmer (2016), es notorio que este 
tipo de acciones resultan principalmente del esfuerzo colectivo y el 
compromiso humanitario de los involucrados, y no de intervenciones 
de las Autoridades Públicas. La escuela, de manera integral, mostró 
preocupación por conocer las condiciones de estas familias, además 
de realizar las adaptaciones necesarias para brindar un servicio más 
adecuado a los y las alumnas. 
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En este contexto, destacamos la importancia de la recepción 
inicial, que se basa en la comunicación y el diálogo como elemen-
tos para la construcción del entendimiento mutuo. Como lo enfatiza 
Bauman (2017), la conversación representa un medio clave para pro-
mover el respeto mutuo y la empatía, aunque este proceso requiere 
superar los desafíos que inevitablemente surgen en el camino. Tales 
obstáculos, sin embargo, pueden ser superados a través del diá-
logo, que se configura como un instrumento para la negociación de 
consensos y para la promoción de una convivencia pacífica, cola-
borativa y solidaria. 

EXPERIENCIAS CON NIÑOS 
VENEZOLANOS EN ESCUELAS 
DE ITAPIRANGA-SC:
RELATOS Y REFLEXIONES

A continuación, presentamos algunos relatos de experien-
cias resultantes de la observación y el contacto directo con niños 
venezolanos en escuelas del municipio de Itapiranga-SC/Brasil. Para 
preservar la identidad de los niños, sus nombres se mantendrán en 
reserva. Inicialmente, hablaremos del estudiante D., quien ingresó al 
sistema escolar municipal a la edad de tres años, en febrero de 2024. 
Un día de octubre del mismo año, D. se “impuso” frente a otro niño al 
negarse a abandonar el columpio donde se encontraba en el parque, 
declarando: —No, no es así. No quería permitir que el otro niño, de 
origen brasileño, se sentara en el juguete. Sin embargo, cuando se 
percató de mi presencia, se sintió visiblemente avergonzada y terminó 
cediendo el paso a su colega. Aunque su actitud podría considerarse 
inapropiada, debo admitir que me complació verla finalmente impo-
nerse, ya que siempre mostró una timidez e inseguridad extremas.  
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A lo largo del año, fue blanco de colegas que se aprovecharon de 
esta fragilidad para imponer su voluntad, a menudo a través de la 
agresión. Ante lo sucedido, sorprendido, se limitó a sonreír, sin ocultar 
mi asombro por su reacción. El año fue desafiante para D. Demostró 
ser una niña sensible, introspectiva y emocionalmente delicada, 
que necesitó atención y afecto especiales por parte del personal de 
la escuela. El hecho de que hable el idioma español influyó en su 
comunicación e interacciones en la escuela. Sin embargo, poco a 
poco, logró adaptarse y desarrollar una mayor confianza en sí mismo, 
como lo demuestra este episodio.

Continuando, presentamos el caso del alumno E., quien ini-
ció sus estudios en el municipio en el año 2023, a los 3 años. Este 
caso es particularmente interesante, porque E. pasó todo el año sin 
verbalizar una palabra, ni con sus compañeros ni con sus profesores. 
Inicialmente, me pareció comprensible esta actitud, ya que él vino de 
Venezuela, y es natural que nuevas interacciones y entornos generen 
inseguridad. Sin embargo, con el tiempo, incluso ante constantes 
estímulos e incentivos para el diálogo, su única forma de respuesta 
fue asentir con la cabeza para indicar “sí” o “no”. Cabe señalar que 
E. comprendió las instrucciones recibidas, demostrando un buen 
entendimiento del idioma portugués. Después de un semestre, la 
familia asistió a la escuela, momento en el que denuncié la situación. 
La madre se sorprendió, porque en casa E. hablaba con normalidad 
y frecuencia, además de ser muy activo. Agregó que, en ambientes 
públicos, como establecimientos comerciales del municipio, man-
tenía el mismo comportamiento reservado, pero no imaginaba que 
esa actitud también ocurría en el ámbito escolar. Pocos días después 
de esta conversación, recibí un audio enviado por la madre, en el 
que E. hablaba portugués en casa, diciendo: “Hola, ¿cómo estás?”. 
Era la primera vez que escuchaba su voz, lo que me trajo una gran 
alegría. Al final del ciclo escolar, para la elaboración de un informe de 
desarrollo, repasé con los alumnos algunos contenidos trabajados 
a lo largo del periodo, como los colores, los números y las formas 
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geométricas. Teniendo en cuenta la resistencia de E. a hablar, opté 
por una estrategia alternativa: indicaba con el dedo las respuestas 
a las preguntas formuladas oralmente. La actividad demostró que 
dominaba todos los conceptos tratados. En 2024, E. avanzó a una 
nueva clase, a la edad de cuatro años. El personal de la escuela ya 
estaba al tanto de su condición, que parecía ser un caso de mutismo 
selectivo en el contexto educativo. En varias ocasiones, pregunté a 
su nuevo profesor sobre posibles avances en la comunicación ver-
bal, pero las respuestas seguían siendo negativas. Hasta que, un día, 
unos meses más tarde, el profesor, entusiasmado, informó de que E. 
había empezado a hablar. Poco después, cuando me encontré con 
él en el pasillo, lo saludé y, para mi sorpresa, me contestó y sonrió. 
Su semblante mostraba orgullo por este logro, y su expresión parecía 
más feliz que de costumbre. A partir de ese momento, cada vez que 
nos encontrábamos, nos devolvía verbalmente los saludos, lo que 
representaba una inmensa alegría. Sabiendo eso, ahora, E. se sentía 
libre para expresarse en el entorno escolar, interactuando con profe-
sores y compañeros de clase, fue una experiencia muy gratificante. 
En este caso, es claro que la actitud de los y las docentes fue fun-
damental para impulsar a E. a hablar, pues siempre fue tratado con 
respeto y cariño por todos en la escuela, lo que le hizo sentir seguro 
y en confianza para empezar a comunicarse en este nuevo espacio.

El siguiente informe se refiere a la experiencia de la niña 
venezolana F., quien ingresó a la escuela en 2024, a los 3 años de 
edad. Al principio, F. mostró inseguridad y timidez, tardando más 
en adaptarse a la rutina escolar. Durante este período, necesitó un 
seguimiento más estrecho, recibir atención y acogida por parte de 
los profesores. Se observó que se sentía más segura en presencia de 
los maestros, aunque también se la animaba a interactuar con sus 
compañeros. En los momentos de narración de cuentos y círculos 
de conversación, F. era muy participativo, se esforzaba por repetir las 
palabras en portugués y, así, poco a poco iba adquiriendo fluidez en 
el nuevo idioma. Esta actividad parecía despertar un gran interés en 
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ella, ya que siempre se colocaba estratégicamente frente a la maes-
tra para captar cada detalle de la narración. El brillo en sus ojos, su 
sonrisa y su dedicación al aprendizaje evidenciaban su motivación y 
entusiasmo por el proceso de adquisición del idioma. Su alegría por 
aprender era contagiosa y se reflejaba en el entorno escolar, lo que 
hacía que su presencia fuera impactante e inspiradora para todos 
los que la rodeaban.

En el siguiente informe, una estudiante venezolana, G., que 
comenzó su carrera escolar en Brasil en la escuela primaria en 2024, 
después de llegar al país en 2022, comparte su experiencia. En con-
versación con nosotros, G. comentó que, al principio, tenía miedo de 
asistir a la escuela debido a los prejuicios y el acoso que enfrentó 
durante el proceso migratorio de Venezuela a Brasil. Sin embargo, 
con el trabajo dedicado del personal docente y la dirección de la 
escuela, pudo involucrarse en las actividades escolares y construir 
un círculo de amigos. Esta bienvenida fue importante para fortale-
cer su confianza en el entorno escolar. En sus propias palabras: “Mi 
mayor miedo después de llegar a Brasil era la escuela, pero hoy puedo 
decir que mi mayor alegría aquí es la escuela”. Este informe muestra 
el papel fundamental de los docentes y del equipo directivo en la 
promoción de la participación del alumnado migrante en el contexto 
escolar. Además de favorecer la acogida de estos estudiantes en la 
escuela, su trabajo contribuye a su participación en el conjunto de la 
sociedad, extendiendo este efecto también a sus familias.

A partir de estos relatos, se observa que una de las princi-
pales dificultades en la participación de los estudiantes migrantes 
es el aprendizaje de la lengua. Además, muchos de ellos tienden a 
sentirse más tímidos y retraídos en el entorno escolar debido a su 
estatus migratorio. Estos desafíos pueden superarse a través de una 
educación inclusiva que tenga en cuenta las especificidades de los 
estudiantes. La apertura dialógica es fundamental en este proceso, 
funcionando como una forma de acoger y favorecer la enseñanza y 
el aprendizaje a partir del cuidado y la atención a las necesidades 
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individuales. En los casos relatados, la adopción del pensamiento 
sensible resultó importante para promover la participación de 
estos estudiantes y, en cierta medida, posibilitar su “florecimiento” 
en el espacio escolar.

EDUCACIÓN INTERCULTURAL 
Y JUSTICIA EPISTÉMICA:
(RE)PENSAR LA RELACIÓN ENTRE LA 
ESCUELA Y LAS FAMILIAS MIGRANTES

La proximidad entre la escuela y la familia es un factor funda-
mental, especialmente en el contexto de los y las estudiantes migran-
tes, ya que esta interacción facilita el intercambio de experiencias, el 
enfrentamiento colaborativo de desafíos y el reconocimiento de las 
diversas realidades que permean sus trayectorias de vida. La acción 
conjunta de estas dos instituciones puede promover una formación 
integral que permita a la persona desarrollarse plenamente como 
ciudadano y ciudadana, dotada de los conocimientos y habilidades 
necesarias para una vida digna y plena.

Sin embargo, la relación entre familia y escuela en contextos 
de diversidad social y cultural está permeada por tensiones episte-
mológicas que dificultan la colaboración efectiva. Estas tensiones 
se derivan de las discrepancias entre los marcos explicativos y los 
sistemas de conocimiento que subyacen a las prácticas educativas 
y sociales. Si bien la escuela a menudo opera desde una perspectiva 
monocultural y occidentalizada, las familias pertenecientes a gru-
pos minoritarios, como las comunidades indígenas y gitanas, tienen 
sus propias epistemologías, que a menudo son ignoradas o deslegi-
timadas por el sistema educativo (Zapata, 2022). Históricamente, la 
educación escolar ha sido moldeada por un modelo asimilacionista,  
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cuyo objetivo central es imponer la cultura dominante a los estu-
diantes migrantes, descuidando la riqueza de los conocimientos 
tradicionales de las familias y comunidades, sin investigar ni cono-
cer precisamente a través de atividades que lideren ellos y ellas, 
o sus propias famílias, otras formas de relacionarse, otros usos y 
funciones sociales que desde nosotros y nosotras debemos cono-
cer de forma horizontal y bilateral para poder así compartir el cono-
cimiento y alejarnos de posicionamentos etnocentristas racistas 
y/o xenófobos. Ya que precisamente, ese modelo de asimilación 
contribuye a un ambiente de distanciamiento e incomprensión 
mutua, en el que muchas veces se imponen prácticas pedagógi-
cas sin un diálogo efectivo con las experiencias y valores de las 
familias. Como consecuencia, la participación familiar en la edu-
cación escolar tiende a ser limitada o mediada por relaciones de 
poder asimétricas, que refuerzan la marginación de ciertos grupos 
sociales (Zapata, 2022).

Para superar estas barreras, es necesario adoptar un enfoque 
educativo intercultural crítico que reconozca y valore la pluralidad 
de conocimientos existentes. La interculturalidad debe ir más allá de 
un enfoque superficial de respeto a la diversidad, promoviendo en 
cambio una justicia epistémica que integre los conocimientos de las 
familias y las comunidades como elementos del proceso educativo. 
Esto requiere reestructurar las relaciones entre la escuela y la familia, 
estableciendo espacios de diálogo y co-construcción de saberes que 
desafíen y superen las jerarquías y asimetrías históricamente presen-
tes en esta relación (Zapata, 2022). El enfoque educativo intercultural 
es indispensable para la construcción de una relación colabora-
tiva entre la familia y la escuela en contextos de diversidad social 
y cultural. Esta perspectiva propone la superación de los enfoques 
asimilacionistas, promoviendo la interacción entre diferentes epis-
temologías y reconociendo el valor del conocimiento comunitario. 
En lugar de imponer estándares monoculturales, la interculturalidad 
aboga por un diálogo horizontal entre saberes diversos, que permita 
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la co-construcción de un entorno educativo más inclusivo y equi-
tativo (Zapata, 2022).

Terrén y Carrasco (2007) destacan que la participación activa 
de las familias en la vida escolar de sus hijos e hijas es fundamen-
tal para mejorar el funcionamiento de la escuela y elevar la calidad 
de la educación. Esta interacción se vuelve aún más significativa 
en contextos que involucran a familias migrantes, ya que la infor-
mación compartida por estas familias permite que la institución 
escolar, así como sus prácticas pedagógicas, se ajusten más a las 
realidades y necesidades específicas de las personas migrantes. 
Además de ser un espacio de enseñanza, aprendizaje y socializa-
ción para el alumnado migrante, es importante entender la escuela 
como una institución social que necesita buscar ir más allá de los 
límites del aula, acogiendo también a las familias de estos alunos y 
alumnas. Como sostiene Camargo (2019), acoger también implica 
(des)territorializarse desde ciertas perspectivas y avanzar hacia el 
encuentro con el Outro/a.

La escuela puede actuar como enlace entre las familias 
migrantes y diversas instituciones de la sociedad civil, facilitando el 
acceso a la información, los recursos y las redes de apoyo. Así, con-
tribuye a la creación de un espacio de convivencia e interacción que 
promueva el sentido de pertenencia de todos y todas, reduzca las 
divisiones artificiales y favorezca una integración más inclusiva. La 
relación entre la familia y la escuela debe ser de colaboración mutua, 
como subraya Caamaño (2008), reconociendo ambos los desafíos 
que impone la educación contemporánea. Las familias deben com-
prender que educar se ha convertido en una tarea cada vez más 
compleja, mientras que la escuela, así como sus educadores, deben 
ser conscientes de las numerosas dificultades a las que se enfrentan 
las familias en el siglo XXI, a menudo sin la preparación necesaria. Es 
urgente reducir las distancias entre estas dos instituciones que, en 
lugar de colaborar en un proyecto común, muchas veces se limitan a 
vigilar sus respectivos “espacios” (Garreta, 2008).
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Caamaño (2008) enfatiza la importancia de construir una 
cultura educativa basada en la ciudadanía y comprometida con la 
convivencia pacífica y democrática. En las sociedades multicultu-
rales, es importante reconocer múltiples pertenencias y desarrollar 
habilidades de diálogo y comunicación que favorezcan la interac-
ción armoniosa entre las personas. En el contexto contemporáneo, 
la educación “con” y “para” la diversidad va más allá del respeto a las 
diferencias; Se trata de valorarles como elementos potenciadores en 
el ámbito escolar y en la sociedad en general. En este sentido, Delors 
(1996) señala que aprender a convivir implica el conocimiento sobre 
el outro/a -sus historias, tradiciones y espiritualidades-, pero también 
la construcción de un nuevo espíritu colectivo, capaz de propiciar la 
realización de proyectos comunes y la resolución pacífica e inteli-
gente de conflictos inevitables.

Caamaño (2008) destaca que la contemporaneidad se carac-
teriza por la superación de fronteras, tanto físicas como humanas, 
que pueden posibilitar una mayor proximidad entre realidades y 
fenómenos socioculturales que antes parecían lejanos. En este con-
texto, la inmigración emerge como uno de los principales factores 
responsables de reducir la distancia entre grupos históricamente 
separados y culturalmente diversos. La autora también enfatiza la 
necesidad de que la escuela se adapte a las nuevas demandas edu-
cativas derivadas de los flujos migratorios, así como a las transforma-
ciones en las configuraciones familiares asociadas a este fenómeno. 
En este escenario, la institución escolar se convierte en un espacio 
dinámico y multicultural, en el que los procesos educativos experi-
mentan continuas resignificaciones. En este entorno, los valores y el 
conocimiento se construyen y reconstruyen constantemente a través 
de las interacciones entre los individuos que lo componen.

Caamaño (2008) destaca que la estrecha relación entre la 
escuela y las familias migrantes es fundamental para la implemen-
tación de acciones educativas que promuevan la aceptación y valo-
ración de las diferencias culturales. Estas iniciativas son importantes 
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para combatir las manifestaciones racistas y xenófobas, que son 
obstáculos para la convivencia armoniosa entre las personas. En este 
sentido, el ámbito escolar juega un papel central en la construcción 
de comunidades educativas plurales, orientadas a la formación de 
una ciudadanía plena y responsable. 

La gestión democrática emerge como un elemento impor-
tante tanto en el contexto escolar como en otras instituciones socia-
les, ya que permite considerar las expectativas y necesidades de 
los diversos grupos que componen la comunidad educativa. Para 
fortalecer el vínculo entre la escuela y las familias, Caamaño (2008) 
sugiere la implementación de medidas como la ampliación de los 
horarios de diálogo y la promoción de actividades extracurriculares, 
que permitan el intercambio cultural y la participación activa de las 
familias en el proceso educativo.

Para garantizar una participación efectiva, es necesario 
fomentar un ambiente dialógico en el que se reconozca a las familias 
como agentes activos y primordiales en el proceso co-educativo. 
Esto implica una redefinición del lugar tradicional de la escuela, que 
necesita dar cabida a la integración de los saberes comunitarios en 
la construcción del currículo y en las prácticas pedagógicas. Valorar 
las voces de las familias juega un papel importante en la superación 
de las barreras impuestas por el modelo monocultural, promoviendo 
una educación más equitativa y representativa (Zapata, 2022).

Garreta (2008), por su parte, presenta un enfoque relevante al 
destacar que la relación entre la escuela y la familia no se construye 
exclusivamente sobre aspectos positivos, sino que también abarca 
desafíos y tensiones. Estos elementos a menudo se derivan de 
malentendidos, como interpretaciones erróneas de mensajes y con-
flictos entre miembros de la familia, profesorado y administradores 
escolares, lo que puede llevar al distanciamiento social. Sin embargo, 
lo autor señala que tales dificultades pueden ser superadas a través 
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de un proceso continuo de experiencias positivas, promoviendo así 
una dinámica relacional más armoniosa y productiva.

 Garreta (2008) enfatiza la importancia de la participación 
familiar en la escuela, destacando que esta problemática se mani-
fiesta en diferentes contextos y revela un panorama complejo. Este 
escenario requiere la consideración de las diferentes percepciones 
de los profesionales y las familias, así como la necesidad de un tra-
bajo colaborativo que favorezca la construcción de una relación más 
armoniosa entre estos actores. Además, es importante reconocer la 
creciente diversidad de familias y la ausencia de un modelo único de 
escuela, lo que exige enfoques más flexibles e inclusivos.

El autor también dentifica cuatro factores que constituyen los 
principales desafíos en la comunicación entre las escuelas y las fami-
lias migrantes. El primer factor se refiere a las barreras lingüísticas, 
que son el resultado de un conocimiento limitado o inexistente de la 
lengua utilizada en el entorno escolar. En estos contextos, la interac-
ción entre la escuela y la familia tiende a restringirse a la transmisión 
unidireccional de información, como regulaciones y orientaciones 
sobre el comportamiento de los y las estudiantes, lo que dificulta un 
diálogo más significativo y colaborativo.

El segundo aspecto se refiere a las condiciones de vida pre-
carias, que limitan la participación e interacción de las familias con 
el entorno escolar. Este escenario también puede verse agravado 
por la baja escolaridad de las familias, lo que puede comprometer la 
ayuda a sus hijos e hijas en las actividades educativas. La combina-
ción de estos factores suele dar lugar a la falta de motivación y falta 
de interés de las familias por involucrarse en la vida escolar de los 
niños y niñas, lo que dificulta la valoración de este espacio. Además 
de la cuestión planteada por el autor, es pertinente considerar otros 
factores que contribuyen a esta indisponibilidad, como la alta carga 
de trabajo de las personas responsables de los y las mismas, muchas 
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veces debido a la necesidad de apoyo familiar y a la búsqueda de 
mejores condiciones de vida.

El tercer aspecto se refiere a las barreras culturales, que inclu-
yen, sobre todo, las discrepancias entre los sistemas educativos y los 
valores familiares de la sociedad de acogida en comparación con los 
de la sociedad de origen de las familias migrantes. Además, la diver-
sidad de las estructuras familiares y los diferentes roles asignados a 
sus miembros influyen en estas barreras. Finalmente, Garreta (2008) 
destaca la existencia de barreras institucionales, en que la escuela a 
menudo encuentra obstáculos para “ampliar su lugar” más allá de la 
dimensión educativa, en gran parte debido a la falta de colaboración 
mutua entre familias y profesorado. Al mismo tiempo, estas familias 
necesitan entender tanto su derecho como su responsabilidad de 
participar activamente en la vida escolar de sus hijos. 

En el estudio de Garreta (2008) se analiza la relación entre las 
familias y los centros educativos en España haciendo hincapié en la 
importancia de las Asociaciones de famílias de alumnado. Lo autor 
señala que el aumento de la migración y la consecuente diversifica-
ción de las demandas educativas han hecho importante la participa-
ción de las familias migrantes en estas asociaciones. Garreta (2008) 
señala que, en determinados centros educativos, las asociaciones de 
padres y madres no implementan estrategias ni promueven acciones 
que garanticen la inclusión de las familias de los y las estudiantes 
migrantes, lo que limita su lugar como agentes de integración y 
apoyo en el espacio escolar.

El autor también discute los desafíos emergentes en los 
contextos escolares debido al aumento en el número de estudiantes 
migrantes. Lo autor señala que, en varias instituciones, han surgido 
dificultades asociadas a la escasez de recursos, lo que ha impac-
tado directamente en la calidad de la educación ofrecida. Además, 
algunas familias de origen español, motivadas por prejuicios y en 
busca de mejores condiciones educativas, han iniciado movimientos  
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para trasladar a sus hijos e hijas de escuelas con una alta concen-
tración de alunos y alumnas inmigrantes. Este evento, según el 
autor, se observa particularmente en las escuelas públicas, donde la 
diversidad cultural a menudo se percibe de manera negativa. Como 
resultado, algunas familias optan por el distanciamiento social, en 
lugar de enfrentar los desafíos y buscar soluciones efectivas para la 
mejora de las condiciones educativas.

Se sabe que la adaptación es un reto para las personas acos-
tumbrados a la rutina y a la familiaridad con los procesos sociales 
y educativos. En este contexto, a algunas les resulta difícil aceptar 
y respetar las diferencias, lo que puede hacer que el proceso sea 
doloroso y agotador. Los prejuicios mencionados anteriormente se 
asocian en gran medida a la resistencia de ciertas personas a acep-
tar cambios, en particular los relacionados con los nuevos enfoques 
educativos derivados de las migraciones. Sin embargo, la demanda 
de la sociedad contemporánea es de un pensamiento que se cons-
truya y se deconstruya de manera colaborativa, con miras a crear una 
educación intercultural, inclusiva y transformadora, capaz de satisfa-
cer las necesidades de todos. 

Por tanto y como hemos visto, los aportes de Garreta (2008) 
son importantes para que profundicemos nuestra comprensión de las 
dinámicas entre las familias migrantes y las instituciones educativas. 
Ofrecen una perspectiva práctica que va más allá de los aspectos 
positivos que a menudo se enfatizan, mostrando las complejidades 
de esta relación. La discusión sobre la diversidad y la participación 
de las familias migrantes es, sin duda, importante. Sin embargo, 
la idea puede perder parte de su robustez o verse limitada por la 
existencia de obstáculos importantes, o “muros”, difíciles de superar. 
Estos muros, a menudo erigidos por actitudes prejuiciosas, tienen 
sus raíces en el miedo a lo nuevo y en los cambios constantes que 
caracterizan tanto el contexto educativo como el social.
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Es importante reconocer que las familias se convierten en 
migrantes cuando se desplazan de un territorio a otro en busca de 
mejores condiciones de vida. Este movimiento desencadena una tra-
yectoria compleja, caracterizada por múltiples desplazamientos en 
busca de vivienda, oportunidades laborales y, en consecuencia, una 
nueva escuela para sus hijos e hijas. Sin embargo, esta migración 
no se limita solo al cambio geográfico; También implica transforma-
ciones socioculturales, que implican la reconstrucción de ideales, la 
resignificación de perspectivas y la adaptación a un entorno cuya 
identidad cultural, organización social, política y económica difiere de 
la de su región de origen.

CONSIDERACIONES FINALES 

Para concluir, es fundamental reconocer que, para muchas 
familias, la migración representa la única alternativa viable, a pesar 
de los diversos desafíos y adversidades, especialmente en el con-
texto del refugio. En este proceso, las familias asumen una gran res-
ponsabilidad, y la escuela ocupa un lugar importante en la mitigación 
de estas dificultades. Al ofrecer apoyo, cobijo y fortalecer los lazos 
con otras organizaciones de la sociedad, la escuela puede facilitar la 
adaptación e integración de estas familias en su nuevo entorno.	

La participación de las familias en la educación escolar es 
fundamental en la construcción de relaciones colaborativas entre 
los agentes educativos y sociales. Para que esta participación sea 
efectiva, es importante adoptar un enfoque educativo intercultural 
y revisar las prácticas pedagógicas y curriculares, incorporando 
perspectivas plurales y respetando las especificidades culturales de 
los estudiantes y sus familias. Se trata de valorar las lenguas, tradi-
ciones y formas de aprendizaje propias de cada colectivo, así como 
reforzar el papel de las familias como agentes activos en el proceso 
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educativo. Sin embargo, esta participación a menudo se enfrenta a 
desafíos estructurales y culturales que limitan su potencial transfor-
mador. La escuela, al operar bajo un modelo hegemónico, tiende a 
definir unilateralmente las formas de involucramiento de las familias, 
restringiéndolas a actividades periféricas, como reuniones de padres 
y eventos escolares (Zapata, 2022).

Por lo tanto, la adopción de un enfoque intercultural de la 
participación familiar requiere la formación continua del profesorado 
y directivos escolares para comprender y actuar frente a las múl-
tiples realidades sociales y culturales. Por lo tanto, la formación es 
necesaria para promover prácticas pedagógicas inclusivas y dialó-
gicas, asegurando un entorno educativo sensible a la diversidad. Al 
mismo tiempo, la creación de espacios institucionales que fomenten 
la interacción entre la escuela y la comunidad es fundamental para 
fortalecer los lazos de confianza y pertenencia entre los diferentes 
actores involucrados en el proceso educativo. Por lo tanto, cuando 
se estructura bajo un modelo de colaboración horizontal, la partici-
pación activa de las familias contribuye a una educación más signi-
ficativa, conectada con las necesidades y experiencias de los estu-
diantes, promoviendo una educación más equitativa y socialmente 
pertinente (Zapata, 2022).
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Este texto convida o leitor a lançar um olhar minucioso, aquele 
tipo de olhar que constrói movimento na forma zoom em direção de 
algo que não se entrega a quem só dispõe de um olhar apressado: 
histórias de pessoas de pouca idade em situação de refúgio ou de 
deslocamentos forçados que têm nas águas a marcação do ritmo da 
sua existência. Vez ou outra esses fluxos migrantes ganham espar-
sos espaços na mídia como casos isolados que despertam alguma 
comoção social. São em seguida esquecidos como se não se tratasse 
de um crônico problema da geopolítica mundial que a todos afeta.

Em termos acadêmicos, um crescente campo de estudos tem 
se construído em torno a esse tema, onde são mais recorrentes as 
abordagens que focam políticas de Estado, legislações, os números 
que envolvem as migrações, imagens de territórios devastados ou 
recortes das ajudas humanitárias que chegam ou não até essas pes-
soas. Em que pese a importância dessas abordagens, o objetivo aqui 
proposto busca outra direção: a de pensar o lugar político da infân-
cia no contexto das migrações e deslocamentos forçados a partir do 
campo da arte, em diálogo com o campo interdisciplinar dos estudos 
da infância. Interessa-nos indagar qual o lugar social das crianças nos 
fluxos de deslocamentos? O que, desse seu lugar social, elas têm a 
dizer? Como a singularidade dessa experiência ganha visibilidade nos 
diferentes discursos proferidos sobre deslocamentos humanos, sejam 
aqueles que se dão em escala planetária, sejam aqueles que ocorrem 
ao nosso redor? Como a arte nos ajuda a ver e a problematizar? 

A chegada a esse tema se deu a partir de uma reportagem de 
jornal onde a psicanalista Marie Rose Moro, em entrevista à Calixto 
Bruno (2018), apresentava a seguinte afirmação: “Hoje no mundo, há 
mais imigrantes e refugiados do que pessoas que nascem e morrem 
no mesmo lugar”. A frase convocava à leitura, já trazendo à imaginação 
um globo terrestre vivo, em movimento, repleto de crianças andando 
por todos os lados, revelando-se como um fenômeno contemporâneo. 
Formas de lidar com os recursos naturais, os modos como organi-
zamos a vida econômica, social e política, em meio a disputas por  
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territórios e poder eram problematizadas. Já não é mais possível pen-
sar num ponto qualquer do planeta onde não haja algum fluxo migra-
tório, o que conduz a uma intermitência de encontros, transformações 
e conflitos do ponto de vista de suas origens, língua ou etnia. 

Das provocações colocadas por aquela entrevista nasceu um 
projeto de pesquisa cujo objetivo principal era o de estudar sobre a 
especificidade desses deslocamentos migratórios infantis e que se 
transformou na Tese de Doutorado intitulada “Fôlegos: tempos de 
infância e de Refúgio”, defendida em 2022 por Fernanda, sob orien-
tação de Rita, autoras deste texto. Uma pesquisa desenvolvida no 
campo dos estudos da infância certamente conduz à premissa de 
que o conhecimento produzido sobre infâncias e crianças devem 
levar em conta a perspectiva dos seus discursos, a fim de não se cair 
na armadilha das abordagens adultocêntricas. O diálogo com crian-
ças migrantes segue ainda hoje um delicado trabalho de construção. 
No entanto, naquele momento, uma série de desafios institucionais e 
decisões de caráter ético exigiam ponderar em que medida as possi-
bilidades de interlocução presencial com crianças com as quais não 
tínhamos nenhuma proximidade poderiam se transformar em mais 
uma forma, ainda que sutil, de violência. 

Ao mesmo tempo em que fazíamos essas considerações e 
ponderações, fomos sendo apresentadas a muitos livros e filmes 
que tinham por tema os deslocamentos. A literatura e o cinema, em 
suas diferentes linguagens, ofereciam-se como mediadores para 
essa interlocução. Aos poucos passamos a considerar as histórias 
e as personagens como interlocutores ficcionais, tecendo com eles 
diálogos recorrentes e potentes ao rever cada cena ou reler cada 
página. Esse caminho se apresentou como uma saída – nada fácil 
de assumir - para encontrar crianças com experiências de refúgio 
e deslocamentos forçados. Esses artefatos culturais ampliaram sig-
nificativamente as possibilidades de entrar em contato com uma 
diversidade de experiências territoriais, em especial aquelas onde 
há desafios severos e por isso é preciso refazer territorialidades.  
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As personagens que habitam os filmes e livros infantis trouxeram à 
tona situações presentes no cotidiano de suas vidas, como por exem-
plo, a experiência das longas caminhadas e/ou das longas esperas.

O cinema e a literatura, ao tomarem a infância como matéria 
sua, mobilizam um olhar para a criança que a coloca em evidência 
na sutileza dos pequenos gestos. Não se trata de romantizar essas 
artes, em si, posto que o mercado, que em alguma medida as atra-
vessa, ávido por idealizações refratárias à crítica social. No entanto, 
quando a arte convida ao olhar, já dispõe de intenções disruptivas e 
problematizadoras e, mesmo nos filmes blockbusters ou em livros 
de qualidade questionável, há sempre uma brecha ou desvio para 
a crítica, pois não têm como ocultar que as concepções de infância 
que permeiam essas obras são inseparáveis do campo ideológico 
em que foram produzidas. Toda obra diz algo sobre a infância que 
apresenta e sobre a criança à qual se endereça.

No recorte que trazemos para este texto, o caminho proposto 
faz um desvio pela literatura infantil enquanto produção cultural que 
assume por tema os deslocamentos e por personagens as crianças 
em deslocamentos. O que está em jogo quando histórias de crianças 
encontram leitores-crianças? Que concepções de infância estão pos-
tas em cena? Para substanciar essa conversa, construímos um diálogo 
com Walter Benjamin (1987 e 2002) a partir de sua concepção de infân-
cia, Judith Butler (2019; 2019b) e problematização que faz ao conceito 
de precariedade, e Fernanda Milanez (2022), com o conceito de mari-
tórios, lapidado no contexto dos estudos que desaguam neste texto.

INFÂNCIA, MARITÓRIOS  
E PRECARIEDADES

Pensar a infância como experiência humana e a cada criança 
como uma vida humana é o ponto de partida para a reflexão que se 
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segue. Caminhamos juntas a Walter Benjamin (1994) que reconhece 
a criança como sujeito ativo no mundo, capaz de interpretar o circun-
dante e produzir cultura na singularidade do seu agir. O autor olha 
para a infância compreendendo-a implicada com seu tempo, com a 
história da humanidade, com sua classe. Desse conjunto de aspectos 
depende, segundo o autor, a possibilidade de construir uma narrativa 
mais assertiva e justa sobre a infância. Uma infância que se mostra 
na experiência singular das crianças e também enquanto memória 
que constitui a vida adulta - no que o adulto é, não apenas no que 
ele foi -, aspecto ao qual se dedicou ao trazer à tona memórias de sua 
infância em Berlim. 

Se há essa potência na infância, carece, no entanto, que per-
cebamos a presença das crianças no cotidiano. Paradoxalmente são 
apontadas como prioridade, entretanto são pouco vistas e ouvidas. 
Aqui se desnuda a insuficiência de tratar a infância unicamente a 
partir de marcadores etários, posto que é quando outros marcado-
res como classe, raça, gênero, nacionalidade, religião etc. entram em 
cena que se desnuda a coexistência de diferentes e desiguais experi-
ências de infância. Assim, mesmo nos discursos acerca dos desloca-
mentos, por vezes as crianças são trazidas envoltas numa comoção 
planetária, outras, como pontua Butler (2019), permanecem invisíveis 
em face das estratégias de guerra: “os corpos infantis sangrentos 
ou mortos não são tratados como parte do horror da guerra, senão 
como um serviço à crítica a um erro de alvo.” (p. 18). 

Judith Butler, analisando biopoliticamente o conceito de 
precariedade, considera que, em certo sentido, toda vida é precária, 
partindo do pressuposto de que desde o nascimento, dependemos 
de condições externas a nós para nos mantermos vivos e, assim, 
evitamos a morte. Em face da morte inevitável, o luto coloca em cena 
a construção de uma experiência simbólica comum – na medida em 
que cada um de nós tem, singularmente uma experiência particu-
lar do luto, é possível construir o entendimento do que seja essa 
experiência no outro. 
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Ao se normatizarem os direitos de proteção à vida, entre-
tanto, entram em jogo as práticas sociais que possibilitam a manu-
tenção das vidas de forma vivível, pois não há vida sem condições de 
vida que a sustente, ela diz. Mas, se uma vida não é considerada, se 
mesmo sendo algo vivo, não tenha o status de vida, não caberia lan-
çar sobre isto a experiência do luto, pois o luto pressupõe uma vida 
que foi reconhecida e que foi perdida. “Quem conta como humano? 
Que vidas contam como vidas? E finalmente, o que concede a uma 
vida ser passível de luto?” (Butler, 2019b, p. 28). Não há luto sobre 
aquilo que não se considerava vida. 

É nessa ambiência de contradições, onde nem todas as vidas 
têm os mesmos direitos, que as águas se firmam como persona-
gens-cenários que abrigam e recortam cenas, histórias, narrativas 
e outras subjetividades que permitem dar a ver a pessoa entre os 
alarmantes números de refugiados em deslocamentos em direção a 
Europa por via marítima. Nos últimos anos, fala-se em mais de 500 
mil refugiados no litoral da Itália e mais de um milhão no litoral da 
Grécia. Num cálculo aproximado, estima-se que nos últimos anos, 
como sinaliza a OIM1, muito mais de 20 mil pessoas se afogaram 
em travessias no Mediterrâneo (Milanez, 2022). Em fevereiro de 
2020, 91 migrantes desapareceram após um único barco de madeira 
afundar, no que ficou conhecido como o pior naufrágio no mar 
Mediterrâneo daquele ano. 

Esses corpos desaparecidos nas águas já não eram percebi-
dos como vidas quando ainda respiravam, pois a precariedade que a 
condição de refugiados lhes impunha não os permitiria o reconheci-
mento humano. Sair em condições extremas e adversas do próprio 
país, de onde deveriam receber proteção, retrata uma orfandade que 
ao ser exposta ao mundo, parece isentar, nas entrelinhas, qualquer 
outro Estado-Nação de acolhê-los, ainda que haja amparo protetivo 
legalmente acordado entre as nações. 

1	 A Agência OIM, Organização Internacional para Migrações, foi criada em 1951, conta com 165 
Estados-Membros e é a principal organização intergovernamental no âmbito das migrações. 
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Tendo as águas - sejam elas rios ou mares - permeado a pes-
quisa desde o início, como passagem ou destino de pessoas em situ-
ação de deslocamentos forçados, demarcou-se que esse ambiente 
se conectava diretamente à ausência de território. Compreendemos 
a amplitude do conceito de território que abarca desde a concre-
tude do chão, o espaço habitado, o poder sobre fronteiras e até a 
subjetividade dos aspectos simbólicos, identitários e culturais de um 
povo. Tal constatação conduziu-nos a um pensamento formulado 
às avessas desse espaço tangível, denominando essas águas como 
maritórios (Milanez, 2022), exatamente por serem “ocupadas” por 
invisibilidades e ausências. 

O mar ocupa todo o espaço entre os territórios e é nele, nessa 
concepção de maritório, que afirmamos o lugar de um vazio, na pers-
pectiva de que se torne visível. Um lugar habitado por aqueles que, 
por não terem mais terra, lançaram-se nessa quase sempre última 
alternativa de vida. Um mar político, que guarda em suas águas, 
ausências que nele forjam-se como presenças. 

Perceber a infância por esta ótica demarca um lugar político, 
na medida em que se define um determinado lado da história: o lado 
oprimido. Caroline Trapp de Queiroz (2025) salienta como é conflitu-
oso o reconhecimento da “presença da infância como potência polí-
tica” (p. 235). E há um século Benjamin (2014) já sinalizava a urgência 
de se reconhecer a importância política da infância. O autor reco-
nhecia que a criança estava envolvida em todos os aspectos da vida 
social e via nas suas formas interpretativas e imaginativas indícios de 
potência, criação e reinvenção. As crianças, com seu olhar minucioso 
e detalhista, colecionam cacos da história, fornecem pistas e deixam 
rastros que muito podem revelar sobre o tempo em que vivemos, 
junto delas, mas sem jamais poder espreitar o mundo do mesmo 
ângulo. E uma história que não leve em consideração essa perspec-
tiva será sempre parcial e insuficiente, sobretudo se observarmos o 
percentual da população que constituído por crianças. 
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Walter Benjamin sinalizava: A criança não é nenhum Robson 
Crusoé, assim também as crianças não constituem nenhuma comu-
nidade isolada, mas antes fazem parte do povo e da classe a que 
pertencem.” (Benjamin, 2002, p. 94). No entanto, a razão adulto-
cêntrica não enxerga as crianças - nem as outras tantas minorias 
políticas. Para enxergá-las seria necessário, como pontua Queiroz 
(2021) “desconstruir a visão da criança como sujeito padrão quase 
sempre idealizado sobre o qual se fundamentam discursos e práti-
cas nem sempre coerentes com a pluralidade das realidades em que 
elas vivem” (p. 236).

As crianças que se colocam em deslocamento com suas 
famílias ou mesmo, sozinhas, não são sujeitos idealizados e/ou 
padronizados, protegidos por direitos considerados naturais. Longe 
disso, são dissidentes pela sua condição geopolítica, de classe, raça, 
religião e tantos outros marcadores sociais que desenham uma linha 
abissal entre as vidas que merecem ser vividas e aqueles seres que, 
não dispondo do status de “vida”, não se teria como considerá-la 
perdida e, por isso mesmo, não poderia ser aplicado a eles - e a 
partir deles - a experiência do luto. (Butler, 2019b, p.28). São posturas 
que reforçam o que Achile Mbembe nomeou como necropolítica, 
na medida em que o que está posto não se trata de maneiras de 
prover a vida, senão de escolhas sobre aqueles à quem se pode 
reservar a morte (2018). 

As águas coloniais que fizeram imergir a sentença crítica 
formulada por Mbmbe (2018) em certa medida são as mesmas 
que desaguam na instigante frase da psicanalista Mari Rose Moro 
(Calixto, 2018), que provocou o nascimento da pesquisa da qual 
deriva este texto: “Hoje no mundo, há mais imigrantes e refugiados 
do que pessoas que nascem e morrem no mesmo lugar”. No entanto, 
os que ditam as leis são os que se amparam na fixidez da proprie-
dade - princípio capitalista de exploração predatória. 
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SEDES E FÔLEGOS:
A LITERATURA

A fim de problematizar, pela arte, a complexidade dos deslo-
camentos infantis, trazemos para a conversa três obras específicas: 
“Uma longa caminhada até a água”, de autoria de Linda Sue Park 
(2016), “Refugiados”, escrito por Alan Gratz (2018), e “Um dia, um 
rio”, de Leo Cunha e André Neves (2016), livros de autores que, em 
alguma medida são tocados pelo tema dos deslocamentos.

UMA LONGA CAMINHADA ATÉ A ÁGUA

 

O livro, de autoria de Linda Sue Park (2016), narra, simulta-
neamente, duas histórias que se desenrolam na região sul do Sudão, 
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antes ainda desse território ser reconhecido como Estado indepen-
dente, nomeado Sudão do Sul, em 2011. 

As personagens, Nya e Salva narram suas experiências 
envolvendo conflitos e desafios, tendo as guerras e a água como 
temas em comum. As duas crianças compartilham o mesmo 
território, porém vivendo suas infâncias em épocas distintas: o 
menino Salva Dut passou por esse período fugindo da guerra civil 
sudanesa e após perder-se de toda família num dos ataques à sua 
aldeia, seguiu em longa caminhada buscando refúgio no Quênia 
e na Etiópia. Depois de anos enfrentando toda sorte de ameaças 
passou a viver em campos de refugiados, até conseguir, aos 22 
anos, ser levado aos Estados Unidos, sem nunca esquecer sua 
família e terra natal. 

Nya, a menina que caminhava horas diariamente até a lagoa 
era a filha responsável por buscar a água lamacenta que matava a 
sede de toda família. No período da seca, Nya e sua família se des-
locavam para perto de outro grande lago que ficava a três dias de 
caminhada de sua casa e por onde ficavam acampados nos outros 
cinco meses do ano. 

Tempos depois, alguns homens chegam à vila num jipe, pro-
pondo a construção de um poço, com a ajuda de toda a aldeia. Na 
inauguração em 2009 o poço jorrava uma água nem morna, nem 
barrenta, mas limpa e fresca! Nya aproximou-se de seu tio, que 
estava com os homens que fizeram o poço e tomada de coragem 
agradeceu-lhes, ao que o homem sorriu e perguntou sobre seu 
nome. A menina respondeu e o homem continuou dizendo estar feliz 
em conhecê-la, se apresentando como Salva.



330

S U M Á R I O

REFUGIADOS

O livro de Alan Gratz (2018) narra a jornada de três crianças 
em busca de refúgio por meio de travessias marítimas. Isabel, Josef 
e Mahmound, embora separados por continentes, trazem luz à crise 
dos refugiados em diferentes tempos, nesse romance infanto-juve-
nil. A história do menino Mahmoud e seu irmão Walid apresenta os 
longos 17 dias de deslocamento desde a expulsão em Aleppo, na 
Síria, em 2015, já seriamente devastada por bombardeios, até a che-
gada na Alemanha. Os meninos, seus pais e a irmã bebê saem de 
carro, com poucos itens pessoais nas mochilas, sendo abordados 
por soldados de grupos rebeldes a cada fronteira por onde passam. 
Na Turquia, já sem o carro alvejado por disparos, a família segue na 
perigosa travessia pelo mar mediterrâneo, ocasião em que naufra-
gam, se separam da bebê e são resgatados pela Guarda Costeira. 
Deixados na Ilha de Lesbos, seguem em uma balsa maior para 
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Atenas, depois Macedônia, Sérvia, Hungria e Áustria. Toda a saga de 
Mahmoud transita entre a necessidade de estar visível ou invisível 
nas experiências vividas.

UM DIA, UM RIO 

O livro escrito por Leo Cunha com ilustrações de André 
Neves (2016), traz a história do Rio Doce, narrada por ele mesmo 
e figurada por um menino. Conta de forma poética como o rio 
é um ser vivo que compõe a vida cotidiana junto às pessoas da 
região em que se localiza.

 

Inicialmente são trazidas várias atividades de que o rio silen-
ciosamente faz parte, como um companheiro inseparável que tudo 
colore com seus matizes azulados. A pesca, a brincadeira das crian-
ças, o balanço dos barcos que cruzam seu leito. “Cama de canoa. 
Espelho de lua. Caminho de peixe. Carinho de pedra.” (p. 4) A vida 
e o rio seguem seu curso até que se encontram com a máquina 
humana da mineração, que produz seu próprio manancial de rejeitos 
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margeados por barreiras de contenção. Arrogante ilusão de conter 
mananciais! Ruptura. E o que fora contido se transmuta em violência. 
Lágrimas de minério escorrem até o mar. O rio que um dia foi “bacia, 
vale, melodia, transformou-se em silêncio, leito que virou lama, peito 
sufocado de chumbo e cromo” (p.10). Rio da aldeia. Aldeia do Rio. 
Olha em suas margens e o que resta são “cachorros e bonecas 
esperando, teimosos, pelos que partiram” (p. 12) numa aldeia que se 
tornou inabitável e onde não sobrou ninguém para contar a história. 
Nas páginas cor de lama que encharcam nossas mãos, o rio, antes 
doce, agora amargo, lembra que foi um rio e que, um dia, ainda será. 

INFÂNCIAS E HISTÓRIAS ENTRECRUZADAS

O diálogo que aqui se consolida acontece entre nós, autoras 
e leitores deste texto, e algumas personagens, a saber: Mahmud e 
Walid Bichara, irmãos de doze e dez anos que faziam de tudo para 
passar despercebidos no trajeto de ida e volta para escola, numa 
Síria constantemente bombardeada. Embora tivessem que cruzar 
caminhos entre prédios destroçados, o irmão mais velho conseguia 
lembrar-se de quatro anos atrás, quando Aleppo era ainda uma 
grande cidade com shoppings, arranha-céus iluminados, cinemas 
e campos de futebol. Além deles, a menina Nya e o menino Salva, 
ambos de onze anos, também caminharam muito nos deslocamen-
tos do Sudão do Sul, tendo os quatro em comum a guerra, água e a 
falta dela como referências nos deslocamentos.

Mais ou menos desta forma viveram Nya e Salva, ambos 
de 11 anos, juntos no mesmo Sudão do Sul, embora separados por 
cronos durante 23 anos. Essas duas personagens, ela construída 
ficcionalmente e ele, um adulto de pouco mais de 40 anos, nos 
foram apresentados por Linda Sue Park, filha de migrantes corea-
nos e compartilham suas experiências de deslocamentos sempre às  
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margens das águas, em suas aldeias de grupos étnicos distintos: 
Dinka e Nuer, inimigos por centenas de anos, exatamente em dis-
puta por água. A narrativa, inspirada em experiências reais, habita o 
livro “Uma longa caminhada até a água” (2016) e nos dá pistas dos 
incontáveis deságues humanos vividos por essas duas crianças – 
assim como outras que por meio de entrevistas à autora deram vida 
a essas personagens -, onde é preciso desembocar no lugar que for 
possível, para manter-se vivo. 

A menina Nya, como um estuário, tinha como tarefa buscar 
água para a família, numa mesma lagoa cuja distância durava meio-
-dia para completar uma a ida e volta para casa. Era o tempo de 
chegar comer um mingau e sair para a segunda viagem que durava 
quase toda a tarde. Durante sete meses do ano Nya seguia essa 
rotina e ficava feliz sempre toda vez que sentia a água no seu corpo, 
em suas diferentes formas: a poeira em seus pés se transformando 
em lama, depois em lodo, até finalmente chegar com água nos torno-
zelos. Cumpria essa rotina como muitas outras meninas e mulheres, 
sendo o percurso de volta, claro, com o pesado jarro cheio d’água 
muito mais árduo e demorado. Quando as águas da lagoa secavam, 
a família se mudava para viver próximo de um lago a três dias de 
caminhada da aldeia. Diferentes grupos disputavam territórios em 
volta daquele lago de modo que só na seca era seguro ir para lá, 
pois os conflitos diminuíam radicalmente já que todos estavam muito 
ocupados tentando sobreviver. 

Saltando entre tempos e episódios, a autora intercala as 
narrativas de Nya e do menino Salva, num paralelelismo em que as 
infâncias estão demarcadas por experiências de participação ativa 
no contexto da vida familiar, onde todos os membros têm responsa-
bilidades que vão transformando-se na medida em que novas apren-
dizagens e conquistas de estabelecem. Salva, cuja família vivia numa 
aldeia pastoril, cuidava de apenas uma vaca quando era bem novo e 
foi ampliando suas atribuições a cada novo ano de nascimento. Aos 
onze, já cuidava de todo o gado da família e tinha muita facilidade 
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com esse manejo, ensinado e delegando tarefas aos irmãos mais 
novos. Ele estava na escola quando muitos tiros foram disparados 
e o professor da aldeia de Loun-Ariik ordenou que todos corressem 
para o mato e não para casa, pois estavam sendo atacados. Sabia 
que havia uma guerra entre rebeldes no Sul e o governo ao Norte, 
que impunha que todo o Sudão se tornasse muçulmano, embora no 
Sul houvesse outras manifestações religiosas o que desencadeou a 
guerra que durou muitas décadas. Desde que começou a correr para 
a floresta, Salva se juntou a outros que também fugiam mesmo sem 
rumo, embora o que sempre os guiava era a possibilidade de encon-
trar água. Os meninos como deltas criavam rotas e desvios, pois era a 
própria água que os permitia parar para descansar em algum lugar e 
ao mesmo tempo os empurrava, saciados, para seguir adiante numa 
ou outra direção. Quando não achavam, seguiam andando durante 
todo o dia e toda noite seguinte. Para milhares como ele, a cami-
nhada durou muitos anos, o que fez com que ficassem conhecidos 
como os meninos perdidos do Sudão.

Essas duas narrativas paralelas que num instante inicial 
estavam separadas e páginas a frente se uniram numa outra espé-
cie de tempo, permitiram que Nya, se mantivesse em sua infância e 
desta forma se encontrasse com Salva, de personagem a vida real, 
já adulto, ambos compartilhando novas experiências em torno das 
águas. Um tempo construído às avessas de cronos e que rompeu 
com a linearidade imposta por uma história tradicional construída 
sequencialmente e que a modernidade insiste em definir como o 
sentido único. Para essa história, a frente de seu tempo, seguem os 
países centrais do sistema mundial como afirma SANTOS (2002), 
sobre os que se configuram como autorizados a construção daquilo 
que se reconhece como conhecimento, produção da cultura e ciên-
cia. Essa concepção é uma das que o autor define como estratégicas 
produções de não-existências, por não caberem no seu tempo linear. 
Assim, tudo o que é diferente desta ordem fica a margem, invisível. 



335

S U M Á R I O

As experiências dessas crianças, ao saltarem do livro para 
esse texto, revelando suas atribuições domésticas, em convivência 
com toda aldeia, adultos, velhos, jovens e em livre e ampla circulação 
pelo território, vão ao encontro do que Santos (2002) apregoa como 
necessidade de demonstrar aquilo que não existe em algo existente. 
Seu objeto de investigação é exatamente aquilo que não cabe na 
sociologia tradicional e desta forma ele desenha como sociologia 
das ausências, o procedimento de investigação que busca nos frag-
mentos de experiências sociais não socializados e que são consti-
tuídos por outras formas e relações de vida alternativas ao que se 
convenciona pelas dicotomias hegemônicas. Essa se coloca como 
uma importante ruptura onde não seja necessário estabelecer rela-
ções com o status quo. Ou seja, pensar a experiência de vida das 
crianças sul sudanesas não requer comparações com experiências 
de vida de outras crianças, de onde quer se sejam ou estejam. O que 
há nessas infâncias que escapa ao que a concepção hegemônica de 
infância apregoa, é o que Santos nos convoca a pensar.

Uma possibilidade de perceber a força e a potência nas 
crianças em seus deslocamentos seria como esticar a escuta a uma 
narrativa que brota dos livros de onde saem essas personagens, 
ampliando essa visada sobre elas mesmas novamente, fazendo 
caber em nós suas histórias. 

Mahmoud, uma das personagens, é um menino sírio de 
Aleppo, que em 2015 foge com sua família da violência e destruição 
dos bombardeios iniciados com a guerra em 2011, com a esperança 
de se refugiar na Europa, ainda que para isso tenha que enfrentar 
o risco de uma travessia sem volta. Em determinado momento, 
quando são resgatados do mar por um navio de turismo, ele per-
cebe os olhares contorcidos de desagrado com a presença daque-
les “que não pagaram para estar ali” (Gratz, 2019, p. 179). O autor 
relata seu pensamento:
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Eles só nos enxergam quando fazemos algo que não que-
rem que façamos. [aqui, a fala como narrador] …Quando 
ficavam onde deveriam estar – nas ruínas de Aleppo ou 
atrás das cercas de um campo de refugiados – as pessoas 
podiam se esquecer deles. Mas quando os refugiados 
faziam algo que elas não queriam que fizessem – quando 
tentavam cruzar a fronteira para o seu país ou dormir nas 
escadarias de suas lojas, ou saltar na frente de seus car-
ros, ou rezar no convés de suas nas balsas – as pessoas 
não conseguiam mais ignorá-los (Alan Gratz, 2019, p. 179). 

Apesar do desejo de estar invisível naquela situação cons-
trangedora, o menino entendia a necessidade de ser visto para ser 
ajudado. Diferente da condição da vida na Síria em guerra, onde para 
se manter vivo, era preciso estar invisível. 

E, depois de acompanharmos essas crianças, para finalizar 
nossa análise, lancemos um olhar ao Rio, que um dia foi um rio e 
um dia será um rio (Cunha, 2016): o Rio Doce, rio cuja nascente se 
encontra em Minas Gerais e que, percorrendo mais de 850 quilôme-
tros, junta em si outros riozinhos até desaguar no mar, já no estado 
do Espírito Santo. É ele o narrador do livro “Um dia, um rio” e por isso 
sabia bem que em Mariana, pequena cidade de Minas Gerais esca-
rafunchada em suas entranhas desde tempos coloniais, as maiores 
empresas do mundo haviam se juntado para “otimizar” a mineração. 
Sugando ferozmente terras e águas antes tão doces, as máquinas 
regurgitavam rejeitos numa barragem sempre prestes a se romper. 
E se rompeu, em 2015, formando uma onda de 18 metros que deixou 
atrás de si um distrito inteiro arrasado, diversos municípios atingidos, 
20 mortos e os empresários das mineradoras impunes. 

Quando Leo Cunha (2016), com as ilustrações de André 
Neves, traz o rio como narrador para essa história, um narrador que 
narra a sua própria história e também a história de outros seres – 
peixes, homens, cães, brinquedos – o que está posto, à luz das refle-
xões de Judith Butler (2019b) é uma concepção de existência tratada 
como vida – onde em todo ser que tem vida repouse o direito da 
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condição de ser vivida e, se finita, ao luto. Mas quais vidas têm direito 
de serem vividas? Rio e Crianças concebidas numa horizontal ética 
da existência. Mas sob o capitalismo predatório, carentes de prote-
ção. Ao mesmo tempo, narram e denunciam essa lógica. 

PALAVRAS FINAIS - PAUSAR 
PARA CONTINUAR

Somos feitos majoritariamente de água de modo que assim 
como não podemos nos afogar nela para não morrer, também não 
podemos viver sem ela. É desses contrapontos entre sedes e fôle-
gos que este texto procurou refletir. Não é possível viver sem água, 
mas também sem comida, sem ar e sem abrigo por muito tempo. 
Forçando arbitrariamente uma cronologia, que obviamente não 
apresenta nenhum número exato já que há muitas variantes, pode-
-se afirmar que não vivemos sem ar por mais de três minutos, sem 
água por mais de 7 dias, sem comida por mais de dois meses e sem 
abrigo por longos períodos. 

Krenak (2019), cuja aldeia é margeada pelo Rio Doce, con-
cebe a água enquanto uma personagem, um ser em vida. Seguimos 
seu caminho lembrando que, sempre em movimento, ela desce do 
alto das montanhas achando e rompendo rumos até desembocar no 
mar. Ali morre o rio e nasce o mar. Esse desaguar, que se dá sem-
pre em outras águas está em constante transformação se alterando 
enquanto rota, direção, volume, cor, temperatura variando de acordo 
com o que encontra pelo caminho. Mas é na foz, no encontro do rio 
com o mar que se dá a maior transformação. No trajeto, suas bordas 
desenham diferentes existências, fazendo com que seu curso d’água 
se expresse na forma de estuário, afluente ou delta. A foz é encontro 
em vários pontos da existência, pode ser com outro rio maior, um 
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lago ou finalmente no mar. Pode se avolumar e ser apenas um canal 
a desembocar – como estuário -, como também pode se ramificar 
em vários canais menores – como delta. De uma forma ou de outra, 
este resumo hidrográfico ajuda a construir o deságue também como 
uma personagem, abrigando em si formas resilientes, insurgentes e 
transformadoras de seguir o rumo. 

Um convite de visada atenta às infâncias que ganham exis-
tência em Nya e Salva, em Mahmud e Walid, e no Rio, que um dia foi 
rio e um dia será. Suas incomparáveis experiências transformadoras, 
abundantes em riqueza social, reposicionando lugares, hierarquias, 
autonomia, sobretudo compreensões de tempos que evocam senti-
dos outros de distância, de transformação, de mudança, de simulta-
neidades, de caminhos e de encontros.
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Povos Flutuantes

Nas margens do rio,
  Vivem povos das águas,

A vida com desafio.
Acordam com a natureza,
Ao som de aves, assobios.
A rua tem eco de remada,

O transporte deslizando vai.
Canoa, remo, estrada molhada,

Que na mão do menino
É sabedoria de uma jornada.

(Márcia Wayna Kambeba, 2021, p. 12)

“Soy Warao, soy indigena, soy  
extranjera, soy artesana, pero soy una  

persona humana, como usted!”.
(Purificacion, 2022, comunicação pessoal).

O texto que abre o presente artigo é da autora indígena 
Márcia Kambeba, em que narra a forma como a educação indí-
gena acontece, destacando sua fluidez por ser produzida ao longo 
da jornada, no meio da caminhada, através de experiências vividas 
no cotidiano da aldeia. E essa deveria ser uma realidade presente 
no contexto escolar, também, ao se pensar educação escolarizada 
às  crianças indígenas. No entanto, temos percebido que a prática 
cotidiana das escolas, muitas vezes, não reconhece esse lugar do 
saber. Na segunda citação, trazemos um trecho do nosso caderno de 
campo, em que uma mulher indígena Warao reivindica o seu lugar 
de ser mulher, indígena, estrangeira e humana, fortalecendo sua voz 
na busca por direitos, mesmo na condição de igualdade de direitos. 

Sabemos que a criança é sujeito histórico e de direitos, que 
nas interações e brincadeiras produz cultura infantil. Atualmente, a 
concepção sobre infâncias e crianças é plural, múltipla e diversa, mas 
nem sempre foi assim. Ariès (2011) afirma que o aparecimento do 
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conceito de infância é um marco histórico e uma construção social, 
que foi se constituindo através do tempo e possui três fases: infância 
negada (séc. V a XV), infância industrializada (séc. XVI) e a infância 
de direitos (a partir do séc. XIX), no Brasil, existem leis e diretrizes que 
garantem os direitos das crianças, inclusive no tocante ao ensino da 
língua materna para comunidades indígenas. Mas, como as infâncias 
refugiadas são tratadas em nosso país? É presença na ausência, pois 
existem leis, embora em muitos casos, não estejam sendo cumpridas. 
Por isso, voltamos nosso olhar às oito crianças indígenas refugiadas 
no território periférico de Nova Iguaçu, Baixada Fluminense, espaço 
marcado por violência e ausências do poder público.   

Assim, traçamos como objetivo reconhecer o lugar da 
criança indígena Warao, refugiada no território de Nova Iguaçu, 
Baixada Fluminense. Bem como, identificar a produção de conheci-
mento relacionada aos estudos migratórios, refúgio, identidade indí-
gena, interseccionalidade e colonialidade, tendo as crianças como 
foco. Para tanto, é importante informar que nossa aproximação aos 
sujeitos se deu por meio da observação, entrevistas e questionários, 
através da pesquisa qualitativa.

 Com isso, a fim de escutarmos as vozes das crianças e de 
seus pares, que muitas vezes tentam silenciar e invisibilizar, trazemos 
neste texto a memória de luta e resistência de um povo indígena, de 
etnia Warao (Povo da canoa), que até a década de 90 vivia da pesca, 
agricultura, coleta, artesanato e morava em comunidades de palafita 
(Hanoko), no Delta Amaruco, na Venezuela. Mas, que por uma ação 
colonialista de exploração de petróleo, com a contaminação do solo 
e assoreamento dos rios, foram forçados a se deslocarem para os 
centros urbanos da cidade venezuelana para sobreviver. Lá viviam 
pedindo dinheiro nas ruas da cidade, na luta pela sobrevivência. 
Contudo, com a crise econômica e humanitária presentes naquele 
país, muitos foram forçados a se deslocarem novamente, fazendo 
a travessia para outros países, na busca pela sobrevivência. Dentre 
aqueles países, o Brasil, que no ano de 2016, recebeu de forma 
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intensificada a migração desses indígenas. Ao longo da pesquisa, 
observamos que que esses sujeitos chegam em Roraima, estado 
mais próximo da fronteira com a Venezuela, e migram para outros 
estados brasileiros. 

Cabe destacar, que a jornada de nossos pequenos sujeitos se 
inicia em 2019, compondo um grupo de 27 pessoas, quando saem de 
seu país, Venezuela, acompanhados de seus familiares e traçam uma 
rota que passou por sete estados Brasileiro, até chegarem à capital 
do Rio. Quando chegaram, estes se alojaram embaixo de um viaduto, 
até serem acolhidos por missionários da Capelania, que os levaram 
ao município de Japeri (Baixada Fluminense). Através de um acordo 
intermunicipal, em janeiro de 2020, o grupo foi acolhido em Nova 
Iguaçu, na baixada fluminense, município periférico do estado do Rio 
de Janeiro, território que os abrigou até o mês de dezembro de 2023. 

Neste cenário, temos como aporte teórico as perspectivas de 
Collins e Bilge (2021), que reconhecem a interseccionalidade como 
uma ferramenta heurística na resolução de problemas, capaz de pro-
duzir reflexões e debates importantes na luta contra a desigualdade 
social e Gidderns e Sutton (2017), que reforçam a ideia sociológica 
pós-Marx, ao definir que o termo classe social pode influenciar os 
padrões e modo de vida dos sujeitos, estabelecendo a perspectiva 
interseccional como intercruzamento das desigualdades sociais 
capaz de analisar os padrões complexos de discriminação. 

Para tanto, dividimos o presente artigo em 3 partes, na pri-
meira construímos uma perspectiva histórico-social sobre a concep-
ção de infâncias, em que as crianças passaram do lugar de negação 
para sujeitos de direito,  na segunda parte abordamos sobre as infân-
cias refugiadas, apresentando nossos pequenos interlocutores e o 
território em que estavam refugiados e na terceira parte analisamos 
as garantias legais no campo da  educação e as práticas observadas 
no campo pesquisado e, por fim, tecemos nossas reflexões finais.
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I. PERSPECTIVA HISTÓRICO-SOCIAL DA 
CONCEPÇÃO DE CRIANÇA E INFÂNCIAS

Na perspectiva histórica mundial sobre a concepção de criança 
e infâncias há uma divisão temporal que, de acordo com Ariès (2011), 
por muitos anos as crianças foram vistas como adultos em miniatura, 
especialmente na Idade Média (século V a XV), em que a mortalidade 
infantil era muito grande. Naquele período, as crianças que sobreviviam 
realizavam as mesmas tarefas que os adultos, não havendo diferença 
no tratamento entre eles.  Por volta do século XVI, a taxa de mortalidade 
infantil diminui, as crianças passaram a serem reconhecidas e inicia-se 
a produção de vacinas, especialmente contra a varíola, aumentando a 
expectativa de vida das crianças. Ainda naquele período, houve tam-
bém a Revolução Industrial, que impulsionou muitas mulheres/mães a 
ingressarem no mercado de trabalho. No entanto, havia dois modelos 
de atendimento, o primeiro eram os Jardins de Infância, voltados para 
as crianças das classes sociais mais elevadas, que tinha o objetivo de 
educar; e o segundo, com as creches, destinadas aos cuidados bási-
cos da criança e era destinado às classes sociais menos favorecidas, 
o primeiro servia como modelo para o segundo. Com a valorização da 
criança no seio familiar, elas começaram a serem vistas como seres 
angelicais, que precisam de cuidado. 

No Brasil, durante o período colonial, por exemplo, as crian-
ças indígenas e africanas órfãs eram compradas e escravizadas para 
realizar tarefas domésticas e por longos anos, as crianças pobres em 
nosso país trabalhavam para garantir o sustento de suas famílias. 
Somente em 1988, com a Constituição Federal, a criança passa a ser 
“protegida” pelo estado. Em 1990, é criado o Estatuto da Criança e 
Adolescente (ECA), que estabelece a garantia de direitos de crianças 
e adolescentes, após avanços históricos e longo debate democrá-
tico conduzido por Organizações da Sociedade Civil e movimen-
tos sociais. Em 1998, surgem os Referenciais Curriculares para a 
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Educação Infantil e garantias de direitos específicos, especialmente 
no campo da educação e que a língua materna indígena e sua cul-
tura precisam ser ensinadas em consonância à Língua Portuguesa. 

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino 
fundamental, de maneira a assegurar formação básica 
comum e respeito aos valores culturais e artísticos, 
nacionais e regionais.

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em lín-
gua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas 
também a utilização de suas línguas maternas e proces-
sos próprios de aprendizagem.

Além de pareceres técnicos emitidos pelo Ministério 
Público Federal, que sugerem a escuta desses sujei-
tos para conhecer suas necessidades e especifici-
dades (BRASIL, 1988).

E somente no ano 2009 são criadas das Diretrizes Curriculares 
para a Educação Infantil (DCNEI), que reconhece a criança como 
sujeito de seus direitos, estabelecendo que  

Art. 4º As propostas pedagógicas da Educação Infantil 
deverão considerar que a criança, centro do planeja-
mento curricular, é sujeito histórico e de direitos que, nas 
interações, relações e práticas cotidianas que vivencia, 
constroi sua identidade pessoal e coletiva, brinca, ima-
gina, fantasia, deseja, aprende, observa, experimenta, 
narra, questiona e constroi sentidos sobre a natureza e a 
sociedade, produzindo cultura. (DCNEI, 2009).

Diante do exposto, voltamos nosso olhar para os pequenos 
sujeitos Warao, que interseccionam em muitas categorias sociais, espe-
cialmente, como crianças, indígenas, refugiadas, vindas da Venezuela. 

Mas, quem são nossos interlocutores? Veremos, a seguir, 
a contextualização do território de refúgio e a ausência de direitos 
dessas crianças, que têm sido subjugadas, por marcas de desco-
nhecimento e ausência de políticas públicas, no território de refúgio.
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II. INFÂNCIAS REFUGIADAS:
ONDE ESTÃO NOSSOS SUJEITOS?

A Baixada Fluminense é um território periférico composto 
por treze municípios e está situado no estado do Rio de Janeiro. Nova 
Iguaçu, “iguassú”, de origem tupi, ‘y-gûasu, que pode significar “rio 
ou água grande”, indígenas jacutingas, naturais daquela região no 
período do Brasil colônia.  É o município mais antigo e originou os 
demais, que apesar da divisão territorial sofrida ao longo das eman-
cipações, continua sendo o maior município da Baixada, com 520,8 
km² e 785.867 habitantes (CENSO 2022). A cidade iguaçuana, assim 
como toda periferia, possui grande vulnerabilidade social, motivada 
pela má distribuição de renda e precarização do serviço público, 
resultando de disputas políticas e violência urbana.

Figura 1 – Dados ACNUR

Fonte: ACNUR / PROGRES V4 - Relatório de Atividades para Populações Indígenas,  
8ª edição, acesso em 01 mai. 2024
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Ao analisarmos os dados levantados pelo ACNUR (2021), 
os Warao representam 70% dos indígenas refugiados em território 
nacional, sendo 33% crianças. Cabe destacar, que as populações 
indígenas possuem hábitos, costumes, crenças, línguas próprias, 
sendo dever do poder público garantir que seu modo de vida seja 
respeitado e ensinado na escola sob o qual estejam matriculados. 
Importante ainda mencionar que, nos últimos vinte anos, o Brasil tem 
sido um dos principais destinos nos fluxos migratórios contemporâ-
neos no fenômeno que tem sido analisado como migrações sul-sul 
(BAENINGER, 2018). A imigração venezuelana para o Brasil também 
pode ser compreendida dentro deste contexto de análise e dentro 
dela, procuramos dar ênfase ao contexto de migração de indígenas 
venezuelanos ao nosso país.

Diante deste cenário, destacaremos a seguir as ausências 
de direitos de crianças Warao em políticas educativas no contexto 
nacional, partindo do macro, Brasil, para o micro, município de Nova 
Iguaçu, a fim de revelarmos a múltiplas ausências enfrentadas por 
elas e suas famílias.

III. EDUCAÇÃO ESCOLAR  
E CRIANÇAS WARAO

As pesquisas apontam que a travessia Warao se faz presente 
em praticamente todo território nacional, isso de fato é uma realidade 
que não pode ser negada. Entretanto, o que temos observado é que, 
apesar da tentativa individual ou coletiva de determinados grupos 
sociais em acolher esses grupos familiares, os Warao precisam entrar 
na pauta de políticas públicas nacional, especialmente, no campo da 
educação, para garantia de seus direitos. A constituição regulamenta 
que a língua materna indígena e a cultura desses povos precisam ser 
ensinadas em consonância à Língua Portuguesa. 
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Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino 
fundamental, de maneira a assegurar formação básica 
comum e respeito aos valores culturais e artísticos, 
nacionais e regionais.

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em lín-
gua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas 
também a utilização de suas línguas maternas e proces-
sos próprios de aprendizagem.

Além de pareceres técnicos emitidos pelo Ministério 
Público Federal, que sugerem a escuta desses sujei-
tos para conhecer suas necessidades e especifici-
dades (BRASIL, 1988). 

Apesar de estar na Constituição, ainda nos dias atuais, 
esta não é uma prática.  Problema este enfrentado não apenas 
pelos Warao, mas por crianças indígenas territorizadas no Brasil. 
Assim,a fim de ilustrarmos as dificuldades mencionadas anterior-
mente. Tecemos uma reflexão construída por Madeiro et al. (2021), 
sobre a tentativa de matricular crianças Warao, em uma escola em 
Imperatriz, estado do Maranhão.

[...] mas não havia meios de crianças venezuelanas indí-
genas, com cultura e língua próprias, permanecerem 
numa escola municipal brasileira despreparada para 
recebê-las. Além disso, foi dolorido para as famílias: as 
crianças choravam muito, pareceu que era uma agressão 
e as instituições envolvidas decidiram não insistir. A van 
buscava as crianças para a escola, mas os adultos não 
deixaram mais elas irem. (MADEIRO et al., 2021, p. 30).

Como é possível perceber, as crianças Warao tem seu direito 
à educação negado, pelo despreparo das escolas públicas brasilei-
ras. Ainda de acordo com Madeiro et al. (2021) a inserção das crian-
ças warao no sistema escolar brasileiro ainda é um grande desafio, 
isso se deve não só ao fato da intensa mobilidade das famílias, mas 
também às diferenças culturais e linguísticas. Essa questão acaba 
por dificultar que as famílias recebam o Bolsa Família, já que um  
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pré-requisito do programa é que a criança esteja matriculada na 
escola e frequentando as aulas. 

Um vídeo do canal Unesco Portuguese apresenta indígenas 
Warao falando da importância da educação. Eles mencionam ser 
muito importante estudar e ter conhecimentos para conseguir um 
bom trabalho, e que além das escolas ensinarem a língua portuguesa 
para seus filhos, também seria importante que eles tivessem a opor-
tunidade de aprender sobre a própria cultura. Os indígenas Warao 
também ressaltam que não só os imigrantes warao mas também 
imigrantes de outros países devem ter direito a uma boa educação1.  
É possível dizer, que o entendimento sobre a educação precisa estar 
sob a “perspectiva de desconstrução de paradigmas de dominação 
do conhecimento, na luta pela valorização dos sujeitos outros, reco-
nhecendo sua memória, como experiência da vivacidade, inscritos 
no tempo e espaço geopolítico”. (SOARES, 2024, p.72) 

Walsh (2019), importante pesquisadora decolonial, questiona 
justamente a centralidade do pensamento eurocêntrico hegemônico, 
nos desafiando a olhar heurísticamente, a partir de outros sujeitos e 
outros territórios. Para isso, a autora nos provoca a refletir a partir de 
uma abordagem conceitual, que analisa os sujeitos no tempoespaço 
geopolítico do território, em que a ideia do sujeito outro, se constroi 
a partir do viés dos movimentos sociais e minorias, em que se busca 
construir uma nova forma de pensar a hierarquização político-so-
cial. Sendo necessário desconstruir o pensamento colonial de que 
o “homem branco” seria o padrão sócio-normativo e que sua cultura 
está acima de todas, subalternizando as “outras”. 

Mas, não somente na Constituição temos a garantia do ensino 
da Língua Materna, há também a LDB 9394/96, artigo 32, parágrafo 
§ 3º, que diz que “O ensino fundamental regular será ministrado em 

1	 Unesco Portuguese. Direito à Educação Para os Povos Indígenas Migrantes: Warao. Youtube, 18 de 
jun. de 2021. Disponível em: (228) Direito à Educação para os povos indígenas migrantes: Warao - 
YouTube. Acesso em: 03 de ago. de 2023.

https://www.youtube.com/watch?v=WJfhyc6w504
https://www.youtube.com/watch?v=WJfhyc6w504
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língua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas a utiliza-
ção de suas línguas maternas e processos próprios de aprendiza-
gem.”, como também a Lei 11645/08, mais recente e não muito bem 
compreendida em alguns espaços escolares, que torna obrigatória a 
inclusão da temática indígena e afro-brasileira no currículo da edu-
cação básica.  Ora, se existem leis que garantem esses direitos, por 
que então não há uma efetiva implementação nas redes educativas? 

 Em 2020, ano em que as crianças Warao chegaram ao terri-
tório de Nova Iguaçu com suas famílias, elas foram matriculadas em 
uma escola próxima à sua residência, tendo sido acompanhadas por 
uma professora de Espanhol, no período de aula remota2. Ainda em 
2021, as medidas sanitárias já permitiam o contato pessoal, com as 
devidas precauções (uso de máscara e álcool gel), e as aulas presen-
ciais foram retomadas em novembro (SOARES, 2024, p. 71).  E são 
revelados, a partir deste retorno, a ausência de planejamento e pre-
paro para o acolhimento e atendimento daquele grupo de crianças.    

Tamara Cabral (2023) descreveu, em sua pesquisa, como se 
deu o acolhimento no CRAS (Centro de Referência de Assistência 
Social), espaço cedido para as aulas remotas, destacando “os 
impactos linguísticos” entre o que as crianças conheciam e o que a 
escola oportunizava.

Acerca deste primeiro contato nos questionamos como 
uma criança, com uma cultura e língua diferentes passa 
por este processo de adaptação. Uma criança indígena 
e refugiada é constituída em valores culturais, políticas 
e práticas diferentes e ao entrar em um sistema edu-
cativo em outro país, sofre ainda um impacto linguís-
tico entre o que ela conhece e o que a escola oferece 
(CABRAL, 2023, p. 73). 

2	 DECRETO MUNICIPAL 11.908 - RESOLUÇÃO nº 01 de 30 de março de 2020. - detalha as atividades 
temporariamente suspensas em decorrência da pandemia provocada pelo Coronavírus (sars-
-cov-2), causador da covid-19, que culminou no distanciamento social, na época em que chegaram 
ao município.
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Em uma roda de conversa sobre a presença Warao na Baixada 
Fluminense, Taís Gonçalves (Assistente Social e diretora do CREAS 
Prefeitura de Nova Iguaçu), diz que no município de Nova Iguaçu não 
tem uma legislação específica voltada para a população indígena, 
então a maioria das ofertas estão na mediação do que de fato no 
atendimento das especificidades, ela acredita que a área que ainda 
teve algum avanço foi a educação, dado que na pandemia era reali-
zado um serviço de convivência, sendo uma atividade continuada, de 
acompanhamento, e fortalecimento de vínculo proposto, realizado 
pelos CRAS, eram realizadas oficinas complementares de escolari-
zação, para que eles pudessem, inclusive, se articular nas cidades3.

Ainda de acordo com a assistente social, no retorno das ati-
vidades presenciais, inicialmente tinha uma mediadora que falava 
espanhol, no entanto, depois que ela saiu houve uma diminuição 
na frequência escolar, foi necessário uma articulação com o pes-
soal da educação para melhorar essa frequência. Ela também traz 
a questão de que por mais que seja importante ter uma mediadora, 
essa mediação não é de Warao para Warao, mas sim de Warao para 
o país em que eles estão refugiados. Em sua fala ela menciona a 
importância de eleger alguém que se aproprie do idioma, que possa 
estar dialogando e representando as demandas de saúde, educação, 
assistência e inclusão.

O que pudemos apurar, foi que com o retorno das aulas 
totalmente presenciais, em 2022, o grupo foi dividido por série/
idade, o que nos faz pensar que este tenha provocado insegu-
rança aos menores, por serem de turnos diferentes dos maiores 
e tê-los como referência. A escola, por sua vez, não conduziu o 
acolhimento de forma intercultural, talvez por falta de apoio, 
conhecimento ou interesse. O que resultou na baixa frequência das 

3	 NEABI IFRJ CAMPUS NILÓPOLIS. Mesa 4. Roda de conversa. A PRESENÇA WARAO NA BAIXADA 
FLUMINENSE: IMIGRAÇÃO E IDENTIDADE INDÍGENA. YouTube, 9 de fev. de 2023. Disponível 
em: Mesa 4. Roda de conversa. A PRESENÇA WARAO NA BAIXADA FLUMINENSE: IMIGRAÇÃO E 
IDENTIDADE INDÍGENA (youtube.com). Acesso em: 28 de ago. 2024.

https://www.youtube.com/watch?v=54LvIUFSX3k
https://www.youtube.com/watch?v=54LvIUFSX3k
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crianças no primeiro semestre daquele mesmo ano, conforme ilus-
trado na tabela a seguir:

Tabela 1 – Dados sobre matrículas e quantitativo faltas

TURMA CRIANÇAS WARAO 
MATRICULADAS FALTAS

Educação Infantil - 5 Aluno A

Março – 18
Abril – 14
Maio – 21 
Junho - 11

1º ano EF Aluno B

Março – 15
Abril – 14
Maio – 18 
Junho - 11

2º ano EF Aluno C
Maio – 14 

Junho – 08 

3º ano EF Aluno D 

Março – 07
Abril – 06 
Maio – 12

Junho - 06

5º ano EF Aluno E 

Março – 02
Abril – 07 
Maio – 17

Junho - 06

Fonte: Soares, 2024, p.74.

Assim, é possível perceber que no período da pandemia 
havia um grupo multisseriado, estudando juntos, em parceria com 
uma professora de espanhol, que atendia especificamente às suas 
demandas e ainda eram acompanhados por seus pais. Naquele perí-
odo, a frequência era considerada boa. Cabral (2023) descreve uma 
das aulas remotas da seguinte forma:
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Na sala preparada para a aula, havia uma mesa com um 
notebook e um alto-falante, ao fundo, coladas na parede, 
algumas figuras de notas musicais e letras de músicas. As 
crianças se sentaram e a aula iniciou. A professora per-
guntou se todos estavam bem. Após um silêncio, foram 
respondendo aos poucos que sim e então a aula come-
çou. Foram duas atividades que eram supervisionadas por 
dois mediadores: Na primeira, os alunos deveriam separar 
frutas e verduras nas colunas corretas escrevendo seus 
respectivos nomes. A professora então os questionou 
sobre qual seria a fruta e a verdura preferidas de cada um. 
Em um primeiro momento todos ficaram quietos. Talvez 
tímidos com a nossa presença ali? Um dos mediadores 
os incentivava a responder e então as vozes tornaram-se 
audíveis. Enquanto as crianças falavam, a professora ia 
digitando os nomes ditos em uma página do Word. Com o 
auxílio dos mediadores, eles foram realizando a atividade 
escrita. A segunda atividade era composta de um gráfico 
que trazia uma votação de animais e se desenvolvia por 
algumas questões que as crianças deveriam respon-
der, como: Qual o animal foi o mais votado? E o menos 
votado? Qual animal recebeu X votos? Mais uma vez, a 
professora buscou um diálogo com as crianças pergun-
tando qual o seu animal preferido. Depois de um breve 
silêncio, novamente, as crianças começaram a falar suas 
preferências (CABRAL, 2023, p. 75).

Cabe destacar, que a Legislação e pareceres técnicos emi-
tidos pelo Ministério Público Federal sugerem a escuta dos povos 
indígenas, a fim de reconhecer suas necessidades e especificidades, 
garantindo uma educação por meio da interculturalidade crítica e 
decolonial. E, mesmo que empiricamente, as aulas remotas permi-
tiam essa escuta, mas quando foram para a forma presencial este 
lugar se tornou o de ausências.

Percebemos, por outro lado, que as crianças se relaciona-
vam bem com seus pares brasileiros, especialmente os meninos, 
que por meio do jogo de futebol na praça, localizada próxima ao 
abrigo, estabeleciam vínculos de amizade com as demais crianças 
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da comunidade. No entanto, em contexto escolar, eles descreviam 
como espaço que trazia angústia, tanto para as crianças menores, 
por se sentirem sozinhas, em determinados momentos, quanto aos 
adultos por não ser oferecido um aprendizado com e sobre a língua 
Warao e sua cultura.

Bruno Kaingang (2018), reconhecido autor indígena, afirma 
que a escola colonizadora nega a existência de outras culturas e 
assim torna invisíveis os povos indígenas, colocados na catego-
ria subalterna e inferior da chamada sociedade civilizada branca. 
Diante disso, a descolonização da educação escolar é urgente, para 
que os saberes indígenas, principalmente suas histórias, culturas e 
línguas, bem como as práticas educativas sejam valorizados. Ele 
nos faz refletir sobre o desafio e a importância de transformar essa 
escola colonizadora em uma escola que valorize os costumes, as 
línguas, as crenças, as tradições e os direitos dos povos originá-
rios, destacando que 

[...] protagonizar a gestão da escola é um avanço para 
a educação escolar indígena, considerando que num 
passado próximo os cargos diretivos e a docência eram 
desenvolvidos somente por professores não indígenas, 
que alfabetizavam na língua portuguesa. Isso tinha o 
objetivo de negação dos valores do povo, na clara inten-
ção de “civilizar” os indígenas, na busca da integração 
destes na sociedade nacional e, assim, ocupar seus terri-
tórios (FERREIRA, 2018, p. 167).

Para que isso seja alcançado, ele fala que a escola não pode 
simplesmente repetir os modelos colonizadores, que se limitam a 
transferir informações ou conhecimentos da sociedade europeia, 
negando a existência dos saberes indígenas que desenvolvem 
ciências e tecnologias próprias desde tempos ancestrais. O referido 
autor fala também da importância de os indígenas assumirem car-
gos nas escolas, como forma de aproximar os sujeitos infantis à sua 
identidade cultural.



355

S U M Á R I O

REFLEXÕES FINAIS:
A PRESENÇA NAS AUSÊNCIAS 

O fluxo migratório internacional tem crescido no Brasil, 
principalmente nos últimos anos, e grande parte desse conjunto 
populacional é formado por mulheres e crianças de países sul-a-
mericanos (CONARE, 2022). Apesar dessa presença cada vez mais 
notada nos serviços básicos de atendimento nos municípios brasi-
leiros - saúde, educação e assistência social - ainda são escassas as 
pesquisas sobre como essa população tem sido acolhida em nosso 
país. Mais raro ainda, o desenvolvimento de cursos de formação 
continuada voltada para um maior preparo dos servidores públicos 
sobre como lidar com as especificidades de famílias em situação de 
refúgio, sobretudo aquelas que se reconhecem como cultural e etni-
camente diferenciadas.  

Apesar das dificuldades e ausências, os abrigos tornaram-se 
um espaço seguro para as crianças, pois, ali, existia  a garantia de  
manutenção cultural e linguística de sua família. As mulheres indí-
genas, especialmente, tinham esse papel.  Presenciamos, ao longo 
de nosso trabalho de campo, que ao se comunicar em sua língua 
materna e tecer seu artesanato, teciam também a esperança da con-
tinuidade. Além disso, a presença de bebês nascidos em território 
brasileiro, pode simbolizar a continuidade e a renovação da identi-
dade cultural Warao no Brasil. 

Por último, é preciso lembrar que existe legislação que garante 
os direitos específicos de populações indígenas no Brasil. No entanto, 
apesar de o ordenamento jurídico brasileiro garantir o acesso univer-
sal aos serviços básicos de saúde, educação e de assistência social, o 
reconhecimento dos direitos linguísticos, culturais e étnicos específi-
cos ainda é um imenso desafio. Na maior parte das vezes, essas famí-
lias chegam a territórios extremamente precarizados, onde precisam 
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“disputar” com a população local o acesso às insuficientes políticas 
sociais. Também precisam enfrentar um  contexto  de  múltiplos pre-
conceitos e racismo: são crianças, refugiadas, vindas da Venezuela e 
de origem indígena. Como lembram Grosfoguel, Oso e Christou (2015, 
p. 7, tradução nossa4): 

Os migrantes não chegam a um espaço vazio ou neu-
tro, mas a espaços urbanos que já estão ‘poluídos’ por 
relações de poder raciais com uma longa história colonial, 
um imaginário colonial, um conhecimento colonial e hie-
rarquias raciais/étnicas ligadas a uma história de império; 
em outras palavras, os migrantes chegam a um espaço 
de relações de poder que já está informado e constitu-
ído pela colonialidade.

Desse modo, nós, profissionais e pesquisadores da educa-
ção, temos uma grande responsabilidade em desconstruir estigmas  
presentes em nossa, na tentativa de garantir os direitos e apoiar o 
acolhimento dessas crianças e de suas famílias em nosso país.

4	 Trecho no original: Migrants do not arrive in an empty or neutral space, but in metropolitan spaces 
that are already ‘polluted’ by racial power relations with a long colonial history, colonial imaginary, 
colonial knowledge and racial/ethnic hierarchies linking to a history of empire; in other words, 
migrants arrive in a space of power relations that is already informed and constituted by coloniality. 
(Grosfoguel, Oso e Christou, 2015, p. 7). 
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